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lnte I de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 06212022, originada do Pregão Életrônico no 06812022, Íealizado
pelo lvlunicipio de Vila Rica-MT, tendo por objeto â futura e evenlual aquisição de caminháo novo côm câçamba
basculante de 4 m3, parâ atender a demânda da SecretaÍia l\,lunicipal de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente.

Data do Processo: 041'1012022
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5161000í-99 Talsíono/Far:653387-2800/653387-2800
AVEI{IDA VÂLDIR MASUTTI 779.U'

C.E.P.: 783í9-000 . Campos dô Júlio . MÍ

Solicitação Nr.: 342912022

Data: o§ 281O912022

NÍ, por Cêntro de Custo: 4

Folhâ: 1/3

i I Execução de Serviço

Í I ExecuÇão de Obra

[ ]CompIa SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUcÃo DE oB ERVIRAS/S coS

SOLICITANTE:

Cenl o de Cu3to:

órgão:
Unidade:

Nomê do Solicit.nle
Local d6 Entrega:

Destinaçâo:

11112 . DEP DE REFLOSTAMENTO E MEIOAMBIENTE
'1'l - Secretaria Mun de AgÍic., Pôcuária e Msio Ambiente

2 - Depto de ReÍloÍêstamento € Meio Ambiente

Edmilson Junior de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - PREFEITURA

OepaÍtamento ds Agícultura

Códlgo da Dotação :

11.O2.2.'tO1.4.4.9O.52.48.00.00.00 (847/2022)

Obsewacóês: Adesào de Ala RegistÍo de Prêço no 062/2022, Progão elÊtrônico no 68/2022, da Cidade Vila Rica MT, têndo por objeto eventual ê fulura' aqursição de camrnhão novo com caçamba basculante de 4 m!, para atender a demanda da Secretaria Municipal de AgÍicultuía.

ITENS SOLICITADOS:

llem Ouaôlidade Unid EspeciÍlcaçáo lPreço Unit. Previsto I Preço Total Previslo

Caninhão novo, zelo km, chassi equipado com caÇamba

bâsculante de 4M' com no minimo os seguintes itens:

Cabinê metálica, ôvanÇêda, confeccionadâ em aço,

original dê fábrica, tração 4x2, ano e modelo do

íeicvro 27/22, cor brancá, diesel, equipado com âr

condicionado, motor 4 cilindro, potência mininâ de

156cv, torque mlnimo 61oNm, marcha mânual, pTB

homologado dê 9.600k9 (senr equiPamento). Preios

tipo tâíüor, êgtacionânênto cânara de mola

acumulôdora acionada pnêumat i canente . DireÇão

hidráulica original de fábrica. Tacômetro (conta-

giros do motor); limpador de Pâra-brisâ dianteiro

com Lemporizador; espê1hos retrovisores externos

direito e esquerdoi indicador de prêssão do óleo do

motori nanôÍretroi indicador de nivel de combustlvel;

môrcador de tenPerâtúra do motori tomada de 12v no

pâine1 de instrunentosi rádio con entrêda USB e

Btuetooth. Basculante de 4Mr com chassi fixado

através de placê5 rígidas na traseiia e consoles

flexiveis na dianteira, longarinas perfil "U" aÇo

1UN 410.000,0000

/

alnl*
&

Câmpos dê Júlio, 28 de Setembro de 2022.

Solicitanle: Edmilson Junor de Olive

I

ld.ntiÍicaçâo: Adesão

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í 4.516/000í -99 Tolêlone/Fax: 653387.2800 / 653387.2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI Zg.W
C.E.P.: 7E3't9{00 - Campos do Júlio - MT

SolicitaçãoNr.: 342912022

Data : 2810912022

NÍ. por Cêntro dê Custo: 4

Folha: 213

[ ] Execução de Sêrviço

[ ] Execução dê Obra

[ ]Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVIÇOS

Especiíicação Preço Unit. Previsto Preço Tolal Previsto

6run, um cilindro hidráu1ico de ?", àcionanento da

bomba hidráu1ica por tofi\ada de fo!Ça acoplada,

reservâtório de ó1eo com visor de niveI, manqueiras

hidráulicas, acionâmento pneumático na cabine do

velculo, pressâo de trabâIho de 140 bar, caÍxa de

catgâ coÍn geometria retangular, cantos Poligonàis
em chapa vincada, aÇo estrutural de altâ
resistência uSÍ SÀC 350, sem costelas, Iaterâis e

fronlal 4mn, fundo aço 5mn, târllpà traseirô 4mm,

travamento através de necani§mo Ínterligado ao

sistemê de basculamento, articulâÇào da caÇambâ

eixo en aço laminado de 3", articulados em buchas

de aÇo, IubrificaÇâo através de engaaxadeira,

pintura precedida dê limpezô com desengraxante

qulmico e fosfatizaÇào, basê âpli.caÇão de fundo

anticorrosivo, acabameDto Pintula na col btanca em

P.U., paralânas plásticos fixados no chassi com

parà-barro de borrâcha. parô choque traseiro

conforrne ResoluÇào 152 do CONTRÀN, protetor de

cabine, suportê de estepe no frontal da caixa de

cargà, articulaçâo extra larga padrão Pa!â

acionarnento hidráu1ico com plstào frontal,
plotetores lateÍais conforne Reso]uÇão 323109 do

CONTRÀN, sistema elétrico e lantelnas confolmê

Rêso1ução 22? do CoNIRÀN, faixas refletivas
confoltne Resolução 128 do CONTF"ÀN. Demais

especificaÇões não mencionadas, seguír exigências

do CoNTÍIÀN. 0 velculo deve atender as normas e o§

Iimites de emissào de poluentes e§tabelecidos pelo

PROCONVE P-7. ÀPresentar junto a com a proposta

Prospecto do item cotado, con cariÍúo da etnPresâ

licitante. Emplacamento e taxas Pertinente§ ao

emplacamento fica de responsabilidâde da

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022

Item I ouantidade I Unid.

Solicitante: Edmilson Junior dê Oliveira:..... ............... -......



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA lrilUNlClPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 Têlofono/Fax:653387-2800/653387-2E00

AVENIDA VALDIR MASUTÍI ?79.W

C.E.P.: 783í9{00 - Campos de Júlio - MT

SolicitaçãoNr.: 3429t2o22

Data 28t09t2022

Nr. por Ccntro dê Custo: 4

Folha: 3/3

[ ] Execuçáo de SeNiço

[ ] Exêcuçáo de Obra

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

Item Quantidade Unid Especificação Preço Unit. Prêvisto Preço Total Previslo

Contratante. (05-03-1030)

P.oço Total: 410.000.00

Solicitante: Edmilson Junioí do Olivoira

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

(r

TERMO DE REFERÊNCN

Coletâ de PÍeço: 32612022

I. DO OBJETO

í..1 Adesão de Ata Registro de Prcço n' 06212022, Pregão eletrônico no 68DO22, da Cidade Vila Rica MT, tendo

por objeto eventual e Íutura aquisição de caminhão novo com câçâmba basculante de 4 m3, para atender a dêmanda da

Secretaria Municipal de Agricultura.

1.2 Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as noÍmas do fabricante, bem como as

normas peÍlinentes à Assôciação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstiluto Nâcional de Metrologia,

Qualidade ê Tecnologia - INMETRO.

2. OA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de ReÍerência é destinado a aquisiÉo de Ala de Registro que tem a Íinalidade de atender

as demandas de manutenção nos serviços de limpeza púbtica, iardinagem e paisagismo, pois uma cidade bem cuidada

é sinônimo de qualidadê de vida para todos que vivem nala. Ruas limpas, grâma aparada, jardinagem em dia, serviços

dê limpeza e roçagem dão ar de zelo e proporcionam bem-estar. Esse cuidado reflete diretâmente na qualidade dê vida

das pessoas, que apÍoveitam melhor os espaços públicos.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 Conforme DECRETO No 7.892, Art. 22. e seguintes.

4. DAS ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS

4.1. Na tabela a seguir constam as especiÍicaçÕes ê os quantitativos dos materiais'

cNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

RS:
410,000,00

0t R$:
410,000,00

Caminháo novo. zêÍo km, chass

com caçamba basculante de 4M3 com no

minimo os seguintes itens: Cabine metálica,

avançada, conÍeccionada em aço, original

de fábrica, lÍaçáo 4x2. ano e modelo do

veic.)lo 21D2, cor branca, diesel, equipado

com ar condicionado, motor 4 cilindro'

potência minima de 156cv, torque minimo

610Nm, marcha manual, PTB homologado

de 9.ô00k9 (sem equipamento). Freios tipo

tambor, eslacionamento cámara de mola

âcumuladora acionadâ pneumaticamente

Direção hidráulica original de fábrica.

iequipado

UN

os-{r3-t030

000ó9{98

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO {<www.camposdeJulio.mt.gov.br q.-

Tacômetro (conta-giros do motor)l limpador

de para-brisa dianteiro com lemporizador;

espelhos Íetrovisores extemos direito e

esquerdo; indicadoÍ de pressão do óleo do

motor; manômelro; indicador de nivel de

combustivel; marcador de temperatura do

motoÍ; tomada de '12V no painel de

instrumentos: rádio com entrada USB e

Bluetooth. Basculantê de 4Mr com chassi

fixado através de placas Íigidas na trasêira

e consoles flêxiveis na dianteira. longarinas

perÍit "U" aço 6mm, um cilindÍo hidráulico de

7", acionamento da bomba hidráulica por

tomada de íoÍça acoplada, resêrvatório de

óleo com visor de nivel, mangueirâs

hidÍáulicás, acionamenlo pneumático na

cabine do veiculo, pressão de trabalho de

'140 bar, caixa de carga com geometÍia

retangular, cântos poligonais em chapa

vincada, âço êstrutural de altâ resisténciâ

USI SAC 350, sem costelas, laterais e

frontal4mm, fundo aço 5mm, tampa traseira

4mm, trâvamento âtravés de mecanismo

interligado ao sistêmâ de basculamento,

aÍtiorlação da câçambã eixo em aço

laminado de 3", articulados em buchas de

aço, lubÍiÍicâção atrãvés de engraxadeira,

pinlura precedida de limpeza com

desengraxante quimico e fosíatizaçáo,

base âplicaÉo de fundo anticorÍosivo,

acabamento pintura na cor branca em P.U ,

paralamas plásticos Íixados no chassi com

para-baÍÍo de borracha, para choque

traseiÍo mnforme RêsoluÉo 152 do

CONTRAN, protetor de cabine, suporte de

estepê no frontal dâ caixa de carga,

articulaçâo extra larga padrão pâra

acionamenlo hidráulico com pistão frontal,

protetores lateÍais coníorme RêsoluÉo

323109 do CONTRAN, sistema elétrico ê

lantemas conforme ResoluÉo 227 do

CONTRAN, Íaixas íelletivas @nforme

Resolução 128 do CONTRAN. Oemais

CNPJ:01.6L4.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 2
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelullo.mt.gov.br 6l

especiÍicaçÕes nâo mencionadas, seguir

exigências do CONTRAN. O veículo deve

atender as normas e os limites de emissão

de poluentes estabelecidos pelo

PROCONVE P7. Apresentar junto a com a

proposta Prospecto do item cotado, com

carimbo da empresâ licitante.

Emplacâmento e taxas pertinenles ao

emplacamento fica de responsabilidade da

Contralante.

5. DA PROPOSÍA

S.í A proposta, que compíeende a descrição do veículo ofertado, preço unitáÍio, preço totale garantia, deverá ser

compativel com o TeÍmo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigênÔiâs:

a) Conter as especiÍicaçóes do veículo de forma clara, dêscíevendo dêtalhadamente as caractêrísticas do

produto oÍertado, incluindo especificaçáo de marca, procedência e outros elementos que de forma inequivoca

identiÍiquem econstatem as caraclerlsticas do material;

bl No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diÍetos e indiretos, inclusive' ÍÍetê,

seguro, impostos, taxas e outras despêsas que incidãm ou venham incidir no íomecimento e enlrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORIúA DE ENTREGA:

6.í. O Veiculo será entregue de acoÍdo com as especificações deste Termo de Referência, nas seguintes

condiçóes:

4 O objeto licitado deverá ser entregue conforme disposto no Termo de Referência, que originou a ARP

a ser aderida.

q Executar a êntrega dêntro dos padróes e prazos estabelecidos, de acordo com as especifcaçÓes do

Termo de Referência, rêsponsabilizândo-se por eventuais prejuizos deconentes do descumprimento das

condiÇÕes estabelêcidas.

q Reparar, corÍigir, remover, substiluir, desÍazer e refazer, pÍioÍitáriâ e exclusivamente a sua custa e risco,

num prazo máximo de OS dias, contados da notiÍicaçáo, quaisquer vicios, defeitos, incoÍreções, erros, fâlhas e

imperíeições nos produtos decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentÍo das especificaÇóês do

fabricante.

6.2. O Veiculo será recebido provisoriamente para efeito de postêrior vêriÍlcâ9ão de sua conformidade com

as especiÍicaçÕes conslantes neste Termo de ReÍerência'

6.3. A veriÍicaçáo da conÍormidade das especiÍicações dos mâteriais ocorreÍá no pÍazo de até 3 (três) dias

úleis, contados a paÍtir do recebimento provisório. Admitida à confoÍmidade quantitativa e qualitativa. os materieis

serão recebidos deÍinitivamente, mediante 'atesto" na Nota Fiscál/Fatura, com a consequente aceitação do objeto.

6Á Na hipótese de constataÉo de anomalias que compromelam a utilizaçáo adequada dos materiais. estes

seráo rejeitados, no todo ou em paÍte, conÍorme dispõe o Art. 76 da Lei no 8.666/93, sem qualqueÍ ônus para â

Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, devendo o licitante vencedor reapresentá-los no prazo de até 10

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 3
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO s:
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(dez) dias corridos, a partir da dâta de solicitaÉo da substituição.

65. Caso atrase na entíega ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor êstaÍá sujeito a

sançóes administrativas, sendo que o malerial substituido passará pelo mesmo processo de veÍiÍicaÉo observado na

primeira entrega.

65. Caberá ao licitante vencedoÍ ârcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesâs com

embalagem, tâxas de frete e seguro da entrega dos materiais a serem subslituídos.

6.7. A PrefeituÍâ do Município de Campos de Júlio Í:serva-se o direito de impugnar o obieto entregue, se

esses náo estiverem de acordo com âs especificações técnicas dessê TeÍmo de ReÍerência.

63. Somente será permitido veiculo novo de acordo com o especifcado, não se âdmitindo, sob qualquer

hipótese, íora do padíâo ou de qualidade duvidosa.

6.9. ApÍesentar gârântia mlnima do fabricante e, caso o veiculo apresênte defeito durante o periodo de

garantia, este deverá ser corÍigido em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condiçóes de garantia.

7. DO ACOMPANHA IENTO E FISCALIZAçÃO

7i. A Ílscalizaçáo do objeto da presente contrataÉo pelâ Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT

será exêrcida por proíissional(is) designado(s) para tal Íinalidade, nos termos do aÍt.67 da Lei n o 8.666/93, ânotando

em registro próprio todâs as ocoÍrências relacionadas com a execuÉo e determinando o que for necessário à

regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.

72 A Íiscalização acima mêncionadâ náo exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive

perante lerceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de impeÍfeiçÔes lécnicas, vícios redibitÔrios, e, na

ocorrência desta, não implicá êm corresPonsabilidade da PÍefeitura do Município de campos de Júlio - MT' de

conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666/1993.

73 O(s) pÍoíissionâl(is) designado(s) receberá(ão) os materiais, cabendo-lhe(s):

Z3l A confeÍência qualitaliva e quantitativa dos materiais, recusando-os caso nào esteia dentro dos

limites das especificações técnicas desse Termo de Referênciai

7P. Píoceder de foÍma criteriosâ ao seu recebimento ê guarda;

7L1 preslar ao fornecêdor qualqueÍ tipo de esclarecimento quanlo à identiíicação, quantidade ou

qualidâde dos mateíiais.

7Á O íornecedor fcârá sujeito a mais ampla e irrestrita Íiscalizaçáo, obrigando-se a pÍestar todos os

esclarecimenlos porventura requeÍidos pela Administração'

75 A Íiscâlizaçáo não âceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquêr responsabilidade do

tornecêdor paía outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outíos'

8. oAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

Lt. São obrigações do FORNECEDOR:

8.1.í. lndicâr um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE

g.1.2. Entregar materiais conforme as especiÍicaçôes constantes desse Têrmo de Referência, 6umprindo o

prazo estabelecido.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 4
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8.í.3. Entregar materiais no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de gaÍantia ou validade.

8.íí. Responsabilizar-se pela qualidâde, quantidade e resistência dos maleriais fomecidos, que deverão seÍ
novos e de pÍimeirã qualidade.

8.í.5. Providenciar imediata coÍreção de deÍiciências, Íalhas ou iÍregulaÍidades constatadas pela Prefeitura do
Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes ás condiçóes firmadas neste Termo de Reíerência.

8.1.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vicios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 â
27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prâzo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, documentaÉo de habilitaçáo
e qualificaÉo cujas validades encontrêm-se vencidas

8.í.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, lransporle, taxas de frete

ou seguro, lributos, encargos trabalhislas, previdenciários e demâis despesãs envolvidas na entrega, não sendo admitida
qualquer cobrânça posterior em nome da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

8.1.10. Comunicar à PrefBitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antêcede a dala da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida

comprovaçáo.

8.1.íí. Abster-se de veiculãr publicidade ou qualquer outra inÍormação acerca das atividades objeto deste

Termo de Referência, sem prévia autorizaçáo da Prêfeitura do Município de campos de Júlio - MT.

8.1.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou

fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicilaÉo.

8.'1.í3. EmitiÍ Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem râsuras.

8.1.í4. Emitir cêrtidáo negativa/positiva com efeito de negativa dê débitos da Receita Federal, Receitâ Estaduâl
(Sefaz/PGE do estado do fomecedor), Receita Municipal (emitida no município do fomecedoÍ), TÍâbâlhista e Ceíiricado
de Regularidade perante o FGTS.

8..1.15. ResponsabilizaÍ-se pelo Íiel cumpÍimênto do obieto contratado, pÍestando todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atendeÍ.

8..1.í6. Qualquer dano causado ao patrimônio da PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega

dos maleÍiais serão ressarcidos pelo foÍnecedor, salvo iuslificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisqueÍ açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocoÍridos

por culpa sua ou de quâlqueÍ de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades

decorÍentes de aÇôes .iudiciais movidâs por têrceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadâs ao

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.'1. Sáo obrigações da Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT:

9.í.í. Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento dos materiais;

9.1.2, lnÍormar ao foÍnêcedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a entrega

dos materiais e as eventuais alteraçÕes efetuâdas em tais preceitos;

9.í.3. Prestâr as informagôes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pactuado;
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8.'1.8. Rêssarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irÍegularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.



9.í.4. Comunicar por escrito, ao íornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no Íomecimento dos
mateÍiais, solicitando a substituição de mercadoÍia defeituosa ou que náo esteia de acordo com as especiÍicaçôes deste
Termo de Referência;

9.1.5. Estando os materiais de âcordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal/FatuÍa devidamente
atestada, a Contratânte efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pac{uados neste TeÍmo de Referência.

9.1.6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaÍ os prazos de enÍega, exigindo
que o Íomecedor tome as pÍovidênciâs necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sançôes

administrativas previstas na Lei 8.666193 e demais cominaÉes legais.

9.í.7. Comunicar, por escÍito, ao fomecedor o náo-recebimento dos materiais, apontando as razões, quando

for o caso, das suâs nào-adequações aos teÍmos contÍatuais;

9.í.8. Proporcionar as condiçôes para que o Íornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas

í0. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í0.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou em pârte, Íicará sujeitâ às

sânçÕes previstas nos artigos 86 e 87 dâ Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í0.í.1 Pelo descumprimento total dã obÍigaÉo âssumida, carâcterizado pelâ recusa do Íornecedor em assinar o

contrato, aceitar ou retirar â nota de empenho ou documento equivalente no prazo estab€lecido, ressalvados os casos

previstos em lei, devidamente informados ê aceitos:

a) multâ de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contratol

b) cancelamenlo do preço rêgistrado:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administraÉo no prazo

de até cinco anos.

í0.1.2 Por atraso iniustiÍicado no cumprimênto de contrâto de fomecimento:

a) multâ de 0,5% (meio poÍ eenlo), por dia útil de atraso, sobre o valoÍ da prestaçáo em atraso até o dêcimo dia:

b) Íescisão unilaleÍal do contÍato aÉs o décimo dia de atraso'

tO.l.3 por inexecuÉo parcial ou execução iÍÍegulaÍ do contrato de fomecimento ou de prestação de serviço:

a) adveÍlência, por escÍito, nas Íaltas leves;

b) muta de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor coÍrespondente à paÍte não cumpÍida ou da totalidadê do

fornecimento ou seÍviço não execulado pelo fomecedor;

c) suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de conlratar com a administração pÚblica

estadual por prazo não supeÍior a 2 (dois) anos.

d) declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a administraÉo pública municipal, enquanto

perdurarem os motivos dêterminantes dâ puniçáo ou âté que seja promovida a Íeabilitaçáo peíante a própria autoridade

que aplicou a penalidâde.

í O.í.4 As sânÉes previstas neste subitem poderão seÍ aplicadas cumulativamente'

í0.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de formâ isolada ou

cumulativamenle com as sânções previstas nas alínea sem prejuizo da rescisão unilâtêral do instrumênto

de âjuste por qualquer das hipÔteses prêscritas nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8 666' de 1993'
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'10.3 Ensejará ainda motivo de aplicâção de penalidade de suspensão temporária de participação em licfração ou

impedimento de contratar com a administraçáo de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administração, o licitante que apresentar documentação falsâ, náo mantiver a propostâ e comeler frâude Íiscal, sem

prejuizo das demais cominaçóes legais, nos teÍmos da Lei n" 10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor que náo recolher as multâs previslas neste artigo, no prazo estabêlecido, ensejará também a

âplicação da pena de suspensáo temporária dê participaçáo em licitação ou impedimento de contralâr com a

adminislração, enquanto náo adimplida a obrigaÉo.

10.5 A aplicaÉo das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência exclusivâ

do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágraÍo seguinte, podendo a

reabilitação ser concêdida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanÉo mínima

de dois anos.

í0.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citaçáo e de ampla deÍesa, no rêspeclivo procêsso, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notiÍicaÉo.

í0.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriâmente anotadas no registro cadâslral dos Íornecedorês mantido

pela Administração.

í0.8 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio

1í. DO PAGAMENTO

í í.í O pagamento será eÍetuâdo pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, conforme disposto no

TeÍmo de Referência, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, apÓs o ateste

pelo profissional designado, sendo efetuadâ a retençáo de tributo§ sobre o pâgamento a ser realizado, conforme

determina a legislaçâo vigente.

íí.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor dê qualquer instituição

bancáriâ indicada na Nota Fiscal, devêndo, pâra isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá seÍ efêtivado o crédito.

,11.3 Caso o fomecedoÍ seja optânte pelo §istema lntegrado de Pagamento de lmpostos e contribuiçÕes das

MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte - sIMPLES, deverá apresenlar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a Íim de evitar a retenÉo na fonte dos tributos, de acoÍdo com a Lei complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

1í.4 Havendo erío na Nota Fiscâl ou circunstância que impêça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicará pendente alé que ela providencie as medidas sâneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularizaÉo da situaçâo ou reapresentaÉo do documento Íiscal não acârretando

qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT'

.lí.5 previamente à data do pagamento, o Depa(amento de Tesouraria veriÍicará âs certidões de regularidade

Ílscál e trabalhista, para veriÍicâr a manutenção das condiçóes de habilitação do fornecêdor'

1í.6Os tributos e as contÍibuições Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necêssárias à entrega dos

bens/materiais sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo

de sua regularidade.

.lí.THavendo alraso no pagamento de suas obrigaçÓes a Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da médiâ de índices de preços de abrangência

a
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJu I io. mt.gov.bÍ

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Podêr Executivo (Decreto n.o 1. 4, de 30,06.95)'pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substituí-lo.

11.8 Havendo erro na Nota FiscayFatura, esta será rêslituida à empresa.

íí.gQualquer irregularidade que impeçâ a liquidaçáo dâ despesa será comunicada à contratada, ficando o

pagamento suspenso alé que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após rêgularização da situaçáo e/ou a reapresentaçáo do documento Íi6cal, não acarretando qualquer Ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

I2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.,1 As despesas dêcorrentes desta aquisição esláo programadas em dotaÉo orçamentária própÍia, abaixo

especifcada:

Ôrgáo: 5 - Secrelaria Municipal de Agricultura e Meio ambiente

Unidade: 2 - DepaÍtamento de ReÍlorestamento e Meio Ambiênte

Dêspesa: 847 Código da Dotâção: 4.4.90.52.48.00.00.00.00

í3. DAS DTSPOSIçÔES FINAIS

14.í O fomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, deconentes do fornecimento

dos materiais, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í4.2 A Nota de Empenho da dêspesa teÍá forçâ de contrâto, mnforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 40, da Lêi n"

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 28 de setembro de 2022

Edmilson Ju ior de Oliveira Sheila na dâ Silveira

Secretário Municipal de Agricultura
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§§JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçO

(cARONA)

A Secretaria de Obrâs necessita adquirir um caminháo novo com caçamba basculante de 4 m", para atender
suas atividades com agilidade, eÍiciência e qualidade sempre primando pelo crescimento e desenvolvimento
deste municipio, nas manutenções nos serviços de limpeza pública, jardinagem e paisagismo, pois uma
cidade bem cuidâda é sinônimo de qualidâde de vida pâra todos que vivem nela. Ruas limpas, grama
apaÍadâ, jardinagem em dia, serviços de limpeza e roçagem dâo ar de zêlo e proporcionam bem-estar.
Esse cuidado reflete diretamente na qualidâde de vida das pessoas, que aproveitam melhor os espaços
públicos.

No intuito de acelerar a aquisiÉo em questáo, Íoram realizadas consultas a atas de registro de preços
vigentes conslantês no sítio de Compras Governamentais (banco de preço, râdar TCE e Íornecedores
diretos), sendo identiÍicado o pregáo (Pregão eletrônico no 6812022) realizado pelo ôrgão Vila Rica MT no
qual a empresâ Torino Comerciel de veículos LTOA foi vencedora do caminháo novo com caçamba
basculante de 4 m3, cujas especiÍicações atendem a nêcessidade da deste departamento.

Foi realizada pesquisa de preços, conforme orçamentos em anexo, verificando-se que os valores propostos
sáo superiores ao valor registrado na ARP em questão, Íicando demonstrada que a aquisiçáo através de
adesão ao registro de preços da Ata Registro de Preço no 06212022, Pregão presencial nô 6812022 é
vanlajosa para a Administração, gerando economia para a instituição e, diante disto, justiÍica-se a Adesão
ao Registro de Preços do citado órgáo.

Ademais, foi vêrificado que as especificaÇões técnicas do veiculo constanle nos orçamentos estão de
acordo com as especiÍicações do que pretendemos adquirir, conforme discriminado no termo de referência
e ata de registro de preços do órgáo.

JustiÍicamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os principios da vântajosidade,
economicidade, eÍicácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a secretaria ADQUIRE UM

PRODUTO já aceito por oulro Órgão, fator que propicia segurança de que o veículo adquirido atenderá a
demandas, além de proporcionar presleza, celeridâde e pronto atendimênto à demanda desse
Departamento.

DA VANTAJOSIDADE
Demonstra-sê vantajoso a contratação do objeto, observado os valores Prãticados em outras empresas,

conforme demonstÍado no esboço a seguir:
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R$:

410.000,00

Torino Comercial de Veiculos
Ltda

Cnpj:02.41 6.362/0001 -93

Caminhão novo, zero km, chassi equipado com

caçamba basculante de 4M"

R$:

420.000,00

Mônaco diesel Ltda

Cnpj:07.81'1.058/0001 -64

Caminhão novo, zero km, chassi equipado com
caÇamba basculante de 4M"

RS:

539.000,00

Bom Jesus do Araguaia MT

https;//radardeprecos.tce.mt. gov

' br/

Caminhão novo, zero km, chassi equipado com

caçamba basculante de 4M"

Fomeoedor

Pírço
unllárlo de
rgfêíência ,
mediana R§
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Dado os valores obtidos ê aplicando tratamento estatistico para obtenção da mediana, obleve-se o valor
de referência máximo de R$: 850.000,00.

O Objeto da ata de registro de pÍeço 06212022, Pregão eletrônico no 6812022, com a empresa Torino
Comercial de Veiculos Ltda com o Cnpj:02.416.362/0001-93 foi estabelêcido em R$ 410.000,00.

coNcLUSÃo

Comparando os vâlores, o valor orçádo apresenta uma diÍerença de valor de 2,38 0/o menor ao praticado
nas demais fontes citadas acima, demonstrândo ser vantajoso a administração pÚblica municipall

Campos de Júlio - MT, 28 de setembro de 2022

u
."k9Á,""."*"-

Potlatia 07112021
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MEÍODOLOGIA PARÂ FORMULAçÃO OO PREÇO REFERÊNCIA E PRIORIZAçÃO OOS ITENS DO PROCESSO LICITATÓRIO

Preliminarmente cumpre destacar que a metodologie ulilizada para a realizaçâo desse proc$so licitatôrio ,oi baseada no estudo do
Auditor da Controladoria Geralda União o Senhor FRANKLIN BRASIL, Mestre em Controladoria e Contabilidade pela FEA/USP que disseminou
sua obra na oficina promovida pelo Tribunal de Contas do Estado- TCE/MT com o tema 'OFICINA DE PROFESSORES MULTIPLICAOORES
- FORMAÇÂO OE PREÇOS DE REFERÊNCIA EM COMPRAS PÜBLICAS", onde o Controlador lnterno dessa municipalidade o Senhor
Geraldo Ferreiía SoaÍes Junioí toi convidado a pârticipar e de mesmo modo em consonância com o tema proposto no evento difundiu aos
sêrvidores desse municlpio a inovaçáo da nova metodologia paÍâ as aquisiçóes públicas.

O lluske Âuditor da Controladoria Geral da Uniáo teve o 'Íao/irg" de perceber e inlerpreta. o disposto no adigo 15 da Lei n' 8666/93
determinando que as compras sempre que possível, deveráo 'balizarse pelos pt"ços Natbados no âmbito dos órgáos e entidades da
Administaçáo Públba" e que n€sse caso o "sempre posslvel", significa 'quando estiver disponlvel". sendo essa a íonte de informaçâo mais
Íelevante para as compías públicas, pois quanlo o setor público vem pagando pelo mesmo produlo em condiçôes similares e quantas
homologaçóes, atas de registro de preços estáo disponíveis na intemet que podem ser utilizadas para íormaçâo do preço público.

O nobÍe Auditor em sua obÍa ainda desmistiÍica e "êxorcirâ'€ cultura criada em torno da cullura simplisla dos "tÍês orçamentos",

-, afirmando ainda que quem conlribuiu para fortemente para esse costume Íoi o próprio Íribunal de Contas da Uniâo, tendo determinado esse
número como mínimo aceitável na realização de pesquisa de mercado.

Salutar airda transcrever a obseÍvaçáo disposla em sua literalure, paía maior reflexáo com o íito de eÍÍadicar a cullura dos
três orçamentos, pois senão vejamos:

''AfrÍr',at, quat saria a molivaçto do Íomecedor am axpor sau or'sço antacipadamenle? Se a sua cotaçáo
é juntada ao ptoces-9o, toma-se documento púbrtco, disponlvet aos concortonres. ,sso pode aÍé sêr
considêrado prquao ao princlpio da isonomla (Acôrdáo ÍCU 1.191/2N7-P). Desse modo, para o
fomecedoÍ, a cotaçáo sarla úma êspécie da "m dlçáo":
Se acasg aguêre bÍnecedor quê orçou vem a paâtclpat da tlcttaçáo, v&sa subitamêite ern uma sinuca
de blco: sq rape,e o ,/têço que adlanlou é pouco in,ctlgantg, pois quê já abrira e anunciara seu prcço;
se pfttpóe mais dlo astá praaendendo superíaaurar, e sa cota mais baixo entáo mentlu à Adminisaraçáo
anterio,menla, quando cotou mals atto... (Rlgolh, m12)

Ássim, os fomecedo res acosaumados a pafilcipar de ticl/ÉçAas náo bmecem cotações reais. O prôNio
TCIJ reconhece isso no Acôtdáo 2.1192011, ao af,mar qua os íomecedores náo dosqam revetar aos
sêus concofierles os preças que astáo dlsposlos a pra,'lcar no futuro ceraame lici dl6rio.
E quem náo paâiclpa de licitaçõas lambéfi náo ter, ,nreres§e em infoÍnar seus pteços. Elabora. o
ofçamento, garctments para uma quanaidade expressiva de produlos, fepfesenta gasao signifrcativo de
recursos, sob.etudo o Íternpo de íunctonártos. Além ctisso, íomecer ou não lm orçamenio não in,êrtere
nos negôcios, já que o setor públlco náo é sau c ante (Viana,2012),
No decorreÍ do tempo, o mêrcado prôprio de oferta para o consumo dopoderpúblico se lorna "viciado",
ofetecendo preços inadequados para e lotmaçáo dos preços da adminislrcçáo pública. Uiand,2012)

Aplicando o conceito de registro de preço conforme a Lei no 8.666, de 1993, o íegistro de preços é um sistema utilizado pelo Poder
Públaco paía aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços regislrados pelo "Ôrgáo gerenciador".

Estes preços são lançados visando as contratações futuras, obedecendo-se as condiçóes estipuladas no alo convocatóíio da licitaçâo,

conÍorme este conceito identiflcamos que os itens abaixo relacionados no processo licilatório de 2021, que ê represenlado:
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Itên

Unidade

Í)ê

Medida

Códlgo
Bethâ,1
Códlgo
ÍCE'MT

Ooscrição Ouant.
Válor do

roÍ!Íancla í
modisnâ, RS

Valor de
reÍôráncla

mâximo / R§

1

05-0.3-1030

00069498

Caminhão novo, zero km, chassi equipado com

caçamba basculante de 4l!t'com no mÍnimo os

seguintes rtens: Cabine metâlica, avançada,

conÍeccionada em âço, original de fábrica, lração

4x2, ano e modêlo do velculo 21122, cor branca,

diesel, equipado com ar condicionado, motor 4

cilindro, potência mlnima de 156cv, torque

mlnimo 610Nm, marcha manual, PTB

homologado de 9.600k9 (sem equipamento).

Freios tipo tambor, estacionamento câmara de

mola acumuladora acionada pneumaticamente.

Direção hidráulica original de íábrica. Tacômetro

01 R§;
420.000,00

RI:
s28.099,15

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

uyww.camposdejullo.mt.gov.b t -

UN



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.câmposdejulio. nrt.gov.br 5
(contâ-giros do motor); limpadoÍ de para-bÍisa

dianteiro com tempoÍizador: espelhos

retrovisores extemos direito e esquerdo:

indicador de pressáo do óleo do molor;

manômelro: indicador de nlvel de combustlvel;

mercador de tempeíatura do molor; tomada de

'12V no painelde inskumentos; rádio com entrada

USB e Bluetooih. Basculante de 4M' com chassi

fixado através de placas ílgidas na traseÍa e

consoles ílexlveis na dianleira, longarinas p€íil

"U" aço 6mm, um cilindro hidráulico de 7",

acionamênto de bomba hidráulica por tomada de

força ãcoplada, reseívatôrio de óleo com visor de

nlvel, mangueiras hidráulicas, acionamenlo

pneumático na cabine do veiculo, pressáo de

trabalho de 140 bar, caixa de carga com

gêometria íelangular, cantos poligonais em

chapa vincada, aço estrutural de alta resistência

USI SAC 350, sem costelas, laterais e Írontal

4mm, fundo aço smm, tampa traseira 4mm,

travamEnto etrãvés de mecanismo interligado ao

sistomâ de basculamento, articulação da

caçâmba eixo em aço laminado de 3", articulados

em buchas de aço, lubrmcaçâo através de

engraxadeirâ, pinturs precêdida de limpeza com

desengraxante quÍmico e tosÍatizaçáo, base

aplicaçáo de íundo anticonosivo, acabamento

pintura na cor bÍenca em P.U., paÍalamas

plâsticos íixados no chassi com para-barro de

borÍacha, para choque tra§eiro contoíme

ResoluÉo 152 do CONTRAN, pÍotetor de

cabine. suporte de estepe no Írontal da caixa de

carga. articulaÉo extra larga padrão para

acionamento hidráulico com pistão frontâ|,

protelores latêreis contorme Resoluçáo 323109

do CONTRAN. sistema elétrico e lanlernas

conÍorme Resoluçâo 227 do CoNTRAN, faixas

Íefletivas conroÍme Resoluçáo 128 do

CONTRAN. Demais especilicaçôes náo

mencionadas, seguir exigências do CONTRAN.

O vêtculo deve âtendeÍ as normas e os limites de

emissáo de poluentes estabelecidos pelo

PROCONVÉ P7. Apresentar junto a com a

proposta Píospecto do item cotado, com carimbo

da empÍesa licitante. Emplacamento e taxas

peÍtinentês ao emplacamenlo lica de

responsabilidade da Contratante.

Depois de identificados os itens com mâior releváncia econômica, foi íealizado a pesquisa para foímaçãodo píeço nos comércios e Ata Regislro

de preços onde encontramos as alas de Íegistro de preço dos Íeferidos processos colacionados a seguir:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejuIio.n*.goubr

§

Após a pesquisa das referidas alas, foram extraÍdos os valores unitáÍios dos itens com as mesmas especiflcações ê utilizado a

mediana que consiste ;o valor que a divide ao meio, isto é, 50% dos elementos da amostÍa sáo menores ou iguais à mediená ê os oulros 50%

sáo maiores ou iguais à mediana, para íormaçâo do preço reíerência.
Ainda aonseguimos estabelecer o valor unitário superior e iníerioÍ como têto para a aquisiçáo dos itens do pregâo minimizando

possiveis sobre preÇoJe preços inexequiveis. A metodologia ulilizada seguiu as normalivas estabelecidas no Decreto 065/2019 do MunicÍpio

de Campos de Júlio - MT.
Comojá havlamos mencionado anterioÍmenle o tempo médio para aquisiçÕes de produtos era de 6! dias com a solicitação

usuat e culturat dos ditos üês orçamentos, já utilizando os preços pÍaticados no âmbito dos órgáos e entidades da Administraçâo Pública a

expectativa o tempo médio paía '15 dia§.

MUNICIPIO MODALIDADE FORNECEDOR CNPJ

Várgea Grande l\rT ORÇAMENTO
Torino Comercial dê Velculos Ltda

02.416 362/000't -93

Cuiabá MT ORÇAMENTO
[Iônaco diesel Ltda

07.8í1058/0001-64

Bom Jesus do Araguaia l\,1Í
ORÇAl\,lENTO

TCE
htlps://radardeprecos.tce.mt. gov. brl 15.024 .12A10001 -62

Campos de Júlio - lVlT, 28 de setembro de 2022

Shei C da Silveiía

Poftatia O7'll2O21

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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coDtGo Especificação do Material MUNICIPIO FORNECEDOR CNPJ LICITACAO MOOALIDADE QTDE UNIT HOM TOTAL HOM

05-03,1030
Caminhâo novo, zero km, chassi equipado
com caçâmbâ basculante de 4M"

Vargea
Grande MT

02.416.362/0001-
93

FORNECEDOR
DIRETO

1 410000,00 4'10000,00

05-03-1030
Caminháo novo, zero km, chassi equipado
com caçamba basculante de 4M" Cuiaba MT

l\4ônaco diesel
Ltda

07.81 '1.058/0001-

64
FORNECEDOR

DIRETO
1 420000,00 420000,00

05-03-1030

Caminháo novo, zero km, chassi equipado
com caçamba basculante de 4M3

Bom Jesus do
Araguâia MT

TCE
ENDEREÇO

ELETRONICO
1 539000,00 539000,00

S ila C na da Silveira

ria de Obras

Pon.071l2O21

ORIGINAL

MEDIA

MEDIANA 420.000.00

71.765.82

COEF. VAR 0,157

LIM SUPERIOR 528.099.156

LIM INFERIOR 384.567.510

DESVIO PAD

/n,o t I

Torino
Comercial de
Veiculos Ltda

a^
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

q

§

ldtrto : NoT 1n52470487

Unadáde d. Fomecimênto : Ul{10^08

E&rclcio (Âm da Comprá) 2022

o.scÍ,çào/Código do Mâterlal (00069498) CAMIi{HAo - N0v0\, ZÉRo XM\ CHASSI EQUIPA0o CoM CACÀM8Â EASCUIANÍE\ ÀIENDtiioo ÂS txl0ff,lclAs D0 CoNTRÁN E ÂS NoRMAS

T OS LIMITES OEEMISSÁO OE POIUE ÍE§ ISTABTL ECIOO§ PELO PROCOIIVE P7

Valor Máximo Unit do Material

RSs3gooo,oo
Média Saneada G lobal Mediana Valor Unil do Malerial

Dâts dá

Homologôçto
do

Metêí31

Rs474500,00 R$SSSOOO,OO

ournirdd. urrrdlrtr rh v"bhh orrraff do t{ornê do0ê!"içáo 
do Maulal Fomcclmcnto - . 

0o. . Forn€cêdor Fômêcêdor
liome Mod.lidad€

[rscrlizado de CompÍa

Códlgo dô

l-lcilâçlo

8OM Prêdão1 ' 00000000018/2022
.IESUS 0O ElplÍanrr,o

PM DE

Códloo

000í9498 CÀMlNHAo

{00069190)

cÁMlllHA0. N0v0,

ztRo rff,cHAssr

EQUIPADOCOM

CACÂM8A

BASCI]LANTE,

ÁTENOENOO AS

EXtGtNCtÀS D0

03.093.776l0006-

t)a

c0MÊRct0.

EXPORÍÁCÁ0,

IMPONTACAO

0E 25/tt7 t2A22

ÊQt,IPÂMENTOS

EVEICUTOS

ADÀPTAOOS

EIRETI

UNIDÂDI
RS

539 000,00

CONTEAN E AS

NORMAS T OS

LMMS DE EMISSÀO

OE POTUENTIS

rsÍaBtr_Éct00s

PILO FROCONVE Pi



IUEC(,
. 27 t0s12022

De: Torino Comercial de Veículos Ltda

CNPJ: 02.41 6.362/0001 -93

Paru. Prefeitura de Campos de Julio MT
Prefeitura de Campos de Julio Ml
CNPJ/CPF: 01.614.516/0001-99

PROPOSTA COMERCIAL
Prefeitura de Campos de Julio t\IT

1541
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IUECÍ, s
o§§

Prezados Senhores,

Agradecemos sua manifestação de interesse por produtos da marca IVECO, fato que muito nos honra e

reÍorça nosso compromisso com o sucesso de nosso cliente.

Estamos submetendo à vossa apreciação nossa proposta com as condições do seguinte produto como
segue:

í) Produto: TECTOR 9-í90 (4x2)

Foto merâmente ilustrativa

pág:2 de 7
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2) Especificaçôes:
2.'l ) Motor

- Marca/modelo: FPT / ciclo diêsêl / SCR â€" Proconve P7 (Euro 5) â€" IVECO FPT NEF 4 lD
- Alimentacao: Turbo-intercooler, injeÃ§fuo eletrÃ'nica Common Rail
- No cilindros / cilin*ada: 4 cil. linhâ / 4.500 cm3
- Potencia Max.: 190 cv â€" (138 kW) @ 2.500rpm
- Torque max.: 610 Nm (62,2 kgfm)@1.350rpm â€" 2.'l00rpm

2.2) TRANSMISSAO
- Transmissao - marca / modelo: Eaton 6'106 B

- Tipo / numero de marchas: Manual sincronizada, 6 Â frente + 1 Ã rÂO

- Relacoes de marcha:

1-6,195 t2-3,391 l 3- 2,079 t 4- 1,333 / 5- 1,000 / 6- 0,729 / R 5,690

- Embreagem - diametro do disco / tipo: 362 mm (í4,25â€.)/ Tipo Push â€" Sachs
-Tipo / ãcionamento: Monodisco a seco com acionamento hidrÃiulico

2.3) ETXOS

- Dianteiro / marca / modelo: DANA 7K
- Tipo: Viga rÂgida de aÃ§o Íorjado com perÍil â€elâ€', com cubos das rodas lubriÍicados a graxa

- Traseiro - marca / modelo: DANA 284

- Tipo / caracteristicas: Portante, diferencial simples relaÃ§Ãfo
- Relacoes de reducao: 4,30:1

2.4) SUSPENSOES
- Dianteira: i,4ecÃ6nica com molas bilÂÉminas parabÃ3licas + amortecedores hidrÃiulicos telescÃ"picos +

barra estabillzadora.
- TraseiÍa: MecÃlnica com molas parabÂ"licas de duplo estÃigio + amortecedores hidrÃlulicos + barra

estabilizadora.

2.5) CHASSTS

- Tipo / construcao / dimensoes / material: Tipo escada, longarinas planas com pêrfil á€cecâ€', unidas com

travessas rebitadas / longarinas de 195 x 66 x 6,36 mm

- Material: AÃ§o laminado Fe E 420 / LNE 38.

2.6) DTRECAO

- Marca / modelo: ZF 8090 Servocom
- Tipo / assistencia / reducao: MecÂ6nica servoassistida hidraulicamente c/ esferas recirculantes

2.7) FREIOS

TUEC(,

- Freio de serviÃ§o com ABS e EBL: Tipo S-cam com acionamento pneumÃltico, tambores dianteiros e

traseiros, ajustador automÃltico das lonas.

- Freio de estacionamento: PneumÃitico, com acionamento no eixo traseiro por vÃilvula localizada no

console cêntral.
- Freio motor: Freio de exausúfo do tipo borboleta.

2.8) RODAS E PNEUS

pág: 3 de 7
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IUECO
§- Rodas / material / dimensoes: AÃ§o I 17 ,5 x 6

- Pneus: 215/75 R 17,5

2.9) VOLUMES DE ABASTECII\4ENTO (litros)

- Tanque de combustivel / material: 150 L / plÃlstico

- Tanque dê ureia'.27L.
- Motor (carter):8,3 L (9,3 L com troca de Íiltro)
- Transmissao: 5,3 L
- Eixo traseiro diferencial: 7,75 L

3,0) SISTEMA ELETRICO

- Baterias: 2x 12Vx í004h
- Alternador: 28 V x 90 Ah

3.1)CABTNE

- Tipo / construcao / protecoes: Tipo avanÃ5ada (COE â€" Cab-Over-Engine), basculante com auúlio
hidrÃiulico, estrutura êm painÃois oe aÃ5o

3.2. ITENS DE SERIE

ABS c/ EBL / LimitadoÍ de velocidade '120 km/h / Escotilha de teto manuâl

3.3 - ITENS OPCIONAIS

RÃ1dio c/ CD/MP3 e RMS / Banco do motorista c/ suspensÃlo pneumÃ1tica / Climatizador / Retrovisor

elÃ@trico e aquecido / Ar-condicionado / Vidíos e travas slÁ@tricas / Viseira para-sol

pág: 4 de 7
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IUEC(,
3) Configuração solicitada (implementação)
. Caçamba 4m3 - R$ 60.000,00

4) Garantia:

Garantia de 2 anos (01 ano total + 0'l ano adicional do Powertrain)

A lveco Latin America garante seus veículos contra defeitos de fabricâÇão ou montagem, por 12 meses

sem limite de quilometragem, mais 12 meses adicionais (ou 180.000 km, prevalecendo o que ocorreÍ
primeiro) para o Motor, Caixa e Eixo Traseiro, a pârtir da data em que o cliente recebeu seu veiculo. Caso

seja necessário, a peça será reparadâ ou substituída, livre de encargos, por qualquêr concessionário lveco.

5) Preço:

DESCRTÇÃO VALOR

VALOR UNITÁRIO DO VEÍCULO 350.000,00

FRETE IVECO 0,00

IMPLEMENTOS 60.000.00

410.000,00

Valor com imposios 12% ICMS' PIS/ConÍins' tPr

* Caso ocorram mudanças nas alíquolas dos impostos o preço será corrigido conforme legislaÉo

6) Quantidade; 1 unidade(s)

7) Local de entrega: PreÍeitura dê campos de Julio MT

8) Condições de pagamento: - À vtste

9) Prazo de faturamento: Conforme disponibilidade na fabricâ

í0) Validade desta Proposta: 30

1í) Modalidade de faturamento: Estoque da Concessionária

12) Finame/Classificação Fiscal t

13) Ano Fabricação / Modelo 2o22t2022

De acordo:
Prefeitura de Campos de Julio MT

pá97 de7
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GRUPO
MÔNACO

MÔNACO DIESEL LTDA
Av.nido Ayrton Sênno do Sllvo. S/N

(BR 3ó4 KM I ó.2)
Dlrriro lnduíriol Boi.ro' Poscool Romos

Cuiobd/MT - CEP: 78.098-000
cNPt: 07.8 r r.o58/000r -ó4

Fon.' (ó5) 2l2l -{000
Sitê: www.oÍuoomono-ço çpoj)r

PROPOSTA COMERCIAL

AQUTSTçAO DE VEíCULO ZERO KM TIPO 3/  CHASSI DE

CAMTNHÃO EQUIPADO COM CAçAMBA BASCULANTE 4M3

çllf

@?lAl\'lra
Ô".bo.
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GRI.]PO
MÔNACO

MÔNACO DIESEL LTDA
Avênido Ayrron Scnno do Silvo, S/N

(BR 3ó4 KM I ó.2)
Dl3rrliô lnduitrlêl Boirrô: Poicool Romos

Cuiobó/MT - CEP: 78.098"000
cNPJ: 07.8 r 1.058/OO0r -ó4

Fonê: (ó5) 2l2l -a000
Sitc. !.44.q!p9!tçMrça.com. lI

PROPOSÍÀ COMERCTÀt

PREFEITURA MUNICIPAI, DE CAMPOS DE JUIIO
CNPJ:

A MÔNACO DIESEI. I.TDA, ÉMPRESA ESÍABEI-ECIDA À AVENIDA AYRTON SENNA DA SITVA S/N . PASCOAT RA/{OS - CUIABÁ (MT), INSCRIÍA SOB O

cNpJ/MF n.' 07.81 1 .058/OOO r -ó4, pROPÔE À eNtteOl OOISI vricuLO(S) ABATXO TNDTCADO, NAS SÊGUTNTES COND|çOES:

420.000,00ol R§ 420.000,000l

I'rtARCA: VOTKSIYAGEN MODELOT 9.170 DELIVERY

Aquiriçõo dê cominhôo oK.Ítt, ono 2022 modelo 2023, cobinê fronlol bosculóvol poío
monulençóo rcv.stldo .m óopo dc oço (mctólico), or êôndiciônodo, motor diêsêl turbo,
04 cllindíos, dirêçõo hidróulicd, potên.io do moloí minimo dê I ó5cv, sittemo dê fíêio o oí
no3 .odos lro3êlros ê dlont.iíot, com PBÍ mínimo dê 8.500 KG {Homologodo). o CMT

mínlmo dc 11.500 kg TonquG dc ComburÍvcl dc l5O litros, ó marôos o Írêniê
(sln.ronizodo3) c I morcho o ré, Equipodo coíh Coçombo Botculônte dê no mínlmo dê
4m3, dcmoh mcdldos podrôo lnm.tro, côm poro-.hoquc, poro boíÍos, protêto. lotcrol dê
ciclilto, foixo. íêflêtivor, homologoçõo do lnmorÍo ê dêíols itêns Gxigido§ Pêlo Conlron.
Coú íêvêndo ê Assislêncio técnico ouioíizodo rlo êstodo dê MT

IOTAT DO IÍEM: R$ 42O.0OO,OO

VAIOR OIOBAI DOS IIENS POR EXIENSO: OUAÍROCENTOS E

VINIE MIL IEAIS

Página 2 de 3
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MÔNACO DIESEL LTDA
Àv.nldo Ayrton Sênno do Sllvo, S/N

(8R 3ó4 KM r ó,2)
Dlrtrito lndu3rriol Boirro: Po3cool Romos

Culobó/MT - CEP: 78.098-000
CNPJ: 07.81 t.058i/0001 -ó4

Fonc: (ó5) 2l2l -1000
Sira, yy!aq4p!89!g!grqe]rr

)

§GRTIPO
MÔNACO

§
§

GARANTIA E ASs|STINCN TÉCNIC  E TREINAMCNÍO:

IúôNACO D|CSEI !rDA, §lÍuaDA 
^ 

AVENTO^ AYRÍON §ENNA DA 3|LVA S/N, EArrRO PASCOAL tAÀros CUIABA{iT CEP:78.O!,8.OOO

CNPJ: 07.8I 1.058/0001-ó4, FONE: (ó5) 212l-4000
Sitc, *ww.o.uoômonoco.com.bÍ

alr^D^ Âo cH^ÍnE vot xs - 0800 019 3333

Nome de Fantasial MÔNACO DIESEL LÍDA

Razão Social: M. DIESET CAMINHÔES E ÔNI8US LÍOA

CNPJ: o7.8r l.os8/oool-ô4 Optante pelo SIMPLES? (Nóo)

Telefone: ó5 2t 2t -4ooo

Banco: Do 8RÀstt

Nome e n.! da agência bancária: 3399-5

Fon. +55 Gg)2121-4oOO
c.lure' +55 lÉ5)9!r9l : 7tga
r.io nrr€lÉrupotrton.co com h.

.tí / ld nEFl'

E.mail: LETO.MÍ@GRUPOMONACO.COM.ER

Fax: ó5 2t 2t -t023
conta Bancárlar 5539-5

DADOS ADCIONAIS:

fAÍURÂNTE: /CNPj: 07.81 1.058/0001 -ó4

FÂBRICANTE: MÁN LATIN AMÉRrcA NDÚSÍRIA E COMERCIO DE VEICULOS I.TDA, CNPJ:Oô.o20.3I8/0005.44
otlcEM DO(s) PRoDUÍO(3): BRASIL

caRANflA DO(S) rEit(NS) FORNECIOO(S): l2(DOZE) MESES

PRAZO DE ENTREGA: I20 DIAS

LOCA| DE EI{ÍREGA: MUNICIPIO DE CATUPOS DE JUIIO - MÍ
PRAZO DE VAI,IDADE DA PROPOSÍA; 45 DlÂS

CUIABÁ - MT I3 DE SETEMERO DE 2022

ÀTENCIOSAMENTE

Íõz.grt.osarooola4a
LÍf§8"ctrlüs E ha6 LII»ll

k.ryroSamaúSfe Sn

BdrÍo: Pa6oÉl Rtn6
CÉP:78.Og8{im
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ESTADO DO MATO GROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0Í.614.516i000í -99 Tolefone: 653387.2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 . C.mpos dê Júlio - MT

COLETA Nr.:

Data:

326t2022

28t09t2022

DOCUMENTO DE COTAÇÃo DE PREco DE MATERIAIS E/OU SERVICOS

DOCUMENTO PARACOTAçÃO DE PREçOS

Folha:'119

FomecedoÍ:

Endersço:

Cidade

CNPJ:

TRIBUNÂL DE CONTAS DO ESTADO DE i'ATO GROSSO

CPA CENTRO POLIT ADMINIST,S/N - *--'
Cuiabá - MT

15.024.12810001.62 lnscrição Estadual

Código: 902 Banco:

Agência:

Conta Corent€TeleÍon€

Fax:

Conformâ TR Prazo d9 Entíega:

V.ncimento da Colêta:

Conforme TR

24t09t2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PREFEITURA

Adesão dê Ata Registío de Preço n" 0622022, Pregáo eletÍônico no 6812022, da Cidade Vila Rica MT, tondo por objeto eventual e íutura aquisição de caminhão novo com
caçâmba basculante de 4 m!, para atendeÍ a demanda da SecretaÍia Municipal de Agricultura.

Observaçóos

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022.

(

Condiçôes de Pagamento:

Validade da Proposta:

Local do Entroga:

Objeto da Coleta de Proço:



ESTAOO DO MATO GROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.614.5í61000'149 Tolofone: 653387-2800

AVENIDA VALDIR ÍÚASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos do Júlio - MT

COLETA Nr.:

Data:

326t2022

28tO9t2022

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PRECO DE MATERIAIS E/OU SERVICOS

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

Folha: 2/9

Itêm Espêciflcaçáo Unid Marca Quântidade Prêço UnitáÍio Preço Total

'1,00UNCaminhão novo, zero km, chassi squipado com caçamba basculante de 4Mr com no
mínimo os seguintes itens: Cabine metálica, avançada, confêccionada em aço, original de
Íábíca, tração 4ú, ano e modelo do vgículo 21122, coÍ bÍanca, diesê|, equipado com aÍ
condicionado, motor 4 cilindÍo. potência minima de 'l56cv, torquÊ minimo 610Nm, maÍcha
manual, PTB homologado do 9.600k9 (sem equipamênlo). Frêios tipo tambor.
eslacionamênto câmara dê mola acumuladora acionada pnêumaticãmente. DiÍeção
hidráulica original de lábricâ. Tacômelro (conta{iros do motor); limpador de para-bíisa
dianteiÍo com temporizador; espêlhos retrovisorgs eíêmos direito e esquerdo; indicador
de pressão do óleo do motor; manômetío; indicador de nivelde combustivêl; marcador dê
tempêratura do motor; tomada de 12V no painol de instrumentos; rádio com êntrada USB
e Bluotooth. Basculante de 4M'com chassi Íixado através de placas rígidas na trasêira e
consoles flexiveis na dianteira, longarinas períil "U" aço 6mm, um cilindro hidráulico de 7",
acionamento da bomba hidráulica por lomada de força acoplada, resêÍvatório de óleo com
visor de nível, maflgueiras hidÉulicas, acionamento pneumático na cabinq do veículo.
píessão de trabalho dê 140 bar, caixa de carga com geomgtria retangular, cantos
poligonais em chapa vincada, aço estrutuÍal dê alta resistência USI SAC 350, sem
costelas, laterais e frontal4mm, fundo aço smm, tampa traseiía 4mm, lravamênto atravás
de mocânismo int€rligado ao sist€ma de basculamênto, articulação da caçamba eixo êm
aço laminado do 3", articulados em buchas de aço, lub.iÍicaçâo através ds ongraxâdeira,
pinlura precgdida d6 limpeza com desengraxants quimico e íosÍatização, basê aplicaçâo
de íundo anticorÍosivo, âcabamento pinlura na cor bEnca êm P.U., paralamas plásticos
llrados no chassi com para-barro de bonacha, para choque trasoim conformê Rêsolução
152 do CONTRAN, protetor do cabine, suporte dê êsteps no Írontal da caixa de carga,
articulação eíra lârga padÉo para acionam€nto hidráulico com pistão fronlal, pÍotetores
laterais conloÍmê ResoluÉo 323109 do CONTRAN, sistema elátÍico e lantemas conÍorm€
RêsoluÉo 227 do CONTRÂN, ,aixas íêf,etivas conÍoÍme ResoluÉo 128 do CONTRAN.
Demais especilicaÉes não mêncionadas, seguir exigências do CONTRAN. O vêículo
deve atendeÍ as normas e os limitês de omissão de poluenies êstab€lecidos pelo
PROCONVE P7. Apressntarjunto a com a proposta Prospecto do ilem cotado, com
carimbo da empresa liciiant€. Emplacamento e taxâs pertinentes ao €mplacamento flcâ dG

responsabilidad€ da Contratante. (05-03-1030)

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022

(

,1

I



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.516/000í -99 Telofone: 653387.2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos do Júlio . MT

COLETA Nr.:

Data:

326t2022

28t05t2022

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

Folha: 3/9

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PREco DE MATERIAIS E/OU SERVICOS

0 2

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022

o00 J

ESTADO DO MATO GROSSO (



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01-G14.5í6/0001-99 Telofonê: 653387?800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{00 . campos do Júlio - MT

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PREcODE MATERIAIS E/OU SERVICOS

COLETA Nr.:

Data:

326t2022

28t09t2022

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

Folha: 4/9

Fomecodoí:

Endereçor

Cidade

CNPJ:

M. DIESEL CÁIIINHOES E ONIBUS LIMITADA

AV AYRTON SENNA DA SILVA, S/N, SETOR DIS

Cuiabá - MT

07.8'11.058/0001$4 lnscrição Estaduai: 13.314.972-2

CódiTot 5472 Banco: 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

Agência: 3399-5 - CURITIBA

Conta Conente: 5539-5Têlelono: 652'121,1045

Fax:

Condiçôês de Pagamonto:

Validadê da Propo3ta:

Local de Entrega:

Objeto da Colota do Proço:

Obsorvâçóes

Conforme TR Prazo de Entrsga: ConIoímê TR

vencim.nto da col€ta: 2810912023

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - PREFEITURA

Adesáo ds Ata RêgistÍo de Prôço o" 0622022, Pregão eletrônico n6 6812022, da Cidade Vila Rica MT, têndo por objêto eventual ê Íutura aquisição de caminhão novo com
caÇamba basculantê de 4 m', pala alendeÍ a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura.

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022

(



ESTADO DO MATO GROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í -99 Tqlstone: 653387.2800
AVENIDA VÁLDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9.000 - Campos do Júlio . MT

326t2022

28t05t2022

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PRECO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

Folha: 5/9

Item EspeciÍicaÇão Unid Mâícâ Ouantidade PrêÇo Unitário Preço Total

Caminhão novo, zero km, chassiequipado com caçamba basculante de 4M'com no
mínimo os soguintes itens: Cabine mstálica, avançâda, conÍeccionada em aço, original de
Íábrica, traçáo 4x2, ano e modelo do vgículo 21122, coÍ btanca, diesel, equipado com ar
condicionado, motor4 cilindro, potência mínima de 156cv, torquê minimo 61oNm, marcha
manual. PTB homologado de 9.600k9 (sem equipamento). Freios tipo tambor,
estacionamento úmara dÊ mola acumuladora acionada pnEumaticamentê. OireÇão
hidráulica original de fábrica. Tacômetro (conta{iros do motor)t limpador de para-brisa
dianteiro com temporizador; espelhos retrovisores externos direito e esqueÍdo, indicador
de prêssão do óleo do motor; manômêtío, indicâdor de nível de combustível; marcâdoÍ de
têmpêratura do molor; tomada de 12V no painel dê instrumentos; rádio com enkada USB
e Bluetooth. Basculante de 4Mr com chassi fixado através de placas rígidas na traseira e
consolss flexíveis na diantsira, longarinas psrfil"U" aço 6mm, um cilindro hidráulico dê 7',
acionamento da bomba hidráulica por tomada de força acoplada, reservatório de óleo com
visor de nivel, mangueiras hidráulicas, acionamento pneumático na cabin6 do veículo,
pressáo d6 trabalho dê 140 bar, caixa do cârga com geometÍiâ retangular, cantos
poligonais €m châpa vincada, aço eslrutural de alta íesistência usl SAC 350. sem
costslas, laterais e Írontral4mm, fundo aço 5mm, tampa trasEira 4mm, travamênlo através
de mscanismo interligado ao sislema de basculamento, articulaçáo da caçamba exo em
aço laminado d€ 3", articulados êm buchas de aço, lubrificação através de engraxadeira,
pintura prec€dida de limpêza com desengraxânte químaco ê Íosíatização, base aplicâção
de fundo anticorosivo, acabamênto pintuÉ na cor branca 9m P.u., paÍalamas plásticos
fixados no chassi com paraàarÍo de borÍacha, para choque trirsoiÍo conÍormê Rosoluçáo
152 do CONTRAN, pÍotêtor dê cabine, suporte de sstepe no fÍontal da caixa do carga,
articulaÉo oxtra larga padrão para acionamgnlo hidráulico com pastão íontal, protetoÍos
laterais conforme Resolução 323109 do CONTRAN, sistema elétrico e lantemas conlome
Rêsoluçáo 227 do CONTRÁN, faixas rêfletivas conÍorme Resolução 128 do CONTRAN.
Demais BspeciÍicaçõ€s não mencionadas. SêguiÍ exigências do CONTRAN. O voículo
deve atêndêr as floÍmas I os limites de gmissão de poluentes êstabelecidos palo
PROCONVE P7. Apresgntarjunto a com a proposta Prospecto do item cotado. com
caÍimbo da êmpresa licilant€. Emplacamsnto e taxas perlinsntos ao emplacâmonlo íica de
rêsponsabilidade da Contralântê. (05{3-1030)

UN 1,00

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022

(
COLETA Nr.:

Data:



(
COLETA Nr.:

Data:

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

Folha: 6/9

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PRECO DE MATERIAI S E/OU SERVICOS

000u3
)

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022

ESTADO DO MATOGROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/000149 TeleÍone: 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - CampG de Júlio - MÍ

326t2022

28t09t2022



ESTADO DO MATO GROSSO (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.ô'14.5í 6/000149 Í6lofon.: 653387-2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319{00 . Campos do Júlio - MT

(
GOLETA Nr.:

Data:

326t2022

28t09t2022

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PRECO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DOCUMENTO PARACOTAçÃO DE PREçOS

Folha: 7/9

Forngcedoíi

Endereço:

Cidade

CNPJI

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

AV ULISSES P DÊ CAMPOS

Vázea Grandê - MT

02.416.362y0001-93

Código: '195 Banco:

Agência:

Conta Conente:

lnscriçâo Estadual

Telêfone

Fax:

6536827600

6536827213

Condiçóos dê Pagam6nto:

Validade da Proposta:

Local do Entrega:

Obisto da Coleta de Preço:

Conforme ÍR Prazo da ÉnlÍoga: ConÍorme TR

Voncimenlo da Colota: 2BlOgl2O23

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA - PREFEITURA

Adesão de Ata Registm de PÍeço n' 0622022. Pregáo eletÍônico n" 6812022, da Cidade Vila Rica MT, tendo poÍ obieto eventual e futura aquisiçâo de caminhão novo com
caçamba basculante de 4 m3, para atender a demanda da Secrglaíia Municipal d6AgricultuÍa.

Observaçôes:

'att/1 t6

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022



ESTADO DO MATO GROSSO (
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001§9 TolêÍone: 653387.2800

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MÍ

COLETA Nr.:

Data:

326t2022

28t09t2022

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PREcODE MATERIAIS E/OU SERVIcos

DOCUMENTO PARA COTAçÃO DE PREçOS

llem Espêcificação Unid Marca Quantidade Preço Llnitáno Preço Totâl

UN 1.00Caminhão novo, zero km. chassi oquipado com caçamba basculante de 4M'com no
minimo os seguintes itens: Câbine metálica. avançada, confeccionada om aço, original de
fábrica, kaçáo 4x2, ano E modêlo do veículo 21122. cor b.anca, diesel, êquipado com aÍ
condicionado, motor 4 cilindrc, potência minima dê '156cv, torque mínimo 610Nm, marcha
manual. PTB homologado de 9.600k9 (sem equipamênto). Freios tipo tambor'
ostacionamgnto câmara de mola acumuladora acionâda pneumaticamentê. Direção
hidráulica original de fábrica. Tacôm€tío (conta€iros do motor); limpador dê para-bnsa

diantêiro com temporizador: espelho§ rêtrovisores êíêrnos direito e esquêrdo; indicadoÍ
dê pressâo do óteo do motoÍ; manômelro; indicador de nível dê combustível; marcador de
temperatura do motor; tomada dê 12V no painel de instrumêntos; rádio com entrada USB
e Bluetooth. Basculante de 4M3 com chassi fixado através de placas rigidas na kaseara ê
consoles flexívêis na dianteira, longaÍinas períil"U'aço 6mm, um cilindro hidíáulico d€ 7",

acionamento da bomba hidráulica por tomada de força acoplada, reservatório de óleo com
visor de nível, mangusiras hidráulicas, acionamento pnoumático na cabine do veículo,
pressão de trabalho de 140 baí, caixa de carga com geometíia retangular, cânlos
poligonais êm chapa vincada, aço estrutuÍalde alta resistência USI SAC 350, sem
costêlas, latorais e frcntal 4mm, fundo aço smm, tampa lrasoira 4mm, lravamento akavés
de mecanismo inteíligado ao sistêma dê basculamento, articulação da caçamba êixo 6m
aço laminado dê 3", articulados em buchas de aço, lubíificação através de engraxâdeira,
pintura precedida dê limpêza com desêngíaxânte químico e Íosíatização, base aplicaÉo
de fundo anticorÍosivo, acabamênto pintura na cor branca em P.U., paralamas plásticos
íixados no chassi com para-baÍro do bonacha, para choque traseiío conformê ResoluÉo
152 do CONTRÂN, protêtor de cabinê, suporte de estepê no Írontal da caixa de carga,
articulaÉo extra larga padÍáo para acionamonto hidráulico com pistão ÍÍontal, píoletores
laterais conÍoÍme ResoluÇão 323109 do CONTRAN, sistema elétrico ê lantemas conÍorme
Rêsolução 227 do CONTRAN, faixas reÍletivas conforme Resolução '!28 do CONTRAN.
Demais especificações não msncionadas, seguir €xigências do CONTRAN. O velculo
devê atender as normas € os limites de €missáo de poluentes êstabelêcidos pelo

PROCONVE P7. Aprêsentarjunto a com a proposta PÍospacto do item cotado, com
cârimbo da 6mp€sâ licilante. Emplacamento e laxas pgrtinontês ao smplacamonlo íica de
r€sponsabilidadê da Contratant6. (05-03-1030)

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022

(

Folha: 8/9

1

//)
,2



ESTADO DO MATO GROSSO ( (
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000143 Tolcfonoi 653387-2t00

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{100 . Campos de Júlio - MT

COLETA Nr.:

Data:

326t2022

28t09t2022

DOCUMENTO PARÂ COTAçÃO DE PREçOS

Folhai 9/9

DOCUMENTO DE COTACÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVICOS

Campos de Júlio, 28 de Setembro de 2022. 00s
aee



J\
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
urww.camposdeju lio.mt.gov.b r

§\
§-

CAMPOS DE JULIO/MT, 16 de setembro de 2022.

oFrcro N". 47412022

A

Prefeitura Munlcipel de VlLA RICA /MT
ABMAET BORGES DA SITVEIRA

licitavilaricâmt@vahoo.com

Assunto: Autorização para utilização da Ata de Redstro d e P?eços 06212022, proveniente do PREGÃO ELETRONIco Ne

06812022.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, solicitar autorização para que a

PREFEITURA MUNICIPAI" DE CAMPOS DE JUIIO/MT, Venhâ ADERIR a Ata dê RêglstÍo de PÍeços 062/2022, proveniente
do PREGÃO ELETRoNICo Ne 068/2022, realizado pelo orgão, PREFEITURA MUNICIPAt DE VltA RICA /MT, cujo ob.ieto

ofertado em seu ITEM e ivo abaixo discriminado.

No aguardo da valiosa colaboração de V.5. nesta liberação, antecipamos os nossos sinceros agradecimentos firmando
o presente com elevada estima e consideração.

IRINEU PARMEGGIANI
PÍeÍeito de mpos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

410.ü)O,00
R5

410.000,00
Rs

01 o1 UND

Caminhão novo, zero km, chassi equipado com caçamba
basculante de 4Mr com no mÍnimo os seguintes itens: Cabine
metálica, avançada, confeccionada em aço, original de fábrica,
tração 4x2, ano e modelo do veículo 2U22, cot branca, diesel,
equipado com ar condicionado, motor 4 cilindro, potência mÍnima
de 156cv, torque mÍnimo 610Nm, marcha manual, PTB

homologado de 9.600kg (sem equipamento). Freios tipo tambor,
estâcionamento câmara de mola acumuladora acionada
pneumaticamente. Direção hidráulica original de fábrica.
Tacômetro (contâ-giros do motor); limpador de para-brisa

dianteiro com temporizador; espelhos retrovisores externos
direito e esquerdo; indicador de pressão do óleo do motor;
manômetro; indicador de nÍvel de combustível; marcador de

temperatura do motor; tomada de 12V no painelde instrumentos;
rádio com entrada UsB e Bluetooth.

rl-Ll

ITEM QTD ESPECIFICÂçÃO DO |TEM
VATOR

UNlÍÁRIO
VALOR

TOTÂt
MED.

RS
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t:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdelulio.mt.gov.br

§
§

E-.-l

CAMPOS DE JUIIO/MT, 15 de setembro de 2OZZ.

oFrcro N". 475/2022

A

ToRtNo coMERctAt DE vEÍculos trDA
CNPJ sob o ne 02.416.363.0001-93

DOUGTAS ALBERTO TUZ BARROS

douslas@ablicitacoes.com.bÍ

Assunto: Autorização para utilização da Ata de RetlstÍo de Prcços ú12022, proveniente do PREGÃO pRESENCIAI Ne
0912022.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, solicitâr autorizaçâo parã que a
PREFEITURA MUNICI PAt DE CAMPOS DE JUUO/MT, Venha ADERTR a Ata de Retistro d e prcço6ú2lZOZZ, pÍoveniente
do PREGÃO PRESENCIAL Ne (168/2022, realizado peto orgão, PREFE|TURA MUNlctpAt DE poRTo EspERtDtÃo IMÍ,
cu ob eto ofertado em sêu lTÊM e uantitativo abaixo discriminado.

No aguardo da valiosa colaboração de V.s. nesta liberação, ântecipamos os nossos sinceros agradecimentos firmando
o presente com elevada estima e consideração.

IRINEU PARMEGGIANI
PÍefeito de Campos dê.1úlio/MT

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

01 ot UND

Caminhão novo, zeÍo km, chassi equipado com caçamba
basculante de 4M3 com no mÍnimo os seguintes itens: Cabine
metálica, avançada, confeccionada em aço, original de fábrica,
tração 4x2, ano e modelo do veÍculo 2l/22, cot branca, diesel,
equipado com ar condicionado, motor 4 cilindro, potência mÍnima
de 156cv, torque mínimo 61ONm, marchâ manual, pTg

homologado de 9.600k9 (sem equipamento). Freios tipo tambor,
estacionamento câmara de mola acumuladora acionada
pneumaticamente. Direção hidráulica original de fábrica.
Tacômetro (conta-giros do motor); limpador de parã-brisa
dianteiÍo com temporizador; espêlhos retrovisores externos
direito e esquerdo; indicador de pressão do óleo do motor;
manômetro; indicador de nível de combustível; marcador de
temperatura do motor; tomada de 12V no painelde instrumentos;
rádio com entradâ LJSB e Bluetooth.

410.0«r,oo
Rs

Rs 410.(x)0,0o

/t

N

ITEM QTD ESPECIFICAçÃO DO ITEMMED. VATOR

UNITÁRIO
VAIOR TOTAT

Rs 4r0.(x)o,00



TORINO
Torino Comêrcial dâ VêlcLllo6 Ltda.

Concessionário lveco
Av. Ulissês Pompeu de Campos, 656 Tel€íone (65) 3632-7700
78110600 - Vázea Grânde - MT Fax (65) 3682-7213

Ao Departamento de compras da Prefeitura Municipal de Campos de Julio MT
Avenida Valdir Masutti, 779-W,Campos de Julio - MT, 78037-000

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA pessoa jurídica de dirêito privado, cadastrada no CNPJ sob n0

02.416.362/0001-93, com sede à Avenida Ulisses Pompeu de Campos, n" 656, Bairro zero quilometro, no município

de Vázea Grande, Estado de Mato Grosso, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA para efeitos de

adesão "carona" à ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 06212022 do pregão elehônico n"6812022 originada da
licitação realizada pela Prefeitura de Vila Rica MT, que âceita o pedido de adesão e que o atendimento à esta

âdesão não prqudicará o fornecimento de materiais ou prestação do seNiço aos órgâos participantes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO MT

tTEt\,í/ ESPECIFICAÇÃO 0uant. [.,larca/mode lo VALOR

J

CABINE METÁLICA, AVANÇADA,
CONFECCIONADA EM AÇO, ORIGINAL DE
FÁBRICA, TRAÇÃo 4x2, ANo E MoDELo Do
vqícuLo 2t/22, coR BRANCA, DIESEL,

EQUIPADO COM AR CONDICIONADO,
MOTOR 4 CILINDROS, POTÊNCIA DE 19OCV,

TORQUE DE 61ONM, CÂMBIO MANUAL COM

ó MARCHAS À FRENTE + 1 À RÉ, PTB

HOMOLOGADO DE 10.600KG (SEM

EQUIPAMENTO). FREIOS TIPO TAMBOR,
ESTACIONAMENTO CÂMARA DE MOLA
ACUMULADORÁ ACIONADA
PN EUMATICAM ENTE. DIREÇÂO

HIDRÁULICA ORIGINAL DE FÁBRICA.
TACÔMETRO {CONTA-GIROS DO MOTOR);
LIMPADOR DE PARA-BRISA DIANTEIRO
COM TEMPORIZADOR; ESPELHOS
RETROVISORES EXTERNOS DIREITO E

ESQUERDO; INDICADOR DE PRESSÃO DO

óLEo Do r\4oroR; MANôMETRo;
INDICADOR DE NÍVEL DE COMBUSTÍVEL;
MARCADOR DE TEMPERATURA DO MOTOR;
TOMADA DE 1.2V NO PAINEL DE

INSTRUMENTOS; RÁDIO COM ENTRADA USB

E BLUETOOTH. BASCULANTE DE 4M3 COM

CHASSI FIXADO ATRAVÉS DE PLACAS

RíGIDAS NA TRASEIRA E CONSOLES

FLEXÍVEIS NA DIANTEIRA, LONGARINAS
PERFIL 'U" AÇO 6MM, UM CILINDRO
HIDRÁULICO DE 7", ACIONAMENTO DA
BOMBA HIDRÁULICA POR TOMADA DE

FORÇA ACOPLADA, RESERVATÓRIO DE

ÓLEo coM vlsoR DE NÍVEL, MANGUEIRAS
HIDRÁULICAS, ACIONAMENTO
PNEUMÁTICO NA CABINE DO VEÍCULO,

PRESSÃO DE TRABALHO DE 140 BAR, CAIXA
DE CARGA COM GEOMETRIA RETANGULAR,

0't

tvEco
TECTOR

9.190

R$ 410.000,00

TUECO | ""-*ado 
de potência'

Órgão Aderente:



TORINO
Torino ComGrcial do Veiculor Ltda.

Concessionáío lveco
Av. Ulissês Pompeu de Campos, 656 Íêleíonê (65) 3632-200
78'l'10{00 - Várzea Grande - MÍ Fax (65) 3682-7213

CANTOS POLIGONAIS EM CHAPA VINCADA,
AÇO ESTRUTURÁL DE ALTA RESISTÊNCIA
USI SAC 350, SEM COSTELAS, LATERAIS E

FRONTAL 4MM, FUNDO AÇO sMM, TAMPA
TRASEIRA 4MM, TRAVAMENTO ATRÁVÉS
DE MECANISMO INTERLIGADO AO SISTEMA
DE BASCULAMENTO, ARTICULAÇÂO DA
CAÇAMBA EIXO EM AÇO LAMINADO DE 3"
ARTICULADOS EM BUCHAS DE AÇO,
LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE

ENGRAXADEIRA, PINTURA PRECEDIDA DE
LIMPEZA COM DESENGRAXANTE QUÍMICO E

FOSFATIZAÇÀO, BASE APLICAÇÃO DE

FUNDO ANTICORROSIVO, ACABAMENTO
PINTURA NA COR BRANCA EM P.U.,

PARALAMAS PLÁSTICOS FIXADOS NO

CHASSI COM PARA.BARRO DE BORRÁCHA,

PARA CHOQUE TRASEIRO CONFORME
RESOLUçÂO 152 DO CONTRAN, PROTETOR
DE CABINE, SUPORTE DE ESTEPE NO
FRONTAL DA CAIXA DE CARGA,
ARTICULAÇÃO EXTRA LARGA PADRÁO

PARA ACIONAMENTO HIDRÁULICO COM
PISTÃO FRONTAL, PROTETORES LATERAIS
coNFoRME RESOLUÇÃo 3 23109 DO

CONTRÁN, SISTEMA ELÉTRICO E

LANTERNAS CONFORME RESOLUÇÃO 227
DO CONTRÁN, FAIXAS REFLETIVAS
CONFORME RESOLUÇÂO 128 DO CONTRAN.

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES NÂO

MENCIONADAS, SEGUIR EXIGÊNCIAS DO

CONTRAN. O VEÍCULO DEVE ATENDER AS

NORMAS E OS LIMITES DE EMISSÂO DE

POLUENTES ESTABELECIDOS PELO

PROCONVE P7. APRESENTAR JUNTO A COM
A PROPOSTA PROSPECTO DO ITEM COTADO,

COM CARIMBO DA EMPRESA LICITANTE.
EMPLACAMENTO E TAXAS PERTINENTES
AO EMPLÁCAMENTO FICA DE

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE,

Total geral por extenso: ((quâtrocêntos e dez reais)) Total
ÍR$):

R$410.00,o0

Por esta rêpresentar a verdade, firmo a presente para quê produza seus legais e jurídicos êfeitos.

Várzea Grande-MT, terça-feira,20 de setembro de 2022

*<t.s) a'*t'

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.
cNPl 02.416.362l0001-93

Douglas Alberto Luz Barros
cPF 734.085.571-87 I RG 1695967-1 SSP/MT

Procurador

t UECo | ""'"'ado 
de Potêncrâ'
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3,1, ( ) tcrr ncirtnrr.rrt, , .{a \te rlc Rr,grstro tle l'rcç,, r'lhcr:i ,r,, Sct, 'r ,ir' 
( -r 'trrprns tr{) rcu r.f)e(lr) ,)lr(ri(tr)nul, i

l. 11.rir.

.l,l t ) lrr', c',. .r tlrrantrrlurlc, rr lirr'neçcrIrt r l e;l'rcr:t l'ir...rc;r, r (lor rl(ns rrurstr;rrhrs r]cstx '\lrl. (lrcolltru!l sa

rr:tirL.rrl,,. ,r.r r rl'r l.r .rlr,rrrr,:

l-o"r'ri Lrt- cA.\ilNI{Ào coNÍ CAÇAMBA BASCUT ANTE
t Ír,ii\t l)r:scRrÇÀo I;ABRTCAN rE e'r'D

I ( rrrtirrhrirr nrr\o. /!ro knr. chlsri l\/li(:() (tl

e,rrrrrr.rrirr r,nr r'rrçarrrh.r hrrr.ul.urtc )l(l?lil-():' :( t't1 )n ll.
tlc ,ll.Í' eonr nrl lltinrtrx) rts scgulntc: I(l)-l\l
rltrts ( rrtrrnc lrutt'tlicl. lvirrrçatla.

L()lll;aaroru(lô cnr .rçl]. origtnal rlc

,:Lhrrcl. lrilÇii().1\1. ano c nrotlekr tlo

r',içukr ll,ll. cor brattr:n. dicscl.

cqurfrarl,r conr at Lontlictoqarh.

rr,'r,,r J irirrr,lto. potintilr trrtrt tt:r

r[ 15Írrr. torqut ntinir»rr írl0Nru.

rrrur-th.r rrrirrrrral. l'tl.| hormrlogarlrr

(lc 9 ô()(lLg (sclll cqurnamcnll)).

I r .r,r. trp0 t.rrrrhl|r. ç.lleionlnterrttr

. .rl,r n rlc rtxrlir acurtulirtl,rrit

.rr'r,n.rrlir prtcrrnralrerrlr(nle. Ihrcçit(l

lrrtlirrli,.,r otiurnal rlc liihriea.

Iueirtttllrrr t(r)rla-gtros do tttolor).

I rrtp.trl.'r dc Irirr:r-hn'u drantr'itt, c,'tn

!rrtpoÍ,,/âdori c\pclhos t{)lro\,rsorús

c\tür'll()\ drrrrto c csqucrdo:

rmlirlrlrt dc prcssio do irlco do

Irxrl()r. lrl:lnr,ltl('ll'rr. rrrdica.lor rlo

nr\(l (ic (ortthu\tivtlr nrorc;trlor dc

ie r!ll)cí;rlLrrl rkr ntrrlor. lrtnllldx dc

ll\ n,r |arrrcl dc rlrslÍurrcnk)s; riidio

torrr trrtrldl L SlI c tsluuttxrlh.
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Ilitsçulrrlc dç' 4M' cun charsi

Iirado trav('s de placos Íl8idas n.r

trascirl c consolcs lloxivcis na

dirntciru. longarinas pcrÍil "U" aço

6rrrm. um cilindro hidráulico dc 7".

asronrnlcnto da tronrba hidráulicu

por tonuda dc lirrça acoplada.

l'cscr r*01ôri() dc l!lco çotn visor dc

nivel. rnanguciras hidrâulicas.

ülionamcnlo pncumúticer na cabinc

do vciculo. prcssáo de trabslho d§

l.l(l hür. curxa dc carga c,rrn

Bcor clriu rctangulur. canlo§

poli3onais cm chapa vincada, aço

s,truturol dc llta rcsistência USI

S^(- 150. sc[r costclas. lalcrais c'

liurtal 4mm. tundo aso smm. tamps

trascira .ltnrn. lra!amcnto auuvôs dr:

mrçanismo intcrligado ao sistcmu ds

hasrulorn(nlo. articulaçào rla

caçamba cixo cm aço laminado dc

1". aniculudos em buchas rle uço.

lubrifi cuçàr' atrur ús rlc cngruxadeira-

prltura prccc,.li<lu rlc limpcza com

,l*rcngruxatrlc quimicr, c

lirstàtiaçào. hasc aplicaçào dc

iirndo 0nticorosi',o. âcabamcnto

pmluÍr nl eor hrancl cm P.U..

plrnlan[\ plisticos lixados no

clrísst sorl Dara-barro dc lrrrrJcho.

Iar:r choque. lrassit§ çoofornre

Rert,luçiio 1 52 do CON'I RÂN,

fr()lctoÍ dc cahrnc, §upoíc dc c§tcpc

rx, liontal da c ixq dc carga.

ünicuhçilo cxlra largo padrâo para

o

:NID,\ I]R,\S II,. N" ].(X)(I.
^lR
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aeionarrnkr hrdráulico cortt pistào

íi()Il.rl. protetorcs lalcÍaas conli)nne

Rcsoluçiio -123109 rlo ('ON'IRAN.

si:'Ícrrro clétric0 c luntcrnas

ctrníbrnr Rcsoluçâo 221 tlo

t()NfRÁN. faixas rsÍlctivas

cr)rfolmc Rcsoluçiio 128 do

( oNTR^N. Dcmais cspccilicaçõcs

nâo mcncionadas. scguir cxigências

do ('ON'l RAN. O vciculo rlcvc

arendor as noÍmas e os limites de

cnrrssào rlc polucntcs cstuhclccidos

pclo PROCONVFI P7. .Aprcsentar

Jun(o a ronr a proposta PÍospcclo do

ilcm colado. com carirnbo du

olrlrusn lrcrlJnlc l-ntphcamcnto c

aa\rs pcrtincntcs uo cmplucamcnto

lica tlc reiponsabilirludc rla

(i)nlraldnlc

VALOIt l'()'l À1, R§ .ll(l,m(1,00 (Qrtdttoce ntos c dcz rtril rc:ris).
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(illnrr(1, t)(,,rfcr ,, l.rr{, d(,1)rincrJ)(: pÍ(\'lsl(, rlrr:1r1. fr5, i 5'tl:r l.cr lt.íi(r(r;t) 1.

{.3. \ rrr::,e,, rlr prct,r' .rrri lcrt,r crrrrr lrrrr«lanrcrtt,r cnr Pl.ruilirlr tli: r'rrtrrp,rriçào.lc cl,:'t,,. ez'r,tt lrrcco de

(Jt(.lls, ,\ \, )(,:trs. rlc.,lre.:t <lc lictc. t:atut t' ,l..,c,rrgl, cr. ,

-"'2 - '/

l?

Vll.À Rl( 
^ 

M l' ( l:P 7l(.6.15-000 IrONF IrÂX:(66).1554 | 107

E-nrsi I : litit llf ilarics rÍío r I hoo..o m.hÍ Slte: llllLlilgi§lllllggÚI



C\
§t

[,stado dc I\'lato Crosso

Governo Municipal
C.N.I'..1.: ll3.23tt.t|ô2l{)00 l -45

ird ü
a

Rica

-o

a

\trru l t:t.rl.

Llc ( )l.lrls. Lrnr i((,; ii5 I ll()-. u,r Lrrr:irro dis l)Sll(hllrn.rs lllLi)(,ntrrt l rl.rs l4lr{r(ltIrrtrr itr l-lr(X]orrrr, cttrtr as

«lcspcsas de cruga e rlcscarga corrcndo por corrta da Iimprcsa Vcnccdor,r.

5.3. \ crrrr',1.r .1,^ r.rcrrl,^.L.rcr.r:r(r,rrrer:cr crrr 2gç 90 (rrovcnt:r) dias. (r)nr.rd(':' .r l!.utrr !l,r (lrrr (|r

\LrtLrtt,,.rr,r,, rl. l',,tnlrrrrcrrrt, crptrlr<l.r pcl,, [)c1':rrrrrrrr.nt,r 11, ( urlrpr.rr rl,, \lrrnrcipr,, ,,tr ,tssin.rttrr',r .1,,

(,,Í!rr.rl,, .r(,'irl'-rnlr,l(I, tt.t tr,rl:r,lc cnrpcrrh,, isc tirr cero'; .

5,"1. \', rlrr-,rrrrrl,r.lcs r,)t:lrs p(xl(r,l(, scr lltcr:rrles. lrcttr c,,rIto rs Jatl. dr' arllreuit. rt r:r'ttct'to tllt Scc«tarla,

r , rnlr,fl:rc rrrccrrttlu.I s Jttr'ct:r,.l.rs. <rlrscn a.l.rs ,r\ Í]rtÍtllâs lcu:rts r it.lctttr,s.

5.5. ( )cr,rr,,rrr{r, tlurrl.r n,r rlrralt,.l.rtle .lc .lu.tlqucr- P11)dut() duÍrntc ,r lirrttccirrtcnto, rcs(r\'l s( ;ro Iltrnit(rt" ,r

.Ircrt,, rl. r,'.cin.ltr r, (-r,rttr:tttr (l,trl (, l()trlcccrkrr.

5.6. \;n, tr:r slerir:r ')rru(.1D, Íl() tl)tl,r,ru §nr part(, o ()l)i(rír ticstc lilital. sent prcrirt c r'§fÍ(:\:\x rtttuinci:r,l,r

\r imtttistr'.rr.,rr,-

5,7. I'r'r'.rar r- rlirl q,rr.urti,r tl,rs Prxlur,rr ítrrnccirkrs, pclo Pcrirrl,, tk lf (tl,rz<., nlcsrr.

5.8. l:rr.crrr:ir ,t lÍ,nr((irrr('nto tlcntr,, rl,,s plttlrircs t lslrr't tliqtçircs «Ir lrtlir.rl, r(\l)r 'r1:.:ll)ilt:/.rÍr(I 
) s( ln,r

, r tntrrai. l,ri itriu os .lec,,r tctrt.'. <lt, rle"clnrnritncntr I tlc con,licio c.t:rltL ctth.

,irr.lrrrll l,..l,r rrrrrrru. |lD nt,lzr) (l(. l(l (Quârenta) dias corridos. (â5r, (r)rtslilta(ln ,ltr(rgirtctlt nrr

. '1r'. itir.l.r,,

t,»tr,,.r,, r.L r\rrirrtr'r)lr' (h\ r)l)tl(:rçir(\ Prcr ist.rs n.t \'l \.

5.11. l)r'r,rtr trrlr,. ,,s ntctos rtcccssáriur à g;trltolia tla Jtlctl.t , ,Pt rlct, 
'rr 

rlithtle tL, li rrnccirrtcnl u' tn' lrrrirc

r',,rr.r<Lr.rtl,,r (,\ c.rs()\ (l('llÍc!c írtr p:tr,rti.iltçio dc qualtlrrt t nllttrez:r.

,,,llr.lt,, ( ll:t, .r (.\lllrÍit dlrr grrralttlir,.lc:. â (llr(' cstii .r.rlcite Pcl,' nio cunrprinrtntt, «Lr. lrrrrz,,s c.lcnl,ri'

rr x)(itç,,c..,.r.rl,clccirl.r.-

5.1J. (-,urrrr11icur rrrc<li,rt.rnr..nrc à I)rcfcrtrrr.r rlu,rlqr.rcr altcraq:rrr uc,,tri<la tto ctl(llrcç,,, corlta lrlncririrt e outtoc

tr g:'tr ci. rrcrers.irto. P:trl rcccbttttcnlrr dc c,rttt:sPtrrtl<lncia.

5,t.1. lit.pcrr.rr r 1:rzcr cuntIr.rr tr iegrslaçit, dc *c*ur,rn(.r ( \xúdc o() trabrlht), Prcvtrtrs nx§ ll()rn)lts

,.{rrl;rrnt'rtt,rti,,r :r. l)('rrrn(,1re}

//á
,\\ l\l r\ IJRÂSIt.. ( ) lll I .\ !'ls À.P ÂRA(;U^l^

vll.A Rl( Â N,tT ct.P: 18.í 5-(xx) l()l\| tÂx: (66) 15-§l l l07
[]-ntgil: licitn l ilâÍl(i.nrt .r \'âhoo.(0ttl.hr .1itr: \r t\tr.t'ill 'isr rnt.(om.l)r

inü 5 d(' ()
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5.15. I r'r'lltzer ,, l1(tl(1r,, (utrl)ntucntr) (l() li)Ín((ilncnt() x qu( \( ,,lrnKlr, calrcrrtl,, lhc, lttegr,rlu rr:ntc. , ,t r',n1,,.

.i(1,,ti(rrr(''. LLi trsc.rlr,:.rç.r,,tl:rr.c li rncl.f'.o<icntcot«.rrtr: tllr tlrrt.rcrii,.rcrcitlr Irr.l,r l)rr'trirur.r.

1'.1,, S, r,,r ,L { ,,rrrpres.

.1rrr st lizcr«rrt rlrl:(\srrir':'. lti 25'1r,, trtnte c (l11c1r lr,r ccrtt,r.; «Lr r.rl,,r rl,, ()lrlcr,, a.llutk;rrl,,. rlrrcrtcl,,

strprcssrirs t(tnr.r rl,. ssc' lttttrte .(r resultant(s rlt ;rcor(kr cntrc:rs Irertcs.

.i.19. I,r1.,,. rltr.rl,Ircr trP! (l..llrtuxÇ.rí, ()u )ç:i(' (luc rcnl:,r.r solrer (ri (l(((rrÍóncril .l<r li ,rnecrnrerttr, cnr

rl.r'irr'rr^ irrl cr.rr:, r'xrn)rn(l(, 1) ( )rtrior I .rrtidetlc dc qu.rl.1u« t rolrtl.rrrc,lir,L , rrr rt sponsalrrlrrl.rrk..

5.20.'Í,',i,,s,,\ llrtl),,\r,)s ('Í.r-\irs (lLr! ti;r,.r'rr ri«r i,.lr,s rnr rlr,.orrirrci,r tllr. r,rrrrr,úlçi'cs,l,, l,lrlct,r rkr l.rhrul

( r,uur,r'n I!,r ( "Írll L \(l!r\r\,t rl;r c,rrrtratitrl.r.

rtr.isrr ntL .r- p, n,r)r.la.lL r

5.22. \rrr,|, r' ,,lrtrrr' !ntrcguc cr) rlcsac,rrd<, cr)lrr (, §:'|ccilic.r(l( i n(sl( (hlcullerttr) ( r);l !)Íi,pt,\{x rIl

1-r n:rlirl,rrl..

5,À1, t , , r r , r . r t , r , I . r r \-.r ' {,,rr\ rl( rn. .rln '\ ir ll"írll(.rç.1,, l\(n c\( rrr,,. \(t.l \usn(lt\r,,' Il.l}:,rrrr(trti,.tt( (lrl( \('t.l

s:tnlcl:L rr situ.rr_.rr,. \r, c:rr,, tlc rtcrrs.r tl,, r)l)ict(),.r cÍD[)r('r';l rcÍ,i ,, l)rxz,, (la 3(l ttrirllr.t rli:rr c(,rtirlor Pur.r

nr, ,r'trl.'ttci:rr .r \Lr.r .ul^ rr ur(i, ,. (1'ntrr(k ):, (lx ((,nluniclçio escrita tcjtl l-rcL r gcstor d,, contr;rtt,

.í.24. .\ r:rrrnrr,r \cr,r !,)nlornlc o i\l.rrtu.rl (l(, Irrl)rl(anlc, corrtrtdor tla rrnissli,r rL Nora llscul, rtrltsrradr, n,,

(Lrtrlrr,rLlorl(('.lr,rlll,,{:l\eÍCtllí(gtrcltrl)tint(tltce,rttt,,','etcUl,,.

5.2ír \ c,,rrtlar,rrl.r rleltr.r lrss!nirr;r Àta rk rrqistl, tlc l)rcçr, !n1 .rtc 5 /ernco) rlias. rcrrd,, culri't r-is rt:. pcnalirlaclcs

lrr( \ r\r r rr.r Lrr 3.(,lrír r) i

I;NID,\ I}R I t., N" l . u^tRRo B Â vts-r^, PAI
^RÂOl 

IA,lÂ Pâpina 6 ric ')
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6.1. .\tlerir ,r, r(,.Ir\tro rl. prcç,,s e ,lcternrtnar x c\(cuçii, rk, ,,h1tt,, tlr,t.rtrth, lrourr.t' trr.ttttt:r re,rl r.ie

rlL r.rlid,ui. ,.1,,' .rr,,..

l\( | t lrr( nr1 . ir.11.1 , , lr,,rr r (rxtll)t rrl(l)tr, (l{, o[)l(r( ).

|1 r r) r rr(lt | , , .rr css, , L[' t,r11xcg.rrl,,s, PrcPr,5r( )s or Ír Pr a\( ntirrll( s (lJ c, nltr.ltxJ:t crtl .tlil:, (lcPcn(lino;ls.

i,,rrrrcrrl,rr.

ír.6. l.t<trr rr i, I1.lX:rr|l( rll(, x c,,nlrrla<l;t. rr.r\ crrtrr.liçires crl:tbcltr'ttlrlt nrr ctltt.tl.

6.8. ll t,rcrrl;rrlr, i \rlminisrraç:ür, cluln.kr rr cí)nvrrc.(lo ràrt ,tssinrlr (, tcrm() (l( c()nlrât(, í)!r n:ir, .tcciter or'r

(tir.rr,r in:tírrrrcnr,, !(lrri!alcntc tlr, pr:rzí, ( cootLçrice cst.r]rtle<i.ir:, c()n\(,citÍ i,s licitlntes rcrrrarrcrt:r:nt( \, tl,t

tlr<lcnr dc ciassiflc.rlrir,, Prra firzó'l,r cnr igual praz,, c o,l! nl(smrs c,rndiçr'res PÍ{}}x)§t!s ptl' prinlcirrr c()1'lli 'ÍÍrt(

PÍ(\r\t,, n,' \r'l (,J,l.r l..r S.í!í'í' 'il

7.1, ,\pes u lrprss:i,r (lx \r)tlt l'lsctl c,rntcs tlo crrvlr d,rs çrtotlut,,s, e lrnrpri;srt dcrcri tnrilr por c-nlrlil ctipil r

\r,t,r lrj.i ,ri

7,2. ( (!l|r,r (1' (lt(,i. |.tr.rl (nti\snr, (la \r)ti (lt lilrpclrho. r, licitrtrrt( r,.'n.r',1,,r ,kr'.r,r r\lílr' (.r'll .l

I azc1.l.r I .r[r.r,, .r 5r grrrtrl.ul' 5, x r.rl llNS§1 r ao liutlck, tlc (iarirtrlir lx,r'l(lrrP(, (lc §cniq" tl'ti l S)'

8,1. ,\s rl,rruc,,çr \cÍii(, inÍirtnlldas tt() xk) dil sr]licltaçàl). lç .1t:1lrdo cr)ln a sccretrrria sr:licititlltt'

9.1, ( ) p.rg:rrrrerrt,r r(ri (Ír:ltradt, a (i()N'l R:\'l',\t) \ crn artr l0 (Dcz) <lirs titcis. r:.'n tadrrs cl,, rccclritrrctrr, ' cLrs

rrcns llenr rrrllír, dn ni)r:r liscirl rleridlrrrcntc ,rtcsrada pclo 6scal dctidlmtntc tlcstunaclo para cssc finr.

9,2. () (ixttrrrradr, rlclcrá intlicar no cr,rT)r, da Nrrtl tiiscal,/ tatura. dcscnçi,, rllr tnatcrul (cr»tr rlctalhcs), tr

núnrcr,r c n,rmc tlr henco. i{<ência c rrúrrrero rh conta ontle rlcvcni scÍ li'it() (, Pâganrsnt,r, via r-rr«lcnr banciri,r.

^ 
\'t: r\ r slL. N" l {t00, ll,,\l l] A VIS I'A. PA Al^ Piig

Vll ,\ Rl( A 1\'lI ('1,1,: 71,i.(,15'0(xl ljoNl'l-\\: (íÍ') lli5,l Il(l?

la

I tt

l' -ntail: I i(i(!r ilrri(, r ehoo.ront.br Sltc: n tr ti.t ih ric r tlll.§(r[l.br

7de9

I

r. l)\ tx) I ÀÍ,iA()
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l\,:,.,r,. r,r!, .|.r .Lrr.,,Lr -'r.r |('.rl,r( r( ur.r(.iu

9.2.2. \r.rlrrrrrr p,rq.ur(nr() rscnrrrr,i . l( )llN,.,(.lrl)( )R/( ( )\'l lt.\'i- \t)( ) d,rs srt,ts rcsl-\,r)\nlrth(l)(l(\ (

, rlrIrllaçr 
'L ', rrt rrt tlrJT lir'.tr,i ,rc.it,tt,i,, rltfinrtir r tI r ir rrnccirtlcntr r

(rnr1r,. {): (lu( l,,rtrrr nr.uoctarlrrs c,»tr t,,rccirrrt pot rrlcrrrtc,.lr,r tl:t,,Pcr.lç:rr, dc "t.rttorrrrll"

ri, r ( l, rnr r,rrrt.l,,.

10.1. .\ prtsr rrrr \tl (l(. li{ {i:tr(, dc l)rcços l'xrJcra srr canc(l;r«lu dc plrtro clircit,r. tr:ts segttintcs situ.rç,ies:

.r (.)u.rlrl,,,, l{ )r'l(( !(kn'/'cr )nsigrr,rt.rrrir, rlio cünrprrr .rs ,,brrg.rçr,r.i c(rtttlltrlte\ nrr lilir.rl c rlcslx.\lir (l(

Rr |!\tt,, (l( l)r( (,iri:

(i(\t( ll(gl,rri, (l( llr(Lo,. 11r1s hrpritcses Jrrcrist.,s o,,s ltrr','s rl.'I :r \ll, \\tl c \\lll tk, rrrr. -l{ rl.r lti

,; lrrrr,lLr.rl.qrrrl hrq>r,tr.sr tL irtr.xrcuçil rorrtl r:rr Prrrcial tl;r Notr t[ [irrpcnh,r tlct:rrrrttrlr": rlcsrt Rcgistrrr;

.ir ( ). lrrrt,,s t'c!t.lr,Lrl,,s s( nlir(s('ÍrtâÍt'I tupcti,tr.s;r,'s prarrcar{,rs tt,, nrr:rce.kr;

t l).r r.tzi,r: ,le irtrerc:.. Púhlir',, ,lcr itlrtmenlc rlcntrtnstrrr.l:r' t iurtilictlar;

\,Jr,t lLll1tr(l.r.r,, prt,r.:r:ts,,,r,.ltttiltJsÍr,lti\'() (].1 l-)re\crlr( /\tit.

10.3. \,, , rrs,, ,I sLr igrrr,rarl,,, |l]ccÍtr) í)ü irrac.rsrrcl rr cntlctttl, tl,r lirrncccdrrr, ;l c( )nrtrrric.tç i1, :.cÍti tcirii P1,r

i-trirticrci,, n,, l)r.rrt,, ( )tlctrrl, <:r ,trsidcranrlo sc tatrct'lldo o Prcq,, rcgisrr:ttl: a prrrtr tlir rilrtrnrt ptrlTlic,tçà',.

tO,.l, \ <rlicrr.rea rlr, l,rrrrrt.ccrl,rr para c:rncclanrcrrt(} dos 1.tçç1 . rcgtstr. d()t lxrtlcrl nào scr Jccit.l l)tl,

\(.r(t:lí.t. l.reuh,rrrrlr, \( .i (slJ ,)crt( erir,, ,r .rPlic;rç:r() rlas fenaltriatL,s l,l'('\ isr.r! ncslx .\rrr t rrr, litlit,tl.

lí1.5. ll,r,,.n<1,,,, eaoce.l.rrrr,.,rrt,, (l(,l)rcçrr rcqi\rrn(lor ce\\ar:Lrr t,,tl,r. as attr,irledcr ti, lrt)RNlr(.1.-t)(lll, r'clrrnr,rs

t, r Í, ,rtreCttttettto r.l, r l(etll

.ü\l)!l]dr'f ir \!1.r (\((rLç.r(i r.,'ou .rr{ur r) PuFiÍrr(rrr, (l:r. lirluÍ.ts, .rti <1r,rc ,, l()liNli(-l1l)()ll trrrrtPt:r

rrr, rIr.rIlrt rrt,. r,:,,rttlir'to c,,rltr,rtrt,rl rrrinttgt.l,t.

A\ TiNID/\ I}RASIÍ . N" 0(x). tlAlRRO BLI Â Vl À. PAL. ('l() 
^RÂ(iL 

r^ Â Pàgina 8 dc ()

Vll-Â Rl(^'MT (-ljP 7,{.6{5.00(l I:ONl'1, Í:^X: ((íi).t55'1 llllT
U-rnail: li(.ilxvilrricrlrrt r lhoo.cont.br sil(: !l rr !r.\ ilaric,anrt.t0rr.lrr

I

l,r. l)()( \\, I l.\\ll \ (() trÀ A'f A l)tr Rli(;l§TR() i)lr I'RLÇ()S

.. . i,iit\.i\lRlli\ \:
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r'lrrroll(!.r l!r\ r,r r' .rrrrPl.r rl, Íi';r. .rs s(tuintr.' l).n.rll(liLdcs:

I l.l.l. \',rrti,.r. 1,, \r[,rrirrr:r;r;

tl.l-1. \,r.l,trr.ri,, r(,rl)r)Irrra rlt Prrrtteip,tr rle Lci,;rci'rs ,: rnrPc(llrncntr) rk. corrtr:uirr eurrr .r .\.lnrrrlsrr,L(,ro

l''rlr ,.,. 1",r I'r rzi'.lr .rrr tll ,l,,ts,:rn,r..c ,,ul

11.1..1. I).r l.rr-rtir, <lt r'trrl, ,trerri,tdc P:rre lirttlrr ou c()r'lir:tlrl! (-r,!rr rr .\tlrrrrrrrsrrrc.ro l)úblic:r.

!('Íi (lc:( r((l(:Ít( r:r(lo <lrr (.rrl:rrtíi clc lirrntccrkrrc. por rgrr:rl peti ,r, scrrr 1rrcjrriz,' th :rcio pcrrrrl

corrrsporrtlcnt« oa iirrnr:r rll lri.

12.1. ,\r p,nt s licelrr, .rrrrtl,r. a,lsrrirts às stluinrcs rlisposiçrks:

.r IrÍ(\(ll( .lt.t rli.Rr!trtr,,rl« l)r«qos

ll. \ ttrt ui,rrrr \! ,i (\tl \l r, putlr ittr. rL ,in;ilisc túcrit.t, iuri.lrcu c dcersi , srrpr^ri,,r r, Irrlrt:rl tie Prcgão tr"

068/2022. \( rr\ ,r,r( \,,\ ( r\ liírln)rtirr dns rlrrssitic:r<lls.

lll ( \.(lrxl,, (rruLr.rl.r, r)ú ttttlizltr o r.nrlTr nltr, ,Irnrrcnrc dr, Irrcs(ot( rrrlistr,, |;rr;r rJr;r[1lt,r ,,[r'r:r1.ru

lln,ttttr.tt.t.\(rIll)r(\r:r( !\Pr(\s.l ,rr,t( )fl2.1ç.ir , (lx l)llI.irl.-t Ít R-\.

ll.l. I,,., ,1,rt,, r, 1,,r,, .lr c:tl.rlc ,k !ilu Rrr:,r. lrtrrrl,, tl, l\luto (ir,,ss,,, corlr) (-ou)l)etr'rl.( |:rÍ.r ,ltÍtlll
(ir:rr\qrr( r (lLr\ r(1.i\ 1,Lr (Ir!\t,)cs dccr)rr('nlc\ (la c\(r:r.lçir) (lcstc cr',')irir(r'

\/ilir llic.r ,/ IÍI. I I clc lull), 
' 
(k. 2012

,'Zr-
'r,Rt,t t.t t

AIIM

.-/
DoucLAs ALBERÍo lIüli,1J[p""i#' ^'
LUZ !râÂos:7 r.ix'5ria 7

BAnROS|73«13557187 o.do' )Ú2ro' rr 1',{,50a

l1 )RlN( I (i )i\ll..R(.l \1. l)ll Ylli(.1 l.( )5
L l'l) \

DOI.I(;LAS ÂI,BERTO LI]Z BÀRROS
( .P.1r. " 

i+.Írt{rt.i7l t{:
R.(i.: l0i)5'X,7 I SSP, \ll'

(lrrrtrarntl;r

o

I R \ \II l( rP \ r. t)t.. \' _ \ t{t( \
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Bstado de Mato Grosso

Governo Municipal
C.N.P.J. : 03.238.862i000 I -45 §r-at-.!üÍ

PRocEsso Ltclte,rónro N" 114 /2022
pnscÃo srprR.ôNrco N" 06g/2022

REGTSTRO DE PREçO N".... /2022

TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)

N. DA LICTTAÇÀo No BB : 945632

tl vUNfCÍptO DE VILA RICÀ Estado de N{ato Grosso, pcssoa jurídica dc dircito público municipal, com sedc

administrativa à Rua Avenida Brasil, N" 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica - MT, devidamente

inscrita no ().\.PJ./l\íF, sob o n". 03.238.8(12/(1001 -45, neste ato representado, na forma de sua Lei Orginica, pelo

Prcfcito Municipal, Scnhor ÂBMAEL BORGES DA SILVEIRd brasileiro, residente e domiciliado Rua 04, n' 3(r,

Sctor SuJ, nesta cidade de Vila Rica - MI, portador da Cédula de ldentidade RG n" 1614784 SSP/GO e inscrit6 oo
(lPF srrh n" 328.086.011-72 torna público, para o conhccimcnto dos interessados; c p()Í mcio da utilização {c
tccurstrs da tecnologia da informação - INTERNET, que rcalizarâ Pregão Elctrônico para Rcgisu<t de Preço, que

será regido pela Iri 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelos, Decretos 3.784/2001,5.450/2005, 5.504/2()05 e

3.931/2001, Dccreto N{unicipal n" 048/2006 e Dccrcto Municipat n'049/200ó; com apücaçào subsidiária da L.ci n."

8.666/9i, suas alterações e demais disposiçôes apücáveis, bem como pelas regras e condiçôes esrabelecidas nesre

l.lditâ1.

IMPORTÂNTE;

. lnício Âcolhimento das propostas:

. ,\bertura da scssão:

. Início da Disputa de Prcços:

. Iirtrrrrrlizaçào clc Consultas:

AVI]N IDA BRASIL. N' 2,000. BAIRRO BELA VÍSTA. PALACIO ARAGUAIA
VILA RICA/'I\4T CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (66) 3554 I t07
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l.l - O Pregão F.letrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTF.RNF,T, mediante condiçôes de

segurança - criptograÍia e autenticação - em todas as suas íases.

1.2 - ()s trabalhos serào conduzidos por funcionária da Prefeitua N{unicipal de Vila Rica, denominada Pregoeira,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitaçõcs-c",

dcscnv<.rlvido pclo Banco do Btasil S,Â., constântc da págrna eletrônica do Banco do Brasil, ou ditctamentc no sitc

wrwv.licitacocs e.ccrm.br.

2.1. À descriçào detalhada do objeto da presente licitação consta do Â.nexo 01 deste Edital.

3.1 ()bscrvado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-mail: licitavilaricamt@vah<xr.com.br, até

.1 (Irês) dias útcis antcriorcs à data fixada para a abetura da scssão pública, infrrrmando o númeto da licitaçàr,.

-t.l - A PROPONENTE deverá obsen at as datas e os horários ümites preústos para a abertura da sessào,

atentando, também para a data e horário para o início da disputa de preços, coqforme disposto na pâgoa 1 -

prcâmbulo dcsre Edital.

5.1 - Todas as referências de tempo no Edital, oo Âviso e durante a Sessão Púbüca observarào obrigatoriamcnrc o

horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema elerônico e na documentaçâo relativa ao

ccftamc.

6.1 - Á panicipação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do presente Edital

c dos seus Ancxos.

ó.2 - Nào poderâo participar do prescnte Pregâo, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos:

Â. Suspcnsas dc licitar ou impcdidas dc contratar com a Prcfcitura Mr:nicipal dc Vila fuca ou

outro órgão público, enquanto durar a suspensâo ou o impedimento;

AVENIDA BRASIL. N' 2.000. BAIRRO BELA VISTA. PALACIO ARAGUAIA Página 3 de 37
VILA RICA/MT CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (66) 3554 Il07

E-mail:licituvilaricanrtíatvahoo.com,br Site:www.vilarlcamt.com.br

çr



\{^

Estado de Mato Grosso

Governo Municipal

rh

c&

C.N. P.J.: 03.238.862/000 1 -45 lrrÉ râir r r1§-: 1,

B. l)cclatadas inidôneas para Iicitar ou conrratar com a Àr'lministtaçào Pública, cnquaoto

pcÍdurlrr () m()tivo determinante da puniçâo ou até que seja promovida a teabilitaçâo;

(i. (]uc sc cncootrcm soh falência decrctaclrr, concordata, concurso clc credorcs, tlissoluçào ou

liqLLidaçio,

(r.-l - Nào scrá permitida a participaçào sob:r firrrna de crinsrircio.

t'.-.1 . \ào çcr.i ldmiuda a suhconrraraçào.

(r.5 - Nâo p<derào participar deste Pregão cmpresas cujo obicto social não scja pcrtinente e compatível com t.r

objero rlc51ç Plsgà().

1.1 () ccnemc setá conduzido pcla Pregoeira ()ticial designeda pcla portaria n" 12/2015 de 13 deJaneiro dc 2015,

quc tcrá, cnr cspccial, as scguintcs atribúçôcs:

Coordenar o processo licitatririo;

r\. Rcccbcr, craminar c dccidir as impugnaçircs c consultas ao cdital;

B. Conduzir a sessâo pública na internet;

C. \rcrificar a conformidadc da ptoposra com os requisitos estabelecidos no instrumen«r

convocat<irio;

D. Dirigir a etapa de lances;

[,1. Desclassificar propostas indicando os motivos;

F. Vcrificar c iulgar as condiçircs de habiliraçâo;

G. Receber, examinar e decidir os tecursos, encaminhando à autoridade competenre quand6

mantivct sua dccisão;

H. Inclicat o r.encedor do ccrtame;

I. Âdiudicar o obieto, quando não houver recurso;

J. Conduzir os trabalhos da cquipc dc apoio;

K. I'lncaminhar o Processo der.idamenre instruído à autoridacle superior c propor â

horlologação,

--2 Parir accsso ao sistema cletrônico Licitaçôcs-c, os intercssados cm participar do Pregão deverào dispor de chavc

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Âgências do Banco do Brasil S.4., sediâdas no

País.

AVENIDA BRASIL, N' 2.OOO. BAIRRO BELA VISTA, PALACIO ARAGUAIA Página 4 dc 37
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7.2.1 Os interessados em se ctedenciar no aplicativo Ucitaçôes-e poderão obter maiores informaçôes na Central de

Atendimento do Banco do Btasil S.A-, telefone 0800 729 0001, ou na cartilha para íomecedores, disponível na

opçãc.r "intrrx{ução às reg3as do jog<.r" no site u'wv,.iicitacoes-e.com.br.

7.3 - Às pess<-ras iuridicas ou firmas individuais deverào credenciar representantes, para o recebimento da chave de

identificaçào e senha pessoal, junto às Âgências do Banco do Brasil, mediante a aptesentação de procuraçào por

instrumcnto público ou particular, com firma rcconhccida, atribündo podcrcs para formular propostas c lanccs dc

preços e praticar todos os demais atos e operaçôes no sistema licitaçôes-e.

7.3.1 - No caso de instrumento panicular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear procurad<:r,

mcdiante apresentaçào de cópia do Estatuto ou Conuato Sociâ.l em vigor, c, quando se tratat de sociedade anônima,

da ata de nomeaçào do sigoatário.

7.4 - Em sendo sricio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da emptesa licitante, deverá apresentar cópia do

rcspcctivo Estatuto ou Contrato Social, no qua.l estciam cxpressos scus poderes pâÍa cxcrccr dircitos c assumir

obígaçcics em decorrência de tal investidura.

?.5 Â chavc dc idcntificação c a scnha tctâo validadc de 01 (um) ano e podcrão ser uti[zadas cm <lualqucr prcgào

eletrónico, salvo quando calceladas por solicitaçào do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S.Á.,

devidamente justificado.

1.6 Ê dc cxclusiva rcsponsabilidadc do usuárit.r o sigilo da scnha, bcm como scu uso cm qualqucr rÍansâçào

eferuada diretamente ou por seu Íepresentanter não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou à Prefeitura Municipal de

Vila Rica a tesponsabilidade por eventuais dânos decorÍentes de uso indevido da scnha, ainda que por terceiros.

7.7 - O crcdcnciamcnto da PROPONENTE e dc scu rcprcsentantc legal iunto ao sistcma elctrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para rcoJizaçdo das transaçôes

inerentes ao pregâo eletrônico.

7.8 As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno PoÍte (EPP) serão reconhecidas automadcamente

pelo sistema, através da verifrcação do porte da Empresa na Receita Federal.

7.9 Part obtenção dos beneflcios previstos na Lei ComplemeÍrtâr n.o 1B/m06, bern como, na Lci

Complementar 147 /m14, a licitante deverá, no ato de enüo da proposta eletônica, declarar, em carnpo

próprio do sistema, que atende aos Íequisitos do artigo 3" da teferida lei.

I
I
-. to - I) j\ i\PRESF.\T.\Ç^() D()S D()CL',\ÍE\;TOS ItXI(jtD()S N-() IiDITAT_

7,10.1 - Os licitantes devetâo anexar, exclusivamente na plataforma licitações-e, os documentos e a

proposta conforme cxigidos no êdital, até a data e o horário cstabelecidos para o fim do recebimento das

AVENIDA BRASIL. N" 2.OOO . BAIRRO BELA VISTA, PALACTO ARACUAIA Página 5 de 37
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ProPostas (Confotme informado na página 1). Àpós o enceramento da disputa a proponente deverá anexar

na platatirrma â proposta ajustada ao preço do ütimo lance no prazo de até 4 (quatto) horas após '
eoccrrament() do ptegâo ou cm Pr zo determinado pclo pregoeira. As propostas dcverão anexadas

prcferencialmente com assinatura digital, aào sendo, a mesma deverá ser encaminhada a pregoeira em até 5 dias

uteis. (Seguir modelo de proposta econírmica conforme aneso 04)

'7.10.2 - A participaçào no Pregão Eletrônico sc dará por meio da digitação da senha pessoal c intransferiyel do

rePresent2.nte credenciado e subsequcnte encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos na página 'l - preâmbulo deste Edital.

7.11 - ()s dados para accsso dcvem scr informados no sitc wurv.licitacocs-c.com.br, opçào "Âcesso Idenrificado,,.

7.12 - É recomendável que os ücitantcs apresentem suas proposras com antecedência, não deixando para cadastrá-

las no dia do ccrtamc. o sigilo das propostas é garantido pelo Banco do Brasil e âpcnas nâ datâ e hoÍári() pÍcvisr(,s

para a atrertura, as pfoposta§ tornarn-se putrlicamente conhecidas.

7.13 - A PRoPoNENTE, ao cadastrar sua p«)posta, de'erá atentar para o campo previsto para descrever as

inftrrmaçôcs cxigidas - INFORMÂÇÕES ADICIONÂIS da pÍoposta clctrônica dc preços, e verificar se no Ancso
1 deste Edital está fazcndo tal eúgência, a fm dc não rer sua proposra DESCLASSfFICADÂ da etapa compeútiva

de lances.

7.14 - C) cncaminhamcnto de proposra pressupôc o plcno conhccimento c âtendimeoto às cxigências de habilitaçâo

do Ldital Â PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua propostâ, que cumpre plenamente os

reguisitos de habilitação exigidos nestc cdital, sujeitando-se às sançôes legais na hipótese de declaração falsa,

7,l5 - A PRoPoNENTE será respcrnsável p.t todas as transações que f<xem efetuadas cm seu nome n<.r sistema

eletrónico, declarando e assumindo como Frmes e vcrdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados

dirctamcntc í)u Por scu represcntante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou a Ptefeituta Municipal dc Vila Rica a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.16 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos reqüsitos de hâbiütação e proposta sujeitará a

PROPONENTE às sançôes preüstas ncste edital.

7-17 - A vaüdade dâ ProPostâ será de, no mínimo,60 (sessenta) dias, contados a partir da data da scssão pública do
Prcgão.

'7.'l,8 - C'abcú à PROPONENTE acompanhar as opcraçõcs no sistcma eleuônico durantc a scssào pública d6
prel;ào, ficando responsável pelo ônus decortente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emiddas pelo sistcma ou de sua desconexão.

AVENIDA BRASIL. N' 2.OOO. BAIRRo t]I]LA A, PALACIO ARAGUAIA
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7.19 - A PROPONENTE deverá comunicat imediatamentc ao Banco do Brasil (Órgâo provedor do sistema)

qualquet acontecimento que possâ comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para imediato

bloqucio de acesso.

7.20 - Â partir do horário preüsto na página 1 - preâmbu.lo do Edita.l, a scssão púbüca nâ intemct será abena por

comando da Prcgocira.

7.21 - l.té a abertura da sessào, as PROPONENTES poderão retirar ou substituir â proposra anteriormenre

apresentada.

1.22 - A Pregoeka verificatá as ProPostâs apresentadas, desclassificando aquelas que não esteiam em conformidade

com os requisitos estabelecidos neste Edita.l.

7.21 - Â desclassificaçâo de ptoposta será sempre fundamentada e registrada no sistcma, com acompanhamento em

tcmpo rcal por todos os participantcs.

724 - () sistcma ordenará, automaticarnente, as propostas classificadas pela Pregoeira, scndo que someote estas

paticiparão da íasc dc lancc.

7.25 - ClassiÍtcadas as ProPostast a Prcgoeira dará início à fase competitiva, quando então as PROpONENTES
poder r encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema el€trônico.

.1.26 - .Abetta a e tapa compctitiva, os lcPrcseotântes das PROPONENTES dcvcrão cstar concctados ao sistcma

para participar da sessào de lances. A cada lance ofertado a PROPONENTE será imediatamente informado de seu

recebimento e respectir,.o horário de registÍo e valor.

?.27 - A PROPONENTE somcntc podcrá ofctecer lance inferior, ao ultimo por elc ofertado c registrado pclo

sistema, conforme disposto no Ánexo 5 deste Edital.

7.28 - Não setão accitos dois ou rnais lanccs iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em prirreiro
lugar.

1.29 - ()s lances ofenados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será

dividido o valot do lancc, pcla quantidadc total dc unidades licitadas do htc, No caso em quc cstâ divisãq rcsultar

cm um valor unitário com ccntavos, serão considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

7.3() - Durante o tÍanscurso da sessão pública, as PROPONENTES serão informadas, em tempo real, dos seus

rcspectivos últimos lances registrados no sistema, do meoor lance registrado, bem como da ordem de classificação.

O sistema oàr> identificará os autores dos lances regrstrados.

7.31 - Tipo dc cnccrramento da disputa: prorrogação automática.

7.32 - () tempo aleatório seú controlado pelo sistcma eletrônico, o qual encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, podendo transcorÍer parâ prorrogaçào automática.

AVENIDA BRA SIL. N' 2.OOO. BAIRRO BELA VIS'IA. PALA O ARÂGUA]A
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7'-33 - Àpós o enceÍarncnto da etapa de lances da sessâo púbüca, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema
eletninico' contraproPosta à PROPONENTF, que tenha apresentado lance mais vantaioso, para que seia obtida a

melhor proposta, <.rbservzdo o critério de iulgament<.r, nào se admitindo negociar condições diferentes dâquelâs

ptevisras neste Edital. À negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
PROPONENTES.

7 34 - No caso dc desc<.:nexão da Prcgoeira, no decortcr da ctapa dc lances, sc o sistcma elerônicq pcrmaneccr
acessível às PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejúzo dos atos realizados.
7 35 - Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do prcgao na
forma eietrtinica setá suspensa e reiniciada some[te após comunicação às PRopoNENTES patticipantcs, no
endereço eletrônico uüzado para dirrrlgação.

7 3ír - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidadc do prcço cm rclação ao cstimado para conrratação c veriÍicará a habiJitação.
7.37 - A habilitação das PROPONENTES será avaliado na forma da Lei g,66ó/93.

7'38 - A iicitantc venced<rra dcvcrá cncaminhar o original do detalhamento da proposa econômica solicitadas n.
Anexo 3 deste Edital, no valor do menor lance cotado ou negociado, nos pÍazos e formas fixadas no referido
Âncxo.

7 39 - Se a prop<.rsta ou o lancc dc mcnor valor não for accitávcl, ou sc a PRopoNENTE dcsatcndcr às cxigôncias
habiütatórias, a Preg.eira examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, e assim
sucessivarnente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, a negociaçã<r
sctá rca)izada ne forma do subitcm 7.28 deste Edital.

7 40- No iulgamento das propostas e da habiütação, a Pregoeira podeú sanar ertos ou falhas que não altercm a
substância das propostas, dos documentos e sua validade iurídica, mediante despacho fundamcntado, registrado em
ata e acessível a t.dos, atribúndo-rhcs varidade e eficácia para fins de classificaçã. e habiütaçào.
7 41 - constâtado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a Pregoeira declarará a.licitante como vencedota,
scndolhe adiudicado o objeto do referido pregâo, caso nâo haja rccurso.

8.1. Para o julgamcnto das proposras será adorado o critério de Menor Preço, observados os prâzos pâra
tbrnecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempcnho e de qualidade, ffibutos e
cncargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital.
8 2 Â classificação se dará em ordem crescente dos preços cotados, sendo considerada vencedora da etapa de
lanccs, a proponcntc quc coan/negociar o MENOR pREÇO.

8'3' Encerada a etapa de rances, o pregoeiro exâminârá a proposta crassificada em primeiro lugat quanto à
compatibilidade do preço unitário e total.
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8.4- A proponente deverá apresentar a Proposta ajustada ao preço do último lance coado ou negociado, no e-mail

to prazo de até 4 (quatro) hotas após o encerramento do pregão, a mesma deverá ser assinada digitalmenre caso nào

p<.rssua assinatura digiral , a proposra deverá ser entregue no setor de licitação em até 5 (cinco).

U.5 No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do pregão, inclusive

autenticações.

9.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os reÍmos deste Edital aquele que não o fizer até 03

(trés) dias úteis antes da data designada para realização do cename, ggl3ql[!)!g, o apontando de forma clara e

obietiva as falhas ou irrcgularidadcs que entende viciarem o mcsmo. Âs petiçôes deverão ser protocoladas,

devidamente instrúdas (assinatura, endereço, razâo social e telefooe para contato), junto ao Serviço de Protocolo

desta Prefeitura ou diretamente ao Pregoeiro (a) Oficial, que tem o praz<» de 24 (vinte e quatro) horas úteis para

rcspondêJas.

9.2. Se a impugnaçào ao cdital for reconhecida e julgada procedentc, serão corrigidos os vícios c, caso a formu.laçào

da proposta scja aíctada, oova data será designada para a realização do ccrramc;

9.3. Ocorrendo impugnação de caráter merâmcnte ptotelatório, ensejando assim o retatdamento da execuçâo do

ceÍtâme, a autrtridade comPetente podcrá, assegurado o contraditririo e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida

no artigo 7" da Lci n" 10.520/02 e leglslação vigcntc.

9.4. Quem impedir, pemubar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realizaçào de qualquer ato

do procedimento licitatório, incorrcrá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (nês) anos, e multa, nos termos do artigo

93, da Lei 8.666/93.

l{).1 - Àguele c1ue, tlcixar dc entregir ôu apresentar documenração exigida no edital, apresentar documentação talsa,

cnscjur o rcrardamcnro da crccuçiio de scu objcto, nào mantivct.a proposta clcntro do prazo de validadcj c()mp()rrar-

sc dc nrodo inid<ineo, fizer declaraçâo talsl ou cometer fiaude fiscal, licará sujeito às seguintes sanç<-res, scm preluizo

,,la rcpitraçào rlos clanos causaclos à Prcfcirura N{unicipal rlc Vila Rica:

.\. . \.'lr errtncia;

Il. ,\[u]ta:

('-. Ínrpedimenro de licitlr e c()ntrâtat com a l)retcitura Nlunicipal de \rila Rica, pe)o prazo

(le xri 5 (cinc()) ânos:

D. Declaraçào de inidoncidade par2 licitâÍ e c()ntÍatar com a Uniào cnquanto pcrclurarem os

rnotitos dctcrminantcs cla punição ou 
^tó 

quc scia pllnovida a rcabiliraçào pcrantc a prcipria autoridadc quc aplicou

r pcnelidedc.

AVENIDA BRASIL. N" 2.r)OO. BAIRRO BELA VISTA, PALACIO ARAGUAIA Página 9 dc i7
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1() 2 - Enseiará a apltcação de multa no percentual de 20%r (vinte por cento) sobte o valor global da contratação,
sem preiuízÔ das penalidades do subitem 10.1., a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua

Propostâr

A, Recusar-sc, injustificadamente, a assinar o Termo de Contrato;

B. Nâo mantiver as condições de Habilitação, inviabiüzando a contratação.
10'3 - A mutta dcverá scr recolhida na Gerência dc Tributação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar cla

intimação, sob pena de execuçào judicial.

10 4 - Nào serào aplicadas penalidades na ocorência de casos fortuitos, ou de força maior ou razôes de interesse
púbüco, desde que devidamentc comprovados e enquadrados lcgalmcnte nestas situaçôes.

10 5 - As penalidades serão aplicadas com observáncia dos principios da ampla defesa c do contraditório.

I 1.1 - I Iomokrgado o procedinr ento, será adjudicado o seu ob jeto aos três primeiros classificados
1 1'2 - Â 

"\sscssoria [uridica c<tnvocará o adiudicatário classificado em primeiro lugr para, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contat da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de prcços, cuja minuta
integra este E'dital, sob pena de decair do dircito ao regisrro dc preços, podend<>, ainda, sujeitar-se à penalidade legars.
11 2 1 - o pruzo paÍ^ x assiflatuta da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, quando solicitado pcla
parte durante o seu transcr.,so e desdc que ocorra motivo iustificado e aceito pelo Deparamento Jurídico.
l1'3 - Durantc a ügência da Ata de Registro de Prcços, a Âdministração Municipal podcrá convocar os
adiudicatários remancsccntes, na ordcm de classiÍicação, para assinar a Âta dc Registto de preços c cfetuâr os
scn'iços ao respectivo preço registrado, nas scguintes hipóteses:

11 3'1 - Inexecuçâo conftatual pelos primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento da Ât4
inclusive em caso fortuito <.ru dc fr_rrça maior;

l l 3 2 - Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo pfeço resu.ltar superior ao do segundo
classificado.

11'4 - os adiudicaÉrios convocados tetão o mesmo prazo cstabelccido no itcm ll.2 para assinar a Ata de
Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Âta anterior.
1l'5 - os detcntores das Âtas nâo se eximirão das penalidades correspondcntes, na hipótese de inexecução
contratual.

ll'ó-Â existência do preço registrado nào obriga o Município a firmar as contrataçôes que dele poderão
advir' facultada a utilização de outros meios, rcspeitada a tcgislação riçnte, scndo assegurado à detentora da Ata dc
Regisro de Preços preferência em igualdade de condiçôes.

I 1'7 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situaçôes referidas nos artigos 77 e

DAB . BAI ELA A.P CIO AIA
VILA RICA/MT CEP: 78.645-000 FO

7
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-ll <la Í-ci l;ctleral no 8.666/93 c suas alteraç<ics.

11.8 - () (irntrato, no caso do prescnre PRIiGÀ(). scrá sLLbsrituÍd,, pcla Nota de Empenho na f<rrma do a,tlgo 62,
''caput" c parágtafi,4", da ls 8.666/93.

l2.l - Conforme Cláusula ()itava da i\[inura da Âta, -A.NEX() 02 deste Edital

13.1. Poderào urilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidadss da Admioistraçào que nào tcnham

participado do registro dc preços, mediante préüa consulta a<l órgão gerenciador, desde quc devidamente

conlprovada a vantâBem e respeitadas, no quc c<ruber, as condiçôcs e as rcgÍas estabeleciclas na Lei Fedcrat n"
8.666/9i, 10.520 /02 e nos Decretos Estadud í'7.217 /2010 e Federal n,7.892/2013.

13.2. Caberá ao fornecedor detent<r do registro na Áta de Rcgistro de Preço, observadas as condiçr)es nela

cstabelccidas, optar pcla accitaçâo ou não do fornecimcnto, dcsde quc nâo scia prcjudicial às obrigaçôcs

ormente assumidas e as futuras decorrentes de utiJizaçào por parte do Gerenciador

aquisiçircs ()u c()ntrataçílcs adicionais a <1uc se rcf'crem cstc ircm não podcrão cxccdcr, por rirgào ou
(ntidade, a 1007" (cem cento) dos quantimtivos dos iteos do instÍument() convr>catório e regrsrrados na ata <.le

rcgistro dc 1:rcços prra o rirg:io gcrcrrciador c rirgâos participantes.

l3'4' c)s quantitativos decorrcnrcs das adcsôcs à ata dc rcgrstro dc ptcços cfctuada pt.rt (irgâos não parucrpânrcs,

n:io poderào exceder, t()tâüdade, ao quínruplo do quantitativo dc cada ircn.r regisúado na Ata de Registro dc
Preço decorrente dcste certame, do núnreto de <itgãos não participantes que adcrirem.

13.5. À prefeitura dc Vila Rica NÍT, será o órgào responsável pclos atos dc controlc e administração da Âta dc
Rcgistro de Preços decorrentes desta licitação.

l.l.l - A prcscnre licitaçào nàcr rmpoÍta oeccssarlâmcnte cm contntaçào, podcndo a prefeitura IVunicipal dc Vila
Rica revogáJa' oo todo ou em Partc, Por Íâzões de interessc público, derivadas de íato superveoiente comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, dc ofício ou por provocação, mediante ato cscrito c fundamentado, disponibilizado no
sistcnra para conhccimento dos parricipantes da ücitação.

14.2 A PRoPONENTE é responsável pcla fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documcntos

apresentados em qualquer fase da licitação. Â íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informaçõcs ncle contidas impücará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tcnha

sid. a vencedora, a rescisão do lnstrumeoro contrâtual, sem prejúzo das demais sanções cabíveis.

14.3 - É facultado a Prcgocira ou autoridadc superior:

Â. Proceder, em qualquer fase da ücitação, consultas ou promover diligrencias com vistas a

esclarecer ou complementar a iosmrção do processo, interpretando âs norÍnas em íavor da ampliação da disputa

AVENID IL. N" 2 AIRRO VISTA. P CIO ARAG
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entre os intetessados, desde que não comprometam o interesse da Adnrinistração, a finalidade e a segurança da

contratação;

B. Relevar erros formais <.ru simples omissôes em quaisquer documentos, para fins de
classificaçâo da licitante e habiütação, dcsde que seiam irrelevantes, não hram o entendimento da proposta e o ato
não acarrete violaçâo aos princípios básicos da Licitação;

C. Convocar as ücitantes para quaisqucr cscleÍccimentos porr'enmra nccessários ao

entendrmento de suas propostas.

D. () diteito de solicitar âpÍesentação de amostras em embalagens ptóprias e/ou
denronstraçào do produto cotado, ficando ocste caso os ücitantes obrigados a atcndercm a soücitaçâo no prâzo
máximo de 48 (quarenta e

desclassificaçâo.

14 4 - o dcsatcndimcnto dc cxigências Íormais nào cssenciais nào imporará no afastamento do ücitantc, dcsdc quc
seja possível a afcriçào da sua qualificaçào c a exata compreensâo da sua proposta.

14 5 - As normas que discipünam cstc Pregão scíão scmprc intcçretadas em favor da ampüação da disputa cntrc .s
licitantes, desde que nào comprometâm o interesse da Âdministração, a finalidade e a segutança dâ contratação.
14'6 - Às dúvidas decorrenres da interpretaçào deste Edital e as inf<rrmações adicionais, que se Íizerem necessárias à

claboraçÀo das PÍoPostas, devcrão ser aprcscntadas cxclusivamcntc prlr mcio elcrôoico ria intcmct (c-mail),
conforme informaçôes constântes do ltem 3 deste Eclital, a Prcgoeira, com antecedência cle até 3 (três) dias úreis

anres da data dc abenura da Scssào.

14 (r'l - c)s pedidr:s de csclarccimcntos dc quc trata o subitcm 14.6 nào constituirão, neccssariamentc, morivos para
que se altcre a data e o horário do Pregâo.

14ír'2 - Âs questôes formuladas' bem como as lespostâs de interesse geral, serão divulgadas pata todos os que
tetiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificaçâo da empresa consulente,

14 7 - As alteraçôes do Edital que afetarem a formulação da ptoposta, s€rào comunicadas na forma do item 3 deste
Edital para todos os intcrcssados quc reúraram o cdital, disponibilizadas no sitc wrvç'.licitacocs-c.c.m,br c
diurlgadas, pela mesma forma que sc deu texto origina.l, reabrindo-se o prazo inicialmcnte estabelecido.

14'7 1 Âs alteraçôes do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas aos interessados,
confrrrme disposto no item 3 deste cdital, não sendo alterada a data da Sessão do pregào.

l4-lt As siruaçõcs nào previstas nestc Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maror, serào
resr.rlvidas pela Pregoeira ou pela autoridade compct€nre, desde que pertirentes, com o objeto d. preglo, e

obscn'adas a legislação cm ügor.

14 9 - À participaçào da PROPONENTE nesta ücitaçâo impüca em aceitação plena de todos os termos cleste Edital.

A BRA 2.000. ou VISTA. CIO UAIA
VILA RICA^,ÍT CEP: 78.645-000 FO
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14.1{) - §a çqn12g6m dos prazos esmbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento; só sc iniciam e vencem os prâzos em dias de expediente na Prefeirura Municipal de Vila Rica

promotclra do evento.

14.11 - E§te Edital e seus Ânexos, bem como a Ptoposta vencedora, farào parte integranre do Instrumento
C.,nrrltual, como se nele esdvessem transcritos.

15.1 - c()mpetenre o Foro da Comarca de Vila Rica, para dirimir quaisquer dúvidas otiundas do presente pregâo.

^NEXO 
I - Termo de Rcfcréncia.

ÁNEXO II - NÍinuta da Âta de Regisrro de pÍeço.

ÀNEXO III- l\Íinura drr C,rnrrato.
ÁNEXO fV- N{odelo Proposta Econômica.
ANEXO V - Modelo Âtestado de Capacidade Técnica.
ÁNEXO VI - l\lodek-, Declarrçôes.
ÂNEXO VII - Erigências para Habititaçào.
ANEXO VIII - Descrição, Quantidadc.

\/ila fuca/IíT, l5 dc junho de 2022

CRISTINA MAGÁIHÂ.ES CÁSTRO
Irregoeira Oficia.l

Portalria. o" l\12/2015

t
As
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ÀNEXO 01

TERMo pp nrrrinÊNclÀ N" o4o/2022

1. DO OBJETO

1.1. À Sccrctaria Municipal dc Viação c Obras Púbücas, com vistas a fomentar a execução de açôes rclativas ao

desenvolvimento do setor urbano no Município, manifesta interesse em adquirir um caminhão zero km equipado

com caçamba basculante de 4mr, conforme guantidade e especificações coostantes neste Terno.

2. DÀJUSTIFICÀTryÀ

2-1. Justifica-se a aquisição do caminhão equipado com caçamba basculante de 4mr para dar manutençào nos

scn'iços dc limpcza púbüca, jardinagcm e paisagismo, pois uma cidadc bcm cuidada é sinônimo dc qualidadc dc yida

para todos que vivem nela. Ruas ümpas, grama apatada, jardinagem cm dia, sewiços de Iimpeza e roçagem dão ar dc

zclo c proporcionam bem-cstar. Essc cuidado rc0cte ditetamcnte na <lualidadc dc vida das pcssoas, quc apnryeitam

melhor os espaços públicos-

3. DO PAGÂMENTO ./,/.:, ,/
(1il O pag'a.mento será realizado em até 10 @ez) dias útei( contados do recebimento do objeto bem cqmo, da

nota fiscal devidameote âEstada pelo fiscal designado para esse fim.

3.2- Â cmpresa dcvcrá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, dcscriçâo do objeto (com dctalhes), o númcro e

nome do banco, agência e núrnero da conta onde deverá ser feito o pagamento, üa ordem bancária.

3.2,7, Caso constatado alguma irregulatidade nas notas fiscais/faruras, estas serão devolvidas ao íornecedor, para

as necessárias correções, com as informaçôes que motivatam sua rejeição, contando-se o ptazo p"tÀ pagament<l da

data da sua reapreseotação.

3.2.2. Nenhum pagamcnto isentará a cmpresa das suas responsabilidadcs c obrigaçôcs, ncm implicará aceitação

definitiva do fomecimcnto.

3.3. O ConÚatante não efenrará pagâmento de tínrlo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

com(), os que íorem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring'. 3.4, As despesas

bancárias decorentes de tnnsfetência de valores para outras praças scrão de tesponsabiüdade do Contrârado,

3.5. O crédito em conta corrente por meio de ordem baocária estará condicionado a emissão das certidões

NCgAtiVAS dC débitrI TCIAIiVAS AO FGTS, INSS, CERTIDÀO CONJIJNTÀ DA RECEITÂ FEDER.\L, CERTID,ÃO

NEGÀT]VÀ DE DEBITOS MUNICIPÀIS, ESTADUAIS E TRABÂI-HISTÂS,

ENIDA BRASIL. N" 2,OOO. t]AIRRO BELA VISTA. PALACIO ARAGUAIA
VILA RICA/MT CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (6ó) 3554 r 107

E-mail: licitavilrricamtfa)vohoo.com.br Site: !r.ww,vilâricsmt,com.br
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4. DorÁçÃooRçAMENTÁRH
4.1. As despesas oriundas desta aquisição serào empenhadas na seguinte dotação otçamentária:

Secretaria Municipal de Viação e Obtas Púbücas

Proi. Ativ: t.063-Aquisição dc veículos, máquinas e caminhôes

4.4.90.52.00.00-Eqüpamentos e material permaneote

Fontc dc Rccurso: 0500-Recutsos oão vinculadns de impostos

Fonte de fucurso: 075S-Recursos de alienação de beos/ativos-administração direta

( il DÀ FoRMÀ r-ocAr- E pRAzo DE ENTREGA

5.1. Ô fiscal do contrato, senhor Itamar Pereira, matncula n" 4110, será o responsável pelo recebimento {o
obieto entregue. Realizada a verificaçâo de acordo com as catacteristicas preestabclecidas e afcridas a conf<rrmidade,

scrá atestado por cscrito o seu perfcito íuncionaÍnento.

5.2. Sendo o obieto entreguc em desacotdo com o especificado nestc documeoto e na proposta da empresa, esre

será rcjcitado obrigando-se a cmpresa a substituí-lo, sob pena dc ser aplicada penaüdade,

5.3. Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito, scrá suspenso o pagameoto até que seja sanada a

situação, No caso de recusa do objcto, a empresa terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para proüdenciar a sua

substituiçâo da carreta c o prazo dc 40 (quarenta) dias para a subsrjruiçâo do caminhâo, conrados da cqmunicaçào

escrita feita pelo gestor do contrato.

5.4, () obieto seÍá entregue no páúo da Secretaria Municipal de Viaçâo c Obras Públcas, BR-158, Bairo Setor

!:src. cm frentc ao Posro Bege, em dia de expedicnte, no horário das 8h às 11h e das 14h às l7h.7\
(5.l. A enuega deverá acontecer em aÉ 90 (novena) dias, contados a parú da data de recebimento, pela

Ympresr, da Aumrizaçào de Fornecimento expedida pelo Departamento de compras do Município.

5.6. o município se responsabiüzará pelo emplacamento c taxas pe.incotes ao emplacament..

6. DÀ ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRÁZO DE GARÂNTIÀ
6.1. A garanria será conforme o Manual do Fâbricante, contados da emissâo da Nota fiscal, registrado no

Certificado de Garantia a ser entregue iuntamente com o objcto.

6.2, No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será contada

a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s), sem ônus para a Contratante.

6.3. A contratada deverá, quando da apresentação da proposta, indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s)

crcdcnciada/autrlri zada pelo fabricante do bcm, colrt scdc no Estado do Mato Grosso.

AVENIDA BRASIL. N" 2.OOO. BAIRRO BELA VISTA. PALACIO ARAGUAIA Página l5 dc 37
VILA RICA/MT CEP: 78.645{00 FON[,/FAX: (66) 3554 I107
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7.0 EsPEcrFrcAÇôES No ÁNExo 08

8.0

8.1.

DISPoSIÇÕES GERÂIS

os quantitativos e especificações foram compilados do Memorando n" 203 /2022 encaminhado pela
Sectetaria i\{unicipal de \tiaçâo e Obras Públicas.

tr
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ANEXO 02

PRocESso LICITATóRIo N" 114 /zo2z

PREGÃo smrnôNrco NÍ" 068 /zoz2

Pelo prescrte instrumento, o MUNICiPIO DE VILA RICÀ, Estado de Mato Grosso, pessoa juddica de direito

público municipal, com sede administrativa à Rr:a Âvenida Brasil, n'2.000, Bairro Bela Vista, Pa.lácio Araguaia, Vila

Rica - IíT, dcvidameotc inscrita no C.N.PJ./lUF, sob o n". 03.238.ti62/0001-45, neste âto representado, na fcrrma

dc sua ki Orgânica, pelo Prefeito Municipal, ABMÂEL BORGES DA SILVEIRA brasileiro, residente e

dr»niciliado Rua 04, n" 3(r, Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - N{T, portador da Cédula de ldentidade RG n"

1(114784 ssP/Go c inscrito no cPF sob o" 328.086.071-72. RESOLVE rcgisuar os prcços da Fimprcsa

pessoa jurídica de direito privado, sito à................, N"

/ ......., Cep inscrita no CNPJ/MF sob o no ................. Ioscriçào Estaclual

n"... ...,.,...., nesre ato rcpresentada por seu Sócio Âdminisuador Sr

portador da Cédula de Identidade RG n" SSP/....., inscri«r no CPF/lrÍF sob o n"...........

nas quantidadcs estimadas na seção 4.1 desta ATA dc REGISTRO dc PREÇO, dc acordo com a classificaçào por

ela alcançada por lote, atendendo as condiçôes previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de

Registro dc Preços, suieirando-sc as partes às normas constantcs da l-ei n" 8.666/93 e suas alteraçôes e cm

conlrrrmr<ladc com as disposiçôcs a seguir.

1.1. Registro de Preço para futura cvenrual aquisiçâo de 01 caminhào zero km equipado com caçamba basculante de

4m3, conÍ<rrme quantidade e especificaçôes oo âoexo 08 do presente edital a pedido da Secretaria Municipal de

Viaçâo c ()bras Públicas,

1.1.1. Este instÍumento nào obriga a Prefeitura Muoicipal de Vila Rica a 6rmar contrataçõcs nas quantidades

estimadas, podendo ocorer licitaçào específica para aqúsição do objeto, obedecida a legislaçâo pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de frrrnecimento, em igualdade de condições.

2.1. A prcscntc Âta tcrá valid adc de 12 (doze) meses, contados a partir dc sua assinatura

ÂV[,NIDA BRASIL . N' 2.OOO. BAIRRO BELA VtSTA. PALA ARA(;UAIA
VILA RICtuMT CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (6ó) 3554 I t07

E-mall; Iicitavilârlcâmtaatvrhoo.com.br Site: tlrtr$.vilaricamt.com.br
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3'1' o gerenciamento da Âta de Registro dc Prcço caberá ao Seror de Compras no seu aspecto operacional, à

Secretaria solicitante quânto ao recebimento do material e fiscalização e a Coordenadoria Jurídica nas questões
legais.

4.1. () prcço, a qurntidadc, o f<rrncccdor c a cspccificação dos itcns rcgistrados nesta Âta, cnconúam-sc indicack»
na rabcla abaixo:

LOTE N"....
TTF:M Q'TDE

l

I INID DEscRrçÃo
-.1 uNÍr. llo-E]
l

TOTÀL

4'2' os vakrrcs acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hip<iteses:
a) PaÍa mais' üsando restabelecer o equiübrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir
t-atos supervcnientes impreüsíveis, ou previsíveis, porém, dc conseqüências incalculáveis, rerardadores.u
impediúvos da exccuçÀo do ajustado, ou aioda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe c fato da
admioisração, nos termos do art. 65, II, ..d,, 

e s 5" da ki g.66ó193;

b) Para menos' na hipótcse do valor conratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrcr o fato do príncipe pterisro no art. 65, § 5" da tei g.ó66/93.

4.3. À revisão de preços será feita com frrndamento em planilhas de composiçâo de custos e/ou preço de mercado.
4'4' Nos pteç.s supracitados estào inclúdas t()dâs âs despesas relativas ao objeto conttatado (tributos, segur.s,
cncargos sociais, dcspesa dc frete, caÍga c dcscârga, crc.)

5.1. Âpris a emissào da Nota Fiscal e an tes do envio dos pr<-rdu«rs, a Lmpresa deverá enviar por c-mail cópia da
Nota Fiscal

5'2' Â untrega dos veículos será Município de Vila Rica, BR 158, Bairro Bela Setor oeste, Secretaria Municipal cle
()bras, f<rnc (66) 3554 1107, no horário das 08h0min às I t h0Omin e das 14h000min às 17h00min, com as despesâ.
de carga e descatga corendo por conta da Empresa vencedora,
5'3' Â cntrcga dos vcículos dcverá acontcccr cm 4gi 90 (noventa) dias, conrados a partir da data da Âuto 1zaçào dc
I'irrneciment<t expedida pekl Departamento de compras do Município ou assinatura do contato acompanhado na
nota dc cmpcnho (se íor caso) .

AVENIDA BRASIL, N" 2.000. BAIRRO BELA VISTA. PALÃCIO ARAGU
VILA RICA,MT CEP: 78.645-000 FONE/FAX; (66) 3554 I tO?
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5.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de enüega, â critério da Sectetaria, conforme

necessidades detectadas, observadas as normas legais r.içotes.

5.5. Ocotrendo queda na qualidade de qualquer ptoduto durante o fcrrnecimeot<.r, reserva-s€ ao N{unicípio o direitcr

de rescindir o Contrato com o fomecedor.

5.6. Não tmnsferir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto deste Edita.l, sem prévia e expressa anuência da

Administração.

5.7. Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 12 (doze) meses.

5.8. F-xecutar o fornecimento denro dos padrôes e especificações do Fdital, rcsponsabüzando-se por eventuais

preiuízos decorrcntes do descumprimento de condiçào cstabelecida.

5.9. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Orgào/Entidade toda ou parte da remessa devolvida

pela mesma, no prazo de 40 (Quarenta) dias coridos, caso constatada divergência na especificação.

5.10. Dispor-sc a toda c qualqucr fiscalizaçâo da Prefcitura, no tocante ao fomccimcnto do eqüpamcnro, assim

conro ao cumprimento das obrigaçôes previstas na ATA.

5.11. Pnrvcr todns os mcios neccssários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusivc

consiclerados os casos de greve ou paralisação de qualqueÍ nâtureza.

5.12' A falta de quaisquet dos itens cujo fornccimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser

alcgada como motivo dc força maior para o atraso, má cxccução ou incxccuçào dos scrviços obieto dcstc contrato c

oào a erimirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e dcmais condições esabelecidas.

5.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquet alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros

julgávcis neccssários para reccbimento de correspondência.

5.14. Respeitar e fazer cumprir a legislaçào de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras

pertinentes.

5.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal Íiscalização dar-se-á indcpendentemente da que será exercida pela Prefcitura.

5.16. Indcnizar tctcciros e/ou ao Ciço/Entidade, mcsmo cm caso de ausência ou omissâo de fiscalização de sua

parte, pelos danos causados por sua cr:Ipa ou dolo, devcndo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições lcgais \igentes.

5.17' As Autorizaçôes de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderâo ser expedidas pelo

Setor de Compras,

5.18. A contratada ficrrá obrigtda a aceitat, nas mesmas condições deste edita.l, os acréscimos ou supressôes que se

fizcrctn ncccssários, 
^té 

25o^ (vintc c cinco por ccnto) do valor do objeto adjudicado, devendo supressircs acima

desse ümite ser resultantes de acordo entre as partes.

AVENIDA BRASIL. N' 2.OOO. BAIRRO BELA VISTA. PALACIO ARAGUAIA Página l9de37
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5.19. Toda e qualquer tipo de auruaçào ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecirnento em quesdo,

bem com<> pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões

judicieis, cximindo o Orgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsatrilidade.

5.20.'Iodos os impostos e taxâs que forem devidos em decorrêocia das contratações do objeto do Edital correram

poÍ conta cxclusira da contratada.

5.21. Sc a ücitantc vcncedora não aptcscntar situação rcgula-t no ato da feitura da "Nota de Empenho,', a scssào será

retomada e as demais chamadas, na ordcm de classificação, para nulo oas condiçôes de suas respectivas ofettas,

obsen'ado que a pregocin examinará a accitabilidade, quanto ao objeto c valot, sujeitando-se o desistente Às

penalidades.

5'22. Sendo o obieto entregue em desacordo com o especificado nesre documento e na proposta da empresa, este

será reieitado obrigando-se a empresa a substiruí-lo imediatameote, sob pena de ser aplicada penalidade.

5.23. Constatada cssa ocorrência, após a notificação por cscrito, scrá suspenso o pagamcnto até que sciâ sanadâ a

siruação. No caso de recusa do objeto, a emplesa terá o prazo de 30 (trinta) d.ias corridos para prgvidenciar a sua

substituiçâo, contados da comunicação escrita feita pelo gestor do conrato.

5'24. A garantia será conforme o Manual do Fabricantc, contados da emissão da Nota fiscal, registrado no
Certiticado de Garantia a ser entregue juntamente com o veículo.

5'25' o rnunicípio se tespoosabilizará pclo emplacamento c taxas pcrtincotcs ao cmplacamento (quando for o
caso).

5'26 A contratada deverá assinar a Âta dc registro de preço em até 5 (cinco) dias, sendo cabívcis as pcnalidadcs

prcvista na l*i 8.666/93.

6.1. r\derir ao registro de preços e determinar a execução do ob jeto quando houver garanria teal da disponibiüdade

financeira para a qútação de seus débitos freote à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

6.2. Emitir ordcm de fotnecimento estabeleccndo dia, hora, quantidade, local e demais informaçôcs quc achar

pertinentes para o bom cumprimento do objeto.

6'3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigaçôes contraruais, inclusire
permitindo 

' acesso de empregados, ptepostos ou representantes da contratada em suas dependências.

6'4. Reieitar, no todo ou em Parte, os materiais entÍcgues em desacordo com as obrigações assumidas pclo
iornecedor.

6.5. Notificat a c.nratada dc qualquct ircgularidade enconttada no f<rrnecimcnto dos materiais.

6.6. Eferuar o pagamento á contÍâtâdâ, nas condições estabelecidas no edital.

A BRASIL. OOO. BAI VIS AL CIO ARA UAIA
VILA RICAÀ4T CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (ó6) 3554 07
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6.7. Nenhum pâgamento será efetuado à emptesa adiudicaúria, enquanto pcndente de üqüdaçâo qualquer

obrigação. Essc fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6.8. É facultado à Administração, quando o convocado não assiaar o tcÍmo dc cotrrâto ou não accitar ou reüar o

instrumento equivalcntc no prírzo e condições estabdccidos, convocâ! os licitaotcs rcmancscentes, nâ ordem dc

classificaçâo, pa.ru fazê-lo em igua.l prazo e nas mcsmâs condiçõcs propostas pelo primeiro conforme previsro no

.lvt. 64 daLrl 8.666/93 .

7.1. Àpr'rs a cntissào da Nota Fiscal e antes do envio dos produr()s, a Empresa devcrá enviar por e-mail c<ipia da

Nora Fiscal

7.2. Com<t condiçào para emissâo da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documenaçà<r

obrigatória dcvidamcntc atua)tzad,a ou comprovaÍ situação rcgular pcÍântc a Rcccita Estadual, a Fazcnda Fcdcrat, à

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.1. Às dotaçõcs scrio intirrmadas n() lt() dâ solicit^ção, de acordo com a secretlria solicitantc,

9.1. () pagâmento será efetuado à C()NTRÂTÁDA enr até 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento dos itens

bem como, da nota Írscal devidamente atestada pelo hscal devidamente designado para esse fim.

9.2. O Contratado dcvcrá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do rnatcrial (com detalhcs), o oúmcro c

nome do banco, agência e número da coota onde deverá ser feito o pagamento, r,ia ordem bancária.

9.2.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/fanrras, estas serâo devolvidas ao fornecedor, para as

necessárias ccrrreçôes, com as informações que motivaram sua rejeiçãor contando-se o p razo p Í^ pa4 r\ento da data

da sua reaprescntação.

9.2.2. Nenhum Pagâlnento isentará o FORNECEDOR/CONTRÁT^DO das suas responsabilidades e obrigações,

nem in.rplicará aceitação defrnitiva do fotnecimento.

9.3' O Contratante não efetuará pagamento de títu.lo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como,

os que írrrem ncgociados com terceiros por intermédir> da operação de ',factoringr,.

9.4. Às dcspesas bancárias decortentes de trânsferência dc valores parâ outras pÍaças serão de rcsponsabiüdadc d<r

Contratado.

AVENI I)A L] RASIL. N" 2.OOO- BAIRR O BELA VISTA. PALACIO ARAGUAIA Página 2l de 37
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10.1. A presenre Àta dc Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçires:

a) Quantio o ícrrnecedor/consignatário nào cumprir as obrigaçôes constantes no Fdital e desta Ata de Registro de

l)reços;

b) Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decolrcÍrte deste

Rcgistro dc Preços, nas hipóteses prwistas nos incisos dc I a XII, X\III e XVIII do art.7g da Lei g.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota dc Empenho decorrente dcste Registro;

d) ()s preços registrados se apresentarem superiores aos ptaricados no mercado;

c) Por razôes de intetesse púbüco devidamente demonstradas e jusúficadas;

10.2. ()correndo cancelamento do preço regisrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será
juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10'3' No caso dc scr ignorado, incerto ou inaccssível o cndcreço do Fomccedor, a comunicação scrá feiu por
pubücação no Diário Oflcial, considerando-se cancelado o prcço registrado a partir da riLltima publicaçâo.

10'4' A solicitaçào do Fomccedot pata cancelamcnto dos prcços rcgisrados poderá não ser accira pela Secrctaria,
facultando-se a esta ncste caso, a apücaçâo das peoalidades previstas nesta Âta e no Edital.

10'5' Havendo o cancelamcnto do prcço registrado, cessarão todas as atiúdades do FoRNF,CEDOR, relativas ao
fcrrnccimento do Itcm.

10'6' Caso a PREFEITURÂ oão se utiüze da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o Pagamento das faturas, até que o FoRNECEDOR cumpra integralmente a

condiçào contratual infringida.

11,1. O descumprimcnto injustificado das obrigaçr'res assumidas n()s tcrmos deste edita] sujcita a contratada a,

garantida prévia e ampla defesa, às seguintcs penalidades:

11.1.1. Norificação ,/ Âdvenência;

11'1'2' Suspcnsâo temporária de participar dc ücitações e impedimento dc contratar com a Administração pribüca,

por prazo dc até 02 (dois) anos, e/ou;

11.1.3. Declaraçâo de inidooeidade para ricitar ou conttatar com a Administtação púbr.ica.

11'2' Á licitante' adiudicarária ou contratada que deixar de entregar ou apreseotar documentação íalsa exigida para o
certame, enseiat o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçào

d{) cr)ntÍat(), c()mt()rtat-§e dc mrldo inidônco ou comcter fraudc fiscal, garantida prévia c ampla dcfcsa, ficará
impedida de ücitar e conüatar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado

do cadastr. de Fornecedores por igual período, sem pteiúzo da ação penar correspondente na forma da lei.

DA BRASIL. 2.000. BAÍ BELA A, PAL ARAGTJAIA
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12.1. As partes [rcam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

L Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serào regisradas por intermédio de lavratura de termo aditivt-r a

presente ata de Registro de Preços.

II. Vinculam-se a esta Âta, para fins de anáüse técnica, jurídica e decisâo superior o Edital de Ptegão no 068/2022 e

scus ânexos c as propostas das classificadas.

IIl. é vedado cauciooar ou utiüzar o empenho decorrente do preseote regisro para qualquer operação financeira,

sem prévia c expressa autorização da PREFEITURA,

13,1. L'ica eleito o íoro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grr:sso, como competente para dirimir rluaisquer

dúvidas ou qucstõcs dccorreotcs da cxccução dcstc contrato.

Vila Rica / \ÍT, ..., dc ...... dc 2tt22

PREFE],ITIIR,\ I\fUNICIPAI- DE \TII,\ RICA
ÂBMÂEL BORGES DA SILVEIRÀ

Glts't Ào 202't-2024
C.P.F.: -128.08ó.()71-72

R.G.: 1614784 SSP/GO
Cootratantc

C.P.F.: .................

R.G.: ..................
(lontretrtl;L
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ANEXO 03

CO}{IRATON'

,rrJzun

coNTRÂ]().................. QUE EN]RE St CELEBRAí 
^PREFEITURA MUNICIPÂL DE VILA RICA E Â IIMPRES,\

PÀRÀ OS FINS QLTE E,SPE,CIFICÂ.

PelÔ presente insrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito
pÍrblico municipal, com sede administrativa à Âvenida Brasil, n" 2.0fi), Bairro Bela Vista, Palácio Âraguaia, Vila fuca
- NIT, devidamente inscrita no C.N.PJ./MF, sob o n,. Oj.239.g62/0001_45, neste ato tepresentado, na forma de sua

I-ci c)rgânica, pclo Prcfcito Municipal, Scnhor ÂBMÀEL BoRGES DÀ SILVEIRÀ brasilcito, rcsidcntc c

clomiciliado à Rua 04, n" 36, Setor sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de ldenti6ade RG n"
ló14784 SSP/G() e inscrito no CPF sob í' 328.086.(11"1-'/2. doravante denominada simplesmente de

CONTRATÂNTE, c por ourÍo lado a emptesa ..,.......... sociedade........................., sita à

- sob o número
nesre ato repÍesentâdo por seu administr.ador, Sr..............................., inscrito no CpF: .......................---. e portador

tlo RG: ............ .,.. . . ....., doravante denominada simplesmente de CONTRÀTA-DA e perante as testemunhas â final
firmadas, pactuam o Presente contrato, cuia celebração foi autorizada Processo I-icitatório n, .../2022 e que se

rcgerá pelo Pregâo Eletrônico .../2022, e a Lei Federal n". 9.6(16 de 21 de iunho de 1993, bem como a Lei
l0.52Ll/2t)02 c s]dP's alteraçôcs posteriorcs, atcndidas as cláusuJas e condiçôcs quc se cnunciam a seguir:

1,1. Rcgisrro de Preç() pâra futu ra eveotual aquisiçào de Ul caminhão zero km equipado com caçamba basculante de

4mr, conf<rrme quantidade e especificaçr5es no anex() 08 do presente edital a pedido da Sectetaria Municipal de

Viaçâo c Obras Púbücas.

2.1. I:r.rndamenta-se () prescnte ContÍato no disposto nos artigos 54 e segtr-rntes, da I-ei n" 8.666/1993, que íoi
devidamente aut()rizado pela Âutoridade Competente desta prefeitura, cuja minuta foi aprovada p6r mei, d.
Parcccr Jurídico, os quais instruem o procssso ücitatório.

A BRÂSIL, N" 2.OOO, BAIRRO BÊLA VISTA, PALACIO ARAGU
VILA RICA/I4T CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (6ó) 3554 IlOT

E-mail: licitrvilaricamlú)vahoo.conl.br Site: $-ww.yilâricâ,mt.sov.br

.....................muntcipro .._.........-........ inscrito no CNpJ....
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3.1. () oblcto dcstc Contrato devcrá ser cxecutâdo cm csuita obscrvância ao Edital dc Ucitaçâo Pregâo Eletrônico

N". .../2(|22 e seus anexos.

4.1 Seguc tabela com item;

ITEM QTDE rseecrnrceçÃo Dos pRoDUTos

5,1 - O preç<: gkrbal deste Contrato é de R$ (..,..,..,,..) referentes ao vakrt global prcvisto na Cláusula Primeira.

Scrá pago após a cntrcga, confcrcncia c atesto na nota Fiscal.

5.2- () valor do presente cootrato poderá ser alterado nos termos previsto no art. 58 da lei 3.6ó6/93 § 1" e / ou Z'

6.1. As despcsâs scrão empenhadas nas doações quc segue;

Prci/ Ativ ...........

(..) 4.4.e0........

7.1 ( ) pagamento ser.i eteruâdo atÍavés da agência do banco do ,.........., em uma única parcela, mediante transferência

em favor da empresa ücitantc na conta........ âgencia... ....Banco.....

7.1.1 () pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento dos itens

bcm como, da nota fiscal dcvidamcnre atcstada pelo fiscal devidamentc designado pata cssc hm.

8.1 O presente instrumento terá vigência

publicaçào.

de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura vinculade r

9.1. ;\derir ao rcgist«r de preços e detetminar a execuçào do objeto quando houvet garantia real da disponibilicladc

financeira para r quitação de scus débitos ftente à consignatári a/ c<»nrrttada, sob pcna de ilegalidade dos atos.

9.2. Emtttt ordem de fornecimcoto estabelecendo dia, hora, quantidade, l<rcal e demais infcrrmações que achar

pertinentes para o bom cumprimcnto do objeto.

AVIiNIDA BRÂSIL, N" 2,OOO, BA]RRO BELA VISTA, PALACIO ARAGUAIA Página 25 de 37
VILA RICA^4T CEP: 78.645-000 FONE/IAX: (66) 3554 I107
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9'3' Proporcionar todas as facilidadcs indispcnsávcis à boa execução das obrigaçõcs contratuais, inclusivc
permitindo o acesso dc empregados, prepostos ou representantes da cootratada em suas dependêocias.

9'4' Reieitar' no todo ou em Parte, os materiais entÍegues em desacordo com as obrigaçôcs assumidas pel<r

fcrrnecedor.

9'5' Noútcar a CONTRÀTADA de qualquer irregu.laridade encontÍada oo íoroecimento dos materiais.

9.6. L.ifcruar o pagamcnto á CONTRÂTADÂ, oas condiçõcs estabelecidas no cdital.

9'T Nenhum pagamento scrá eferuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de üquidação quarquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reaiustamento de preços ou a atuâlização monetária,
9.8 Arcar com taxas de emplacamento e dcspesas pertinentes.

9'9 É faculado à Âdminisftação' quando o convocado não assinar o tcrmo dc contrato ou não aceitar ou rctirar o
instrumento eqúvâ.lcnte oo Prezo e condiçõcs estabelccidos, convoceÍ os licitantcs rcmancsccntes, na ordem de
classificaçã<r, para ftzô-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçõcs plopostas pelo prirrtciro conformc preüsto no
Ârt. ó4 da Lci 8.666/9j .

9'10 Caso nào ocorra a assinanrra no contrato no prazo de 05 (cinco) dias, a contratantc cumpriú com o item
9,9 do presentc contrato, scado cabívcis as pcnaüdadcs pre\.ista nâ Lci g.666/93.

10.1. Âpós a cmissào da Noã Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar por e-mail cripia da
Nrrra [riscal

10'2' A Entrega dos veículos será Município de Vila Rica, BR 158, Bairo Bela Setor oeste, Secretaria NÍunicipal de
c)bras, fone (ó6) 3554 1107' no horfuio das 08h0min às 11h00min e das 14h000min às 17h00min, com a8 deepesas
de carga e descatga correndo pot conta da Empresa Vencedora.

10'3' os itens <rbjcto em questão deverão ser entÍegues em 4( 90 (noventa) dias, c.ntados a patu da datz da
Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de compras do Município ou assinatura do contrato
acompanhado na nora de empenho.

10'4' Âs quantidadcs totais podcrão ser alteradas, bem como as datas de caúcga, 
^critério 

da sccretaria, conformc
ncccssidadcs dctcctadas, observadas as normas lcgais üçntcs.
10'5 ()corrend. queda na qualidadc de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o d.ircit.
dc rcscindir o Contrato com o fomeccdor.

10'6' Não transferir a outrem' no todo ou em parte, o obieto deste Edital, sem préüa c expressa anuência da
Adminisração.

10,7. Prcstar c dar garantia dos produtos fomecidos, pelo pcríodo dc 12 (doze) mcscs.

10'8' Executat o fornecimento dentro dos padrôes e especificações do Edita.l, responsabilizando-se por eventuais
prejuizos decorrentes do descumpdmcnto de condiçâo estabelecida.

AVENIDA BRASiL, N" 2,OOO, BAIRRo RELA VISTÀ PAL ACIO ARACUAIA
VILA RICA/MT CEP: 78.ó45-000 FONEtrAX: (ó6) 3554 I 107
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10.9. Substituir em qualquer tcmPo e sem qualquer ônus p"ra o Óço/Entidade toda ou partc da rcm€ssa

devolvida pela mesma, no prazo de 40 (quarenta) dias coridos, caso constaacia divergência na especificação.

10.10. Dispor-se a toda e qual<1uer Íiscalização da Prefeirura, no tocante ao fomecimento do e<luipamento, assim

como ao cumpdmento das obrigações previstas na ÁTA.

10.11. Prover todos os meios necessários à garao:J,a da plena operacionalidade do fornecimento, ioclusive

considcrados os casos dc gtevc r:u paralisaçâo dc qualqucr narurcza.

10.12- Â falta de quaisquer dos itens cuio fomecimento incumbe ao detentor do prcço registrado, nâo poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçâo ou inexecuçâo dos serviços objeto deste conpâro e
nào a eximirá das penaüdades a que está sujcita pclo não cumprimento dos prazos e demais condiçôes estabelecidas.

10.13. Comunicar imediatamente à Prefcitura qua.lquer a.lteração ocorrida no cndereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

10'14' Rcspcitar c fazcl cumprir a ldslaçào dc scgurança c saúdc n«r rabalho, preüsta^s nas n()ÍÍnas

regrúamentadoras perúnentes.

10.15. Fiscalizar o perfeito cumprimcnto do fornecimcnto a que se obrigou, cabendo-lhc, integralmcnte, os ónus

dccorrcntcs. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela prefcitura.

10'16' Indenizu terceiros e/ou ao Órgâo/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissào de fiscalização de sua

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas prevendvas, com
ficl observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigeotes.

10.17. Âs Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços s<.rmente poderão ser expedidas pelo

Setot de Compras.

10.18. À contratada ficará obrigada a accitar, nas mcsmas condições deste edital, os acréscimos ou suprcssôes que sc

fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cioco por cento) do valor do objeto adiuücado, devendo suprcssôes acima

desse ümite scr resultantes de ac<>rdo entre as partes.

10'19' Toda e qualquer tipo de autuação ou açào que venha a sofrer em decottência do fornecimento em quesúo,

bem como pelos contrat<x de trabalho de seus empregados, mesmo n()s casos que envolvam evenruais decisões

ludiciais, cximindo o Órgão/Entidade dc qualquer soüdariedadc ou rcsponsabüdade.

10.20. Todos os lmpostos e taxas que forem dcvidos em dccorrência das conratações do obicto do Edital co6eram
por conta exclusiva da contratada.

10.21. Sc a emprcsa vcnced<'ra não aprcsentar situaçào rcgular no ato dâ feitura da "Nota de Empenhq,,, a scssã<r

será retomada e as demais chamadas, oa ordem de classificação, para núo nas condições de suas respectivas oferas,
observado que a pregoeira examinatá a aceitabilidade, quârto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às

pcnalidadcs.

10'22' Sendo o obieto entregue em desacordo com o especificado neste documento e na proposta da empresar esç
será rejeitad. obrigand.-se a empresa a substitú-l. imediatamente, sob pena de ser apücada penalidade.

AVI]NID L,N"2 o LA STA, P ARAGU
VILA RICA,/MT CEP: 78.645-000 FONE.TFAX; (66) 3554 I I07

E-mail: liciÍavilaricamlfrrryrhoo.com.bÍ Site: ww}}.vihrica.mt.sov.br
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10'23' Constatada cssa ocorréncia, após a notificação por escriro, scrá suspenso o pagâmento até quc seja sanada a

situação No caso de recusa do obieto, a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para providenciar a sua

substituição, contados da comunicação escrita feita pelo gestor do contrato.

10'24' 1\ garantia será cr.rnforme o Manua.l do Fabricante, contados da emissào da Nota fiscal, regrstrado no
(lertificado de Garaotia a ser entregue juntamente com o veículo.

10'25 À contratada dcvcrá assinat o contÍato no prazo de 05 (cinco) dias, caso não ocorr4 a contrarântc tomará
providcncias cabíveis preüsta na Lei 8.666/93.

l1.l Nos tctmos do Ârt, ft6 da lei 8.666 /93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor
inadimplido' a titulo de multa de mora por dia de atraso iojustificado no foroecimento do objeto conrratua.l, até o
limitc dc looh (dez po! cento) d. varor ernpenhado. Â murta a que alude estc artigo não irnpede quc a

Ad*rinistraçâo rescinda unilateralmente o contrato e apüque as ouúas sanções previstas nesta ki.
l1'2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a previa defesa, apücar ao
crrntratadn as sançôes contidas nos termos do Árt. g7 da l-et g.666/93.

12,1 Sirtr prcrrtrgativas da CoÀtratânre as previsras no art. 58 da lei 9.666/95, que as exercerá de acordo com as

nornras reteridas no preâmbulo deste Contrato,

Iu

!

'rit
I

13,1 Este Contrato poderá ser rescindido em conformidade com o art, 7Ít, 79 e 80 da l-ei de Licirações n" 8.666/93,
crso seja vantaioso para administraçào

14.1 () acompanhrurcnro da cxccução dcssc Conttaro ficará a cargo do Servidor dcsignado para cssc fim a Sr
...,......., Portaria..... /2022doüa...de ........ de 2022, nos termos do an. 6j daLci rf g.666/93.

l4'2 o scrvidor designadcl anotatá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçã. dcstc
Contrato, sendo-lhc asseguada à prerogativa dc:

I' Fiscalizat e atestaÍ ()s serviços presados, de modo quc sejam cumpridas integralmente as condiçr-les
cstabclccidas ocste Contratc.r;

lI' Comunicar evenruais falhas no cumprimcnto do objeto contratual, cabendo à 66NTR^TÁ-D^ adotar as

providências necessárias cabiveis;

AVENIDÀ BRASIL, N'2.0 OO, BAIRRO BELA VI STA, PÃ.ACIO ARAGIIA IA
VILA RICA,MT CEP: 78.645-000 FONE./FAX: (66.) 3SS4 |07

E-mail: liciaâvilaricamtacrvahoo.com.br Siae: www.vilarica.mt.qoy.br
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III Garantir à CONTRÀTâDA roda c qualquer informaçào sobre ocorrências ou íatos relevaotes relacionados

aos serr iços prestados.

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Vila Rica / l\{T para dirimL dúvidas ou questões oriundas do presentc
Contrato.

16-1 E por estarem lustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumen to contratuâl, por si e seus

sucessoÍes' em 04 (quatro) rias iguais c rubricadas parâ todos os fins de dircito, na presença das testcmunhas abaixo.

17^1 r\plicr-se a Í-ei n' 8.666, de 21lt)6/1993 com suas al rcraçr) es posteriores e do Código Civil Brasileiro acr

Presente c()nftar(), em especial aos casos omissos

Vif a tuca / MT, ..... de ..... de 2022.

PREFI]ITURÀ N{UNICIPÂI, DE \,1]-A RICA
ÁBMÂEL BORGES DA SILVEIRA

cESTÃO 2021-2024
c.P.F.: 328.086.07 1 -7 2

R.G.: ló14784 SSP/GO
contratânte

C.P.F.: ..

R.G.:...
Contratada

AB o CI
VILA RICA/IúT CEP: 78.ó45-000 FONE/FAX: (ó6) 3554 ll07

E-mail:licitavilaricarnt{arvahoo.com.br Site:www.vilarict,mt.qov.br
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ANEXO 04

1. Razâo Social da Empresa:

2. CNPJ N,',:

i. Inscriçâo [.]stadual: ................-

4. Inscriçâo trÍunicipal:

PRocESSo uctrATóRro N" 0../2022

PRFtcÀ() ELF:TRôNlco N" 0../zozz

REGTSTRO DE PREÇO N .../2022

Conta Corrente:

5. Findereço (irmpleto: ..............,....

(r. Telcfone: (0X)Ç........................ Fax ... Il-mail
7. \Ialidade da Proposta:60 (sessenta) dias.

tl. Prazo dc Pagamcnro: Conforme edital,

9. Banco; Âgência: .

10. Representante da Emptesa: ...

I 1. Cargo

APresentamos nossa Ptc.rposta para fornccimento do objeto acatando todas as estipulaçôes consignadas no Edital

conformc planilha dc prcço a seguir:

LOTE N".... - (colocar na prop()stâ somente os lotes arrematados
ITIi\Í

TOTÂL

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condiçõcs para o cumprimento das obrigaçôes

objeto desta licitaçâo e que atendcmos todas as condições do Edial.

......./ ........./ .........

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa

"7.24 - Ot lanu olertaiu utão no ulorgloba! do loh. Na rarrlrata!ào, pata o úlc o tlo takr anitáio, prá ditttlido o »alor do larrc,

pela qtanlidade Íalal de midadu licitadas fu Lnte. No caso êfi qte eJtt diairão reytltar em ,n ualor snitári7 c1m eefllawr, geÍão

considetados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decinais, desprczando-se as demais.',

slL. AIRRO VI TA, P ARACU
VILA R[CA,/MT CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (6ó) 3554 I 107

E-mail: ücitavilaricamtídvahoo.com.br Site: www.vilaricâmt.com.br
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ANEXO 05

,tl

t

Âtestamos, pzra todos os fins de direito, que a cmpÍcsa

...........,, estabelecida na Rua ......,,.

estado

hairro cidade....

.............., é nosso fotnecedor <le (dtvreucr ot

sen'iços exccetado), cumprindo semPte e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços

solicitados t>u produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprit com o obieto licitado, nada tendo que a

desabone.

Por scr vcrdadc, tirmamos o prescntc,

, CNPJ n.' ....

/.....,..... d" dc 2022.

r\ssinaturir rlo Rcprcscnrantc Lcgal cla llnrprcsa

\ome leulr'el

(iargo

( iarirrbo ( )NPl

OBSERVAÇÃO: Esrc modelo scrve aPenas como rcferência, não scndo obrigatória a aprescntaçâo dc atestado dc

capacidadc técnica idênticcl, dcsdc quc o atestado aprescntado possua todas as informaçôcs constanres deste

modelo.

AVENIDA BR-{SIL, N' 2.()OO. BAIRRO BELA VISTA, PALACIO ARAGUAIA
VILA RICA,rI\,ÍT CEP: 7tt.645-000 FONE/FAX: (ó6) 3554 I 107

E-mail: licitavilaricamtfalyâhoo.com.br Sitc: n"$,n,.vilâricamt.com,br

Página 3l de 37

ÀTE§TADO DE CÂPÂCTDÂDE TÉCNICÂ

§lr



aIcl)

Estado de Mato Gross

Governo Municipal
C.N.P.J.: 03.238.862/000 1 -45

ANEXO 06

1) ATENDIMENTO ÂO ÂRT. 27,INCISO V da LEI 8.666193, acrescido pcta Lei n". 79.854, de 27 de outubro de

1999' quc não cmprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de

dezesseis anos;

2) Â'TENDIMENTO ÂO ÂRTIGO 9", INCISO III dA I.EI 8.666/93, NÃO POSSUI EM SEU

QLrÀDR() DFI PI'l,ss()AL E socIETÁRI(), SERVID()RES puBLIC()s exercendo tunçôes tecnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomada de dccisão.

3) DE INEXISTÊNCT,{ »E FATO IMPEDITIVO P,{RA Â HABILITÂÇÂO; qUC, Até A PTCSCNIC dAtA

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habiütaçào, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

4) CUNÍPRIMENTO DO ART. 4", INCISO VII DÀ LEI 10.520/2A02, sob pena dc apücaçào das penalidadcs
legais cabíveis conforme previsto no Ân. 7'' da l*i n". 10.520 /2002, que ateode plenamente os requisitos de

habilitaçâo constantes do Edital;

5) DE C()NHFICIMENTO D() INSTRUMENT() CoNVOCATóRIO: ter recebido rodos os documentos e

inf<rrmaçôcs' conhcccr c acarar âs condiçõcs para o cumprimento das obrigações obicto da ucitação.

ó) DE INDEPENDENCIA DE PRoPoSTA: a Ptoposta apresen tada, pan pantcipt da (identificação da licitação)
f<ti claborada dc maocira independcnte (pela Prop<rnente), e () conteúd() da pr<>posta não f<ri, n6 t6d1 6u cm pane,
direta ou indketamente, infotmado, discutido ou rccebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificaçào da licitação), pot qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Local e dara

Nome, identificação e assinarura do ücitante.

§
§

§
Müoi.i)ôl de

Rica
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Estado de Mato Gross

Governo Municipal
C.N.P.J.: 03.238.862/0001 -4S

§

de

. DA HABILITÀÇÃo

l.l. f)everào constar os seguintes documentos:

1.1.1. Declaração conf<rme Ancxo \T.

r - nnrerwos À euÂLrFrc.A.ÇÃo rÉcNrceu
a) Apresentação de ()1 (Lrm) ou mais, atestados de capacidade técnica, gue comprove lá ter lornecido ptodutos
constantes do obicto desta licitaçào, fornecido pc.rr pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se

relacioncm os produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se

lirram cumpridos os prazos estabelecidos e o gtau de satisfação

cm papel rimbrado, assinados, datados conforme Ànexo 05 d<.r

. Tal atestad<r erá ser firtnecido peles cntidades,

II - 
'IELÀTIVOS 

À HABILITÀçÃO JUÚDICÀ
+(éa.i.^ a.lclenridade (RG) e cadastro de pessoa Física (cpF) de todos os sócios da emptesa

b) Registro comercial, no caso de empresa enquadrada como MEI;
c) Núrnero do Pis/Pasep, no caso de einpresa enquadrada couro MEI;

f'Ato constitutivot estâtuto ou contrâto social em vEot, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

cometciais, e, no caso de sociedadcs por açôes, acompanhado da documentação de eleição dos seus adminisradot{
c) Inscrição do ato coostitutivo, no caso c socicdades ciüs, acompanhada dc prova da dirctoria cm cxcrcício;
f) Decreto de autotização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de
t'egistro ou autorização para funcionameoto expedido pelo órgão compctente, quando a atividade assim o exrgt;
g) Registro <tu certificad<.r de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utiüdade púbüca, og caso de sociedadcs
civis sem fins lucrarivos ou de utilidade púbüca.

III - REI-ATTVO À NNCUTENTOEOE FISCÀL: ,/
a) Ptova dc inscriçào no Cadastro Nacional de pcssoas 

J urídicas - CNp!í/
b) Prova de reeularidade para com a Fazenda Nacional (DÍi,ida Ativa e conuibuiçôes Federais)

c) Pn» a de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garanúa por Tempo de Serviç,
(FGTS), demonstrando siruaçãc.r regular no cumprimento dos cncarl+)s sc-rciajs instituíd<-rs pr.n rei.f,/
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
pcrantc a Justiça do Trabalho, cxpcdida gratuitamcnrc c clctronicamcn fotmc determina o Ân. 4" da Rcsoluçâo

Âdministrativa n" 147t)/2lt1l do Tribunal Superior do Trabalho

ENIDA N' 2.000. BATRRO BELA VISTA, PALACIO ARACUAIA
VILA RICA/MT CEP: 78.ó45-000 FON-E/FAX: (66) 3554 I 107
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e) Prova dc inscrição no cadastro dc contribuintcs estadu tiva ao domicílio da cmprcsa, pcÍincntc ao scu

ramo cle atividade e compadvel com o objeto contra

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFÂZ) acompanhada da Cenidâo Negativa da pGE

(Divida Ativa) cm (( )rigrnal ou ctipia autenricada ). (Origrnal: Quando constar no corpo da certidâo a observaçào de

que a mesma só é váüda no o contrário aceita-sc c<ipia aurenúcada) e Fazenda Municipal do domicíltr
cla empresa, na firrma de lei

g) Âlvará dc ücença paraloczlizaç/c funcionamcnto da scdc da cmprcsa ou comprovantc da taxa de ücença dc

funcionamenro rlo 
^no ^ru^t/

IV - RELATTVO À QUÁLrFrCÁçÃo ECONôMrCO-FINANCETR.&
a) Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo distribúdor da sede da pessoa jurídica ou execução

patrimonial, cxpcdida no domicíüo da pcssoa física, caso nào conste a daa dc validade na ccrtidão, seú
çonsiderado 90 (noventa) dias após a data d.e emissão (Origina.l ou cópia autenticada). (Otiginal: euando
c()nstar n(' corpf cenidào a obsewaçào de que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia
autenucada),'/

./
b) ceÍtidão Simpüficada da Junta Comercial do Estado da sua sede,,caso nâo conste a data de validade na

ccrtidào, será considerado 90 (noventa) dias após a, data d,e emissàof,/
1 1.1 - os licitantes devetâo anexar, exclusivamentc no sistema üciteções-e, oa documentos exigidos no
edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das ptopostas, quando, então,
encerral-se-á automaticatnente a etapa de enüo dessa documentação. Â proponente deverá apresentar a

Pr<rposta aiustada ao pteço do riltimo lance cotado ou negociado, no e-maiJ n<.r pruzo de até 04 (quatro) horas após t.r

enceramento do pregâo' a mesma deverá scr assinada digitalmente caso nào possua assinatura digital, a proposta

dcvcrá scr cntreguc no setor de licitação cm até 5 (cinco).

1,1.2 os documentos que nào possuem assinatura digital a minuta ou autenticação digital deverão ser encaminhados

os setor de licitaçào do prazo de 05 (cinco) dias uteis.

1,1.3 - Âs empresas participantes que não âpresentarem todos os documentos acima exigidos, ou quc os

apresentarem incompletos, incorreros, serão considetadas inabilitadas.

1.1.4 - Os documentos telacionados nesta Seção referir-se-ão sempre à iur.isdiçào do krcal de domicílio da sede d()

Pr(rP()ncntc, cxccto PâÍa ()s documcntos c()nstantcs da alíoca "a" do inciso I, do itcm 1.1, rclativamcntc a() atcstad()

cle capacidade técnica para âs empÍesâs.

l'1.5 No recebimento dos documentos originais não serâo aceitos nenhuma data posrerior a data do pregâo,

inclusive autcnúcaçôcs.

l'1.(r Â verificação pela Pregoeira nos sites oficiais das entidades emissorcs de certidôes constitui meio legal de

PÍ)\'a.

AVENIDA BIASIL, N" 2.O(,0,EÃIRRO BELA VISTA. PALACIO ACUAIÃ
VILA RICA/MT CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (66) 3554 I t07
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ANEXO 08

As especilicaçôes e as quantidades dos produtos registrados oesra ara eocontraÍÍl-se indicados na tabela abaixo:

LorE 01- cAMrurrÃo coM cÀÇÂMBA BAscuráNTE
FÁBRICANTI] aTD ] UND UNÍT TOTÀI, R$

Caminhão novo. zero km. chassi

equipado com caçamba basculante

de 4Mr com no mínimo os seguintes

itens:

Cabine meúlica, avançada,

confeccionada em aço, original de

fábrica, tração 4x2, ano e modelo do

veiculo 2ll22, cor branca, diescl,

equipado com ar condicionado,

motor 4 cilindro. porincia mínima

de l56cv. torque mínimo 6lONm.

marcha manual, PTB homologado

de 9.600kg (sem equipam€nto).

Frcios tipo tambor. estacionamento

câmara de molâ acumuladora

acionada pneumaticamente. Direção

hirlráulica original de fábrica.

Tacôrnetro (contâ-giros do motor);

limpador de para-brisa dianteiro com

temporizador; espelhos retrovisores

çxtemos direito e esquerdo;

indicador dç pressão do ólco do

motor: manômetro; indicador de

nível de combustível; marcador de

temperatura do motor; tomada de

l2V no painel de instrumentos; rádio

Çom entrada USB e Bluetooth.

Basculante de 4M' com chassi

fixado através de placas rigidas na

0l tlncl

VENIDA IL, N" 2 .OOO. BAIRRO BELA VISTA. PALACIO ARACUAIA
VILA RICA,/MT CEP: 78.645-000 FONE/FAX: (6ó) 3554 I107
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traseira c consoles flexíveis na

dianteiÍa, longarinas perfil "U" aço

6mm. um ciliodro hidráulico de 7",

acionamento da bomba hidráulica

por tomada de força acoplada,

reservatório de óleo com visor dc

nível, mangueiras hidráulicas,

acionamento pneumiitico na cabine

do veiculo, pressào de trabalho de

140 bar, caixa de carga com

geometria retangular. canlos

poligonais em chapa vincada, aço

eshutural de alta resistência USI

SAC 350, sem costelas, laterais e

frontal 4mm, fundo aço smm, tâmpa

traseira 4mm, rravamento afavés de

mecanismo inlerligado ao sistema de

basculamcnto, articulação da

caçamba eixo em aço laminado de

3". aniculados em buchas de aço.

lubrifi caçào através de engraxadeira.

pintura precedida de limpeza com

desengraxante quimico e

fosfatização. base aplicaçâo de

fundo anticorrosivo. acabamento

pintura na cor branca em P.U.,

paralamas plásticos fixados no

chassi çom para-barro de borracha,

para choque traseiro conforme

Resolução 152 do CONTRAN,

protetor dc cabine, suportc de €stepc

no frontâl da caixa de carga,

aíiculaçào extra larga padrão para

acionamento hidráulico com pistão

frontal, protetores laterais conforme
.l

§
e)

iaurtird

Bica
&
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Resolução 323109 do CONTRAN

sistema elérico e tanternas

conforme Resolução 22'7 do

CONTRAN, faixas refletivas

conforme Resoluçào I28 do

CONTRAN. Demais especifi caçôes

nâo mencionadas. segurr exigências

do CONTRAN. O veiculo deve

atendcr âs noÍmas c os limites dc

cmissão de poluentes estabelecidos

pelo PROCONVE P7. Apresentar

junto a com a proposta Prospeclo do

item cotado, com carimbo da

cmpresa licitante. Emplacamento e

taxas peninentes ao emplacamento

tica de responsabilidade da

Contratante.

IDA BRA IL, N' 2,OOO. BAIRRO BELA VISTA. PALACIO ARAGUÀIÀ
VILA RICA,/MT CEp: 78.645-000 FONE/FAX: (66) 3554 Il07
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PARECER JTIRII)IC0

Sâo os presentes autos do Processo Adminisrativo de Licitação. na modalidade

pregão eletrônico. sob o n" 0ó8/2022, com a finalidade de ÍütuÍa e eventual aquisição, pelo Município. de

um caminhão caçamba basculante para atender â Secretaria Municipal de Viação e Obras.

[: o relatório em epítome.

Da análise dos referidos autos. concluímos que os mesmos têm o condão de

demonstrar que o Procedimento Licitatório enconlra-se totalmente de acordo com o disposto na Lei

Federal n' l0-520102. bem como na l-ei n'8.666/93, com suas posteriores alterações.

O credenciamento e a fase de lances transcorr€ram sem maiorcs inconvenicntes.

semprc obedecendo ao disposto no edital e no ordenamento legal.

Os valorcs dos itcns apresentados pela proposta venccdora encontram-se dentro dos

parâmetros da cotação previamente realizada pelo Depârtamcnto dc Compras.

Diante da rtgularidade do presente procedimento, entendo que o mesmo encontra-

se apto à devida HoMoLoGAÇÃO E ADJIjDICAÇÀO pela Autoridade Competente, a quem cabe

decidir, também. quanto aos aspectos da sua conveniência e oponunidade.

E o parecer. s. m. j.

Vila Rica/M'l'. 08 hodel

PI Rtl R i(' Ill^ DE OLtVtitRA

Procurador Municipal

a

PALACIO ARAGUAIA
Avenide Brasil,2.000. Bâirro Bela Vista -CEP 78.645-000 - Fone/Fax: (06) 3554-1151 3554-1309

Vila Rica - Mato Grosso CNPJ: 03.238.86?0@í-a5
Site www.vilaÍcâ.mt.oov.br e-mâil: otefeituravilarica(Avahoo.com.br
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Estado de Nlato (irosso

Prcll'itu ra \l unicipal
(1. N. ll..l. : l).1.233.rn}1X,0 I --15

Iror r!Íno llunkb.l dc
a

a Rica
l-.§a* Q

'-''"§§

Avrso pE.!.1çIr'ÀQ!9

pRocEsso os l-rcrt'aÇÀo N" ll4l2022

PREcÀo Et.t.:.rRoNtco N" o(rlr/2022

N" DE Lrcl'r'AÇÀo No BB:945632

.\ l)rcgocira ()6cial, Sr'{iristüra i\lagalhàrs (-asrro tlcsigrra&r pda l)orraria n"- t)|2/2lll5 cornuuica iros

' "í:ssedos quc serri abcrta ücitrtçào tra nror,lrrlrr,Irde tlc l'ru11âr, Illstrirnico, quc seni rcgida pela lrr
1O.570/2Olt2 c pclos l)rcrctos n" J,7ll-ll2lXll. 5.{5(l/l(}l,5 c 5.5(l-ll:{lí15, l)rcrctos \lunicipais u"

O l),lt{/2(Nl6 c 0.19l2(X}ír: l)c.crcro l(1.o24/2lll9 com aplierçào subsidiriria da l.ci n". t1.66$/93, suas eltcraçt'rcs

\.7 c dcmal disposiçrics aphcavcis.

OBJETO: ltcgistro dc l)reço p:rra litura çrentual arltristçi,, de {)l catlinlrrio zrrr knr cquipado con'r

caçanrln l>asculante de -lm', crrnf,rrmc qurrttidar,lc c cspcctticaç<',cs n(, ân('x(, (ll{ d<, prcsentc cdital a

petlirl,, da Secrctaria \lunicipal tlc Yi:rçào e ( )lrras l'r.ibltc:rs.

RtlÀLtz^ÇÂO ()i i r)-/':( )l:
ABERTURA DÀ SESSÃ0: (|tth30mur.

ABERTURA DA DISPLITA DE PREÇO: lx)lr(rl)nrn. (l l<,r':ilro r.le llrrsüi:r)

() I:.tlrtal contcndo as irtstruçoes csrará À clisp,rsiçii,r dos tntercssados ntl apltcatir.rr dcrtr»nutatlrr

"l.icitaçiicr c", r.lcstttr',rllitlo pclr llurrco rkr llrtsrl S/.\, crxtstiurtc dl priuina clctrônicrt tLr llutrco do llrastl.a
dircramcnte no sirc rr u n .lrcrt.rc,,. - ( ,,rrr l,r (' lí' \lt( t1,, \lrrrtrrilrrl' rr,,,r .-rl.rrr,..r !rt.g,,r lrr.

';§

ar§

§

Yill llica ,/ \l I, lll<lc lurtlrrr r.lt'3112.)

I

^1,

t,Ít
c

CRISTI NA MAGALTIÀES CAS'I'RO
l)rcgr rctru ( )lieral

lrol.q11i^,r" tl I I /llt I l
$'

A VI]NI I)A ORÂS|l.. N" I000. ll^lRR() tiÍ:l 
^ 

vlsI^. P^1.^ClO 
^R^(it,^l^ 

liruina I J.' I

Vll.^ Rl(^ Ml (l:t': 7E.í{5-(l{xl l()Nl l,^X:t6ô)-'i551 ll07
l - rrtx il: Silc: rr s n.r ilariri{,ntl.!or , br
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» LrotaÇoes: Ljsâ (liitsíE-Ist] 144

A.qurvo6: Lrclt(Éos Lrstâ | MPX BRASIL - Mmrn6líedoí de Contoúdos

(https.//www.vllanca.mt.oov.br/admin/)

§rq
§

§
§

» Liitaço€s: Í\rodâüdâde§ (Lilbcoe§-íúddilade$15)

-. I Gerenciar Arquivos: Licitações: Lista

f Adicionar (Licitacoes-lista-1 4/Arquivos/6STlAdrcionar/)

'hvôltar (Licitacoesíista-í4/)

M Deletar Selêcronâdos Q Pesquisar!

(http.//www.mpxbrasil.com.br/)

Nomo:

Oatr:

CAMINHÃO
CAÇAMBA
BASCULANTE

20t06t2022

f (https://www.vilaricâ.mt.gov.br/admin/../fotos_licitacao/1400.pdf)

,r' (Licítacoeslista- í 4/Arquivos/657 tEditar h aOO l')

ifi ( Licitacoes-lista- 1 4lAíquivos/657/Delêtar/1 400/)

Totâ l: 1

J p!{
EIR/\SIL

https rwww v aíca.ml.gov br/admm/Liolacoos.lista- 14/AíquNô§657 1tl



2l de Juôho dc 2022 . Joíngl OÍrcral Élelrón|co dor Mlmrcrpns do Êstado dc Molo cÍosÉo . ANO XVlt I N. 4.007_------_--s;
§

08 ot ?o 122 uod6 ? 075 - MANUTINCÃO E INCÀRGOS COM
A SÉCRETARIA I]E AGRICULÍURA

.3 3 90.30 00.00 - 0.2.500.000000 - MATÊR|AI DE coNSUMo otr

rlrt 2'- Pôlâ cot cíl!íâ do cÍálrto adconal ruplemontaí oíâ auloír2odo s6-
râ utilizrdo o vakr de Êl 298.229,26 (du:.rtoa ! oovgnt . olto mll â
dutanloa a vlÍrta q nova rlaia a vlnL a t.ia crntrvot) do Suporâfl fr.
nânoero. apurado Íro Balanço PalímoÍlrâl do Ercrcicto de 2021, d0 acor-

do com a Lú Fodaral 4.320/ô4, dâs r69u.ntês íooiôs/dostlnâçÕes do Íocuí-
90!

FOr{rE OÉSflNAçAO OE RECURSOS

PRÉf ÉIIURA,/LICIÍACAO
avrso oE Lrcrraclo

§
§

A\n§o oE uclÍAçÀo
PROCESAO OÊ L|CÍTÂçÀO ilo r t!at2022

irarotâürm.!nffi4
ll.DE tElr^çÀO O BB: ]456ír
A Píegoora Of,caal . SÉ Cnstíla Magalháo3 Castrg desqnadâ pole Porlanâ
n". 0122015 comunica âÕ§ iilaÍas§ados qu€ §orá aboda llctaçáo na mc
dâlrdadc de Pregáo Elêtónrco. quê ssrá rêgids pela Lê' 10.520/2002 e pe.
los DêcÍclos n' 3.784/2001, 5.,150/2005 o 5 504/2005 Decrotos Munrooârs
n" 04812006 e 049i20O6, Decíeto 10.024/2018 com ad6açáo slbsdrána
clâ I 6r Ôo I Ídr$93. sua6 âllôÍêÇóês e dgmâis disporlçôês aplacâvêis.

OBJETO: RegrstÍo do Preço pãÍa íutura ovonfual aquisçáo d6 Oí camr-

nháo zero km êqurpado com c€çâmbâ basculante dê 4m', coníorÍne quan-

tdad6 o ospoclliçaçôes no angxo 08 óo píosentâ odiiâl a podrdo da S{ffo-
lsíÉ Munrcrpaldo VoÉo e Obra3 Publicâs.

REÂL|Z çAO 05/0//2022

ABERÍUiA OA SES§ÀO: 08h30min

ABERTURA OA DlllPufÂ O€ FAEçO: 00h00m,ír. (Ho.áí'o de BÍasiha)

O Ed,tal conlêndo as lnstíuções e3t8rá à dsposçáo dos rnteressados no

afrrátruo d6norninado 'LicitaçóêB4_ deaanr,olvrdo pelo Banaô do Braâil

SÁ. consüanle da pàotnâ elêtÍôn|ca (b Bânco do Baaarl. dlrslarÍrrnl€ no sr

te v!wú.lrcrta@ês-ê.com.b,í o no 31ô clo MunrciPro www.vrlâírca.mt.gov. bÍ.

Vúâ Ricâ,, MT 20 d€ Junho de 2022.

CRISÍI'{A MAGALHÀe3 CASTRO

Preqoeúa Oícial

PoÍl"na nô Or2lml5

lso.
,00q.
208.
2?9.

1ô5
000.

49.
915,13

?6

0.2.
sao
@0000

0.2.
571.
000000

TRANSÊEtiÊNCns Do FUNDEB IMPosTos E TRÂNS.
FERÊNcAS DE IMPoSToS

TRANST LRÊNCAS OO ESÍAOO REFERENÍES EOU.
CACAO A CONVENIOS E INSTRUMENTOS CONGENÉ.
RES

0.4
750. RECURSOS VINCUI.ÁOOS A FUNOOS
701o0
0.2.
!m.
000000

RECURSOS NÁO VTNCULADOS OE |MPO§ÍOS i&.*

ror^L in'
lr2916

Art 30. eíe d.êr.to.nt". .itr úgoí n. drt 0l .r. lunho da ãf22,
pub[q0a..o.

Get inú|,Ê do Pr.úâao Muôiclpâl. 01 de pnllo d€ 2022.

AEIAEL BONGE6 DA SILVEIRA

, ,:,1o Munlopal

C.3lào 2021/202,1

3
3il
3

Canornunrcrpãl oíg,muomm ' www.âmrn.org bÍ :t9l Assrnado DrgrlalÍnÊnle



loll
AVISO DE PRORROGAÇAO DE

LtcrrAçAo . coNcoÊRÊr{ar,a PüBLEA r{. " ü»12022
A Comrssáo pô.mane^lc de Llcitação da Preíôrturo Municlpal de SoÍriso.
MT, (o.na puuico aos inleíêssádos â PRORROGAçÁo do pío(êdÍnento

' . na modíioade de coNcoRRÊNcÁ PUEL|CA N" 006i2022
CONÍRAIAÇÀO DE EMPRESA ESPÉCIALIADA PARÁ

rÇI\O DE CONSTRIJçÁO OÊ UM CANAL DE CONCRETO
r:À RODOVIA MT.242 (AV ZILDA AÍiNS RIO LIRA),

I.UNFORME MEi.IORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMÉNIOS
ÂNEXO. A aberlura o{oííerà AS 08H30lJ (Hoíâ o ofiuiâl de Sôrnso MT).
DO OIA 01 DE AGOSÍO OE 2022 na s€do dâ Píal€rtura Munrüírâ|, siludja
a Avênlc,â Porlo Ar€lr€ n'2.525. Cenro, na cidad€d€ §ornso - MI OÊd[al
podorá ss. oblrdo iunlo â Prororluío Munlclpôl oc Soínso, DcpoíraÍnonlo dc
LrcÍâçáo, duranl€ o hoíáflo ÍloÍmal (b êrp€drenlê qr âtrayô3 do srlo wwn
soÍfito mt 9ô br Mâcíôs ÍÍo,maçóês podo.ào s!í obtdarj\rnlo a con!$ào
lrâínânsnie d6 Lrdtaçilô na PrelerlrrÍa Munfip; efi l()ráflo noíoral üc
êrÍ,edle le, dâs 07í00 âs llthoo ou âlÍâvê§ do leleíone (66) 3545 4,rot)
A ANOÂ ALVES SALDANHÂ - PÍesdonte CorÍnssâo Psín)âoerlê dê

AVISO OE RÊÀBERÍURÀ DE LICIIAçÀO ST,,SPENSA
coÍrcoRRÊ[cla PUaLEA r{. . 00612022

r; UUNICIPIO DF SÔRRISO Ml toínâ püblrcô paía conhecrrnônlo
I J,s lÔIoíossados a REAEERÍURA da CONCORRÊNC|A PUBLICA
4. 0uô.2022. rírí,ú' como obJêro o CONÍRAIAÇÀO Dt ÉMPRESA

i,ÊclALrzÀDA PÀRA A I.XÉCUÇAO Ot CONSIÊ
V,Âf.lÀL Dü coNcRtlo 

^,RMADô 
NA RoDovtA ri!Í -

UÇÁO OE UM
242 (AV Z|L0A

ARNS - Rlo LIRA). CONFORME MÊtúoRlAL. PROJÊÍOS, pLANlLÉAS

F DoCUÀ,IÊNTOS ANÊXO Mapíes nloímaço{rs podoÍáo seí oôÍdas,unto
â Cú!3sáo P€ímaâenlg d€ Lrcrtâçâ9. na Pí9iertura MtFr§pal om hdáno
noínal de orped|€ot€ das 07 00 âs 13 00 horas (HORARIO oFlClAt De
Í)RRlSOt ou alÍayês d,o lcbfonô (66) 3í5-1700 ou alíavos do o-lraÍ
licjlacâo@sorÍiso mtgov br
ARI GÊHEjAO LAFI{ - PíÊfurlo Munlopê1.

. De rxExtclBluDADE oE uclÍaÇÃo n' 02112022

- UONTRÀÍAÇÂO D€ EMPRESA ESPECIÂL|ZAOA PARÂ
AoutstÇÀo DÊ PÊoDrJ I osisERvtÇos oL REAGÊNTES aulMlcos
pê&A A vrGrLÀNcB sANrrÁRÁ No srs.ÍEMA DÉ coNFÊRÉNCrA E

A}iALISE OE A(i(IÀ NACIONAI, VIGIAGUA ÊINÀLIDADE O TÍO'âS§O
relere-se â conlrataçâo de €Ínpr€sê Íspí€sôntanlê comeícEl qrcllrsrva da
íoglâo e e6poqâlzada no Íoínaçm€nlo (h píodulos/sarvçot de íoagonteg
qurmrÇos oarâ a veiá oâ Saníána oo sistoma do coníBatnq, e,xtáh§€ do
Agua Nsc'onal VlGlÀCUÂ FUNOAMENTO LEGAL: Artgo 25, ílcr§o I do
..e, l-ecleíal ô' B.ô6&93. CONTRATADO COMMERCÉ ALL SERVIçOS
ID^ CNPJ 11.ú49.999/0001'80 VÀLOR Gl-OBAr R$ 23 793 00 (v'nle

1 e lràs ml setêcê,rtos ê novenlâ e lrés .eaÉ) VIGÊNCIA 12ldoro) mt,sos
I anr cexÉzto ttrN pREFE,To MuNrctPAL

ExÍRATo DE DtspExsa DÉ LlctTÀçÂo N" o4rn022
ormÇÂo pAnAcoNr RATAÇAo oE ÉMpRüsA

stRvtÇos TÉcNtcos E§PEClALrzADos NA
ctTAÇÂc Íx)s sERVIDoRES ÍR|BUrÁRtos E
ERENÍÊ A FISCALIZAÇAÔ E ARRECAOÂÇÀO

l)() lIBl FINAL.IDADE Jútílcâ.sê a pÍes€nto coÍrúâtâçâô dovdo a
,,(,.:í:ssróâds dê íàpacrlaçào dos soívrdoíes públcos dô DopâíaÍlr6ôlo dê
Irihuta(áo da PÍsío{úÍa de Sorlso Sendo assrm, a t[sca pela moltxrla
da eírcóncia cíic{rqâ c qualdâd€ nos serv(ps públic6 s(x\renla podêÍô
sêr alcânçada sê a ÀdmrnstÍaçáo dcsênvolvaí pêrmânênlêmenlü o scrvrúoÍ
púhlr@ e suâs cornÊolarÍrcraí irdwidu{rs FUNOAMENÍO LEGAL. Atgo
2{. rnuso lldâ Lar F&oral n'.8.666/93. CONIRÀIADA MANGIERI A CIA
CURSOS € EDIÍORÁLTOA. CNPJ 1.I 714 OO4/OOO] -99 VALOR GLOBAL
RS 12.0@,00 (Doz6 mrr íêàs) vrGÊNCÁ ATÊ 3r DÊ DEZEMBRo oF
,1022 aRt GENÊao LAnt| pRÉFÉtto MU]ltctpAL rERMo DL

'_lFlCAÇÃO Cooxderando as rníoímaçâo§ píestaoôs pela Lorn'ssao I

, Lr!,rànentê d6 LrcnaÇâo, bom coíro pclo (!õtldo no pÍos8nrê PÍoarsso 
i

de O'spênsá de Llc,toçâo com todos sêus documcnlos lunldÍÍleírle conr
.r nâíecoí da Âssessôírê Juriúca, FtAÍlFlCO lodos os alôs &) Íro8ooto I

PÍoccaso de Drsorrnsu n' 041120?2 
i

EXTnATO qE ü§pEx§A OE LlCtÍAçaO ,f Oa?2022 :

OBJÉIO, OISPENSII DÉ LICITAÇÂO PARA LOCAÇÀO O€ IMÔVEL COM
ESPAÇO PÂRAIMPtÀNÍAÇAO DE SÊDE PROPRIAPARAO PROCRAMA
FORTALECENDO SONHOS FII.IAIIDADE O gr<.§rama lortalecondo
sonhos laz alendrmeolos clrnicos dô psrcoteíag€ paÍa alutos (e ÍanuliaÍe3 ,

dependendo dê càda srtuaçáo). píoÍessoísô c lunclofiáíios da paslâ ds
cduraÉo e culkrÍe (SF.MEC). 8lém d€ loÍíÍoçào uofitríuJdo e p.ríl,c1p.rçáo
clÍr proFtos de ouÍali §scaglâílâ§. Pârâ quo or at€núÍnonto§ reâhtados 

]

p€ki progrêFa acontoÇam c,6 ítríra mars olalNg. horê re Ía: nocoosâro l
,,Írü sêdo píóprl6 njNDAMÉNTO L€GAl An€o 24. ncJso X. .la Lo

,'I tlc Junho tl

a, a

I fi ial N" lti:69
ri)deÍnl n' Ilo6b/$3. CONTRATAoÂ. ALBERÍINA ORSO
CPF 409 3/s b0s"83 VALOR CLOBÀL RS 28 800.00 (vn
oiloccrrlos ícars) VIGÊ.NCIA. 6 (§irgl MESÊS ARI GEN

c)
I'a lle

T]

mê
LATIN

IPREFEITí) MUNICIPAL ÍERMO DE RATIFICAÇÁO Cor$ranrlo ar
'lntomr3ç«rs pÍestiadas pela Comrssáo Pe.Ínaoeole de LErlêçào. oefr
i como polo conldô lro gÍesgnte ProcB6So do oq)onga do llcrlaÉo. cor,r

lcdos scus «)clrÍEnlos |llnlêmenlc Çom o parecer da Assêssoía Jsírdrc.,
tiÂÍlr lco túdos os alos do prcs€olê Píocosio de DrspGnsa ôo 04212022

Àvrso DE LtctrÂÇÃo
coNcoRRêNcla púBltcÂ, . o oll)/2022

AConrlssáo PernraÍr€nlg d€ Lrcrtaçâo óa PreíOíura Munropâl do Soríso Ml
!ôúrâ publco âo3 Írteíe§sndos qus 9€ lora .€ataâr hc(aÉo na mo{taldâd€
dE CONCORRÊNCIA PUBLICA N'OI0/2022, ATTAVóS dO JULGAMINÍO
PELO MENOR nREçO GLOAAL e corsêquonl. conkatâçào. pek)
rêgrí(! ,le ernÍrêIàdir. ot{êlNando a COÊ{TRATAÇAO DE ÊMPRESÀ
e$pEcraLrz^DÀ PARA EXECUÇAo o€ coNsÍRUÇÀo Do CENÍR()
MÚNICI"AL DE EDUCAÇÃO INFANTIL §ÁO JOSê NO MUNICIPIO DE
SORRISO MÍ CONFORME MEMORIAT, PROJETOS, PLANILHAS T
DOCUMENÍO§ ANEXO. A abertu.à orrorÍerá às 08+l3OM (Hoíarlo oúclal
de Soríso MÍ) OO OlA2/ DE JULIIO DE m22. na riêde da Preíerruía
Muôlclpâ|. situadâ ê Avfil(tà Pmo Abgre, nô 2 525 CentÍo. nâ odadc de
So,Írso - MT. O Eútial podGÍâ ss. obdo iunl,o a Proí€ilurâ Mun«:par r1':

SorÍrsl). Departâmênlo Cê Lrc(açáo, duíaote o horâíoooímalde e)pe<r€nla
ou alravóB do §rlo *\Ns.soínso mt !o br MaioÍes inloímaçÔe! godeíão ser
oblti,as lunlo â Connssáo P6llDanenlê dô Lrcttação. na PreíertuÍa MlnErod
eÍlr lsÍaíro rormal de €rpêdBlte. dâs 07hO0 às 13h00 au âttôvos dÍl
l.kíor,ú' t66 ) ,154Í)-1700.
A,}IANOA ALVES SÂLDAI{HA Prssrdê'}te Cúrirssào Pêíínarre :e d}
Lrc{açao

x3 Poblic.qôe. om Joíoai. - k3publicrc.o@gmail.com i

pnrrrÍunÁúunrrpn DE VALE DE SÀO DOlilNGos

avtso oE aDEsÀo ÀTA oE REGrsrRo DÉ PRÊço N" 49/?021. Do
PRÊGÃO PRÊSÉHCIAL I{' !ONO2í. PREFETURA TITJNICIPAI DE
REsÉRvA DO CASAçAL.ttÍ, t{SCR|TO tlo CNPJ: 01.307.788t0o01.3r
Â PÍeíerluÍ., Munl§tpà, de Váts Oe Sâo Domngos-MÍ. alravés.le se!
Pre:locnu. tornd publrco a 

^desáo 
a AÍA OE RÊG|SÍRO DE PREÇC)

N" 4<.Ji2O21 OO PRÊGAO PRESENCÁT N' 30'2021 PREF€ITURÁ
MUNIC|ÊAL DE RESERVA OO CÂ8AçAL-MI, TNSCRIÍO NO CNPJ
01 361 /8&0OO1-31 rele.enlc REGISTRO DE PREÇO PARÂ FUÍURA
E FVENI.UAL AOUISIçÂo OE MAÚEIRA. PARA CONSTRUÇÂO OE
NOVAS PONTÉS Ê REÊORMA PARA ATENOÉR A SECREIARIA OL
INÍRA bSI RU IURA DO MUNICIPIO DL VALE Dt SÀO DOMINCOS'M I

atÍâvús dâ .desóo de Ala 6ê Re931ro dê Prego no 49/?021 do Pfêoáo
Píes€ocral n" 3oi202l PREFEIfURA MUIIICIPAL O€ RESÉR'r'Á D0
CA8AÇAL'MI rnscÍrto no CNPJ 01.3G7 788,/0001-3t Com a Empres.r
t D RÊlS OOf,IERCIO-ME mscírla no CNPJ: 3,6.6t8 078/0OOÍ.11. Vâlor
C,lobdl de R, 1324m,0o. CoNFORMÉ ESÍA REGISTRADO NA ÂÍA
DE REC,|SÍRO OE PRÉÇO N" 4I'l202I, DO PRÊGAO PRESENCIAL I'"
3OI]021 t'REFÉITURA MUNICIPAL DE, RÊSERVA DO CAEAÇAL'MI
lfiSCRlTO NO CNPJ 01.367.188/0001-31.. Yaie de Sáo Dominqos . MT

20 (íe Junho de 2022 Geraldo Maítros da Silva Píelorto Munr,rpãl

PREFEITURA MUNICIPAL OE VILA RICA

PREFEÍTURA IIJXICIPAI. DG YLA RICA 
' 

MT
ar6oE tlcÍÍAÇÃo

PROCESSO OÊ LICIIAÇÂO N" 114120,12

mrGhàrÍthÉo üsní&n
N. OE LtCrrAÇÃO NO BA 945632

Â Písgoerín Oíoâ1. Sf Cflslrna Magalhàos Câstro dess[ada pola Poíâíâ
n" 01212015 coínrrnrca aos rn§,essâdos qua soÍá aborla ircitáçâo na
rtl(ldalúâde de PÍoglilo Eletíónrco quê seÍó íogda pole Lei 10 520/200?
e Frlos D€crelo6 ,\" 3 7E4l?0,|J1, 5.45ô/2005 e 5.íHr2005. Decrslo5
Munuuar n' 0,1812006 e 049/2006. Oe.Íelo 10 O24t2019 com apli(:i!Çâo
sul)6rdirini ela Lêi n' 8.6ôô/93. suas alleÍaçóés e doíÍra6 disposiÇóes
âphclvêi$ OBJÊÍO Reglsko de Preço para Ít/luÍa êvenluâl aqui$çào oe
0l camn*ráô aeío km equiÍrado com câçambâ basculânle dê 4mr. coníoÍn)e
quântdàcl€ e osr'êcdrca@6 Ílo âo€xo 08 do p§súnl{i cdrl.ü a p§<irc,o oa
SecíetaÍra Monrcrpâl (,ê Vraçáo ê ObíÂs Pub,rcâs- REÂl.IZAÇÀO 05'07/202:'
ABERTURA OA SESSÀO: O8h3OM'N ABERTURA OA DISPUÍÂ
DE PREÇO 09lr00mln (llorHíio de BÍasúa) O Edíal co,rlêndo .rs
rnstruçoes e§lará à dispo§ção íros rnteressados Í!o apàcâtvo deooÍnr.a.o
Ll.-rli&o€s'ír' . desenvolvdo pel) Banc,o do Brâsrl S/A cínstanle dâ Dâql).r

elstrônlcâ do 8aíc.o do Brssil dllâlâmenle no silo trww Ic âa,oes'e c(rrl
hí ê ô.) § le íJô Mlnrüplo ww*.vrlârrca Ínl,gol,r br. Vild Rrcá I MÍ. 2Ú or
Junho de 2022
cR,SrlNÂ MÀGALHÁ€S CASIRo PregoeÍa oírcral Porraírâ n"
o12t2011

.i

ÉÍ
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É.]ndaa{tu rb tírlodof
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raLrHrctPro oE vrlÁ Rrc^ , (r) riJ|rcPto D€ vr.^ ÊEr ucrl coE8 a
cRurue gtolxeg ceamo
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^ou§(lo 
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Prür§raío ÀãÚêr

!,c-t'oútaoti,2 I orÉa.. ú7rlra | (rú- tfr- §E7ro I rrr'*r I ra§-6lrü
t4-§t.rer'nr.r.

I of I 2l /0612022 0E:0 ,
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: MUNtctPto DE vtLA RtcA - MuNtctpto DE vtLA RtcA LtctrACoES -
(MT)

Licitação: (Ano:2022r MuNrcrpro DE vrLA RrcA / No processo: 11412022)

às 09:04:16 horas do dia05lo7l2ozz no êndereço AV BRASIL-2000, baino BEtá vlsrA,
da cidade de VILA RrcA - MT, reuniram-se o pregoeiro da dispuia sr(a). cRrsrNA
MAGALHES cASTRo, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pêlo ato de nomeaçáo,
pata rcalizaçào dã sessâo pública de Licitação do pregáo No processo: 1i4t2o22 _

2022t06812022 que tem por objeto REGtsrRo DE pREÇo PARA FUTURA EVENTUAL
AOUISIÇÃO DE 01 CAMINHAO ZERO KM EQUIPADO COM CAÇAMM BASCULANTE DE
4M3, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇOES NO ANEXO 08 DO PRESENTE
EDITAL A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

ProDosta

f- R$ ssoooo.oL

MANUPA COMERCIO EXP IMP. DE EQUIPAMENTO. E

Íú o
Co

RS 700.000,0004107 12022 I7 33:28:369

t 64!9iJ2e22asas.i3ss7,

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços:

LOIC (1). CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

MANUPA COMERCIO EXP, IMP, DE EQUIPAMENÍO, E

Lancô

RS 410.000.00

R$ 412.950.0005107 12022 09:2 1 : 57:059

6âLoí12§2zwu24ã R$ 450.000.00
05t 07 12022 09'l 2r 00:460 R$ 479.000.00

12" /
Encerrada a etapa de lances foi verificada a reguraridade a, 

"{pí",rdque 
oíertou o $

mênor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo pregoeiro da
disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto f
bem como guanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e

n7li1l2^r2

Lote (1) - CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
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o valor estimado para a contralação, o pregoeiro decidiu:

No día 05/07t2022, às 09:24 40 horas, no tote (i) _ CAMTNHAO CAÇAMBA
BASCULANTE - a situação do lote Íoi alteradâ para: arrematado. O motivo da alteração foi
o seguinte: Atualizaçâo efetuada - servidor: pxloaopoo0o3_multisalas-03. No dia o6to7 t2022,
às 08:48:36 horas, a situaçáo do lote foi Íinalizada.

No dia 06/0712022, às 08:48:36 horas, no tote (1) - CAMTNHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. o motivo da
alteração Íoi o seguinte: . No dia 0710712022, às l5:33:24 horas, a situaçáo do lote foi
finalizada.

No dia 07/0712022, às 15:33 24 horas, no tore (1) - CAMTNHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da altêração foi o
seguinte: .

No dia 07/0712022, às'15:33:24 horas, no tote (1) - CAMTNHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da ticitação á
empresa TORINO COMERCIAL DE VETCULOS LTDA com o vator R$ 41O.OO0,OO.

No dia 0710712022, às 16:34:00 horas, a autoridade competente da licitação - ABMAEL
BORGES DA SILVEIRA - alterou a situação da licitação para homologada.

Publicada a decisão, nêsta sessão, e nada mais havendo a tratar, o pregoeíro da disputa
declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações
detalhadas sobre o andamento do pÍocesso.

"*,.r,nffffi.s cAsrRo
Pregoeiro da disputa

./x,
ABMA

7ão--.
E R ES DA SILVEIRA

petente

SAMI RAUJO
[ilemb Equipe Apoio

Proponentes:
29 887,078/OOO1.5í FIBRA DISTRIBUICAO & LOGISTICA EIRÊLI

03,093.776/0006-04 MANUPA COMERCIO EXP, IMP. DE EQUIPAMENTO, E VEIC
30,260.538/0001 -04 REAVEL VETCULOS EtRELI

02,416.362/000 1-93 TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

^7 
t^'7 ttrnal



ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE VILA RICA

CNPJ: 03.238.862./000í{5
AVENIDA BRÀSIL, NO 2OOO

C.E.P| 786/t5'000 - Vlla Rlca - MT

,

I

TERMO DE ADJUOICACÂO E PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prêgoeiro(a) Municrpal. S(a) CRISÍ|NA MAGALHÃES CASTRO. no uso das atnbuiÇôes que lhe sáo coníendas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lêi oo 10 520102 e ôm fâce aos píincipios oÍd€nados através da Lei no I666/93 e
alterações posteriores, após analisado o Íesultado do Pregão acrma especiíicado. rêsotve.

01 - ADJUDICAR a prêsente Ltcitaçáo nestes termos

a ) Plocesso Nr: 1'1412022

b ) Licrtaçào Nr. 6812022-PE

ô ) Modalrdade' PREGÁO ELETRÔN|CO

d ) Data da Ad,udicaçáo: Sequência: 0

e ) Obleto da LrcrtaÇào REGISTRO OE PREÇo PARÂ FUTURÁ EVENÍUAL AOUtstÇÂO oE 01 CAMTNHÂO zERo KM
EOUIPAOO COM CAÇAMBA BASCUI,ANTE OE 4M'

f ) FornecedoÍes e ltensAdludicados Qlde de ltens Medrâ Dôscto (%)
(srn Roais Rl)
fotal ctos llens

. O1O106 - TORINO COMERCIAL DE VÉICULOS LTDA 0.0000 410.000 00

4r0 000 00

02 - Autorrzar a emrssào da(s) nota(s) de empenho corÍespondente(s)

PREGÂO ELEÍRÔNICo

NÍ.: 68/2022 - PE

Proqecso AdmrnistÍativo :

Procolso dê Licil,açào:

Det, dô Procê3so:

11412022

114t2022

15t06t2022

§
§
5

Folhe 1/1

I

1

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

CNPJ: 03.236-862,0001.í5

AVENIOA BRÀSIL, I{Ô 2OOO

C.E.P: 7E645{00 - Vilâ Ric. - llT

TERMO DE H MOLOGACÂO OE PROCESS O LICITATORIO

1 HOMOLOGAR a presente LicitaÉo nestes termos

O(a) Prefeito Munrcipal. ABMAEL BORGES DA SILVEIRA no uso das atÍibuições que lhe sáo conÍendas peta
lêgislaçào em vigôr. especialmênte sob Lei no 10.520102 e em face aos principios ordenados através da Lei no
I666/93 e alteraÉes posteÍioÍes, a vrsta do paÍecer conclus,vo exarado pelo PÍego€tro e sua equtpe de apoio,
resolve

0-3
a ) Processo Nr.:

b ) Lrcitaçâo Nr .

c ) Modalidade.

d ) Data Homôlogaçâo

e ) Ob,eto da Lic[aÉo

11412022

68t2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
11t0712022

RÊGrs'rRo oÉ pREÇo PARA FUTURA EVENÍuAL AoursçÁo DE or CAMTNHÂo zERo KM
ÉOUIPÂOO COM CAçAMBA BASCUL.ANTE D€ 4M'

I

f ) Foínecedores e ltens declarados Vencedores (cÍe cotaÇâo)

, O1O106 - TORINO COMERCIAL DE VÉICULOS LTDA

(om R..ir Rt)
Cltde d€ lt3!§ Mêdra Oescto {oÁ) Total dos lt6írs

0.0000 410 000.00

410 000 00

ABMAEL BORGES DA LVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 68,2022 - PE

Procos6o 
^dminrstrativôlP.qcalro de Licitaçáor

Dâta do Processol §
§

111t2022

11412022

15t06t2022

Foiha 111

Vrra Rrc€, 'll de Julho dê 2022

PREFEITO MUNICIPAL

I
I

1

1



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal
C. N. P..1. : {}3.238.tt621000 I -.15

RESULTA.DO

PRocESSo DE LrcrrAçÃo N" tt4lzo2z
pRpcÃo eLptRôNrco N. 068/2022

N" DE LrcrrAÇÃo No BB: 945632

,\ l)regocta ()EcüI. sr' oristina Nlagalhàcs casúo dcsrgrada pela Portaria n". 012/20'15, leva a<.r

ctrnhccimcntrt dos intcressados o Rcsultado do Ptocesso Licitatório n" ll4/2022 na modalidade Ptegâo

Elctrônico n" 068 /2022, cuio obieto ó o rcgistro dc prcço para Êrtura c o'cnrual aquisiçào de 0'l (um)

cntninhào caçatnba Lrasculantc para atcndcr a Sccretaria NÍunicipal dc ()bras l)úblicas, ondc foi declarada

veocedora a cmpresa:

632/ 0\t0l -93)

Vila l{ica NI'I , I 1 dc.f ulho dc 2(122

CRISTINA MÂGAIHÂ.ES CASTRO
l'regr>cira ()ficial

PoÍtariâ n" l'l 12 / 2(l l 5

Go!eÍm llluní pdl íle

Rica
.*|la'.lqle,!.Ú,9,N@'

*'Ss.'h' ';'§ .'§ ü*

\
\ü

§
§

Q'

t

{

R$ 410.000,00

AVENIDA BRASIL. N'2.OOO. BAIRRO BELA V|.§TA. PÃfÀEIOTRÃGÜÃIÀ
Vll-A RICr\/M1' CEP; 78.ó.15-000 FONE/FAX; (66) 3554 I I07

E-mail: lr( itü1 il !l]!ú,- sire:!.E!.!h.t!gg..q!fq!.D!

Pásinã f ãal

n
ÍF,R



11 107122. 07 :47

E Licitações

» Ucih@s: L-Ha (Ucitacoe+lisbl4/)

Arqurvosr Licitações: Lrsta I MPX BRASIL - Admrniskâdor de Conteúdos

(httpsJ/www.vilarica.mt,gov.br/admin/)

» Lljb@s: Moda$dades (UcibG.rnoddftiade+11)

I Gerenciar Arquivos: Licitações: Lista

* Adicionar (Licitacoes-lista-1 4/Arquivos/657/Adic

QPesquisar! âVoltar(Licitacoes-lista-14/)

ffi D"l"tar Selecionados

Nome:

Data:

RESULTADO

11t0712022
f (nttpsJ/www.vilarica.mt.gov.br/admin/../Íotos-licitacao/1 446.pdf)

.r' (Licitacoes-lista-1 4/Arquivos/6 57 tgdilar I 1 4461)

ü (Licitacoeslista-1 4/Arquivos/6 57 t}elelar I I 446t)

f (https://www.vilarica.mt.gov.br/admin/../Íotos-licitacao/1 401.pdí)

.r' (LicitacoesJista-14/Arquivos/6 57 t Edilar I 1 40'l l)

ffi lLicitacoes-lista-1 4/Arquivos/6 57 lDelelart 1 4O1 l)

Total: 2

BR/\S L.

httss://www.vilaricâ.mt.gov.br/admin/Licrtacoês-listã-14/Arquivos/657

(http://www.mpxbrasil.com.br/)

111

_)

!l Nome: CAMINHÂO

Data: CAÇAMBA

2010612022
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Âvrso oE LrclTAçÀo

PREGÀO ELETRÔNICO N" 046'2022
O IUUNIC|PIO DE SORRISO MT, TORNA PÚBLICO PARA O
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, qúê se enconlra abeíto
procedimenlo licitalóíio na MôDALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
lendo como írna|dade deínú o conlunto de elementos ql/e norleerào
o procêdimêôlo licrtatóflo par,i OBJÊIO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUÍURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE EOUIPAMENTOS PARA
AMPLIAÇÃO DO ABAÍEDORURO MUNICIPAT DE AVES DO MUNICIPIO
DE SORRISO/MT. CONFORME ESPECIFICAçÔES CONSTANTES
NO TERIúO DE REFERÉNCIA ÊLABORAOO PELA SECRETARIA
SOLICIÍANÍE. RealrzaÇao Por nrero do sile wwú.bllcompras.org.bí.Dâla
dc lnicio paía o recebrmenlo das prooostas das 14 00 hoías (horáno de
Brasflrâ) do dia 14i0712O22 àlú as O8A0 hoÍas ÍhorêÍio d€ Brasilia) do dra
261O7t2022. Data e horáío de rnicro da scssào. Dia 26/07/2022 as 09:00
horas (horâíro de Bíasrla). Julgamento da reÍcrida hc ação sêrá akavés do
tv1ÉNiOR PREÇO POR ITEIú O Edital podeía ser obtdo iunto à PreÍeitura
Munrcipâld€ SoÍrso Depaílanrenlo de Licrlâçâo, durânte o hoÍáío normâl
de expedrenle ou atraves do srle www soÍriso.mt goYbí ou âtravés do Site
lyw\! Dllcor pías orq br M.tioícs rníonnaçóes poderáo seÍ obtrdas ,únto a
Cumrssao PeÍmanerrlc de Lrcrlaçao, nd Píe{erluÍa Munrcrpal em horárru
rornrâ de €xpedren(e. dâs 07 00 às 13.00 horas (HORARIO OFICIAL DE
,;ORRISOI ou âtraves do lelefone (66) 35.15-4i00 ou através do e-maí
i .rln..ruqsornsô t go!.bÍ
ROB EOSON L, OA SILVA / MARISÊÍE MARCHIORO BARBIERI
pREGOEIROS PrelertLrra Munropâl Soírso/MT.

AVISO OE LlClrAçÀO
PREGÁO ELETRÔNICO NO O4712022

O MUNIC|PIO DE SORRISO MT, TORNA PÚBLICO PARA O

CONHECIMENTo DoS INTERÊSSAOOS. quê sê encontÍâ abêÍto
procêdimenlo licrtatóflo ôa MoDALIDADE PREGAO ELETRÔNICO
têndo como finalidadê deÍinir o coniunto de âlementos qu€ nort€arão o
pocêdimonto licitalório paÍa: OBJETO REGISÍRo DE PREÇOS PARA
FATURA E EVENÍUAL AOUISIÇAO OE ÔLEOS LUBRIFICANTES
PARA ATENOER AS DEMANDAS DAS SÊCRETARIAS MUNICIPAIS
DE SORRISO MT, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERÊNCIA ETABORADO PELAS SECRETARIAS
SOLICITANTES. R€ahzaçáo Poí melo do sile www.bllcompías.org br.Dalâ
de lnrcio pâra o recellrmento das propostas: das 14:00 horas (horário de
Brasiha) do dra '14/07i2022 até ás 08:00 hoÍas (horàíio de BÍasilia) do dra

2?1f)?t2\22 Dala e horáno de rnicro da sessão Diâ 27107/2022 as 09:00
hoíâs (horaío de BrasiIâ). Júlgalrlento da Íefenda licit.ção sêrá atíavés do
MENOR PREÇO POR lTÉÀ/. O Edrtal podeÍá seÍ obtido iunto â Pr€Íerlura
lúunrcrpal de SoÍnso. Depâalamênto de LrcitaÇáo. durante o horario ÔoÍmal

de expedrentê ou atrâvés do stle wü'{.soÍtlso ml.gov.br ou âlÍavés do site
www bllcornpíâs.oíg.b, lúaroÍes inÍoínâÇões poclêráo §er oblda§ iunto a
Comrssáo Permanente de LrcúaÇão. na Prêleiura Munlopal em horâno

^ormàl de expedrenle. das 07 00 as 13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE

ijORRiSO) ou âtravês do leloíonê (66) 3545-4700 ou alrâvés do e_mail
ircrLacâo(Osoíírso mt gov.bí
ROB EDSON L. OA SILVA / TIARISETE ARCHIORO BARBIERI .
-)REGOEIROS PÍeÍe(úía Munrcrpal Soriso/MÍ.

avrso DE LlclTAçÀo
PREGÂO ELETROT{ICO N' (X812022

O MIJNIC|PIO DE SORRISO . MT, TORNA PÚBLICO PARA O

CONHECIMENTo DOS lNÍERESSADOS, que se encontía abeíto
píocedrmento licilatóro nâ MoDALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
tendo comô ínalidade deÍinrr o coniunto de elêmentos que norlêaráo o
procedimenlo licitatório parâr OBJETO REGISÍRO DÉ PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONÍRATAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZÂOA
PARA A PRESTAçÀO DE SERVIÇOS CONTINUADOS OE VIGILÂNCIA
OSTENSIVA ARMADA, VISANDO A INTEGRIOADE DO PATRIMôNIO
E ÔOS SERVIDORES DA UPA, SECRETARIA I\,'UNICIPAL DE SAUDE
E SANEAMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA SECRETARIA
SOLICITANÍÉ RealzaÇão PoÍ meio do stte wvwv.bllcompras.org br. Dato

de lnrcro pâíi, o recebrÍnento oas propostas das 14:00 horâs (horáno de
Bíesilaj do dra 14/0712022 ale as 08:00 horas (hoíáno de BíâsilÉ) do cjla

28tjtt2j22 Oata e horaío de rnicro da sessáo. Diâ 2B107/2022 âs 09 00
hoías {hoÍano de Brasiia) Julgâm€nto da Íefeíida licilação será atÍavés
do MENOR PREÇO GLOBAL O Edrtal podêÍá seí oblido junto á PÍeÍeituía
Í\.luorcipal de SoÍiso, DepaÍlamento dc Lrcilação, duranle o hoÍâÍio normal
de expedrênle ou attavés do srte www.sorÍrso.ílt.gov.br ou alravás do slte

www bllcompras.oÍg br Má,ores inÍornaçoes podeíão seÍ oblldas junto a
| ,-on.,ssáo Perm;rnenle de Lrcrlâçao, na PÍeíeÍuÍa Munrcrpal em hoÍário

| 'xrrmat oe expedrente. Jas U7.00 ds l3.oo hoÍas (HORARIo OFICIAL OE

N" 28.184 Par inx X()

AVISO DE RÊSULÍAOO
oE ÍoMADA PRÊçO N. 010/2022

A PÍeÍertrrra Municipal de Sôrnso ' MT, âtrâvés da Comlssàa de LrcrtaÉo.
toínâ pLrblrco o RESULIADO do píocodimênlo hcitatóno dê TOMADA
OE PREÇOS N! 010i2022. lendo conrc oblelo CONTRAIAÇÁO OE
EMPRÉSA ESPECIALIZADA PARAA EXECUÇÁO DE DRÉNAGÉM E
PAVIIlIENTAÇÃO ASFÀLTICA ENTORNO OO ESTADIO IúUNICIPAL
EGIDIO JOSE PREII\iIA. CONFORME MEMORIAL. PROJETOS.
PLÂNILHAS E DOCUMENÍOS ANEXO SAGROL,-SE vencedora ê
cmpro§a ÍHAIS SALTON GNOATO, CNPJ N' 17.254.689/000',|,83. conr
valoí de R$ 1.070.575 23 (um mrlhào e selentâ mil. quinhênlos e seicnta c
crnco reals e vnle 6 trés centâvos)
AMANDA ÂLVES SALOANHÀ. PRESIOENÍE COIVISSÃO
PERMANTENÍE OÉ LICITAÇÀO,

K3 Publlcaçôes em Jo.nals - k3publlcacao@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

PREFEIÍURA f,UI{ICIPAL DE VILA RICA 
' 

Í
RESULTAOO

PROCESSO OE LICITAÇAO N" 114/2022
PREGAO ELETRÔNICO NO 068'2022

N. DE LICTTAÇÁO NO BB. 945632
A Pregoerra Ofroal, SÉ Cístrnâ Mâgalhães Casko deslgnada pela Portana
nô 01212015, leva áo conhecimonlo dos intêressádos o Resultado do
Processo LrcitalóÍio ao 11412022 na ínodâIdâdê Píêgão EletÍónico n'
068/2022, cujo obioto e o Íegistro de preço paÍa futura e evenlual aquisrção
de 01 (um) caminhào caçâmba basculanto para atendor â Secrelaria
Municipal de Obras Públicas. onde for declaradâ vencedora ê empresa
EMPRESAS OECLARADAS VENCEOORAS VALOR ÍOTAL (R$) TORINO
coi,rERC|AL oE vEiculos LÍDA (02 416.632/0001-93) R$ .110.000 00
Vilâ Rrca - MT, 1 I do Julho d€ 2022.
cRlsTlNA MAGALHÃES CASÍRo Pregoerra oíicial PortaÍia n'012/2015

PREFEIIURA MUNICIPAL OE VILA RICA 
' 

TIT
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LTCTTAÇAO N" 129/2022
PREGÀO ELEÍRÔNICO N' 075/2022
N" DE LtCrÍAÇÂO NO BB 949179
A Pregoería Oficiâ|, Sd Cíislrna Mâgalhâes Casko designada pela Portâriâ

n' 01212015 comunica aos interêssados que sêíá âbeÍla hcilaçáo nâ

modaldâde de Pregão EletrÔnrco, que 5êíá íegida pela Lei 10.520/2002
o pefos Dêcíêtos no ?-7A412001, 5.450/2005 e 5.5(N/2005, Decrslos
Municrpais n' o48i2oo6 e 049/2006i Decrelo 10o24t2019 com aplicação
subsidrâía da Lei rf.8.666/93, suâs alleíaçôes ê clomais disposiç&s
aplicávers.
OBJEÍO ContrataÇáode empresa especrallzâdâ na ptestação dos serviqos
de locaçâo de camtnháo equrpado com gurndaste hldráu[co, do tiPo munck

6x2 oll superor. com elevàçáo total mrnúrê de 17 melros a paÍtir do solo

capacidade minima de carga na primeira IanÇa de 11 tonêladas. caríocênâ
com no nlínrmo dê 2.60m de lâíguÍa e 7.20m de compÍimenlo. com mào

de obra do operadoímoloasla, combustlvel. nranÚtenÉo. seguro conlaa

teroerÍos encargos lrabalhrstas, ludo por conla da empresa-
REALTZAç^O| 21 t 07 t2022
ABERTURA OA SESSÀO. 08h30min
ABERTURA DA DISPUÍA DE PREÇO 09h00m,n.
O Edilal contêndo âs lnslruçóes estaÍá à disposrçáo dos inteÍêssâdos no

aplicatvo denominâdo 'LicitaÇôes-e'. dêsenvolvido pelo Bonco do Brasrl

SrA. constante da págha eletrônicã do Banco do Brasí. daíetamente no

s(e www.licilacoes-e.com br e no sile do Municipio www-vilarica.ml.gov br

Vila RÉâ / MT, 08 de Julho de 2022
CRISÍINA MAGALHÀES CASTRO
Pregoêúa Ofrclal
PoítaÍra n'012/20'15

PREFEITURA UNICIPAL OE VILÂ RICA 
' 
MÍ

SEÍIMO IERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Á ATA DE REGISTRO OE

PREÇO N"006/2022
PROCESSO LICiTATORIO N', 01 8/2022

PREGÀO ELETRÔNICO N' 012]2022
DO OBJETO: O pr€senlê adrtrvo tom por objêlo SUPRIMIR o proço

lnicialnrenls oactuado na Ata de Registro de Preço an€xo ao PÍocesso
Lrc atôno n 01812022 na modâlrdâcle PÍegáo Elelíânrco n 01212022 de
acordo com a planilha abarxo:
LOTE 02. GASOLINA
iTEM pRoouro vALoR REGTSTRADo % DE SUPRESSÀo vALoR
FINAL
l.Gasolinâ comum RS 7,89 5,06'/" R§ 7.49
oAS OEI\,!Al:i CLÁusuLAs. Perm?necem rnalterada§ OATA vila
Ricâ/MT. 08 dê Julho de 2022.ASSINANTES: ABMAEL DA SILVEIRA
. PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA . CONTRAÍANÍE J C

MORÊIRA DA SILVA & CIA LÍOA (01 ,501,665/0002 22) . CONTRATADA

II Lle .lulho dc I(,12

SORRISO) ou atraves do lel()Íone (66) 3t45-4700 ou atrâves do ê_rnârl

ií:ila.,ao(rsorí60 ml gov br
ROB EDSON L. OA SILVA / itiARISETE MARCHIORO BARBIERI .

PRÊGOEIROS PÍeierlura ÍVlunicrpâl Sornso/í\rT.

I
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wwwlicitacoes-e.com.bÍ

Llcltaçõas

Llch.ç.o Ín'9a6614 4

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar{ctalhes-licitacao.ao

l.J.. !r2l lrrr-?o G rn.^ iÉ^ Lrlt,f,t3-Fn a.nú 2tô1Í,0zj,
lãos.ol ra^Er &RoÉô ôr af*[
.ú @'r.a.d. . Fríry-rt çb 6l&rl,ozt ^tnúrlo 

/ !l^C EA / ôurtrb.tr

§r,.. rd.ç... 6rrco.b ttrao.Sdt aa r,r.ôJi. Uülitt io. Ê..qúÉ &úrç.d.

lt)

s'
§

uNtctPto ol vtLÂ nlca

Orç0..

rruNrcrPro oE vtLA Rtc^ /(2) rruNtctpto oE v[^ RtcA LtctI^coE§ a
c8rltTrN rÀTG LHES CASTnO

FEGrsÍRo oE pREço p^R^ FUTUi EvENTu t AoutstÇÀo oEot c LtNtúo zERo xf,, EoutF^oo coll c^orrt
a^§cur MÍE DE alt/t. cotFoRltE o(Ámo DE E ÊspÊclFtc^çôÉ§ No Ato(o o! Do PFESENTE EDrÍ L 

^ 
PEOTOO O

sÉCnET Rr^ uJNrCtp t oÉ vt^ÇÁo E OER s PtJrlc^s

úüXA pÍúD ilanqt
Pqlo Trpo ltiE !íaço

^ítd. 
r,..ro F. iiÊren çlod 2 d.(.)

turaogrOr Ô D.t. í. AJbt c.Cô 21rrr?gA

01lo7t2@1.{!§ !hr. dü|.io da F!ro.h. @ltz@t$§
06p7r2q2{a!o (}í...r8 üü+ub úE,AI,4{D§
Pútllll uo.d.d.tEi.cb íRt) R..t

tl-ldrl l/|o.d. d. q!9oí. Uorfdafar.fao

Ettü'rbo Eadlr{ao Era§ itao

PÍqÍlg.Cô Àt n&r

src aa odrino?z l oueí..@7.,$7. I c.ld.r-rãÊjr..oErrc I 3írti. I e.acbúÉ-
ll..r@2.@lo'âo?24i.'7'rfu

EÚII

Paôo9açb do t rr.ado.

ütdo ..oàlnaíro d. DlDCo.t .
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t2 de iulho dc 2022 . Jorndl (rrciat EblÍônrco do6 Munrctpos do E6tâóo de Mato Grosso. ANO XVlt I N. 4.022

. n3o 6ebido. p.râ apíe..nlâr dctcaa etcíta, no pr.rô d. t0 (dor) di.

.s, a paniÍ dâ d.le da última publicrqáo do Editâ|. Í|. ..1. d. r.uníao
dâ PÍsíeitura lluniciprl d. vil. Rac. - MT, .itu.dr na Avanida E.a.il.
No 2000,8a1a Vistâ,6ob panâ de Íavalla, sendo.lha raaaguaado ylttr
do! aulo! ns6!e locá1, em di,' úteb. no horôÍto drt 07:30 ar 1í:30 -
t3:30 r. 17:30.

À Comiaaão Proco3raota oacontra.re inttrlada no sndaroço aaima
moncioôldo, podcndo ..rcoítâtr.lr oo t!bíon.: (66) 3554.t15,1.

Thia0o Cr./stódio Batsla

Pr!.ld.nt

PREFEÍTURA'LICIÍAçÀO
EXÍRATO DA AÍA OE REOTSTRO DE PREçO t{.0C2r2022

ErÍRATO DA AÍA OE REOTSTRO OE PREÇON.06,2nO22

PROCESSo LtctTATÔRo N. rr4rlo22

PREGAO ELETRÔ rcO 
'{' 

I'66N022

DO OAJEÍO: Regrsko de preço pare íulrJrs e evêntual aquisiçâo d€ 0'1

(um) camnhào cáçâmba basculante gaía àlàndat 6 Socrotâriâ Munlclpal
de Obrâs PúbÚÍras

I"OOO*a*rO, o pilgamcnro sera eíetuado a CONTRATADA em àlâ

JOczl 'tras 
r-rte,s col,tàdos do recsbrmenlo clos rtêns bêm conro, da ôoiá

fscal dêvrdàmcí,ê àlcstada íÉlo Írsljr devdamgnte designado pâre gsEe

OÊ.TA Vrla Rrca/MT. 11 do júlho dê 2022

ASSINANÍES / VÂLOR:

I

\',
ABMAEL BORGES DA SILVEIRA - Píeíeituía MunÉp€l d€ üI*,* -
cont.atânte. §
TORTNO COMERCTAL VEicutOS LTDA (02.416 63zooo&t nS oto.
000.00 - Conratada.

PREFEIÍURÀLICIÍAÇÂO
RESULTADO

RESULÍAOO

PROCÊSSO DÊ LGrÍÁÇÀO N. 1t{?022

PREGÃO ELETRôNrcO N' 068/2022

x" DE LtCtÍAçÂO NO B9: 145632

A PaêgoêiÍa OÍcial, SÉ Castana Magalháê6 CaEtÍo dasgnada pela PoítarÉ
n' 012/2015. l6vâ âo conhêcim6nto do§ ,nterossrdos o Rosullado do Pro-
c.t3o LicttâtóÍio no í 1«2022 na rnodaladedo Progao Êl.túnico no 066/
2022. culo obioto ê o reg§tro d€ pÍsço pârâ futura ê evêntuâlâqursiçdo de
01 (um) cáminhào câçamba bâsculanle pôÍa atcndor a Sscratana l\,lunrci-

pal de Obras Publlca8. onde Íor doclaradâ vencedora a empÍêsa:

ÉÍ{PRESAS OECLARADA§ VEI{CEOORAS

ToR$ro cot ÊÊclÀt DE v€lculos Lro^ {02 41ô632,,
0001,q3)

ALOR ÍOTÀL

RS 410 000.00

Vila Ricâ - MT. 1l do Julho de 2022

CR|SNNA I.AGALHAE§ CASTRO

Progoeirâ Olicaâl

Poíar€ n'0í2/2015

J95 Assrnado DBrlâlm€nle



a\

Estado de IVlato (irosso

Prel'eitura Municipal
('. N. l'..1. : ll3.23IJ.Í362/(XX) I -.15

60rr,Íü, 'l: fl[4t| r:.

Rica

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇO N'062/2022

pRocESSo r-lcrtetónlo N" n4/z0zz
pnBcÃo rlstnôNrco N" 068/2022

g EC

DO OBJEI'O: llcsistr,, dc prcç() pârír fututa c e tcuttral aguisiçào tlc 0I (um) camitrhrio caçanrba

lrrsculrrnte l.rlril ;tter'l(lcr i Sccrc(aría Nlrrnicipal dc ( )lrras I)úbliçns.

DO PAGÀMENTO: () patrianrcn«r scrá cfcruatkr à (l()i§lR,\'l .\I).\ etlr ati' l0 (Dez) üas úrcis.

contados rlo rtcchütrcnto dos itcns llcnr ettmr.,, da rI()tá liscrl devitllmcntc arcstadn pcl,r Íiscal clcvrdamcntc

dcsq4nado para cssc fim.

DATA: \'ila ttica,'Il'1 . I I cle lullxr tlc 1l)22.

ASSINANTES / VALOR:

.\ll\1.\lil- l|( )R(;t:S l).\ Sll-\'llll(.\ - l)tcti'itr'rra N[urric\ral tlc Vila Ric:r '- (i»t(ratattrc.

t1 )t N( ) (l( )\ ill(.1.\1. \'lii(lt l.( )s l,l l ).\ (,2.-+1ó.6.'t2llr(x) l'e.t) It$ 4l(,.(){x,,lx) - (.()nftârâdir

o
Ca

T

I

^vt 
\rt)Â llRÂ

Vll.A RIC^ llll Cl 1':78.645-(10{) Í()Nl, f^X: (66)3554 ll0?
sll . N':.000. tlÁ lRRr) lll jt.r\ \'l§ÍÀ. PAl.Â(' l() ÂRA(it ,\ lÂ

[ -rrrarl: r \il(: \ rl.rft(ir.|lrl .l) Í

Páelna lde I



11 tíl t22 . 01 t53 Aiqu,vos Lrcilagies L'sta iMPX EtlASlL Admsnslíâdor de Conteudos

(https://www.vilarica.mt. gov. br/admin/)

= Licitações

» tijbçoes: Lish (Uotacoas-liSala/1

» l-ntaçoes. lvlodaldades (Liibcoes.nrodalrdades í y)

I I Gerenciar Arquivos: Licitaçóes: Lista

t Adlcionar {LicitacoesJisla-1 4iArquivos/657/Adrcronar/} ffi Deletar Selecionados

QPesquisar!'âVoltar(Licitacoes-lista-141)

Ec

I (https://www.vilaricâ. mt.gov.brladmin/,./fotos-lictlacaal 1 447.pdí\

,7' lLicitacoes-lista-14/Arquivos/6 57 lÉdilar I 1 447 I I

ü (Licatacoes-lista-1 4/Arquivos,/657 lDeletar I 1 447 ll

f (https://www.vilarica. mt.gov.br/admin/..iÍotos-licitacao/1 446.pdf )

.r' (Licitacoes-lista- l 4/Arquivos/657 lEdilaí I 14461\

ü (Licitacoes-lista-1 4/Arquivos16 57 tDelelar I 1 446 I I

l (https:/lwww.vilaíica. mt.gov.br/admin/..lfotos-lacitacao/1 401.pdí)

.?' lLicilacoes-lista- 1 4/Arquivos/ô57 lE dilail 1 4O1 l)

ü (Licitacoes-lista-1 4/Arquivos/657/DeletaÍ/ 1 401 4

ro

o
Ç)

I

Nome:

Oata:

Nome:

Data:

EXÍRATO
DA ATA

1'U07t2022

RESULTADO

11107t2022

Nome:

Data:

CAMINHÂO
CAÇAMBA

2At06t?O22

https:i/wwwvrliâírca.mt-gov.bíadmmlLlcdaco€stÉta-'l 4/Aíqulvosl657

Total:3

1t2

161
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Diári Íi ta Il2 tlc lulho dc l0l2
PRÊFÊITURA MUNICIPAL OE VILA RICÁ / I,lÍ

Avrso DE LrcrTAçÁo
PROCESSO DE LlCtrAÇÀO N" 129/2022
PREGÁQ rLEr RôNrco N' 075/2022
No De LlCtÍAÇÁO NO BB 949179
A Pregeorra Oíiciâl Sf C.rstins M6gslhàe3 Caslro dÊ&gnodâ pâla Poítanâ
n5 01212015 comunlca aos hler€ssâdo§ qu(, seíá abêílâ ltcllaçáo na

nú(tâlrdscle dê Pícqào Életíôn(o quo sqíá íegrdâ pda l-êr 10.520/2002

e prrios DecÍst(r$ n" 3.784i200'l 5 {50/2005 ê 5.50412005 DscÍglo$
lJunrcrpars n" 04812006 e (N9/2006 Decrêto 10024i2019 com aplrceçáo

súbsrdÉíâ de Let n" 8.66ô193 suas allsÍaçóes ê dome§ disposrçô€s

epllcâvers
ÔBJÉTO ConlÍátâcào rio ârfiprcsâ ê§poclâluada na písslaçáo do! §6rv4Ôs

de loí»çáo dê ôllfirnháo cqurp6do com gurndosl€ hdÍâulico. rlo hpo muacl
6,12 ou supeíí)í. cfin 8lêvâção tolal Íninima dê 17 rnotÍos a paítrr do golo.

,.dDauCade nllrlrrlla de oirr{Ja n.r nÍltncrra lonÇà de 1l toÔelôda$. (tíroceú
,)om no [rnrrÍro de 2 {rÚm de largura e 7.20m de compÍim€nlo, mm máo

rr ,,tÍ.r (lo op§râdor'nlolonsk c,l)mbusllvê|, mânulonfáo, soguft, conlrâ
ra.ce Íos ({Jcaíoo§ lrabalh6ies tudo por coÍlle da empíesa
<EALTZ^ÇAO 21t07 t2Ü22

ABt.R]uRÁ DA sEssÀo oSh3omrn
ÂBERTURA DA DISPUÍA OÉ PREÇO 091ÚO'n'!r

C, Êdrlal .rnlcndo as rnslÍt çôes estará a drq)oslÉo dog rnleíessad(E no

+rt( ãlrvo {rânornroedo Lx)itaçó{rs"c' dê3onvolvl(,o pêlo 8aÔco do BÍâ§ll

.-,4..r,n.t nte da oaor,la dl€lÍÓnlca do Banco do BÍasll, dÍelaínente no

Dr*lrlI"**.drm.bí e no sllê do Munrciplo www.ulaírca mlgov' b''
iÉ.: , ur 08 de Julho de 2022. SAM!À SANTOS ARAUJO ÍABOSA'

oeiiasuostit,ta Poitànan'338,2020

PREFEIÍURÂ TUI{ICIPAL OE VILA RICA 
' 
UÍ

N" Ilt.I lírl r Sl

RESULÍADO
PROCLSSO DE LICITAÇÁo N" 11912022

PREGÀO PRÉSENCIAL N" OO4IM22

Â Prsgoelía OÍiclâl Sí" ÇÍ,§lrna Magalháe6 CastÍo dGsgnade poL Podanâ

^" 0;)121],15 le\,e dô conhecrmenlo dos rnte'essados o ResultÊdo do

PíêgÀo Píosericralnu 00312022 ct p ot4stoéoRâo§trodÔ pÍeÇo para íutuíâ

e eúntual aqrls,çao de nrúdâs dê plânlâ§ ., lore5, matêíial9 para lonaçáo,

rnclundo sorvços dt) planiro, dêstr ados â oínamenlaçào e pâÉagÉíno

Ein Façaa laàlrs e canrelÍos da cddd6, pa'a atondêí es Úcmandâs da§

S.cietai,as ae AdfllnrslraÇào Gabrnelo, Frnança§ Ag'lct'lluía, Cultlra

o OÊspoío. Plânotdmento, Obras, Sâ
orrlo lor decláíada vcncedoÍá a êmp
VÊNCEOORA VÀLOR TOÍAL (R§) WÉM A SITVA

r0$ 385 J25r000144) RS 1 457 323.8 í1 dê Jutho

dê 2022 SAMIA SANT QS ARÂUJO TABOSA P'C §lrlul,l

PÊEFEITURA i!UNICIPÀL OE VILA RICA / MÍ

EXTRATO OÂ AIA DE REGISTRO OE PREçO Àf 062/2022

PRÔCESSÔ LICITAÍÔRIO N' I 14'2022

PR€GÁO ELETRÔNICO N. OtJS 2022

OO OBJ€TO Regi6tro de pÍeço pâra lulurâ e evenlúâl equr§Çao de 01

(um) caíhmnào caçarnoa bâ§cllanlê parâ âlendeÍ a Socreloaa Municipal

de Obrôô Públicas DÔ PAGÀMEN'O: O paoamenlo 3êtá êloluado à

CONTRATAUÀ em olê 10 (Dez) dias üleis. conlados do reoebrmenlo

dos rlans bem como, dâ õota figcal deúdamente atêslâda pelo liscal

oevidomente desi0nado parã ess€ im DATA Vilâ RKdMÍ' 11 dc JUho

de 2022 ASSIiaANÍES i VALORT ABMÀEL BORGTS DA SILVEIRA

- Pr6t rturê Mun§çal dt Vrla Rlcâ " Conratahte TORINO COMERCIAL

vElculos LToA (02 416 63210001-93) R$ 410 000 00 - contratada'

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ VILA RICA / MÍ

ÉXTRAIO DA AÍÀ DE tlFGlSÍ RÔ Dt PRFÇO No 0ti312022

PRocEsso LlclrArÓRlo N" 119/2022

PREGÀO PRESÉNCIAL N" OO4/2022

Do ogJEÍOl RÊgisuo do proço paÍá íoluÍa s (,vgn(ualaqu§4ão dÉ mudas

oe plsntas s ílor6s. ,nalônars pâra Íoírêção, tnclumdo sorwÇos de plantlo'

de§lrnodos á oanâÍnenlaçáÔ o pâ!§âg,gmo em prsças. |aídlns o cantoríos

dê cidEdê paía ât€nder â§ demandas dâ9 Secíotanas do Admtnr§líaÇáo'

Gâàn6lo, Frnânças, AgncultuÍâ Cullura o Oosporto plâne'jámenlo'

obras s6úde. Educirçào ê Açào soc'8l Do PAGAMENTo: o pâgam8nto

6crá el6tuedo à CONTRAIADA Érn alé lO (De2) d€Ê útêis contâdos do

rec6bríÍroíÍlo dos r!êns bem como. cla not'a Í§cal J€vdamonlo aleslada pel'c

ÍÉcál d€vdaÍnenb desrE ado pâra esse Írm. OATA VÍa RlcalN'lI 11 de

$it,a Cs ?022. ASSINANTES / VALOR: ABMAEL BORGES DA SllvElÊA
- PíotôrtuÍa Muniopg, de Vrlã Rrca 'Conüatanlo WÉMERSON BARBOSA

DA SILVA 109.385.325/OOOI {4 ) RS I 457 323 8 / Coôtratadá

MT Por @ílvenlêníla ê opoítt nldade de AdíÍnnistrâção públicâ. f,ca

Soqal,
ARADA

ALCEu ÉLl,À8 FÉLomAN. inscrilo no cPF §ob No 019 899 109-63 lorno

públco quo requôrou a Profoil Ía Múnlcrpoldo Conlodoro rêp'ssenlada pelâ

SscÍelaía Munrcipalde Dcsenvolvrmcnlo RuÍôl o f,lel() Ambieotc SEMDER

;1 Rgnovaçàc d8 Liconç8 de operaçào. dê ARMAZENS GÊRÀIS P^R

oEPostro DE PRoDUI os NÂo PÉRlcosos. 6ttúdádê Armâlsnàgeí]

e Soc60.m do Gíáos. na Fazenda CURITIBÀ coORoÊNÀOAS

OeOCeÀFtclS, ter r 3032'30,18'S; LONG: 60'25 0, Í4"W ZONARURAL'

no n niclpo de Comodoro/MÍ. Náo íor Íoall..ldo ÊlArRlMA

C I,l!ARA úUNICIPAL DE ITÂTUP

L, o, n"o*^na,ÂcÀÔ - oRÉGAO PRESI NCIAL N' 005/2012

tru':, I"l:':l;1.."i "IllJ.";,'.1',ilã.3i#'âr.:i"[?Si#.liÂÀiàrsrno DE pREÇô PARA FUrtrFâ E EVENTUAL AoulsçÔEs

PRORROGADO paB o dls 28!O7r2O22 a§ 08h30mn O Edrtal conlploto

poínaôoce tnaltoiâdo. Maiorg§ hrÍoÍÍrlôçÕe§ atíâvês do edrlal n' 005/20?2

que estâ drsponrvol no srlê hllp //wwí/.(álnaíamal!pâ ml gov'bÍr e pode

§oÍ 6oliciiado pôlo o_mall kcltâcao@matlpa mt log-br ou |Unlo â sêde-da

Càmsra MunÍ:rpal kDcãlizâda tua 02. ô" 33ô,2C1{01 loÔês (66) 3595-1841

dÍrs OThoomin à6 13hoonrn Malupá/MT. 11dolrlhod62022 MARCOS

ICASSATTI PORÍE .. PrêsrcleÍltê do CáÍnara Munropaldc Malupa-ALIMENÍICIOS, MAÍERIAL DE LIMPÊZÀ, HIGIENE É

M A1ÉNOIMÉNTO A CÀMARA MUNICIPAL OE MÂTUPA'
DÉ GENEROS
UIÊNSiLIOS. E

CP PARIC|PAçÔE3 S,A - C\PJ n' 39 646.587i000'l-46 -Ata dâ Píimoiíá

I A33omhl€ia CÉral Er(lÍaodroaÍia ' Dàle Hoíâ(, Locâl- nodie 21i0bY2021, às

I t7 nr. na sorle da companhrâ. convocaÇâol Tot'âlrdadc Mcss Prcsidêhtê:

i FraÍrc':rLo P,naÍd de MoÍues, Socr€lána. C,eor Panzollo d€ MoraeÊ' CtÍdom

rjo Ori) i,) píonroveí a rnd,caçâo. votaÉo e nornêsÉo d€ pêritos parâ

i p,ocerlerenr a ekrtx.rraçêo do Laudo cle Avâllaçáo d6 Bcn§ para êlovsfáo do

i r-aprtal socral da conrÍ,anh{a .rlrdJcs ijs rrrl6gr.rhzsção ãm bêrls (ri) vot&ç5o

i ,ro Lor,lo de Avalr4áo e posloíor apÍovâÉoi (ii') clQvaçáo do 
'âplLli ao",ol o, -,npun,,lâ tnsdranlê a ern'slao óo açóGs oídrnanas noÍÍinâWag

I c acôos preÍerencra,s nomrnâtrvas qús ggrâo nt€gtalEadas ê subscnteô

I em D€ns (rv) ollorgâ paÍa lran6têráncÉ d'9 b€ns. (v) oul'og âssuntos do

Lnmre"se ,ra comua,,h'4. Delbsreçôcs AprovaÍam A rndlcsçào. Yotaçâo ê

I nomeacáo dc Pentos t,àrâ ('lâtúia(ão do Láudo de Avôiaçào A elêvâçáô

I A. cat,,tar srr.,at Ca r,orpa,úÉ d6 RS 30.0OO.OO (trintâ mrl Íês§) Pâra Rl
' § l b 016 uÜ lsets tnrlhoes cerllo e sêrü mll 6 oclossals realsj mldÉnl?
' nlegÍ3lrzâÇáo dc bcrrs Nàda flrars JUCEMAT reglst'o sob o no 2389r)$2

I an ott}l,2A21 NIRE 513000'17916

VÁLD|NEl iIAURO DE SOUZA

Toma Éblrco qrÉ íequireu iunlo à Secrêtaía do Êgtado do M8'o

Ambiêttte SÉtúA. a Rcnovaçâo dô Llc6nçá d€ OpeíaÉo paíâ ertraÇào

í, bônolioênlr)nto de oúro ôo looàl de ímn]lnado dê Fozcndâ Chaves ê

f,r.eídâ Crço Zona RuÍâl Mlnlcip|o de Nos§a Senho'â do LrvÍemento

Eslado de tl,llo GÍ65o.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAT

TERCEIROS
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Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783'19000 - Campos dê Júlio - MT

Em atençâo a solicitaçâo do setor de compras e Iicitaçôes para verificar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigações decorrenles do objeto especiÍicado abaixo, certiíico que:

HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especiÍicada(s) abaixo;

NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;

Despesas Extra Orçamentáriasi

Há saldo suficiente para o exercÍcio Íinanceiro vigente.

O PROC

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cod. Red. U n.Orç.

447 11.02 2.101 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.48.00.00.00 420.000,00 410.000.00

Total Prêvisto: 4í0.000,00

Adesão à Ala de Registro de Preças n'062,12022, originadâ do Pregão Eletrônito n'068/2022. realizado pelo
Município de Vila Ricá-MÍ. tendo por objêto a íutura e êventuâl âquisição dê cáminhão novo com caçêmba
basculante de 4 m3, para atender a demândâ da Secretanâ Municipâl de AgHcultúra, pecuáriâ e l\4eio
Ambiente.

Objeto do Processo Adm

163t2022

04110t2022

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr. Processo Adm. / Ano

Data do Processo Adm.:
Àroriâlidâde:

Total Geral: 410.000,00

Campos de Júlio, Em 1.Q...,.iL

1.,\-/
Assinatura d sável

Dalonel
ContrdoÍ

msücula - 046i2002

PARECER CONTÁBIL
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Foll\a:112ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.614.5'16/000í-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C É.P: 783í9-000 - Câmpo6 dê Júlio - MT

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentissimo(a) Prefeito

No uso das atribuições de meu caÍgo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência âutorize a aberturâ
de procedimento licitatório conÍome especiÍicaçôes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setoÍ de contabilidade, estando tudo de acoÍdo com a legislâção em vigor.

OBJÉTO DÂ LICITACÃO: Adesão à Ala de Registro de Preços no 06212022, onginada do Pregão Eletónico no 06812022, @alizado pelo Município de
Vilá Rica-Ml tendo por objeto a Íútúrâ e eventual âquisiÉo de câminhão novo com cáçârhba basculente dê 4 m3, pâra
alender a demânda da Secretariâ Municip6l de Agricultura, pecuária e À,4eio Ambiênte.

cesso Adm. no:

\rr, 
'na 

de Julgamento:
Forma Pgto. / Rêaiuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigêncial
Observações:

16312022 Modalidade: PREGÃo ELETRÔNtco Rêgistro dê Preço
Menor Prêçp por ltem

Cohforme termo de referencia / Não sê aplica

Confome termo de reÍerencia

Município de Câmpos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Náo sê aplica

180 dias

O processo de adesão e suâ vantâjosidade foram justificados pelâ Secretâda Municipâl de Agriculturâ. Pecuáriâ e Meio
Ambiente . coníorme documentos acostados ao presente processo de adesão.

Convidados:

DOTAÇÔES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Despesâ Cód€o da Dotaçáo Descrição da Dotação Compl. do Elemento Vâloí Previsto

a47 11.02.2-101-4-4.90-52-00.00.00.00 CamposdeJúlioSustentável
Fonte de Recurso: 1753 - Recursos provenientes de taxas e contribuições

44905248000000 410.000.00

Tôtal previsto 410 000.00

ITENS:

llem

1

Quantidade LJnid

1,000 uN

Descrição

Caminháo novo, zero km, châssi equipado côm caçamba basêulânte de 4M3 com no
rrínimo os seguintes ilens: Cabine metálicê, âvânÇáda, confeccionada em aço,
original de íábricâ. tração 4x2, ano e modelo do veiculo 21122, cÃt hÀncâ, diesel,
equipêdo com ar condicionado, motor4 cilindro, potência

mínima de 156cv. torque mínimo 610Nm, marcha manuâ1. PTB hornologado de
9.600k9 (sem equipamento). Frêios tipo tambor, estacionamento cámarâ dê rhola
acumuladoÍa acionada pneumaticamente. Direção hidráulicâ originâl de íábncâ.
Íacômetro (conta-garos do molor); limpador de pâra-brjsa dianteiro com
temponzâdor; espelhos retrovisores ettemos direito e esquerdo; indicador de pressão
do óleo do molor| manômetro; indicador de nível de combustível: marcador de
tempêratura do molori tomadê de 12V no painel dê instrumentos; rádio com entrada
LiSB e Bluetooth. Basculânte de 4M: com châssifixado

Preço Unit. l\ráximo

4í0.000,0000

ÍotalPrcvrsto

410.000,00

Campos dê Júlio, 4 de Outubro de 2022

sável
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Folha:2/2ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 0í.6't 4.516/000í -99

AVENIoA VALOIR Í'TASUTÍI 779-w

C.E.P.: 783'19{100 - Gampo3 de Júllo - írlÍ

a

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Item Quanlidâde Ljnid. OescriÇão

akavés de placas Íígidas na traseira e mnsoles íexiveis na dianteira, longennas pêíil
"u" âço 6rnm, um cilindro hidráLllico dê 7", acionâmento da bombâ hidráuliêe por
tomada de íorça acoplada, reservâtório de óleo êom visor de nÍvel, mengueiras
hidráulicas, acionamento pnêúíhático na câbine do

veículo, pressão de trabalho de 140 bâr, caixa de carga com geometria retangular,
cânlos poligonais em chapê vancâda. açp estruturalde altâ Íesistência USI SAC 350,
sem costelas, laterêis e frontâl4rnm, íundo âço 5mm, tampâ Iraseira 4mm,
travamento através de mecanismo inlerligâdo ao sistema de
basculamento, adaculação da câçamba eixo em eçp laminado de 3", erticulados êm
buchas de aço, lubriíicaÉo âtrâvés de engraxadeira, pintura precedida de limpeza
com desengraxante quÍmico e ÍosÍatizaçáo, base aplicaÇão de fundo anticorrosivo,
acâbâmento pintura na cor bránca em P.U., paralames
plásticos íixados no chassicom parâ-baro de boracha, para choque treseiro
coníorme Resolução 152 do CONTRAN, protetor de cabine, suporte de estepe no
frontâlda cáixa de carga, âniculaçáo extra larga padrão para acionâmento hrdráulico
com pistão frontâ|, protetores lateÍais coníorme Resolução
323109 do CONTRAN, sislerhâ elétrico e lantemas conforme Resoluçáo 227 do
CONTRAN, faixas refletivês conforme Resolução 128 do CONTRAN. Oemais
especificâçóês não mencionâdas, seguir exigências do CONTRAN. O veÍculo deve
atender as normas e os limites de emrssão de poluentes estabelecidos pelo
PROCONVE P7. Apresentarjunto a com a pbposta Prospecto do item mtado, com
carimbo da emprese licitante. Emplacamento e tâxâs pertinentes ao emplâcâmento
íica de responsabilidade da Contralante. (05-03-1030)

Total cerâl --->

PreçoUôit,[ráxirnq TotalPrevisto

410.000,0000 410.000,00

d

Campos de Júlio, 4 de Outubro de 2022

sável



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61,1.516/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319{100 - Campos de Júllo - MÍ

AUTORIZACÃO ABERTURA DE PROCESSO ADMINI IVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso dâs âtribuiÇóes quê lhê confere a legislação em vigor e
suas alteraçôes legais, Íesolve:

0'l - Autorizar a abertura do presentê processo administralivo de licitâção, assim identiÍlcâdo:

Â - Proêêsso Nr.: 16312022

B - Modalidadê: PREGÃo ELETRÔNlco Registro de preço

C - Forma de Julgamento: Menor Preço por ltem

D - Forma Pglo./ Reaiuste:Coníorme lermo de referencia / Não se êplica

E . Prazo Entrêga/Erec.: Confome termo de rêíerencia
' - Local dê Entrêga: Municíplo de Campos de Júlio " MT

- 
- Urgôncia: Não se aplica

H - Vigôncia: 180 dias

| - Obiêto da LicitaÇão: Adesáo à Atâ de Registro de Prêços no 062/2022. originada do Pregão Elêtrônico nô 0ô8/2022, rêalizado pelo Município
de Vilâ Rica-Ml tendo por objeto â futura e eventual êquisição de caminháo novo com 6€çambâ basculânte de 4 m3.
para atender a demanda da Secretâria Municipal de Agricúltura, pecuária e Meio Ambiêntê.

J - ObservaÇões: O processo de adesâo e sua vântajosidáde foÍam justificados pelâ Secretâda Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente , conÍorme documêntos âcostados ao presente processo de adesão.

K - Convidados

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamêntária

,I-PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

Daspesa

4.4.90.52.48.00.00.00 410 000,00

Código dâ DolâÉo Descr ção da Dolâção Compl. do Elemento

Totãl Prêvistô 410.000.00

CamposdeJúlio, 4 de Outubro de 2022

lrineu Pârmeggiani - Preíeito Municipal

11.02.2.101.4.4.90.52.00.00.00.00 Campos de Júlio Sustentável
Fonte de Recu6o : i753 - Recursos provenientes de laxâs e cohkibuiçóes

I

I



PREFEITURA. MUNICIPAL DE CAMPOS DE JU&
E.}TADO DE MATO GROSSO §

. , '.vw.c.rnpusdê, ulio.mt. gov. br §
{

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PREGOEIRO.

JOSÉ ooll DA SILVA, PÍeÍeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso' no uso de suas atribuiçóes legais e'

CONSIoERA^IDO as d'sposições prê conizadas no arligo 8o e do §

2o do adioo 17 Lío Estatuto àot S"-ião*i Públicos' instiluído pela Lei

ôo,ÁprcmeÁtar n" oo: (te 15 de iulho de 2008'

CO^,SrDERÁ,VDO o d'sposto no adígo 2o e aftigo 4o do edital de

convocaçâo n'- õia-'iu z',: d" 
"bril 

de bo17 e do edita! do cedafie n'001/2016

RESOLVE:

Art. 1' Nomear o primerÍo candidato na ordem de

crassiíicação do ceÍtanre rêgi;; p;lo;Jiial nl oótzoto' MARCELo JosÉ

ôÃit;i;i-óói sANros-LlN'o ao cargo de provrmento efetivo de

Pregoerro, para lonraÍ p'rsse no prazo máximo de 30 (trinta) dias' contados

da publicaçáo da preseÍüe portaria

Art. 20 O servidor deverá preencher todos os requisitos

necessáraos a posse no prazo previsto no artrgo pÍimeiro' sob pena de ser

toinãàã.", eieito o presente ato de nomeação, na Íorma do § 6o do artigo

)] àãÉ.1átuto dos Servulores púbticos de Câmpos de Júlio, in§tituido pela

Lei Comptementar rru 001 , de 15 de iulho de 2008'

Art. 3". A inêxatidão das afirmativas e/ou lrregularidades na

apresentaÇão dos rjocumentos exigrdos no edital do certame' verrfrcadas a

;;;iilü;;;. aiarrçtará na irulidade de pleno direrto do ato de

nomeaçâo do candldato ora convocado.

Art. 4' Essa portaria é'!tra êm vigor' ná data de sua

pubhcação.

PORTARIA N'.237, DE 27 OE ABRIL DE 2O'I7.

Reoistre-se e Publique-ser
I

canrpos 0e Júlio. 27 de úÍll'de 2017

.\ . \.,
iosÊ ootu DA $lLvA'

PreÍeito de CamPos de Júlio

t,



3 dê Mêio dê 2017 . Jornat OÍic1€t Ebtrônico dos Municipios do Estado de Mâto Gros8o. ANO X I N" 2.720

Vl- Cartâo de ldenlificaÉo do Conkiburnle (CPÉ);

VÍ4artáo do P|S/PASEP;

Vlll{omprovante de volaçào ôas duas últimas ehlçõês que anlecsdêrâm
à possei

lX- Tilulo dê eleiloí:

X4êrtdão Nâgíivá Íorn€cida pêlo Ceítório Drstriboidor dê Cômarcá do
domicílio clos últimos cinco ânos, reletive à axEtência ou inêtistência do
áçôes cnminaiâ (corh kânsilo ôm iulgâdo);

Xl.Cêíidáo Nêgâllv8 de Débitos pelá com o muntcípio de pos8ô;

Xllátêslado dê Saúdê Físicâ ê Mentât (Pró-Adrnt§sional) expêdido Data
Jrntâ Módrcê Oí,ci6ldo Munrcipio 

I

Xlll.. duas folos 3x4, colorldâs ê rscsnlo3t I

Xlv.Regislro no cônsêlho da íêsp6ctivâ cátêgoriâ quândo go tralar de pro- 
|

fissáo íêgulamontada, Incluindo-§3 comprovants do quilaÉo d6 anuid8ds
e cÊnrdào de regulâfldedêi

XV- Cê4idão dc RasaNisle. so do srxo masculino;

IVI- Comprovánt. de Êscolardâdo, atEvê dê históíico rscolar, diptomâ,
conloÍnl€ erigênciá do cargo âo qu6l6oncoíre, dêvidEmêntê rogistrado pê-
ro MÊC.

ÍVll- Oeclaração contondo ond€roço r6sid6nciol;

Xvlll.Declaração nêgaliva de acúmulo do cârgo público;

XtX- oêclâraçãô da Bansi

XX-. OodareÉo dê drsponibilidadê para cumpÍimônlo dá cârga hoíária do
crrgo em que etercêrá sua Íunçáo. 

l
Prrágr5ro únlco. O(s) cendidato(s) ora @nvocado (s) devêrá(âo)
submetar-sê a êxamê méclico admi$ionâl qu6 so.á roalizâdo por um6 jun- 

I
ta médica do municipio,na íoÍma p.6vista no item 7.5 s soguinlês ric editel
nu 001/2016. 

I

Art. 3". A rnêxâlrdào da3 aíírnetivâs o/ou iÍogul€ridado6 na apresôntáçáo
dos documonlos exigidos no êditâl do ceíâme, vodficsd4 a quâlquêr tom- i
po. acarrelierá na nulidadê dê plêno dirêilo do ato d€ nomêâção do(s)can-
drdâro(s) ore convocâdo (s).

Arl. 4c Será considerado desislônle o, portânto, eliminodo do concurso pú- I

blrco o(s) cândidâto(s) quê nâo sâ apresêntár s âdminlstíado pa€ á pos-

§e no píazo dê 30 (trinta) dia§, contadoô a p6ítir d8 pubticaÉo dosse sdr- I

lai. 
.

An. 50 À publicaçáo do prs36ntê êdilâl d6 convocsçào sêÍá tomadâ pübli- j

ca poÍ m€io d3 lmpíen3e Otcialdo Municipb, consUoreda oâsa o Jornal
dâ Assocreção dos Municiprcs Mslo{oasonae! (www.emm.org.br), sên- 

|
do de responsêb,idadê do(s) cand'delo(s) o acompânhâmento de târs pu-

blrcações. na foíma do item 9.,|0.1 do €dital no 001i2062.

R.gl.to.... publiqu...., I

Campos d6 Júllo. 27 ds âbdlde 2017.

JosÊ ootl DA StLva

PÍoíailo da Caúpo5 da Júlio '

PORTARIA N',233, DÉ 25 DE ABRIL DE 20í7.

I.IOMEIA SERVIOOR PÚSLrcO PARÂ OCUPAR CARGO OE PROVI.
I'EI{TO EFETIVO DE VIGTÂ.

JOSÉ ODIL OA SILVA. Prefeilo do Municlpio de Campos de Jútio, Estádo
de Malo Grosso. no uso de suas atnbuiçô€â legais e,

CONSIOERANDO as d,sposiçõês prêconEadds no efiigo e e do § ? do
anigo 17 do Estetúlo dos Sorvidor9s Púôricos, insftuÍdo pdo Lêi Cotvte- i
menlat n'. 001, de 15 da Julho de 2008,

CO^rSrDÊRÁrYDO o d,sposto no adjgo 7 ê aítigo 1ó do edital do convoca-

çáo no. 016, do 7 do abril dê 2017 e do edital do cÇ/.á,mô no OOlnOt6:

RESOLVE:

Arl. í0 Nomear a primêlrâ c€ndidata na ord€m dô classiícação do cênamê
regrdo pelo editat no 00t/2016, MARta aPAREctDA EDUARDo áo caígo
de píovimento ofelivo d6 V€is, pars lomaí posse no prazo máxlmo de 30
(lrinta)dias. c.ntsdos da public€çáo dâ píesento portsria.

Art 2. A sêrvidorâ dev6rá píêonchor todos os rêqui§itos nêcêssários a
possc no prazo prêvrsto no ârtioo pflmeiro, sob pêna de §er torn€do sêm
efoito o prôsênlê eto dê nomcaçâo, na íorma do § 6o do aÍl€o 27 do Esta-
luto dos Sorvido.es Públicôs de Campo3 dê Júlio, instituído pcla Ler Com-
plêmentaÍ no 001, de 15 dê lulho do 2008.

Aí. 3'. A in€ra(idão das aÍrmátivâs ê/ou iríegularidâdês na apresêntâÉo
dos documsnlos êrigido§ no oditsldo cênomê, verificedas a quatqu6rtsm-
po, acârÍelaÉ na nulidadê d€ plano dirêilo do âto de nomeação d6 candi-
data ora convocada.

I Arl.4o Essa portaria entra êm vigor na dala dê suâ publicaçào, rekoagindo
os seus eíeitoa âo dia 7 de abrilde 2017

R.glttrcac e publlquaaa.

Campos dê Júlio, 25 clo ebrildê 2017.

JOSÉ ODL DA SILVA

Pr.íolto da Câmpo. d. Júllo

PORTARIA N'.237, OE 27 OE ABRIL DE 20I7.

iIOiIEIA §ERVIDOR PÚBLEO PARA OCUPAR CARGO DÉ PROVI.
TIENÍO EFETIVO OÉ PRÊGOEIRO.

JOSÊ ODIL DA SILVÁ,. Pr6í6ito do Mrrnctpio de Campos de Jútio. Esrado
dô Mâlo GrosÊo, no uso de suas skibuiçÕes l€gais e.

COlrSrOEnÂ^rDO rs d,sposções pí.conizàdes no eneo B. e do § 2o do
arligo 17 do Eslatulo alos Sêrvdor6s Púôl,cos, instituido potâ Let Cothpte-
mentar no. Nl . de I 5 de julho de 2008,

COIVSTDERÁrÍIrO o disposto no aíigo ? . a.1ligo 40 do ectitel da convoca-

çáo nó. 026, do 27 do abril da 2017 e do edital do cêàame no 00l/2016

RESOLVE:

Aat. 1. Nom€aí o primêiío csndidâto na ordom dê clsssificêção do cortâme
rêgido peto oditat no 001/2016, f,aRcELo JosÉ BAT|STA Dog sANTos
LINO ao ceígo de povimênto êÍêtivo do PrêgoeiÍo, para tomsí posse no
prazo máxlmo da 30 (tranta) dias, contados da publicsÇâo da presênt€ poí-
latia.

Arl. 2ô O servidordovêrá prê6ncherlodos os requisitos nscêssáno6 s pos-

se no prazo píêvisto no artigo pÍimeiro, sob D6na dê sêÍ tomado sem 6Íeito
o prêsente ato dê nomeação, nâ Íormá do § 60 do adigo 27 do Estatuto dos
Sêrvidores Público3 dê Campos de Júlio, instituído pela LeiComplêmenleí
no 001, d€ 15 de julho dô 2008.

Art. 30. A lnêrâlrdáo dâs afilmelavas 6/ou rrrsguleridâ(,ês nâ ãpr€sontaÇáo
do3 documônlos ex€idos no 6ditâl do conámê, veíiÍcades â quahuêr tem-

i po, acâretaÍá ne nulidedê oe plêno dirêrto do ato dê nomêâção do cândr-
dâlo ora convocado

' Aí,4'Êssa podãíia entra em vigor na dâla dê suâ publicaÉo.

R€gialrc.ac G publlqus.aa.
' Campos d6 Júlio. 27 de abril de 2017.

JOSÉ OO|L OA STLVA

PraLllo da Campo. d. Júlio

JÉrúinunrcDâl.oí9/,nl/amm . www.amnr,org.bí 9b Assrnado D€rtalmênkl
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiulio mt'tov'br

\

DE JÚLIO

IRINEU ÍüARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do MunicÍpio de

Campos (e Júlio. Estâdo de Mato Grosso, no uso das atÍibuiçoes legais que

lhe confeÍe o a.tigo 148, l, 'c' da Ler Orgârrica Munrcipal e

CONSIDERANDO o dr§posto no artlgo 5l câpul cic o artrgo 9o §

§3' e 4" dâ t-e; 8666. de 2'l de Junnc de I 993

CO^rSíD€RÂíVOO a veoação imposta no § 40 do artigo 51 da Lei

Federal rq. 8665/93:

RESOLVE:

Art. 1u Nomear a equrpe de âpoio ao Pregoetto composla. ên"

sua marofra oelos servidores do quadro eÍetrvo da adminlstíaÇáo Ítcando assrrn

cônstituida
I.ÍHAIS SILVA MACIEL;

II. MÁRCIA SOARES DE FRETTAS;

III. DOUGLAS FRANCISCO BOTH:

IV" ALANA REGINA BERNARDES
OOS SANTOS;

V. JESSICA AMANN FROEHLICH.

Art. 20 As atrrbuiÇõ€s da equipe de apoto ao pÍêgoeiÍo
lncluem.

l- auxrliar o pregoêiÍo em todas as Íases do processo

licitatoÍ,c. na fotma do artigc 12 do Dêcreto no. 5.450 de 31/5/2005;
ll- auxrliar em aná|se <je encamrnhamento dos procêssos das

fases nterna e exteína cjo Pregãc
lll- auxiliar o pregoerro nas fases de abertura iulgamento e

encerrarFento das sessÔes pÚchcas do pregão.i lV- auxillar nos servlços inerentês a apreciaçào dos recursos'
quancio anteÍpostos.

AÉ. 30 A de§ignaÉo dos membros nominados no capu' não

êxcêdêrà a um ano.

PORTARIA NO- 13. DE 1O DE JANEIRO DE2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
APOIO AO PRÊGOEIRO DO EXECUTIVO
PARA O EXERCICIO OÉ.2022.

EQUIPE DE
MUNICIPAL

Campos de Júlio - MÍ
lúlio-MT - CEP: 78319 oOO "Éone (65) 1387'280o

( NPI: 01.614.516/0001-99 - Mu

Av. Valdir Masuíi, N' 779'W - Loteamento Bom lardlm - Carnpos de



',úfrs
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EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdelul io.mt.gov.bt

publica
Art. 40 Essa portaria entra em vigor na data de sua

. retroagrndo os sêu§ eÍeilos ao dia 03 de laneirc de 2022.

RoEistrê-se o publique-34.

Campos ce Júho, 1 0 de jarreiro de 2022

IRINEU PARMEGGIANI
Preíeito de Campos de Júlio

Pr' 01 614.516/0001-99 - M\rnicipio de campos de lúlio - MT

q)

§

Av. valdrÍ Magutti, N' 779 - Loteâmento Boín Jardror Carnpos de lú!o.MÍ - CEPI 78319 0OO Fone (65) 3387-28oU



11 de Jaí6río da 2022. Jornal Ofic,al El€lÍônico dos MLrn,cipios cÍo Eslado dá Moto Grosso ' ANo xvll I N' 3 895

PORÍARIA N'. 12. OE íO DE JAI{EIRO DE 2022,

COXCEDÉ AFASTATIENÍO AO IIERVIDOR OUE }IENCIO A' EX DÊ.

CÔRRÊNC]A OE CASAIIiENÍO.

lRll{EU IIARCOS PARxÉGGLÀlll Prêterto do Municlpio do campôs dê

Júho, Estâdo do Meto Grosso, no rlo de suâs âtrrbuiçõê6 píêvistâs 6m l6i

ô

CONSTOÉRANDO o disposlo no anigo 156. ll. allnea 'a do Estàtuto clos

Sêwiatofts Públtcos Munrcipa§, inalilutdo pela Let ComplanêalÜ no 041,

d6 15 de julho dê 2008;

CONSTOERANOO o requenmontô ptotocolaalo sob n' 108/2022 pelo sor'

wdot mencrcnado no arligo 10 e o cqnleúdo dé cenialào do càsâmonto ane'

xaclâ,

REgOLVE:

Art, lo Concêdêr alâstamenlo do sarviço ao sgrvldor KESSON ALVES DE

CARVALHO, edmilido na Íormâ do inciso tl do artigo 37 da Conslituiçào

Federal e nofireado eín cEráter efálNoao caígo de píovrm€nto êfêtivo clê

Odontólogo, alrevés da PoÍtarâ nÔ 047, de 01 de março dê 20'lE, pelo pÍa-

20 dê ciÍrco dias. conládos a gartir do diâ 1&122021. om docorrància dê

casámenlo.

Art. ? Esse porlaíâ enlra em vrgorns data de suâ publicsÉo, rekoâgindo

os seus êleilos âo dia 18 dê dêzembro dê 202'1.

R.OiatÍa{a a publiquaa.,

Carnpos de Júlio, 10 de iâneúo de 2022.

IRINEU HÂRCOS PAR[IEGGIANI

PÍctalto da Cafipoú d. Júlio

PORTÂR|A r{' í4. DE 10 DE JAiIEIRO OE 2OZT.

DISPENSA DO PO ÍO ELÉÍRÔNICO PARA A PROCURAOORÂ GE'

RAL OO MUNICIPIO OE CAilPOg DE JÚLlO/ÍtlÍ

IRINEU MARCOS PARI,IEGGIANI, PreÍeito do MunlcÍpio dê Campos dô

Julo, Éstsdo de Malo Grosso, no uso de suas âlribulÉos legais que lhe

conlsre o ânigo 75 I da Ler Complementâr n" 00'1, de 15 de julho de 2008

6

COITSTDEFÁflDO ás dispos,çó€s ostáÍrida§ íra Lêi Otgáhrca do MunÊL

pb- no attqo Í 1 , ll do Esld.,rlo dos Se(vidotus Pt blicos Mtnicipdis, êomi'

nado coín o aítigo 27 da Lei Mnnlcipsl no 118, de 19 de oblil do 2001 o

afttgo 37 . V da Conslituiçào Federrl:

COÍ{SrOÉRÁIrDO o disposto no rrtrgo lo, psrágrafo 2o da Let 5t0 dê 6

do nô9o de 2012, onde sê dtspóe quê o Procutsdot Gêíal goza das pteí
rogslwas e hontas prctocotaôs cQÍrêspondontos êos Saclêlótios Munici'

CO r§rDERÁrvOO as dr§po§,çôês conídás no s/r/go 6o clo Dacrelo MÚni-

ctpal no 151, de I de julho de 2021;

RÉSOLVE

Art. í" OISPENSAR o íêgrslro de ,onto oiefônÉo por mêio do Sislêma dê

Froquênoa da sêNidora GRÂZ|EILE PEREIRA OE oLIVEIRA OA Luz

ÍEOOORO, inscíitâ no CPF sob o no 899.780.05í-53 ocupante do cár-

go em comrssáo de Procurador G€íaldo Município durantê o êxercício do

càÍgo

Arl, 2ô Essâ poíana enlrâ 6m v€of nâ data dê suâ publrcaçáo, rolrcagindo

seus eíe(os eo .lia 03 d e !âneÍo de 2022.

Campos de Júlio, 10 de lanetrc Óe 2022

IRINEU i,lARCOS PARiIEGGIANI

Pr.írlto d. Gampo. de Júllo

-_a
PORTARIA If. 

'3. 
DE íO DE JA ENOOE2022, 

,

DETIGXA IETBROS PARA COTPOR A EqUlPE OE APOb AO PRE.

GOETiO OO EXECUtn O rULlClPAL PARA O EXERCICI(, OE 2022.

lRl}{EU mARCOS PAR eGGlA I. PÍêíeito do Municipio dê Campos de

Júlio, Estado do Máto G.osso, no uso das âtíbuiçóes legáis que lhe con_

Íoíe o 6dígo 148, l. 'c" da Lei OrgAnica Mun crpâl e.

CO,{STOERÁÍ{OOo disDo§to no anEo 51, câput dc o arligo 9p. § §3o e 4'

dâ L€i 8666, dê 2'l dê junho de 1993;

CONSTOêRÀNDOa uadaÉo impo§le no § 4' do arügo 5'1 d. Lêi Fêdeíâl

nô 8666/93;

RE§OLvEr

Art, í'NoÍnêãr â €qurpê da apolo âo PregoerÍo. composla. êm suâ mã!

oria, pelos saívdoÍos do quedro ôí€tlvo da adminrstraçáo ficândo assiíí

constituidâ:

I.ÍHAIS SILVA MACIEL;

[. rlÁRCIA gOAREs OE FRÉÍÍ43;

III. DOUGLAS FRANCISCO BOTH:

IV- ALAI{A REGINA BERI{AROE3 OOS SANTOS;

V. JÊ39ICA AIúANN FROÉHLICH.

Art. 2'A9 atÍibuiçõ€s da equlpê dê apoio ao pregoêiro lnclLlsm:

l- auxilaer o píêgoêirô êm todas âs í46ês do proc6sso licilatôrio, na formâ

do arl€o 12 do Dêcrolo n0. 5.450, de 31ir2005i

ll- auxiliâr em enálisê dê €ncáminh6menlo dos processos das fases lnleí-

nã 6 êxlerne do pregãoi

lll- euxillar o píôgooiro nas Íescs dê absíuÍ4, J{rlgamênlo e encoíamenlo

da6 sessões püblicss do pr€gão;

lV- auxiliâr nos sêNiços inorêntes a aprecraçáo do§ rocur§os quando n'

terposlos.

An. 3ô A designaçào dos membrcs nominados no caputnão excêdeÍá a

Arl.4' Essa ponadâ ênlra em vigor na delâ de sua publicaÉo, rêÍoagrndo

os seus eíeio§ ao dra 03 de lanelío de 2022.

, R.gltlre{s. publlqu....

Campo3 dê Júlro, 10 dô jan€iío dê 2022.

i IRINEU T'ARCOS PART'EGGIANI

I Prcí.lto do C.mPo. d. Júllo

TERIIO OE r{OÍlFlCAçÀO POR OESCU|PRIMEt{ÍO DE ENTREGA
OE OBJEÍO

CL FARIúA CO*IERCIO E DISÍRIBUIOORA OE MÉOICATIENTOS

RUA] JACINTO GOOOY. No 390.

ERECHIN. RS

Conrstor (ilJ9í487848

Àssunto ilotlícaçioLdvaÊanci.

Reíeréncia: A náo ânt.rga dc obj.to !m d.tconíornld.dâ com "ta
dâ rcglltro da pÍaçor a a auloÍiztçao da lotnccimanlo.

Prêzâdo 56nhor.

Tendo 6m vrsta que âle a prêsonts dêla os materrars consiaÔtes nâs Au'

lo.rzãçóes de Fomecrrhenlosob nÔ(sI

AF n",tt36/202í- Pr.glo ELtrôrlco n'. 37/2021. D.2311112021

llen 3.26 e 63

dÉíomun.crpal-or9/muamín ' ',tww amm org.bl 75 Assrnado Dl!,rialr]c 'te



P022 . Jornal Ofic'ol ElolÍónico dos Munrcrpios do Estado de Mato Grosgo . ANO xvll I N" 3.89E
-L- -- ,-

PREFEIÍURA MUiIICIPAL OE CAI,!POS OE JULIO Pi.í.ito dc Cempo. d. Júllo

TERIáO OE RET|F|CAçÁO OA PORTARTA r.1..'t1. OE í0 OÉ JANETRO
oÊ ro22. PORÍARl^ N'. 0,í/2022/5MÉ, DE í3 DE JAl,lElRO DE 2022

1l dê Jânêiro de

IRINEU IIARCOS PARtlEGOl,Alll, Prefeilo do Município de Câmpos d€

Jülo, Estâdo dê Malo Gnosso, no uso dâs stribuçó€s legais íaz sâbêr quê

ficá RETIFICADO â dâlâ dá PoÍlaÍiô n'. 11/2022. pard constor que onde

se ê Poíâria no. 11. d6 14 dê janerío dô 2022 passâ a $í lido doíavante
coÍno Portâria n'. 11, d€ 10 d€ ianeaíb de 2022, pe.manêcondo ináltorados

os demâis dispositivos da sobredlta portsriâ.

R.girlro-.o a publiqu.-ra.

Cârnpos de JúIo, 13 dê lânêrío d€ 2022.

lRlllEU IIARCOS PARlirÊGGlANl

Pr.rêllo do Clmpo. d. Júlio

PORÍARIA N'. I6, DE I3 DE JANEIRO DE 2022

ATR|BUT A FUNçÁO GRATIÊTCAOA OEASSESSOR ADUTXTSÍR^TÍVO
Ert SAÚDE À SERVIDORA OUÊ T,tE CION^.

IRINEU IIARCOS PARITIEGGIA}II Pr€íeito do MúnicÍpio dê Campos de
Júlio, Estado de Malo Grosso no usp das alnbuçóos píêvistas om lei e:

CONSíDERANDO o dtsposto no aÍ/go 13, § ? do Eststulo dos Sê.v/doÍês
Públicos Munrceaií inslituído pêld Lêi Complêmêntar no.001, do 15 de
jt)tho de 2OO8: no artigo e, Vl da Ld na- 148, de 19 dê ab/il de 2001 o no

nc'so V do ango 37 da Conshluçáq Fêcleâl;

CONS,DÊRANOA a solicÍaçàa codtidê óa Comunicsçáo lntêrhê -C.t nê.

0O1n022. subsctita pêlo Sêcreláno Munidpâl dê Administraçào;

RE§OLVE:

An. 'l' AÍiburr Função Gratíacêdâ dê Ass6$or Admrn6trativo em Saúda
à servidoía OANYELA SAt IRÂ GUIMARÃEs, admitida na íoÍm6 do art!
go 37. inciso llda Constrtuição Feóorale nomosda em ca.át6r êístivo ao
caÍgo de Fisiolêrapôuta. alrevés darPoíaíâ nâ 289, de I dê sêtembro de
2011, inscrila no CPF n". 829.999.10í-34. com dir.ito â percêpçáo do âdi-
cronâl da íunÉo em seu venciínento, coníorhc pÍec€ituê o ârligô 60, Vl dâ

Lei no. 148 dê 19 de abnl de 2001, equivalente ao Pedrào ÉG43. cons-
lante do anero I dã Lêi n" 625. de 15 de abrilde 2014.

AÍ1. 2'Êssâ porlâria eôlra em v€oi na dats dê slra public!çâo, surgindo
seus efeitos a paÍlÍ do 27 de ]eneto de 2022.

AÉ. 3' Revogem6e os êledos da Poneria no.115. de 24 de Íevêíêiro de
2021.

R.glrlíâ.a. c publlqua{a

Câmpos de Júlio, 13 dê janeúo de 2p22.

IRINEU TIARCOS PAR EGGIANI

Pr.Lllo de Campoi dê Júllo

TERMO OE REÍ|F|CAçÂO DA PORTARTA N.. í3, OE 10 OE JAi,lElRO
oE 2022.

Alt .â â colnpollçÉo da Coúiaaão da At,ibulçlo da chaiaa a/ou arr-

laa a mglm.4ornada d. trabalho doa PÍotlallonala do Êducação da
Roda lrunlclp.l dê Enalno d. C.mpo! dê Júllo-mÍ prra o ano l.tivo
dô 2022.

a 3ECRETÁRÁ [U tCtPAL DE EDUCAçÃO DE CAIIPOS OE JÚLlo .
llÍ no uso de suas atriboiçÕ€s, torna publrco e Porleria quê ãltere a Co-

missáo dê Atíibuiçáo dô classos e/ou aula6 e regirnê/joÍnâda dê líabelho
dos Profissionais do Educação dâ Redâ Munlcipel do Ensino de CaÍnpos

de Júlio-MT, pare o âno letrvo de 2022. .úníormê prêvê â lnstruÇào Nor-

malive No 092021/GS/SME-CJ/MT.

RESOLVE:

An. 1'. Ahêra a composrção, da Comissão dô Atfibuiçiio do cla$es Ê/ou

aulâs ô regime/jornadâ clê lrabalho, nâs unidades êscolârôs da Rêd6 Mu-

nlc,palde Ensino c,s Campos dê Júllo-MT parâ o ano lâtivo dê 2022, Íicar"

do âssim conslrtulda:

§ í.. DA ESCOLÂ MUNICIPAL GERMANO LAZARETTI:

| -Diretoía da 6scola: CINTIA NORBERÍO:

ll - Secretária escolaí: JOICE MARA POSSAMAICORATTOi

,ll- Prêsidênl6 do Consêlho D6libêrslivo da Comunrc,adê Escolôr- CDCE

LORAINE FERREIRA OA SILVÂ;

lV - 02 (dois) membros do Conselho Oelrbêrâivo dâ Comunrdêde Escolar

- CDCE, sêgmento proÍissionâis dâ êducâção JOSEANE LUlz BARBo-
SA, JULIANA DO NASCIMENTO PISKE CONOACK:

V- 04 (quatro) rêpre3enüanles de Secretâria Municlpâlde Educáçâoi O0l'
LA NELCI KRAMPE DONÂT: ROMEU pÉREIRA FÉLlXr ELIZA ISABEL

OE ALMEIOA MÕI]RA: JÉSSlcA AMÀNN FROEHLICH:

Vl - Sêcretáía Municipal de Ed'rcâçào: JULIANA FERREIRA OÊ CAS-

TRO;

Vll - Píesidents do CME - Conselho Municipal do EducaÇàor MAIJROCIR

SILVA.

§ 2.. DA ESCOLA TTUN|C|PAL 15 DE OUÍUBRO:

l- oiÍeror da oscorsr SILVANÀ CARNAÚ8A DOS SANÍOS

ll - SecíêÉns 6scoler: JOSILAINE AVELINO MERGENÉR

lll - Presidênt6 do Consêlho Dêlibêrstivo da Comunrdade Escolár - CDCE

ZILDA DE OLIVEIRA

lV - 02 (dois) membros do Cons6lho Oêlrbê.ativo da Conrunrdade Escolar
- ôDCE, sêgmento profissionais da educação: ODIRLEI PEREIRA DA SIL-

VA; ESÍÉLLÁ MARI DANELUZ;

V- 04 (quetro) repÍesênlanles dâ Sêcretána Municipâl clê Educaçáo: ODI'
LA NELCI KRAMPE DONÀT: RôMEU PEREIRA FÊLIX: ÉLlZÂ ISABEL

DE ALMEIDA MOURA: JÊSSICA AMANN FROEHLICH:

Vl - Secí61áfla Municip.l de Educâção: JULIANÂ FERREIRA DÉ CAS-

TRO:

I Vll - Prôsidenlo do CME - Cons6lho Municipal dê Educaçâor MAUROCIR

SILVA

§ 3.. OA ESCOLA MUNTCTPAL EL|ZA K. TOMÉ:

I I - DirotoÍdâ 6scolà' DIONE PEREIRA BEZERRA,

, ll - Secíêlána ôscolar: FERNANDA JUSTINA OE FREITAS,

lll - Presidente do Consolho Dallberatlvo da Comunidádê Escolar - COCE

GISLAINE ORTOLAN PARZIANELLO:

IRINEU ARCOS PARmEGGlAttl, P6le[o do Municipio de Campos dê
Júlro Estado de Mato Gíosso. ho usD dâs atnbuições legâis fez seber quê
ícá RETIFICADO o lnciso I do ertrgo 2o de Poítâíia n'. 13/2022, pârâ cons-
râí que onde sê lê arligo 12 do Dêdêlo no. 5.450 de 3'l/0512005 p8§§a a
seí lido doíavanle como ârtigo 18 dô Dêcrelo n0. 10.024 de 20 dê setêm-

bÍo de 2019, p€rman€c€n(lo inaliêrádos os domáis dlspositlvos da sobrê-

dita poíaía.

RGgistÍG-.ê . publlqu!-ra.

Campos d6 Júlio, l3 de janêiro de 2022.

N:XEU MARCOS PARIIEGGIAIII

dàÍiomuírcipal org/mt/amm . \tow,rv.4mm oÍg.or 1r1 Assrnado Olg(âl'nenle



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

81
ô

MINUTA DO CONTRATO xxx/2022

O MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipâ|, pessoa juridica de direito público

interno. inscrita no CNPJ/MF sob o no 0'1.614.516.000'l /99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom

Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu PÍeÍeito, Sr. lrineu Mercos Parmeggiani, bÍasileiÍo, casado, portador

da CURG n" 9035381921 SJSI/RS e inscrito no CPF/MF sob o no 462.055.780-34, Íesidente e domiciliado nesla cidade dê
Campos de Júlio - MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa TORINO COMERCIAL DE VE|CULOS
LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.416.362/0001-93, com sede à Avenida Ulisses

Pompeu de Campos, no 656, Lot. Jardim AméÍica, Bairro: 23 de Selembro, Várzea Grande-MT, CEP 78.110-600, neste ato
representadâ pela Sra. Renata Cortese de Oliveira, brasileira, êmpresária, portadora da CURG no 3.139.038-9 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob o no 513.164.559-04, doravanle denominado de CONTRATADA, acordam proceder ao presente

contrato, nos lermos do Processo Adminislrativo no 163/2022, Processo de Compra no 15312022, âtendendo as condiÇões
previstas na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

í.1 - O objeto do presente conlrato é registro de preços. para futura e eventual ãquisiÉo de caminháo novo com caçamba

basculante de 4 m3, para atender a demanda da SecrclaÍia Municipal de Agricultura, pecuá.ia e Meio Ambiente, confoÍme
planilha abaixo:

01 410.000.00

DESCRTÇÃO UNID. QUANT VALOR

UNITÁRIO R$

Caminhão novo, zero km, chassi equipado com

caçamba basculanle de 4M' com no minimo os

seguintes itens: Cabine metálica, avançada,

conÍeccionada em aço, original de fábrica, traçáo 4x2,

ano e modelo do veiculo 21122, cot branca, diesel,

equipado com âí condicionado, motor 4 cilindros,
potência minima de 156cv, torque minimo 61oNm,
marcha manual, PTB homologâdo de 9.600k9 (sem

equipâmento). Freios tipo tambor, estacionamento
càmata de mola acumuladora acionada
pneumaticamente. DireÉo hidráulica original de
fábrica. Tacômetro (conta-giros do motor); limpador
de para-brisa dianteiro com temporizador; espelhos
retrovisoÍes eÍernos direito e esquerdoi indicador de
pressão do óleo do motor; manômelro: tndicador de

nível de combustivel: marcador de temperatura do

motor: tomada de 12V no painel de rnstÍumentos:

rádio com enÍada USB e Bluetooth. Basculantê de

4M3 com chassi Íixado através de placas rigidas na

tÍaseira e consoles flexiveis na dianteirâ, longarinas
peÍfil "U" aÇo 6mm. um cilindÍo hidráulico de 7".

acionamento da bomba hidráulica por tomada de
força acoplada, reservatório de óleo com visor de
nivel. mangueiras hidráulicas, acionamento
pneumático na câbine do veiculo. pressáo de

trabalho de 140 bar, caixa de carga com geometria

retangular, cantos poligonais em chapa vincada, âço

estÍutural de alta resistência USI SAC 350, sem

costelas, laterâis e frontal 4mm, fundo aÇo 5mm,

tampã traseira 4mm, travamento através de

mecanismo inierligâdo ao sistema de basculamento,
articulaÇão da caçamba eixo em aÇo laminado de 3",

articulados em buchas de aço, lubrificação através de

enqraxadeira, pintura precedida de limpeza com

UN 01 410.000,00

CúUSULA I- DO OBJETO

lreul
VALOR TOTAL

R$

I

I

I

I

l

I

l



desengraxante quimico e fosfatizaÉo, base
aplicação de fundo anticonosivo, acabamento pintura

nâ cor branca em P.U., paralamas plásticos Íixados
no chassi com pâra-barro de borracha, para choque
tÍaseiro conforme Resolução 152 do CONTRAN,
protetor de cábine, suporte de estepe no frontal dâ
caixa de carga, aÍliculação extra larga padrão para

acionamenlo hidráulico com pistão frontal, protetores
laterais conÍorme Resolução 323109 do CONTRAN,
sistemâ elétrico e lanternas conforme Resoluçáo 227
do CONTRAN, faixas refletivas conforme Resolução
128 do CONTRAN. Demais especificâÇões náo
mencionadas, seguir exigências do CONTRAN. O
veiculo deve alender as normas e os limites de
emissâo de poluenles estabelecidos pelo
PROCONVE P7. Apresentar junto a com a propostâ
Prospecto do item cotado, com carimbo da empresa
licitante. Emplacamento e taxas pertinentes âo
emplacamento Íica de responsabilidadê da
Contratante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO .ry
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ESTADO DE MATO GROSSO

2.í - A lavratura do presente contrato decorre do procêsso de Adesão à Ata de Registro de Preços no 062/2022, originada
do Pregão Eletrônico n'06812022, realizado pelo lvlunicipio de Vilã Rica-MÍ, tendo por objeto a futura e eventual aquisiÇão
de caminhão novo com caçamba basculante de 4 m3, realizado com fundamento na Lei Federal no 10.52OI2OO2, Lei Federal
no 8.666/93 e Dêcreto Federal no 7 .A9212013.

3,í. As partes declaÍam-se sujeitas às normas píevistas na Lei Federal 8.666/93 e 10.52O12OO2 e suas alteraÇões,
suplelivamente, pelos principios da teoria geral dos contratos e pelas disposiçóes de direito privado, bem como, pelas
cláusulas e condiçôes deste contrato.

4.'l - Pela entÍega do objeto deste Conlrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância globat de
410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), conespondente à soma dos valores unitários e quântilativos previstos no
processo licitatório de adesáo e no respectivo Termo de Referência.

4.2 - O pagamento será realizado mediantê apresentação de Nota Fiscal e apôs eteste pelo servidor designado paÍa
recêber o produto/serviço.

4-3 - O pagamento será, no prazo de até 10 (dez) dias úteas, a conlaÍ da entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo
servidor designado, em moeda corrente, através de Ordem Bancária/Transferência BancáÍia, em Íavor da Contratada, não
hâvendo adiantamento por conta do fornecimento, sendo obrigatória a veriÍiÉÉo, antes do pagamento, da comprovaÉo
de regularidade Íiscal e trabalhista.

4.4 - A contratada deverá zelar pelo âdimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter suâ
regulaÍidade fiscale trabalhista, condição sem a qual náo será possível o pagâmento da Nota Fiscâl apÍesentada.

4.5 - Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o óÍgáo recêbedor (contratante), procederá na consulta das
certidÔes de regularidade fscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregulaídades ou documentaÉes
indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contrâtadâ-

4.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, Íica convencionado que os encargos moratóÍios devidos pela PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, entre o
têrmino do prazo referido no item 4.3 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, a serem incluídos em fatura
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmulai EM = IxNxVP, onde:

EM = Encargos lvloíatórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamênto e a do efetivo pagamento;

2
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VP = Vâlor da parcela em atraso;

I = lndice de compensação Íinanceiía = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 l= 6/100i365 I = 0,00016,438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.7 - As despesas relativas à aquisiÉo demrrente desla licitação, serão suportadas pela seguinte dotaÉo do Município de
Campos de Júlio - MT:

Centro de Custo: 11.1'12 - Departamento de Reflorestamenlo e Meio Ambiente;

Órgão: '11 - Secretaria Municipal de Agricullura, Pecuária e Meio Ambiente;

Unidade: 2 - Depârlamento de Refloíeslamento e Meio Ambiente;

Despesa: 847 - Campos de Júlio Sustenlável;

Código: 1 1.02.2.í01.4.4.90.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos;

Valor: RS 410.000,00 (quatrocentos ê dez mil reais).

4.8 - Havendo erro nâ âpresentaÇão da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento
Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sanêadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situeção, náo acârretando qualquer ônus para a Contratanle.

4.9 - A Prefeitura suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterioÍ desle instrumento, se que houver
necessidade, para o íiel cumprimento das obrigaçôes ora assumidâs.

4.í0 - Os valorês são íixos e irreajustáveis durante o período do ContÍato, somente podendo sofrer reajuste, pelo INPC, nas
prorrogaçôes anuais de Contrato, obseÍvado o inlenegno minimo de 1 (um) ano.

5.'l - O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contândo-se a partiÍ de sua assinatura, ou seja,
de xxl'1012o22 a xxJ0412023.

5.2 - O caminháo deverá ser entregue no prâzo de até 90 (noventã) dias, contados a paÍlir do recebimento da nota
autorização de despesa, na quantidade nela especiricada onde será recebido por servidores designados pelo lvlunicipio
atÍavés de portaria de nomeação, no quâl irá vêrificar a confoÍmidade, espêciícação, validade, qualidade e quantidade
entregue.

5.3 - O objeto será totalmente entÍegue sob as expensas e responsabilidade da conlratada no Municipio de Campos de
Júlio - MT, nos locais indicados pela Secretaria solicitantê.

CLAUSULA VI . DAS

6.í. GoNSTITUEM oBRIGAÇÕEs DA coNTRATANTE:

6.í.í - Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do objeto.

6.í.2 - Prestar as informações e os esclarecimenlos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pâctuado.

6.1.3 - Comunicar por escrito, à Contratada, quaisqueÍ irregularidâdes veriÍicadas no fornecimento do objeto, caso não
esteja de âcordo com as especiÍicaçóes do Termo de Referência.

6.í.4 - Eslando o objeto de acordo mm o solicitado e a respectiva Nota Fiscal dêvidâmente atestada, a Contratante
efetuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pactuados neste conlrato e no Termo de ReÍerência.

6.1.5 - A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a
Contratada tome as providências necessárias para regularização do ÍoÍnecimento, sob pena das sançóes administrativâs
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

6.1.6 - Comunicar, por escrito, à Contratada o não recebimenlo do objêto, apontando as razões, quando for o caso, da (s)

sua (s) não-adequaçáo (ões) aos teÍmos contratuais.

6.1.7 - Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

6.2. coNSTITUEM oBRIGAçÔES DA coNTRATADA:

6.2.1 . lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contrâtante.

clÁusuu v - oa vlcÊNcrA Ê ENTREcA Do oBJETo
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6.2.2 - EntÍegar o objeto conforme as especiÍicaçóes e prazos previstos no Termo de Referência do Pregão Eletronico no

02? 12022, realizado pelo Municipio Sáo José do Rio Claro - MT, que deu origêm à Ata de Registro de Precps no O7712027.

6.2.3 - Ressarcir os evêntuais prêjuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio-MT e/ou a têrceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na exêcuçáo das obrigaçôes assumidas.

6.2.4 - Arcar com lodos os custos diretos e indiretos, transporte, instalaÉo, taxas de frete ou seguro, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesâs envolvidas na entrega./execução, não sendo admitida qualqueí cobÍança
posterior em nome da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

6.2.5 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informâção acerca do objeto deste contrato sem prévia

eutotizaçáo da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

6.2.6 - Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, indepêndentemente de solicitação.

6.2.7 - Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras.

6.2.8 - EmitiÍ e apresentar as ceÍtidões de regulaÍidade Íiscal e trâbalhista exigidas no processo licitatôrio originário para

Íins de comprovaÉo de regularidade Íiscal e trabalhista.

6.2.9 - Responsabilizar-se pelo fel cumprimento do obieto conlratado, prestando todos os esclarecimentos que Íorem
solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçÕes se obriga a atender.

6.2.í0 - Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na entÍega do objeto
será (áo) ressarcido (s) pelâ contratada, sâlvo justiÍicaliva comprovada, que deverá responsabilizar-sê pelo ônus resullanle
de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusivê despesas dêcorrentês de dânos, ocorridos por culpa
sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por lerceiros, quê lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de
ReÍerência e do Contrato.

6.2.í í - Cumprimênto do obieto durante todo pÍazo de vigência contratual.

6.2.í2 - Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se Íizerem, nos teÍmos do art.65, § 1', da Lei
n'8.66ô/93:

7.í - Em conformidade com o artigo 7'da Lei 10.520/2002, a empresa que apresentar documentação falsâ exigida paÍa o
certame, náo mantiver a proposta, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, incorÍerá as sançóes previstas

nesta lei, ficará impedido de licitar e conlratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, será descredenciado no
SICAF. ou nos sistemas de cadastramento de fornecedorês a que se refere no lnciso XIV do aíigo 4" desta lei, pelo prazo

de 5 anos sem prejuízos das multas previstas em edital, no contrato ê das demais cominaçôes legais.

7.2 - A Contalada, sem pÍejuizo das sangões previstâs nos arts. 86 e 88 da Lei n.o 8.666/93, flcârá sujeita às seguintes
penâlidades, garantida prévia defesa, pela inexecuÉo toial ou parcial do Contrato:

a) Advertência por escrito;

b) lvlulta moratória de 0,05% (cinco cêntésimos por cento) por dia de alraso, atê o 50 (quinto) dia após a data
fixada para a coleta e 0,07% (sete centésimos poÍ cento) ao dia de atraso, a partir do 60 (sexlo) dia, calculada sobÍe o valor
total do contÍalo:

c) Multa compensatôria equivalente ao valor integral dos serviços náo executados, limitadâ a 20% (vintê por cento)
sobre o valor total do ContÍato pela rescisão unilaleral do Município de Campos de Júlio-MT. nos qlsos previstos nos
incisos I a Xl do aÍt. 78 da Lei n.o 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser efêtuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados intimação feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

d) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Municipio de Campos de

Júlio - MT, por prazo de até 02 (dois) anos;

e) DeclaraÉo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou â
penalidade.

7.3 - As sançóes previstas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula podeÍáo também ser aplicadas à Contrâtada quando, em
razáo dos compromissos assumidos, seu (s) Íepresentante (s) legal (is) tenha (m) sofrido condenação criminal deÍlnitiva por

CLAU!
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prática, nesta condição, de fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou praticar (em) ilícito (s), demonstÍando
náo possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo Pública:

7.4 - O termo inicial para a incidênciâ dâ multa estipulada na âlinea "b" desta Cláusula será a data pÍé-fixada para o

adimplêmento, e o termo Íinal, a data do efetivo adimplementoi

7.5 - As multas estabelecidas nas alíneas "b' e "c" desta Cláusula são independentes entÍe si e seráo aplicadas pelo

Municipio de Campos de Júlio-MT, nâo impêdindo que o Município rescinda unilaleralmente o Contratoi

7.6 - A penalidade estabelecida na alinea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal;

7.7 - Não será aplicada multa, se comprovadamentê, o alraso na execuÉo dos serviços advier de caso fortuito ou motivo
de força maior;

7.8 - Em quaisqueÍ dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à Conlratada o direito ao contÍaditório e a ampla
defesa.

7.9 - A multa eventualmente impostâ à Contrâtâda será automaticamente gêrada através de DAM (Documento de
AÍrecadação Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que Íizer jus, acrescida de juros moratóÍios de 1% (um poÍ
cento) ao mês. Caso a Contratada náo tenha nenhum valor a receber do Município de Campos de Júlio - À/T, ser-lhe-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento dâ multâ. Após esse
prâzo, não sendo efêtuâdo o pagamento, sêus dados serão encaminhados ao órgáo compelente para que seia inscrita na
divida ativa do município para postêrior medidas judiciais ou protesto da CDA na via administrativa (Cartório).

7,í0 - As multas previstas nesta seção náo eximem a Contratada da reparação dos eventuâis danos, perdas ou prejuizos
que seu alo punívêl vênha causaí ao eráÍio municipal.

8.í - A Íescisáo do presente Contrato poderá ser:

â). Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência
pâra o Município de Câmpos de Júlio - MT.

b). Administrâtiva - poÍ ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerâdos nos incisos I a Xll e XVll do
Aí. 78 da Lei n o 8.666/93.

c). Judicial, nos termos da legislação procêssual.

8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em câso de rescisão administrâtiva previsla no Aítigo 77 da Lei
n" 8.66ô/93.

9.1 - Fica estabelecido que, c€so venha ocorrer algum fato náo previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, estes
serão íesolvidos entre as partes, respeitado o obieto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial â Lei n" 8.666/93, aplicando-se suplêtivamênte, quando for o caso, os Principios da Teoria Gerâl dos Contratos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

í0.í - A Contratada devêrá manter durânte a execuÉo do Contrato, êm compalibilidade com âs obrigações por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo ou na assinatura do presente instrumento
contratual.

íí.í - Sendo o presente contíato administrativo regido pela Lei Federal no 8.666/93, Íica assegurada á Prêfeilura a
prerrogativa de:

l). ModiÍicá]o, unilateralmente, para melhor adequação às Íinalidades de intêresse público, respeitados os direitos
da contrâtada:

ll). Rescindi-lo, unilaleralmente, nos casos especifcados no inciso ldo aÍl. 79, com reÍerência que faz aos incisos I a
Xll e XVll, do art. 78, da mesmâ Lei;

lll) Fiscalizar-lhe a execução:
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lV). Aplicar sançóes motivadas pela inexecuÉo total ou parcialdo contrato.

í1.2 . Quâisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais,

quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a

revisáo destes para mais ou menos, conforme o caso.

í.f .3 - Em havendo alteraÉo unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratadâ, a ConlÍatante deverá

restabelecêr, por aditamento, o equilibrio econômico-Íinanceiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 60 do Art. 65

da Lei 8.666/93.

1.t.4 - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Íizerem nos serviços, até 25% - (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizedo do contrato, conÍorme Alinea "b" do Art.

65 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA XII - OO

í2.i - O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado ê Ílscalizado por servidor designado para esse Íim pela

autoridade competente, na condiÉo de representanle do Município de Campos de Júlio - MT'

13.í - O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário OÍicial dos

Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinalura. coníorme determina o § único do art 6'l dâ Lei no

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, xx de outubro dê 2022

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JúLro - MT

lrineu MaÍcos Parmeggiani - PreÍeito

CONTRATANTE

TORINO COMERCIAL OE VEIC ULOS LTDA
CNPJ/MF no: 02.416.362/0001-93
Por: Renata CoÍtese de Oliveira

CONTRATADA

í4.1 - Com exceÇão dos casos expressamente autorizados nÔ edital, â contratada somentê podêÍá subcontratar o

fornêcimento do objeto com â prévia concordância da contratanie, Ílcando, neste caso, solidariamente responsável perante

a contratante pelo fornecimento feito pela subcontratada e, âinda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis

1S.1 - para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, náo resolvidos na esfêra administralivâ, será competente

o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja

15.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor

e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado parâ que produza todos os efeitos de direito

6
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Revisado e aprovado pela ProcurãdoÍia Jurídica em / /
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TOR I NO

Torano Com€rchl de Vcículoa Ltdt.
Concêssronâno lveco
Av Ulrssss Pompeu de Campot,6á6
781 I0-600 - Váze8 Grande - MT

Í6lofone (65) 3632-7700
Fex (€5) 3682-7213

INSTRUMENTO PARTICUI.AR DE PROCURACÃO

5êrvc
à

,y

ÍORINO COMERCIAt DE VEICUtOS IIDA., pessoo iurídico de direilo privodo. codosirodo
no GNPJ sob no 02.41ó.3ó2.O0Ol -93, com sede à Av. ulisses Pompeu de compos, n" ó5ó

Boino Zero Kilomelro, Vózeo Gronde/MT, por seus represenlonles legois' Renolo

Cortese de Oliveiro, brosileiro, empresório, poriodor do cédulo de idenlidode civil RG

n" 31390389 SSP/PR e codostrodo no cPF sob n'513.1ó4.559-04, residente e domiciliodo
no Avenido Lovopés, no 728, opto I 100, boirro Duque de coxios, cuiobo MT, espolio de

José Thomoz de Oliveiro Nelo, neste oto represenlodo pelo inventorionte Renoto

COrlese de OliveirO, ocimo quolificodo. Juljo Cesor Morcontonio. brosileiro' viuvo'

empresório, residenle e domiciiiodo, o Ruq Quotro. nol 1, quodro 02, Boirro Jordim Burill'

cuiobo MT, inscrito no RG n" 790.056-2 SSP PR, portodor do cPF n' l5ó.ó39 499-ó8 e

Arlur Luis Fittipoldi, brosileiro. cosodo, empresório. residente e dorniciliotlo, ô Ruo

Monoel Leopoldino, no l02, oplo 102, Boirro Aroés, cuiobo MT, inscrito no do RG nu

3ó42-888-0 SSP PR. poÍiodor do cPF no 345.ó51.591-04, neste olo nomeio e constilul seu

bostonle procrroáo, o Sr. Douglos Alberlo Luz Borros, brosileiro, solleiro, odvogoclo,

inscrito no quodro do Ordem dos Advogodos do Brosil sob o no 24649 OABIMI'

porlodor do'RG no 1695967-1 , e do CPF'734.085.571-87, com endereÇo proíissionol nct

,ú tz o. outubro, no 204, boino cenlro, cEp 7goo5-3i0, cuiobo MT, poro o Íim

especítico de represento-lo, em conjunlo ou individuolmente, em processÔs liciiolórios'

detodososmodolidodes,emlodososoÍgõospúblicosfederois,esloduoise
municipois, bem como nos empíesos pÚblicos, ouiorquios, sociedodes de economio

mislo,fundoções,ossocioçôes,sindicotos,entidodesdeclosse'podendoomesmo
ossinor credenciomenio. decloroçôes e/ou pÍoposto de preços; concordor com to<Jos

os termos do edilol; receber inlimoçÕes; propoÍ, desisÍir ou nôo de recursos; porticipor 
1

dos seçÕes pÚblicos e eletronicos; monifestor-se verbolmente; ofertor lonces de precos§

verbois ou por escrilo; ossinor otos de sessões e de registro de preços, ossinor controtos:"

enlregor e retjror documentos; fozer inrpugnoçôes, reclomoções, proteslos e recursos:

ór.siá couçOes: tronsigir, desislir; represenlo, junlo oos órgõos de codostro lois conro'

BLL, SICAF, sIAG, PORTÁL DE COMPRAS PUBLICAS, COMPRAS NET, LICITANET'BBM NET'

LêifÀçÕrS-f (Bonco do Brosit), enlre outros poro geroÍ novo senho, otuollzor codostro;

enÍim prolicor todos os oios necessórios oo cumprimenlo do presenle moncjqlo

podendosubstobeleceÍcomoUsemreservosdepoderes,etudomoisqueÍorliciloe
necessório poro o fiel ..àbot cumprimenlo do presente mondoto' Esto procuroÇõo é

volido por I (um) qno.
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Minislério da Economia
Secrêlaria de Gov€mo Digital
Deparlamento Naciônâl de Rogistro Empíesariel e lntegração
Secretaria de Estado de Des6nvolvimento Econômico - SÉDEC

AurilÉr do Comércro

(Uso da Junla Comêrcial)NO DO PRO

N|RE (dá sêdê ou friâr, quêndo s
sede ror êm outra UF)

51200666641 2062

Código da Nâtur6.â

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciâl do Estado de Mato Grosso

Nomêi TORINO COMERCIAL DE VEICULÔS LTDA

(de Emprêsa ou do Agênte Auxília. do Comércio)

r€quer e V.S' o deíerimento do seguinte alol

No oE côDtco cÓDlco Do
VIAS DOAÍO EVENTO ATDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVENTO

N" FCN/REMP

ilt lllilllil|]llllllll ll l ll l lll lll
MTP2200063651

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (ÉXCETO NOME ÉMPRESARIAL)

ESPOLIO

ALTERACAO DE ENDERECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIO

Rêprêsêntanle Lêgâl da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Telefone de Conlato

VARZEA GRANDE
Locel

23 Feverenô 2022
Oalâ

Assinaturá:

ACO2-U
DÊCISÂO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Processo em Ordem
À decisão

Data

NÃO!r.rro
Dâta Data

Nome(s) Empresa.ial(ais) iguel(ais) ou semêlhânlo(s):

Isrr'l

,íocesso em êxigênciâ. (Vidê d€spacho em Íolha ânoxa)

Procêsso dêforido. Publique_so e ârquive-6ê.

Proces§o indêíêíido. Publlque-sê-

trtr
DECtsÃo StNGULAR

Oata

Píocêsso êm êxigência. (Vlde dêspâcho €m íolha ânexã)

Procêsso deÍêrido. Publlque-§o o arquivê-s6.

Processo Indeíêíido. Publiquê_se.

5' Exigência3'Exigência

trtrtr

Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Prêsidênle da 

-Tuma

Data

oBSERVAÇÔES

-EIII
rErE@E@E

* Júntâ comerciel do Eslado d6 Mâto Grosso
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JUNTA COÍVIERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do Processo

Número do PÍotocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221024.381-6 MTP22000636s1 221O2t2022
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CPF Nome Data Assinatura

51 3.164.559-04 RENATA CORTESE 23t02t2022
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TORINO COMERCIAL DE VE]CULOS LTDA
CNPJ: 02.41 6.362/0001 -93

QUINTA]\LJEBAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA DENOMINADA

"TORINO GOMERCIAL OE VEÍCULOS LTDA"

Por este instrumento particular e na mêlhor forma q o direito admite partes que
SãO:

r) RENATA CORTESE DE OLIVEI brasileira, casada sob regime de
comunhão universal de bens, economista, residente e domiciliada
nesta Capital, à Avenida Lavapés 728 apto íí00, Bairro Duque de
Caxias, natural de Cascavel-PR, nascida aos 07 de Agosto de 1962,
filha de Adolpho Cortese e Thusnelda lda Lockheck Cortese, portadora
da Cédula de ldentidade RG sob o no 3. í 39.038-9, expedida pela
SSP/PR em 05/05/1973 e inscrita no CPF sob o no 513.164.559-04;

il) ESPÓLIO DE JOSÉ THOMAZ DE OLIVEIRA NETO, neste ato
representado pela inventariante RENATA CORTESE DE OLIVEIRA,
acima qualiÍicada;

lll) JULIO CESAR MARCANTONIO, brasileiro, viúvo, empresário,
residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Quatro no 11 Quadra O2

Bairro Jd.Buriti, natural de Londrina-PR, nascido aos 29 de Março de
195í , filho de Sebastião Santos Ívlarcantonio e Maria da Glória
Gonzaga de Oliveira Marcantonio, portador da Cédula de ldentidade
RG sob o n' 790.056-2, expedida pela SSP/PR em 16/03/í995 e
inscrito no CPF sob o no í 56.639.499-68: e

lV) ARTUR LUIS FITTIPALDIí brâsileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado nesta
Capital, à Rua Manuel Leopoldino apto 102, Bairro Araés, natural de
Assis/SP, nascido aos í7 de janeiro de 1966, Íilho de Jose Fiftipaldi e
Yara Rangel Fittipaldi, portador da Cédula de ldentidade RG sob o no

3.642.888-0, expedida pela SSP/PR em 05i05/1982 e inscrito no CPF
sob o no 345.651.591-04.

Unicos sócios proprietários da empresa TORINO COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA, inscrita no CNPJ no O2.416.36210001-93 e registrada na Junta Comercial
do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT sob o no 51.200.666.641, em 19 de
fevereiro de 1.998, resolvem de comum acordo, @ o

contrato social em um único instrumento, adequando assim todas as cláusulas
contratuais à Lei 'lO.4O6 de 1O de Janeiro de 2.002, conforme as cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula I - Altera-se a qualificação da sócia RENATA CORTESE DE

oLIVEIRA para RENATA CORTESE, brasileira, empresária, viúva, natural da

cidade de Cascavel/PR, nascida em 07/08/1962' portadora da cedula de
idêntidade RG n. 3.139.038-9 SSP/PR e do CPF n.513.164.559-04, residente e

_& Junte Cômerciel do Eslsdo de Mato Grosso
,l:Pó",rin." r".'"lro sob o no 2489944 e m 2310212022 da EtÍ'tpr€sa TôRINO COMERCIAL DE VEICULOS LTOA, CNPJ 02416362000193 ê protocolo

W iioiaiats'- i2to2tzo22 Autênticeçào: í BEcBsgBToFÊFÉ9939 í oE4B32 3c53Ao'18DDE562. Juho Frederico Muller Nêto. s€cÍslário-Geral. Paê /
velidar êste documênto. acessê httpr nvwjucemat.mt.gov-br/ e iníormo no do pÍotocolo 22024.38í4 e o código de 66guranç'a hlyÍ Esta cÔpra 19,//

autenticada c,igitalmêntê e asslnada em 23102 /2022 poí Julio Frcdêtlco Mullêr N6lo - Sêcrêtárlo-Gêral. f,r,.tt.r- ,^".1L



TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.41 6.362/0001-93

domiciliada em Cuiabá/lríT, na Avenida Presidente Joaquim Augusto da Costa
Marques, 445, Quilombo, Apto 2902, Cuiabá-tt/T, CEP: 78.045-175.

Gláusula 2 - Altera-se â qualificâção do sócio JULIO CESAR MARCANTONIO
para JULIO CESAR MARCANTONIO, brasileiro, empresário, viúvo, natural da
cidade de Londrina/PR, nascido em 291031195'1, portador dâ cédula de
identidade RG n.790.056-2 SSP/PR, e do CPF n. 156.639.499-68, Rua Quatro
(Lot. Jd. Buri§), n. 11, Nossa Senhora Aparecida, Cuiabá/MT, CEP: 78.090-646.

Cláusula 3 - Altera-se a qualificação do sócio ARTUR LUIS FITTIPALDI para
ARTUR LUIS FITTIPALDI, brasileiro, empresário, casado sob o regime parcial
de bens, natural da cidade de Assis/SP, nascido em 17101/1966, portador da
cédula de identidade RG n.3.642.888-0 SSP/PR, e do CPF n.345.651.591-04,
para Avenida Haiti, n.804, Torre2, Apto 703, Jardim das Américas, Cuiabá/MT,
cEP 78.060-618.

Cláusula 4 - Alterâ-se o Bairro e o CEP do endereço da matriz da TORINO
CoMERCIAL DE VEICULOS LTDA para: Bairro 23 de Setembro, CEP: 78.110-
677, passando o endereço completo a ser: Avenida Ulisses Pompeu de Campos,
n' 656, Bairro 23 de Setembro, município de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso - CEP: 7Ai10-677.

Cláusula 5 - Altera-se o objeto social passando a cláusula 3 do Contrato Social
a vigorar com a sêguinte redação:

o Comércio por atacado de caminhôes novos e usâdos;
o Comércio por atacado e a varejo de automóveis, caminhonetas e

utilitários novos e usados;
o Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados;
o Comércio por atacãdo e a varejo de pneus, lubrificantes' peças e

acessórios novos para veÍculos automotores;
. Serviços de manutenção ê reparação mecânica, elétrica, lanternagem,

funilaria e pintura de veÍculos automotores; ê
. Representação comercial de agentes do comércio de veículos

automotores.

Cláusula 6 - A cláusula I da Contrato Sociel passa a vigorar com a seguinte
redação:

Cláusula I - A sociêdade é administrada pela sócia - administradora
RENATA CORTESE que representa a sociedade ativa e/ou

extrajudicialmente, podendo assim assinar
as condiçôes estabelecidas no parágrafo

passiv
isolad

amente, judicial e/ou
amente, observando

'8 Juntâ ComeÍcial do Estâdo d€ Msto Grosso

tuli,"J;lãl:':",';;.',",i"',l:^'Í,::i:#T','JZZ3;32
dá Empresa TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA CNPJ 02416362000193 € píotocolo

7OFEFE993A I DE4B32A3C53Ao1BDDE562. Julio Fredêrico Muller Nelo - Secretár'o-Gerêl' Para

valadaí este documenlo, acesse http:/,/www.iucsmãt.ml.gov.br/ e inÍorme n" do prolocolo 221024.981'6 ê o c6digo de segu.ança híyr Esla cópia

autenlicada digitalmente e assinada om 2310212022 pot Julio Frcderico Muller Nelo - Secretário-Geral /-t-tr-r- 4t21



TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.4'l 6.362/0001 -93

primeiro desta cláusula, e dentro dessas condiçóes praticar todos os atos
compreendidos nos objetos sociais e semprê no interesse da sociedade.

§ Primoiro - A sociedade só poderá: comprar ou vender quaisquer bens
imóveis, contrair empréstimos, financiamento e outrâs operações
financeiras, de qualquer natureza, obrigatoriamente com a assinatura de
todos os administradores.

§ Segundo - Facultativamente e sempre que houver interesse por parte
dos sócios e da sociedade, poderá ser nomeado administrador e/ou
administradores profissionais não integrântes do quadro social.

§ Terceiro - Fica facultado ao(s) administrador (es), atuando em

conjunto, nomear procuradores, para o período determinado que nunca
poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração

especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

§ Quarto - É vedado ao(s) sócio(s)' em qualquer circunstância(s) praticar

ãtos de liberalidade em nome da sociedade, tais c'omo, abono, aceite'

aval, endosso e, ainda, praticarem atos estranhos e prejudiciais aos

negócios sociais, conÍigurando-se a prática deste ato como de justa causa

pala fins de exclusão do sócio da sociedade aos termos do disposto no

artigo 1085 do Código Civil.

§ Quinto - É vedado ao(s) Administrador (es) nomeados e/ou

Procuradores nomeados, em qualquer circunstâncias praticar atos de

liberalidade em nome de sociedade, tais como, abono' aceite' aval'

endosso e, ainda, praticarem atos êstranhos e prejudiciais aos negócios

sociais.

§ Sexto - O sócio, administrador nomeado ou procurador nomeado que

ãão acatar (em) as restrições contidas no parágraÍo quârto ou parágrafo

quinto Íicará individuál-.ntt responsável pelo pagamento .do
compromisso assumido em nome da sociedade' sem prejuÍzo das

sanções cabíveis.

CLÁUSULA 7 - As demais cláusulas do Contrato Social' não alteradas pelo

presente instrumento, permanecem inalteradas e em pleno vigor' autorizando a

ãa.ini=trrçao a ÍealizaÍ todos os atos complementares do registro do presente

instrumento, bem como a tomar' com os mais amplos poderes' todas as

providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento do que ora

iicou resolvido e do mais que sêja determinado pelas lêis que regem a matéria'

.&iffi:jH:ji{*:;r{l*^,f:#.,:jj:,,,gg"3333r"",Etã""""",'3§§.",:3*5l8lâhB.'.:ãliü!i*'.?}!!1i,1111':3::,'.1;,i3-::;"lT:l:
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TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.4'16.362/0001 -93

A sociedade procede a CONSOLIDAÇÃO de seu contrato social que passa a ter
a seguinte redação:

coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

r)

il)

ilr)

lv)

DA DENOMINAçÃO, DA SEDE, PRAZO DE DURAçÃO

RENATA CORTESE, brasileira, empresária, viúva, natural da cidade
de Cascavel/PR, nascida em 0710811962, portadora da cédula de
identidade RG n.3.139.038-9 SSP/PR e do CPF n.513.164.559-04,
residente e domiciliada em Cuiabá/MT, na Avenida Presidente
Joaquim Augusto da Costa Marques, 445, Quilombo, Apto 2902,
Cuiabá-MT, CEP : 7 a.045-17 5:
ESPÓLIO DE JOSÉ THOMAZ DE OLIVEIRA NETO, NESTE AtO

representado pela inventariante RENATA CORTESE, acima
qualificada;
JULIO CESAR MARCANTONIO, brasileiro, empresário, viúvo, natural
da cidade de Londrina/PR, nascido em 291031195'l , portador da cédula
de identidade RG n.790.056-2 SSP/PR, e do CPF n. 156.639'499-68,
Rua Quatro (Lot. Jd. Burity), n. 'l 1, Nossa Senhora Aparecida,
Cuiabá/MT, CEP: 78.090-646; e
ARTUR LUIS FITTIPALDI, brasileiro, empresário, casado sob o
regime parcial de bens, natural da cidade de Assis/SP, nascido em

1710111966, portador da cédula de identidade RG n. 3.642'888-0
SSP/PR, e do CPF n. 345.651.591 -O4' para Avenida Haiti, n. 804'
Tor.:e2, Apto 703, Jardim das Américas, Cuiabá/MT' CEP 78'060-618'

unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada sob o nome de

TORINO COMERGIAL DE vEÍcULOs LToA, com sede na Avenida Ulisses

Pompeu de Campos, n' 656, Bairro 23 de Setembro, municÍpio de Vàrzea

Grande, Estado de Mato Grosso - CEP: 78.110-677, devidamente inscrita no

CNPJ sob n. o2.416,362to001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado do

Mato Grosso sob n.51200666641 em 1910211998, resolvem em comum acordo

CONSOLIDAR o contrato social em um único instrumento, adequando assim

todas as cláusulas contratuais a Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, conforme

as cláusulas e condições seguintes:

cláusula 1 - A sociedade limitada é constituída sob a denominação social de

ToRlNocoMERclALDEvElculosLTDAtemSedenaAvenidaUlisses
Pompeu de Campos, no 656, Bairro 23 de Setembro, município de Vázea
Grande, Estado de Mato Grosso - CEP 78.110'677 '

/ii Junlâ comercisl do Esleclo d€ Mato Grosso
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TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.41 6.362/0001 -93

§ Primeiro - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter
escritórios, sucursais, depósitos e filiais, em todo território nacional ou no
exterior, a critério dos sócios, aos quais será consignado capital separado para
fins fiscais.

§ Segundo - A sociedade possui as seguintes filiais em operação:

FILIAL 1: CNPJ: 02.416.36210002-74, lnscrição Estadual 13.341.889-8
NIRE 5í900274451, Rodovia BR 364, S/N, KM 200, Quadra Area, Lote
Area, Bairro Areas lnternas, Município de Rondonópolis/MT, CEP 78700-
000, com o mesmo ramo de atividades da matriz e tem um capital social
destacado no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

FILIAL 2: CNPJ: 02.416.362/0003-55, lnscrição Estadual 13.423.147-3,
NIRE 51900335990, Avenida Brasil, n. 326, Bairro Loteamento Alto da
Glória ll, Município de Sinop/MT, CEP 78.558-970, com o mesmo ramo de
atividades da matriz e tem um capital social destacado no valor total de R$
20.OO0,00 (vinte mil reais);

Cláusula 2 - A sociedade iniciou suas atividades em 0210211998 e seu prazo de
duraÇão é indeterminado.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 3 - A sociedade tem por objêtivo social:

o Comércio por atacado de caminhões novos e usados;
o Comércio por atacado e a varejo de automóveis, câminhonetas e

utilitários novos e usados;
. Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados;
o Comércio por atacado e a varejo de pneus, lubrificantes, peças e

acessórios novos para veículos automotores;
. Serviços de manutenção e reparação mecânica, elétrica, lanternagem,

funilaria e pintura de veículos âutomotores; e
o Representação comercial de agentes do comércio de veículos

automotores.

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

Cláusula 4 - O capital Social é de R$ '120.000,00 (cento e vinte mil reais),

divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 'l 'O0 (um

real) cada uma, totalmente subscrito e integrâlizado.

e

'* Juntâ Comsrcial do Estâdo dê Malo Grosso
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TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LÍDA
CNPJ: 02.4'l 6.362/0001-93

Cláusula 5 - As quotas do capital social estão divididas entre os sócios, da
seguinte forma:

NOME CIUOTAS VALOR / R$

RENATA CORTESE 42.OOO 42.000.00 35

ESPÓLO DE JOSÉ THOMAZ DE
OLIVEIRA NETO 42.OOO 42.000,00 35

18.000 18.000,00 15

JULIO CESAR MARCANTONIO 18.000 18.000,00 15

TOTAL 120.000 120.000,00 100

DA DIVISÃO DAS QUOTAS

Cláusula 6 - As quotas são indivisíveis perante a sociedade e a terceiros, e não
poderão estar representadas por mais de um titular, e, da mesma forma, não
poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos
sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a

quem fica(m) assegurado, em igualdade de condições e preço, ter (ão) sempre
o direito de preferência para a sua aquisição e na proporção das quotas que são
possuídor(es) e formalizando a alteraçáo contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE - DA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E DOS
PODERES OOS SÓCIOS

Cláusula 7 - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas

sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralizaÉo do capital
social, nos termos do Art. 1.052 da Lei no 10.40612A02.

Cláusula I - A sociedade e administrada pela sócia - administradora RENATA
CORTESE que representa a sociedade ativa e/ou passivamente, judicial e/ou

extrajudicialmente, podendo assim assinar isoladamente, observando as

condiçôes estabelecidas no parágrafo primeiro desta cláusula, e dentro dessas
condições praticar todos os atos compreendidos nos objetos sociais e sempre
no interesse da sociedade.

§ Primêiro - A sociedade só poderá: comprar ou vender quaisquer bens imóveis,

ãontrair empréstimos, financiamento e outras operações financeiras, de qualquer

natureza, obrigatoriamente com a assinatura de todos os administradores'

* Juntâ Comeícral do Estado dê Mato Grosso
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TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.41 6.362y0001 -93

§ Segundo - Facultativamente e sempre que houver interesse por parte dos
sócios e dã sociedade, poderá ser nomeado administrador e/ou administradores
profissionais não integrantes do quadro social.

§ Tercêiro - Fica facultado ao(s) administrador (es), atuando em conjunto,
nomear procuradores, para o período determinado que nunca poderá exceder a
um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem
praticados pelos procuradores assim nomeados.

§ Quarto - É vedado ao(s) sócio(s), em qualquer circunstância(s) praticar atos
de liberalidade em nome da sociedade, tais como, abono, aceite, aval, endosso
e, ainda, praticarem atos estranhos e prejudiciais aos negócios sociais,
conÍigurando-se a prática deste ato como de iusta causa para Íins de exclusão
do sócio da sociedade aos termos do disposto no artigo 1085 do Código Civil'

§ Quinto - É vedado ao(s) Administrador (es) nomeados e/ou Procuradores
nomeados, em qualquer circunstâncias praticar atos de liberalidade em nome de

sociedade, tais como, abono, acêite, aval, endosso e, ainda, praticarem atos

estranhos e preiudiciais aos negócios sociais.

§ Sexto - O sócio, administrador nomeado ou procurador nomeado que não

ãcatar (em) as restriçóes contidas no parágrafo quarto ou parágrafo quinto ficará

individualmente responsável pelo pagamento do compromisso assumido em

nome da sociedade, sem preiuízo das sanções cabíveis'

DOS DIREITOS À RETIRADA DE PRÓ.LABORE

cláusula I - Os sócios quando no exercício da administração da sociedade terá

direito a uma rêtirada mensal a título de Pró-labore e cujo valor será fixado de

comum acordo, observadas as disposições regulamentares pertinentes'

§ Único - Em sendo nomeado Administrador não sócio o qual venha a substituir

[uatquer um dos sócios na administração dos negócios sociais' o sócio que for

subsiituÍdo nâo fará a retirada do Pró-Labore, e enquanto durar a substituição

participando exclusivamente da remuneração do Capital Sociâl'

DO EXERCICIO SOCIAL, DO BALANçO E DA DESTINAçÃO DOS
RESULTADOS

Gláusula 10 - O exercício social coincidirá com o ano civil' No dia 3í de

dezembro de câda ano os sócios e/ou administrador se for o caso' procederá ao

levantamento do inventário, do balanço patrimonial, das demonstrações do

resultado econômico e serão apurados os resultados econômicos, após as
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TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.41 6.362/000'l -93

deduções previstas em Lei e no Contrato Social, à formação de reservas que
forem consideradas como necessárias e em conformidade com as disposições
legais pertinentes o resultado líquido apurado será partilhado enlre os sócios da
seguinte Íormâ:

a) havendo lucro, o valor líquido será distribuído entre os sócios na
proporção de suas quotas;

b) havendo prejuizo, o valor líquido será suportado pelos sócios, na
proporçáo de suas quotas.

§ Primeiro - Ao interesse da sociedade e dos sócios, poderá ser contabilizado
e reconhecido como despesas, a apuração de juros sobre o Capital Social.

§ Segundo - O pagamento de lucros, dividendos, e/ou de juros sobre o Capital
Social deverá ser paga sempre por decisão dos sócios e quando a situação
financeira da empresa permitir.

§ Terceiro - lndependente da data de distribuição de resultados prevista nesta

cláusula, a sociedade atendendo aos interesses dos sócios representando a

totalidade do capital social poderá levantar balanços intermediários em qualquer

data do exercicio social e em razáo dos resultados apurados eÍetuar a

distribuição de lucros, dividendos e/ou de juros sobre o capital Social, na medida

em que as disponibilidades financeiras da sociedade permitirem'

DO GONSELHO FISCAL E DA DELIBERAçÂO DE SÔCIOS

cláusula 11 - A sociedade não tem conselho Fiscal e não realiza assembleia

de sócios. Competê aos sócios decidir sobre os negócios da sociedade'

§Primeiro-ASdeliberaçôessãoformadaspormaioriadeVotos'contados
segundo o valor das quotas de capital de cada um'

§ Segundo - Para formação da maioria absoluta 
-são 

necessários votos

ãorres-pondentes a mais da metade do capital social. Será válido e oponível à

sociedade.

§ Terceiro - Prevalece à decisão suÍragada por maioria do número de sócios no

ãaso de empate, e se este prevalecer, decidirá o juiz'

Cláusula 12 - As deliberações sociais que versarem sobre as matérias

elencadas no artigo 1.O71 da Lei 10.406/2002, e demais temas em que a lei ou

esse contrato soéial Íormalmente exigir, serão realizadas em documentos que

explicite a deliberação, assinado pela totalidade dos sócios' conforme disposto

no artigo 1.O72, PaÍâ$aÍo Terceiro, da Lei 10 A0612002 '

'lE Juntâ ComoÍc'al do Estaclo de Malo Grosso
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TORINO COMERCIAL OE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.416.362/0001 -93

§ Único - Na impossibilidade das deliberações sociais materializarem-se na
forma prevista no "caput" destâ cláusula, essas serão tomadas em Reunião de
Sócios, que obedecerá às seguintes regras:

a) As Reuniões de Sócios poderão ocorrer em qualquer época, ou
ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses de cada ano, devendo
haver deliberação sobre as matérias legalmente obrigatórias e sobre
quaisquer temas a serem incluídas em pauta de votação, obedecendo a

ordem do dia.
b) A convocação pata reuniáo de Sócios será efetuâda pelos

administradores, sócios ou por pessoas por esses designados para esse
fim, sendo necessário o envio de Carta Convocaçáo, Telegrama' Cartâ
Registrada e/ou Simples correspondência, que será remetida no
endereço do sócio constante no contrato social, contendo a data de
realizaçáo, local, hora e ordem do dia, que deverá ser assinada pelos

sócios que estão fazendo a convocação. Na impossibilidade de envio ou

operacionalização da convocação, essa será realizada por carta com

aviso de recebimento ou e-mail, com idêntico conteúdo e mesmos efeitos'
c) A Reunião de Sócios instalar-se-á, tanto em primeira como em segunda

convocaçáo, somente quando presentes os sócios representantes da

maioria absoluta do capital social, ficando assim definido o "quorum" de

instalação.
d) Os trabalhos serão dirigidos por uma mesã composta de um presidente e

um secretário, os quais devem ser escolhidos entre os sócios presentes

e por estes e, na ausência de sócios dispostos a exercer tais Íunções' a

elêição deverá recair sobre os administradores da sociedade' A mesa

eleiía, por meio de falas rituais, deverá marcar o início e o término das

fases de discussão e votação de cada ponto da ordem do dia'

assegurandoodireitodevozeVotoaossóciospresentes.Asdelibêrações
tomaãas em reuniáo de sócios serão registrâdas êm ata redigida pelo

sêcretário, assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes

da rêunião, a totalidade ou quantos bâste à validade das deliberaçóes' e

arquivada na Junta Comercial da sede social nos vinte dias subsequentes

à reunião.

DA CESSÃO E/OU DA TRANSFERÊNCIA DE GIUOTAS OO CAPITAL' DA

RETIRADA, DA EXCLUSÃO OU DA SUCESSÃO DE SÓCIOS

Cláusula í3 - A retirada de qualquer sócio, seja por de falecimento' falência'

exclusáo, impedimento ou de livre e espontânea vontade' náo acarretará a

oisiotuçao da sociedade, a qual continuará sua atividade normal com os sócios

* JunLâ Comeícral do Eslado d€ Mato Grosso
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TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.4'l 6.362/0001-93

remanescentes, mediante alteração do contrato social, que deverá indicar o
evento e ser arquivado na Junta Comercial em 30 (trinta) dias da data da
alteração.

§ Primeiro - Qualquer que seja o motivo da retirada de sócio da sociedade, os
seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial com
demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data a retirada
devendo o valor de seus haveres ser pago na forma prevista na Cláusula Décima
Sexta deste Contrato Social.

§ Segundo - A retirada, exclusão ou morte de sócio não o exime, ou a seus
herdeiros, das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até, dois
anos depois de averbada a resolução da sociedade.

Cláusula í4 - O sócio que pretenda ceder, transferir ou alienar suas quotas ou
os direitos sobre a mesma a qualquer título, deverá manifestar sua intenção por
escrito no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência da data de seu
desligamento, identificando a quantidade de quotas que pretende ceder,
transferir e/ou alienar, assim como os direitos. o preço, as condições de
pagamento, ao (s) outro (s) sócio (s), assistindo a este (s) o pÍazo de 30 (trinta)
dias para que possa (m) exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela
dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

§ Primeiro - Em ate 30 (trinta) dias da data da comunicação, os sócios
remanescentes, terão o dever de responder por escrito ao sócio retirante se têm
ou não interesse na compra de suas quotas e haveres na sociedade, cabendo,
no silêncio de algum dos sócios ou mesmo de todos eles, a interpelaçáo judicial.

§ Segundo - Havendo interesse dos sócios remanescentes em adquirir as
quotas e os haveres do sócio retirante da sociedade, o valor será apurado e pago

na forma e condições fixadas na Cláusula Décima Sexta deste Contrato Social.

§ Terceira - Somente com a recusa dos sócios remanescentes, por escrito, no
prazo legal da data da oíerta, é as quotas do sócio retirante poderão ser
oferecidas ê a pessoa estranha à sociedade, ficando ainda a oferta condicionada
a que não haja oposição de titulares de metade mais um do capital social.
Existindo a oposição apurar-se-á e pagar-se-á os haveres ao sócio retirante na

forma prevista na Cláusula Décima Sexta deste instrumento.

§ Quarto - Efetivando-se a venda de quotas para pessoas estranhas a

sociedade, o comprador estará obrigado a oferecer o mesmo preço e as mesmas

condiçôes, em favor dos sócios remanescentes.
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TORINO COMERGIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ; 02.4í6.362/0001-93

§ Quinto - Para fins de segurança ao(s) outro sócio(s) quanto a(s) condições de
transferência, as opêrações que envolvam cessão, transferência e/ou alienação
de quotas ou direitos deverão sêr formalizadas por instrumentos públicos.

Gláusula 15 - Na hipótese em que os sócios representantes de mais da metade
do capital social entender que um ou mais estão pondo em risco continuidade da
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderão excluí-lo ou excluí-
los da sociedade, nos termos do art.1.085 da Lei 10.406/2002, mediante do
contrato social, devendo os haveres do sócio ou do(s) sócio(s) excluído(s) ser
apurado e liquidado nos termos da Cláusula Décima Sexta deste instrumento.

Cláusula 16 - Qualquer que seja o motivo da retirada de sócio da sociedade,
seus haveres serão apurados em balanço geral especial, a ser levantado em até
30 (trinta) dias da data do evento, cuio valor apurado será pago pela sociedade
ou pelos sócios remanescentes em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, com juros de 1%(um por cento) ao mês e correção de acordo com a

variação o IGPM, vencendo a primeira em 90 (noventa) dias da data da retirada
e as demais parcelas nos mesmos dias dos meses seguintes.

'G Juntâ Comêrciâl do Êstad

{*}i;s;*a":l;;;;;,;:
o dê Mato Grcsso
24agg44 ern 23102/2022 da Emprosâ ToRl NO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ 02416362000193 ê protocolo

Autenticeção: lBECB59B70FEFE993aiDE4 B32A3C53AO1BODE562. Julio Frsdêíico MÚller Nêto _ S€crêtári'o-Gêrâl' Pâ

validar este documênto, acesse http://www-jucemat'mt gov'br/ € informe n" do ptolocolo 22tO24.381_6 ê o código de segurânça hlyr Esta

/, r- , /-,-autentcada cligitalmentê ê assinadá em 2310212022 poÍ Jul'o Frederico Muller Nôlo - Secretário-Gêral
13121

DISSOLUçÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA

Cláusula í7 - A sociedade sê dissolverá se verificados quaisquer um desses
eventos:

a) Por deliberação dos sócios, por maioria absoluta de votos;

b) Pela falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento

e oitenta) dias.

cláusula í8 - os sócios declaram que não estão impedidos por lei especial a
prática de atos mercanlis, e nem foram condenados ou se êncontram sob efeitos

de sentença condenatória por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, càncussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema

finenceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade, ou a pena que vede, ainda

que temporariamente, o exercÍcio de atividades mêrcantis e o acesso a cargos

públicos.

Gláusula19-Asdivergênciasqueeventualmenteocorrerementreossóciosna
interpretação dos termos do presente contrato social bem como dos casos

omissos ierão resolvidas sob o amparo legal da Lei 10.4o6/2002 e outros

instrumentos vigêntes, que regem a matéria.



TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.41 6.362/0001 -93

DrsPosçÔEs GERAIS

Cláusula 20 - Nos casos de penhora, arresto, sequestro, ou pedido de
liquidação de quotas, poÍ iniciativa de terceiros não quotista em razáo de dívida
de sócio quotista, terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir o gravame das
quotas conscritas, sendo que, não o Íazendo, sue omissão será entendida como
oferta de venda das quotas. Nestas circunstáncias, os demais sócios poderão
exercer sua preferência na aquisição depositãndo o equivalente ao patrimônio
líquido que as quotas gravadas representem, conforme último balanço
levantado. Feito o depósito, a transferênciâ das quotas sociais para o quotista

adquirente dar-se-á independentemente da assinaturâ do transmitente na

alteração contratual.

Cláusula 21 - A sociedade empresária limitada rege-se pelas disposições
contidas nos artigos 1 .052 a 1 .086 da Lei 10.406/2002 Novo Código civil e tem

como opção a regência supletiva pelas normas das sociedades anônimas

conforme as disposições da Lei no 6'404176 e alterações posleriores'

DO FORO

Cláusula 22 -Os sócios elegem o foro da comarca da cidade sede de Várzea

Grande - MT, para quaisquer ações Íundadas no presente contrato' com

renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja'

E, por assim êstarem justos e contratados, assinam o prêsente instrumento de

quinta alteração contratual e sua consolidação'

Várzea Grande - MT, 15 de fevereiro de 2'022'

RENATA ^$'í.do 
d. lom. dignàl PoÍ

n€NÁr^ coRrtrÉ s1r16,15590.
a!Í.rdo d. ioítu d'glt'l po'

RENATÂ nEN^ÍÀ cohÍú.s I r r6'r55d
CoRTESE:51 f r6455904 o.doa 2onoz-2' tr:]5,

CORTESE:s131óa559O4 o.dori 2o2 2 o2.2 | rr:25:r§

Êerulrl coRTEsE
Sócia Administradora Renata Cortese - lnventariante

ÀRÍuR rurs i#H#iHlÍiil;ifri^*'
FITÍlPALDl345651 591 04 o*

]ULIOCESAR
MARCANTONIO:1 5ó639'{99
6a

ESPÓLIO DE JOSÉ THOMAZ DE O. NETO

As'n.dod.ro.màd'9ú.1 Por

ÂrC^NÍoNlolsóó]g'*a
ttdÔ!1022.0121]127114..m'

ARTUR LUIS FITTIPALDI JULIO CESAR MARCANTONIO

Sócio Sócio
TESTEMUNHA(S):

EVERToNALVES li'Xi?,í;i!,X§iii"'*
FERRARI:22296'188818

EVERTON ALVES FERRARI
RG: 40.249.01 1-3 SSP/SP

§ Juntâ Comêrcial do Estado ds Mato Grosso
C€rtifico reg islro sob o no 2489944 em 2310 2t2o22 da EínpíesêÍORINO COMERCIAL DE VEICULoS LTDA, CNPJ o2416362000193 e pÍotocolo

220243A16 - 221O2t2O22. Aut6nlicâção: IBECB59B 70FEFE9938 lOE4B32A3C53AO1 BODE562. Julio Frêdêrico Muller Nelo _ Secrotário_Gêral Pa

validaÍ eslê documenlo, acêsse http://www iucemat'mt gov br/ e informe n' do prolocolo 221024 381-6 e o código de sêgu.ança hiyr Esla{E}
áufenticadã digitalmêhtê ê â6sinadâ em 2310212022 pot Julio Frederico Muller Nelo - Secretário_Geíal */M.-,/fr'o'"'
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Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador Data

221024 .341 -6 MTP22000636s1 ?2to2t2022

o)v
§

§

ldentificação do(s) Assinante(s)
Oata Assinatura

23tOzt2022ARTUR LUIS FITTIPALDI345.651.591-04

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do gr vb q! 
'

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

2310212022JULIO CESAR MARCANTONIO'156.639.499.68

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do t.rt9vb
Selo Ouro - Certificado Digital

23tO212022RENATA CORTESE513.'164.559-04

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gvb |rl

Selo Ouro - CertiÍicado Oigital
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S Juntâ Com€rcial do Estâdo de Mato Grosso
tr _ Fceninco reoistro sob o n" 2489944 eín 23tO2t2O22
l§ 226243616-- 22o2t2o22. Attlenticaçào: 1BEcB59B

da Empíesâ TORINO COMERcIA L OÉ VEICULOS LTOA CNPJ 02416362000193 ê protocolo

7OFEFE99381 DE4B32A3C53AO1 BDDE562 Julio Frederico Mullêr Neto - Secretário-Geral PaÍa

validar est6 documento, acêssê httpr/www iucemal-ml gov brl e iníormê n' do píolocolo 221024 3814 e o código dê segurença h'lyr Esla

autênticade digllelmeot6 e assinade em 23/0212022 pot Jt.]llo Fredorico MulleÍ Neto - Secretáíio-Gêral. /.,- t /-^ 5t21
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÀI?Io
COMARCA DE CUIÂBÁ. MT
JUIZO DA SEXÍA VARÂ ESPECIALIZADÂ OE FAMiLIA E SUCESSÔES

TERMO DE COMPROMISSO
DAOOS DO PROCESSO

NUMERO DO PROCESSO: 2008/ 1 154.

ESPECIE: lnventário

PARTÊ AUTORA: REN/\TA CORTESE DE OLIVEIRA E HE RTCIUÊ CORTE§E DE

oLlvEtRA E t. c. o
PARTE RÉ: E§POLIO DE JOSE THOUAZ OE OLlvElR IETO
ENCARGO: ]NVENTARhNTE

PRESENTES

Jt-.llZr Albêrto Pitn]pado N.'to

COMPROMI§SANDA RENATA CORTESE DE OLIVEIRA AR/À§ILEIRÂ VIÚVA,

Ei,IPRESARIA, PORTADORÂ OO RG. N.313903S.9 SSP/PR E DO CPF N..513.í64.559,
04, RESIDEI{TE E OOi,IICILIAÍ'A NA AVENTOA LAVAPÊS, N." 728, APTO. íIOO, BAIRRO

DUQUE DE CAXIA,S, CUIABÂ.ÍÚT.

. Pelo MM. Juiz foi defeído à pêssoa supra-identif icada o compÍomisso dê bem e
fielmentê desêmpenhar as funçôes do êncârgô mencionâdo acima, no campo respêctivo.
Acerto. promêtêu exercê-lo na formâ da lêi. pelo que íoi lãvrado o presentê têrmo.

Curabá - MT. 26 de fevereiro

;'//
AlboÉo Purrpado Neto

Juiz de Dirêito

À-! r''§.-a -*-'
Ronatâ CoÍtole dc Ollvclra

Compromissâda

ME - 06tÍ

mercial do Estado de Mâto GÍos"so
registro sob o no 2489944 em 23/O2t2O22 da Emprcsa TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ 02416362000193 e píotôcolô

16 - 2210212O22. Aulenlicaçáo: 1BECBsgB70FEFE99381DE4B32A3C53A01BDDE562. Julio Fr€derico Muller Nelo - Sêcretário-Gerel- Pâra

vâlidâr 6stê documênto. acess€ httpr/www.jucêmat.ml.gov-br/ ê iníorme n' do prolocolo 221024.3814
autenlicada digitalment€ ê assinada em 23,/0212022 pot Julio Ftedetico Muller Neto - Secrotárlo-Geral'

ê o código do segurança hlyr Estâ

ÍL Juntâ Co

üÊi,'J;'x
/.,- , t-t - 16121

Marie vlctô{i rr ConcôlçIo iracl.l
- ' destora
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Registro Digital

C
cAnexo

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do PÍocesso Módulo lntegrador Data

221024 .341 -6 MTP2200063651 22t0212022

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

23tO212022RENATA CORTESE513.164.559-04

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 rllb

Selo Ouro - Certificado Digital

Itt

'5 Junta comercraldo Eslâdo de Malo Gro$o
{ .l}ceninco reolstío sob o no 2489944 6íÍt 23t12t2o22 da E,Í|'prcsa
QÇ zzoza,zarc - z2lo2t2o22. Autenticeçáo: 1BECB5SB70FEFE9938

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ O24'16362000193 e protocolo

1 DE4B32A3C53AO'IBDDE562 Julio Frêdêrico Mull€r Neto _ Secrstário_Gerâl P

valldâr este documento. acêsse hltp://www.iuc€mal.mt.gov.bí/ e iníorme no do prolocolo 221024.381-6 e o código de seguranga h1y. Esla

autenticadã digilalmente e âssrnâda em 23102/2022 por Julio Frederico Muller Neto - Secrelário-Geral ,/.r.. , t.r- 14t21
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estãdo da Fazenda do Éstado de Màto Grosso
Junta Comercial do Eslado de Mato Grosso

cr)
tô

§
§

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeniÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TORINO COMERCIAL DE VEICULoS LTDA' de CNPJ

02.416.362/0001-93 e protocolâdo sob o número 22102439l-6 em 22/O212O22, encontra-se registrado nâ Junta

Comcrcial sob o número 2489944. fín 23102/2022. O âto foi deferido clerooicamcnte pclo examinador Nubia Carla

Noite lzabel Costâ.

Certilica o registro, o Secretário Ceral, Julio Frederico Muller Neto. Pâra sua validâção, deverá ser âcessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de inicio dos eÍeitos do registro (art- 3ó' Lei 8 934/1994\t 15/02/2022

A autencidade desse documento pode ser conferida no Dortâl de serv icos dâ i celnâ! infomando o

número do protocolo 221024-381-6.

+ Juntâ comêrciâl do Eslado c,e Mâto Gíosso

{t}i,'J;';an':"if .",'i.?l^','f"l?lliT,1l2T.2??
da EmpÍesa ÍORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTOA. CNPJ o2416362000193 e Protocolo

7OFEFE9938 I DÉ483243C53AO1 BDDE562. Julio Fredêrico MulleÍ Nêlo - Sêcrêlário_Gêrâl

validar este documento, acesse htlp://www'iucema Lmt.gov.bí e rníorme no c,o protocolo 22024.3816 e o cócligo d€ sogurançâ h1Yí

Data AssinaturâNonrcCPF
23/02t2022RENATA CORTESE5r3.r64.5s9-04

Assinado utilizando o(s) seguint (§) selo(s) do gF {rr

Selo Ouro - Certificado Digital

Data AssinâturaNomcCPF
23/02/2022RENATA CORTESE5l1.164.559-04

Assinado utilizando o(s) seguinte(§) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digitâl

9 \.b rlr

ARTUR LUIS FITTIPALDI345.651.59 l -04 23/02t2022

Assinado utilizándo o(s) seguinte(s) selo(s) do §; tb

Selo Ouro - CcniÍicado Digitsl

JULIO CESAR MARCANTONIO 23t0212022
156.639.499-6tt

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) sclo(s) do

Selo Ouro - CcrtiÍrcôdo Digital

f)ata AssinahlraNomcCPF
2310212022RENATA CORTESE5 13. I64.559-04

Assinado utilizando o(s) §eguinte(s) selo(s) do s'l'

Selo Ouro - Cenihcado Digital

autênticada digilálmênlê e assanada em 2310212022 por Julio Frêdêric! Mullêr Nêto - Secretário_Geral-
'- 1." /- pé9.19121
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Sistema Nacionâl de RegisÍro de Émpresas Mercantil - SINREM
Goveíno do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletÍonicamente por Nubia Carla Noite Ízabel Costâ, Servidor(a) Público(a), em
23/OZ|2O22. às 09147.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pt)]ilallh-§§!]ai§g§!Àilg§.llltl informândo o

oúmero do protocolo 22lO243al-6.
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ÇÇ zzozqlate'- z2to2t2o22- Aute ricaçáo: 1BEcBsSa

dâ Empí6sa TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. CNPJ 02416362000193 e protocolo

7OFEFE99381DE4B32A3C53AOl BDOE562 Julio FíedeÍico Mullêr Nêto - Secrstáno-Geral Para

validar este documento, acesse http://www jucemel.mt .gov.br/ e inÍorme n' do protocolo 221024.381_6 ê o códlgo do séguíanÇá hlyr Esta

autenticada digilatmênte o âssinada êm 23102t2O22 pot Julio Fíeóerico Muller Nelo - sêcrôláÍio-GeÍal.
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O ato foi assinado digitalmente por:

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quarta-Íei?, 23 de íeverciÍo de 2022

mercial do Estado de Mato Grosso
íegistro sob o nó 2489944 em 23tO2t2O22 óa Emçíese ÍORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ 02416362000193 e píotocolo

16 - 221O2t2022 Autenticaçãoi 1BECB59B70FEFE99381DE4B32A3C53A01BDDE562. Julio Frêdêrico Mull€r Nelo - Secrotário-Geral
vâhc,ar este documento, acessê http://www,jucemat-mt.gov,bí/ e inrorme no do proto@lo 221ô24-3A'14 e o código dê segurançâ hlyr Esta

autentacada digilalmente ê assinâda em 2310212022 pot Julio Ftede co Mull€r Neto - SecretáÍio_Gerâ|.
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia O110912O22 às 14:28:21 (data e hora de Brasilia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE |NSCRtÇÁO

02.416.362,,000í-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

DAÍA DE AA ÊRÍU RA

í203lt998

TlTL,Looo EsraBEL Ec ti,ÉNTo ÍNoÀ,E oE FANÍAsrÁ)

TORINO COÍI'IERCIAL OE VEICULOS LTDA OEMAIS

cóotco E oEScRrÇÀo DA arMDÁDÉ EcoNô{itca PRtNctFA
45.í1-í44 - Comórcio poÍ atacado do cãminhóor novos e usádos

CODIGO E DÊSCRIÇÁO OANAIUREZÂ

206-2 - Sociedâde EmpÍê3árla Llmlt.da

LOGRADOURO NUI\,ERO

656
COIIPL E TTENTO

AV ULISSES POiiIPEU DE CAMPOS (LOT JD AiilERlCA)

M.lNrciPlo
VARZÉA GRANDE MT

ENoEREÇo ELErRôNtco
FrscaL@ToRrNovErcuLos.coM.BR

ÍELEFONÊ
(65) 3632-7700/ (65) 3632-7703

ENTE FEOERATNO RESPONSAVET lEFR )

sflrÂÇÀo
ATIVA

DAÍA DA SÍÍUÁçÀO CÁDASIRA
27t0a12005

irrtÍt\o oÉ srÍuÁÇÀo caDÀslRAr

sÍuacIoEspEclÀ! OÀIÁ OÂ SÍIUÁçÃO €SPEC LqL

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS

cóolco E oEscRlÇÁo ôa5 ÀÍMo,aDEs SECU

45.11-í{í - Comércio a varêio da âutomóvêis, camionetaa e utilitários novoa
45.1í-í.02 - Comércio a varolo do automóvâis, camionota6 e utilitários u6adoa
45.í1-1.03 - ComóÍcio por alacado dê âutomóvels, camionotas o ulilitá os novos o ua.dos
45.11.í{6 - Comérclo por atscado de ônibus e mlcroônibús novos ê usados
45.12{41 - Rspr66ntantes comêÍclais ê agentca do coméÍclo de vêiculos automotoÍos
45.20.1r{1 - SeÍvlço8 de manutençâo o rêpaÍação mecânlca dê veÍculo! âutomotorêa
45.20{-02 - Sorviços do lantornâg€m ou funilaria e pintura de vsículos aulomôtorôs
45.20.0{3 - SoÍviços dê manutonção g Íepaíâção olótrica dê voículoa aulomoloro§
45.30-7{1 . Comórcio poÍ atacado de peçâ6 o ácêssódoô novos paía voiculo6 automolorês
45.30-7.02 . Comércio por atacado ds pnêumátlcos s câmaraade-ar
45.30-7{3 - ComéÍcio a verêlo de peças e acesaóÍlos novos para veículos automolores
45.30-7{5 - ComéÍcio a varolo dê pneumátlcos ê câmâÍa3de.ar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedêÍal do Brasil
ProcuÍadoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COil! EFEITOS OE NEGATIVÁ DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA OA UNÁO

Nome: TORINO GOMERCIAt. DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.416.362/0001-9í

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabitidade do sujêito passivo acimâ identificado que viêrem a ser apuradas, é certiÍcado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Fedeíal do Brasil (RFB): e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 196ô - Código Tributário Nacionâl (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com êmbargos da Fazenda Pública em processos de execução Íiscal, ou

objeto de decisão iudicial que determinâ sua desconsideração para Íins de certificação da

Íegularidâde Íiscal.

conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão

nêgativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e Íunàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas af íneas 'a' a 'd' do paÍá$aÍo Único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991 '

A acêitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de suâ eulenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ceíidão emitida gratuitar!ênte com base na Portariâ ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 1o:30:21 doÁa 26t}gl?022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25l\3t2o2{
Código de controle da certidão: 12D2'E853.EF28.t199C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I



(ionsulta Regularidade do Empregador https ://consulta-crf.caixa. gov.brlconsultacrf/pages/consultaEntpregadorisl

C/|,IXÁ.I li_i_ i i., ir§i,,t;lr r.riiIR.:.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTD
al:

Endereçol TV ULISSES POMPEU DE CAMPOS 656 / CENTRO / VARZEA GRANDE /
MT / 78110-680

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
An.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

02.416.362/0001-9

a empresa acima identificada encontra-se em situaçã
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o regula

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/09 /2022 a 12/ 7A/2O22/

CeÉificação Número: 2022097300440735663794

Informação obtida em 19/09/2022 10:30:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caaxa.gov.br

Lei esta
Caixa:

(

Iol l
l9109/2022 09:3t)

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVÁ DE DÉBITOS TRABÀI,IIISTÀS

Nome: TORINO COMERCIAL DE ICULOS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS
CNPJ: 02 . 416.362 / 0001-9
Certidão n": L6301552 / 2022
ExpediÇão: 23 / 05 / 2022,rás t0 :22 zO4
Validade: :Ig/Lt/2022/'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se quê TORINO COMERCIÀ,, DE VEICULOS LTDÀ (MÀIRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,f sob o n" 02.4:-6.362/0001-93. NÃO CoN§TÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Conso.LidaÇão
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." L2.440/201L e
13.467 /2017, e no ALo 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj.dade dos
Tribunais do Trabafho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atest.a a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais.
A ace j-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

TTTFORMAçÃO IUPORTàIüTE
DÕ Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
i.nadj,mplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabaJ-histas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenc iá rios, a honorários, a custas, a
êmol-umentos ou a recolhi"mentos determinados em lei; ou decÕrrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério PúbLico do
Trabalho, Comissâo de Concj.liaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

r



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARI,A DE ESTADO DE FAZENOA

CADASTRO OE CONTRIBUI TE-CCE/ T
coiiPRovAt{TE DE tNscRrçÃo ESTAoUAL E stTuAçÃo GADASTRAL

Número de tnscrição Estadual

t3.t80,41t-l ,/
CNPJ

02.41ó.362/000t

Dâts Início Arividsde - sEFAz
o2t0ut998

NOME EMPRESARIAL
TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDÀ

TÍTULO DO ESTABELECIMENTo(NoME FANTASIA)

CÔDIGo E DESCPJÇÃo DA ATIVIDADE EcoNÔMIcA PRINCIPAL
45ll-l/04 - Comércio por rtrcrdo d€ crmlnhôe3 Doyoa e usdo§

4511-l/01
45tl-U02
4511-1i03
45ll-t/06
4312-9t01
4520-0/01
45204t02
45204/03
4530-7/01
4530-7102
453G7/03
4530-7/05

cóDrco E DEscRrÇÀo DAs ATTVTDADES EcoNôMrcAs sEcuNDÁRrAs
- Comérclo r varejo de rutomóv€k, crmlonctr! e utllltôrlos noyo!
- Comérclo r vrrclo de rutoEóveb, crmlonea$ c utiütarios u'rdos
- Comérclo por.trcrdo do rutomóvels, crmioDetas e utilltóÍios novos e usldos
- Comérclo por rtrcrdo dc ônlbur e microônlbus novos e usrdor
- Representrtrtes comerchls e agelltes do comércio de veiculoi automotores
- Serviçor de mrnutençío e reprreção mccânlce dc veículos eutomotore3
- Serviçor de lanaernrgem ou fünilrrir e plotura de yeículos automotores
- Servlços de mrnuaençlo e reprrrçIo elétric8 de veículos rütomotorei
- Comérclo por rtrcrdo dc p€çrs e rcessórlos novor pere veícülos rutomotoÍe!
- Comércio por strcrdo de ptleum{tlcos e câmrrr'-deEr

rejo
rejo

- Comércio a vr
- Comérclo a vr

de peças e rcessórior novos prre veículos rutomotores
de pneumáticor e câmrrrs-dÊrr

CÓDIGO E DESCRIÇÂo DE NATUREZA JURiDICA
2062 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOCRADOURO

AV ULISSES POMPEU DE CAMPOS (LOT JD AMERICA)
miurno
656

COMPLEMENTO

CEP

1ttt0-617
BAIRRO

23 DE SETEMBRO
MIJNICÍPIO
vliRzEA GRÂNDE

UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL(oTORINOVEICULOS.COM.BR

TELEFONE
(65) 53632-7700

TRALSITUAÇÃ DATA SITUAÇÃO CADASTRAL
o2t02tr99a

Moúvo DA srruAçÂo cADAsrRÁL

SIMPLES NACIONAL
NÃO

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÁo

ULTRÁPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
NÂo

MEI CAMINHONETRO

NÃO

Emiddo no dir 04/07/2022 Às l0:32rM (drtr c hors de Cuhbó)

Página 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FA ENDÂ

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTV E DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros rRrBUrÁRros E NÃo TRTBUTÁnlos rsrlnuArs GERrDos pELA

PROCURADORIA-GERÀL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.
nxtn lonntNÁnrA.

CPEND N" 0039788410

Finatidrde: cERTlD.io coNJUNTA or pEnoÊxclas rrusurÁRIas e NÀo tnrsurÁntas rulro À

sEFAZ E À pcs oo ESTADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 2510812022 Hora da emissão: l0:07:31

Nome/Denominação do

CNPJ: 02.41ó.362/0001

suJ EI passivo: TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

CERTIFICAMOS que. consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processâmento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sislema de processamento de

dados da Dívida Ativâ do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado. conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, retativamente ao sujeito passívo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) oconência(s) âdiante descritâ(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizâdo ou

integrado ao sistema da CND e ü Divida Ativa do Estado.

Certidao válida até:. 2311012022,

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendfuia, mediante requerimento do

interessâdo.

Número dc Autcnticação: TM72TAT222KBA2KM

Págiôâ 1 de 1 ,

t,

^,

Certifico que o processo de compensação encontra-se com o pagamento em dia.

I
7



PREFETTURA MUNIGTPAL DE VÁR;ZEA
GRANDE. MT

SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA
,/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADA

cND 95956 / 2022

lsl

Tipo do Contribulntê
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica
lnscrição: '170961

Códlgo:85531

Contribuinte
TORINO COI\,4ERCIAL OE VEICULOS
lÍoA---

c.N.P-J./C.P.F.

024'163ô2000193 - Situaçáo Cadastral
Ativo

Logradouro / Númêro / Quadre / Lotô/ Unidâd6 / CEP
AVENIDA - ULISSES POMPEU DE CAMPOS, No: 656, ZERO KTLOMETRO, Ouadra: OOOO, Lote:OOOO, CEp:
78.110-680
Bairro:CENTRO CidAdê:VÁRZEA GRANDE

Data Expedlçáo
03t10t2022

Valldade
02t11t2022

Nô Protocolo
0

Dala Protocolo
03110t2022

N.o De Autenticidadei 964.F20.298.F87

Certificamos que até a presente data não constam no Sislema de Gestão Tributária
do Município de Váz:ea Grande pendências para esta inscrição supracitada,
relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Gestão
Fazendária e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Geral
do MunicÍpio.

Fica ressalvado o direito da F azenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda que
referentes ao período compreendido nesta cêrtidão.

Ceíidão €mitida as 10:00:í0 do dia 03/10/2022

A validade do documênto pode ser mnsultada no site dâ preÍeitura poÍ mêio do Númêro dê Autenticidãdê
inÍormâdo.

http:/A,vww.varzeagrandê.mt. gov.br

Obselvação :

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO
MUNtCIPTO

\,brlíqu6 at.ntârrnt. â. tnÍorírçõêt dstcítâ. n.!ta corfldão

I
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ALVARA
2022

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO e TUTCpNAMENTO
COD AUTENTICIDADE

,I3AGEE
DATA DE EMISSÃo

06t01t2022

VALIDADE
31112t20

DADOS DO REQUERENTE

4s1í10 t - coM hcto A vaRÉJo DE AtrÍoMóvES, cAMlot{ErAs E t ÍlLlÍÁRos l,lovos
4512901 . REPRESENÍANTES COMERCIAIS E AGS'IIES Do COM ftCIO OÊVÉCULOS AIIÍOM OTORES

9527 . MECAMCA E COltlGÉRTOS OEVBCULOS
45200 . MAMJTS.CÁO E RTARAÇÃO DE VEIC['-OS ALÍTOMOTORES

OBSERVAçOES

C.M.C.
í 5653

C.P.F. / C.N.PJ.
02.416.362/0001 .93

tNÍcto DAS ATtv|DADES
0210211s984

NoME RAZÃo SOCIAL
TORINO COMERCIAL OE VEICULOS LTD

NOME FAMASIA
TORINO COMERCIAL OE VEICULOS LTDA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONDE E)(ERCE A ATIVIDADE

AVENIDA - ULISSES POMPEU DE CAiTPOS, 656, Quadra: 0000, Lote: 0000 - CEP:78.Í10-680
Loteemênto:
Bairro: CENTRO

ATIVIDADES DA EMPRESA

DATA DE PROTOCOLO AiTBIEMIAL: 2OlO5l14 OAÍA DE VALIDADE AMBIENIAL: 10/íílí7 LlCEl{çA AMBIENTAL: PROTOCOL

13t2014

REGIM E FISCAL

Ít4ensa I

tNScRrçÁo tMoBrLIARtA
'101 .0439.0080.0001

ÁREA UILTZADA
2150.00

PUBLICIDADE EM M'
5.00

HoRÁRto DE FUNctoNAM ENTo
s.gundaTeÍç. Ouarta Qulnle sêrlâ Sábado Domlngo

06 00' 06100-06100- 06r00- 06:00-FechadoFech,rdo
1a o0 18 O0 lE 00 18:00 18 00

INSCRIçÃO ESTADUAL

QUALQUER ALTERAçÃO OEVE SER COM UNICADO A PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE . MT

É proibido perturbar o sossego e o bem{star público com ruídos, vibrações, sons excesaivos ou incômodos de qualquer

natureza, pÍoduzidos por qualquer Ío.ma ou que contrariem os niveis máximo de intensidade Íixado conforme LE MUNICIPAL

n.2.846/2006.

A validade do documento podê seÍ consultada no site da preÍeitura poÍ mgio do Cód de Autentiqidadê informado.
http-4{]{.!! .y.glzg"aSrande.mt,gov.br

av. casrE-o BRAi€o PAço Mt uclPAL, }f 25oo vARzEA GRANoÉ - MÍ

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

17827

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAãNDÁR|A
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÁO DE DISTRIBUIçÃO DE PROCESSOS DE .IO GRAU
No: 74 34302

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da
parte interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de JurisdiÇão do Estado de
Mato Grosso, há 2 ANOS, nos processos EM ANOAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR.
referenles à AÇÔES CIVEIS DE FALÊNC|A E CONCqROATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃ-O EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAúrocessos, até a dara de 27109t2022, a

ÍvIOVIDAS POR:
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TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LT
cNPJ 02.416.362/000í-93-

Observações:

As informações do nome s CNPJ acima sâo de responsabllldade do sollcltante,
devendo a tltularldado sor conforida pelo lntoÍesEado e destlnatárlo e conflrmada a
autonticldade.

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da
primeira instância estadual, distribuídos na JustiÇa Comum ou nos Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:
soc.tjmt.Jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da

certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expediçáo.

s, aEsta certidão tem validade de 30 dia pós a data de sua emissão.

Ceítidão emitida por HERONTDES BENEVIDES OE SOUZA. lotâdo na Centraldê Dislíibuiçáo - Comârcâ de Váízea Grandê - SOCR, 710912022. às 11:0

.tl



Tribunal de Justiça do Estâdo de Mato GÍosso
PJê - Processo Judicial Eletrônico

13/10n021

Número: 1027 181 .6,9.2020.8.í í.0003

Classe: RECUPERAçÃO JUDtCtaL
Ôrgáo julgador: 4. VARA CÍVEL DE RONDONôPOLIS
Úftima distribuiÉ o : 27 t11 I2OZO

Valor da causa: R$ 8.09Í,516,/t4
Assuntos: RecupeÍação judlclal e Falêncla
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

PaÍtet PÍocurador,lTarcclrc ylnculado

ONTREÀL LOGISTICA E TRANSPORÍE RODOVIARIO

LTDA . EPP (AUTOR)
PEDRO V|N|CTUS DOS REIS (ADVOGADO(A»
SILVIA BEATRIZ LOURENCO FERNAT{DE§ (ADVOGAOOíA»

SANTOS DA SILVA
cREOORES (REU) JACKSON NTCOLA TOUNO (ADVOGADO(A»

ANÍONIO FERNANDO MANCINI (ADVOGADO(A»
REINALDO A ERICO ORTIGARA r.glrtrudo(!) ctvitm.nt.
como REINALDO ÂilERlCO ORTIGARA (ADVOGADO(A»
BERNARDO LINHARES IARCHESIN] (ADVOGADO(A»
EDUARDO URANY OE CASTRO (ADVOGADO(A})
soLlTA FERNÀNDES MARCO§ (ADVOCADO(A))
ALLAN AUGUSÍO LEXOA OiAS (ADVOGAOOÍA»

CONSEG ADMINISTRÂDORA OE CONSORCIOS LTDA (REU} NAÍHALIA KOWALSKI FONTAI{A íADVOGADO(A»

BÂT{CO ROOOBENS SÀ. (REUI JEFERSON ALEX SALVIATO (AOVOGADO(A»

|TAU UNIBÂNCO S-A, (REU) CRISTIAiIAVASCONCELOS BORGES ARTINS
(ADVOGADO(A»

PAULO ERTO JOAQUIM DOS REIS (ADVOGADO(A»

srcRED| ouRo VERDE fT (REU) BRUNO HENRTqUE DE OLMEIRA VANDERLEI

IADILOGADO(A»
CAPITAL REALTY COÍUIERCIO OE COMBUSTIVEIS LTOA
(REU)

EAAELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO
(ADVOGADOÍA»

RODOESTE - IMPLEUENTOS DE TRANSPORTE LTDA
(REU)

caRLos REZENDE JU TOR (ADVoGAOO(A»
DANIELE IZAURA OA SILVA CAVALARI REZEiIDE
(ADVOGADO(A»

KSON NICOLA AIOLINO (ADVOGADO(A»

SASCAR. TECI{OLOGIA E SEGURÂNCA AUTO OTIVA S'A
(REU)

FABRICIO FAGGIANI DIB (ADVOGADO(A»

TOKIO MARINE SEGURAOORA S.A. (REU) JORGE LUIS BONFI LEIÍE FILHO (ADVOGADO(A»

TORINO COi,lERCIAL DE VEICULOS LTDA (REU) ANTONIO FERNANOO MANCINI (ADVOGA)O{A»

CARAIÚORI COMERCIO DE CAÍÚINHOES LTDA (REU) REINALDO AMERICO ORTIcARA Í€9istrudo(e) clvllmonts
como REINALDO AÍIIERICO ORTIGARA (ADVOGADO(A»

BANCO DAYCOVAL S/A (REU) SANDRA KHAFIF DÂYAN (ADVOGAOO(A»

DAYCOVAL LEASIT{G . BANCO ÍúULTIPLO S.A. (REUI SANORA KHAFIF DAYAN (ÂDVOGADO(A»

JN AUTO POSTO TANABI LTDA (REU) MARCOS ALUIR GAIBERA (AOVOGADO(A»
MARCOS TADEU GAMBERA (ADVOGADO(A»

POSTO MASUT VII LTDA (REU) EOUARDO URANY DE CASTRO (ADVOGADO(A»

'Ir



ELDORADO FOÍúENTO ERCANTIL EtRELt (REU) LUCrAr.rÂ, CASTREOUINT ÍERI{ERO (AOVOGADO(A»
FABRTCTO TGUELCORREA(ADVOGADO(A»

auTo PosTo cAMrNHoNErRo LTOA. - üE (RÊU) LUAN EUZEBTO DEBO ORTH (AOVOGADO(AII
PEDRO HENRIOUE FERNANDES OE OLÍVEIRA
( qvoGADo(A»

AUTO POSTO BRÁ BILA LÍDA . E (REU) SOLITAFERNÂNDES ARCOS(ADVOGADO(A»

Trcl(ET soLucoEs HoFGT S/A (REU) LUIZ HE]IIRIQUE CABANELLOS SCHUH íADVOGADOíA»
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EOrÍ LDE RECEBTMENÍO DO P|.^NO OE RECUPERAçÁO JUOICIA! E

PUELICÂÇÁO DA RELAÇÁO O€ CREOORES OO ADMINISTRÂDOR
JUOICIAL AUÍOS N". 102718169.2020.E.11.0003. R.cuPr.çáo Judicls
PARTE: M«{r6.1 loclltic. 6 Ínn.9o.t Rodováíio Ltd. . EPP CNPJ
n".05.888.017/00OI40ADVOGÂDO OÂ PARTE REOUERENTÊ: P.dí§
Vhldi. Do. Rsi!. OABMTl7.942. ADMINISÍRÀOOR JUoICIAL:tr- JoSo
Maôod Anrônb Londo., O. Siv3, edvo€r(b ln.criio n. O^B/MÍ lg.sait:
FÂZ SÀBER ao3 qu6 do pr66€nts âdlltl tomãÍ€m coú.ciÍronlo qu€ íoi
apro!€nlâdo o oÍdonado e publk çào pof arta julzo, abrvár d. dad3ao
pioÍâdde ro diâ 30/05/2021, lD. 56733928 o PLANO OERECUPERAçÁO
JUOICIAL d. Rscup.r.nd. sclm. indh.da. .Prs8!nlá(b nolD. 4778S840
(27m12021), no..ulos adms..pcdíc5dor. q4o F.zo Po.! âpG!6nl,açào
d. obj.çáo é d. 30 (lrinL) dia6. .onbí!i. dispollo no c.PUt do.rÜ9o 55 dr
Lol 11.1012005, b6m coíÍlo, íol spí!3.írtad. á LISÍA OECREOORES
PELO AOMINISTR DOR JUOICIA! no.i. iulzo, m lD.§,3815769
(16/04/2021). nâ Íoíma do Án. 7., § ?. dt L.l 11.1012005, cui) prszo parl
impognado ê d6 !o (d€z) óiâ3- PUaLrcÂÇÃo oA RELAçÁO OE
CREOORES:Ai.7'. § 2'. O Admid§lr!(bÍ Juólcbl Joâo Menool Ârltô.tio
London Da Silvô, no uao dê suâ! Slnbuiçõoa Leâ6. eprúonl; a
oío§rnle rdaçáo (h cr6(klí!s, gara conh6cimcnto, iíúic€íúo pár! ianlo
o t.l.íons do !6u endôí!9o prcfis.ional, Ruâ ColorÉl6.n6dito L6a!4,

680, 8.río Centro Sul. Cuhbá,/MI. CEP: 7E.0201 10, Fone(65) 996402054,
6-msil loao.london€Dgmlil.coín. pÉÍa dinmir quaii quor outsa§ dúYbas.
b.m como pârâ qu€ â6 pes§oaa oloncadâ8 no ârl, 8p, caput, da Lôi
11,101/2005, l,ânham aôcaso so3 documGnlo§ qtÉ ÍundâmênoÉm â
âlâboraçâo da reÍ€nds r€láçáo de cÍsdoÍo§: docum€ntos e3l0!, (p€ í'odeÍào
s€r compullrsdo. aÉs a publicâÇão dcate 6dilôl no DJE/MT.O pícsonto
Editãl terá publicado 6 aluâdo m luga. dê costums pâra coih€cim6nto d6
lsÍcsrÍo6 niaÍossâdoa per6 quc no futuÍo nào vonham 31cgu ignorânoa
QUAORO GERAI OE CREDOR€S ADMINISTRAÇÁO JUOICIAL.ARÍ70,
§r, DA LEl ll.' 11.101,200rcompo3to poí no.Í16 do d€doí, ch!s. ô vabÍ
do fildro (ênc.mhhado p.lo Admlnlstr.d,or Judlclál).Âulo Po3lo
Camlnàon.lro LÍ04 Mo E Epp Rl 121.689.71. Clâlcoínbus Gr3zul _

OuircgráÍário R!50.í00.12. Âulo Poslo Rôünidos LTDA OuirogÉíário Ri
60.000,00. Âuto Posto O3ôÍio LmÂ M. E Epp Rí21.000,00. Z8Íalon Auto
Po§to sêdê Àvoíada . ouiíogBÍáro Rt I 3.550,00.Po.!o 214 LToÂ - ot+
rogíãíádo Rt 13.100.00. Sâhtâ Rita Com.rcio dê combu3llvêl E

LubÍficanlo LTDÂ - ouircgíaÍârio R120.116,7a Po6lo z4LÍoa ' osiíogí!_
fáno Rt 11 .1 72,96. P(rslo Recânto LÍDA - QuiíogíâíárD R§ 1E.31 7,00. Aulo
Posto Páulistào oo Santa Fê oo sul LToa oulrogrâfáÍlo R§ 23.434,10.
Po6lo 26 LTDA Ouirograíário R32.115.75.Aúto PostoPaullslro Rubinaa
LÍDÂ - OuiroCraíáÍio Rt 21.009.2,0. Aulo Po.to PâullsLo 0s ursnlá LTDÂ
- OuirogÍaíário Rl 32.250,30. Poslo SeíÍâ Douradá Ntd combu.tlvoi!
LfOÂ - Oui.ogrâÍâíio Ri 10.5a7,1,{. Zândonâ Auto Po o LmÀ OukogÍt_
íáÍlo Rl 10.2í.49. Auto Posto Dlamânlê Do Noítâ LTDA. {lúlrcgraÍáÍlo
Rl 16.586.25- OoÍo Vôrdê CorÉrcú D€ Coínbusllvol LTDA QulíogreÍáÍlo
Rt 11.390,90. Po.!o Combu3tivslGaspaí LÍOÀ QurrogÍaíário Rl4 166,79

Jmí Comgrcio O€ CombLrillvoi! LTOA- QuimgleÍáno Rt15.433,20. Am
combusliv.r6 LTDÂ - OuiÍDgral&b R315.920.00. PosseAuto Poslo LTDÂ
-Me Mo o Epp RS 12.m0,00. Titon Coín. O€ combusüvob LÍOÂ Ouiío-

oísláÍro Rt m.000,00. Com 0€ Coínbult. Wâllau.í LTDA QlkogrâfáÍb
R$ 15.000,00. Comorcio Ds CoínbustiveEKâls{ng LmA - Oukooíaíárlo
R$9.037,78'I'l.t(ôl Sotuçôos Hdí91 S/A-oulro!íalá o R$ 81.065,12.4ui0
Poslo Paváo 91 LÍOÂ - OüÍlOráíÚíio R$.r61,59. FoÍnigao Coín Kro D.
Comb6tivoi3 E LubílÍic.nle! LTDA -OuiÍooÍrfâÍro Rl17.395,59 Repom

s/A - ouiíograíáÍio Rt 53.0Í4,72 JnAuro Poslo TBnabl LTOA- OuiÍDgrÉ-
íárb R$ 15.000,00. Mscodo E Sou2tLÍOÂ Ouiogrríádo R$ 12174.05
Msc..lo E Souzs LTOA OulÍogle áí1o RS 6.346,41. TranspoÍladora Jodâ8
MOuâl LTo^ Mê E €pp R3 8.66E,98.Or.9âo Contuloíii Emp€s.itl
Eií.li Mo É Epp Rt 2ô.324,:€.Rodoboígôt Transpoílos OúÍogíaíáno Rl
4.498.00. Locâlolli O.Ílvâcb! OcPcdco LTDA' Ol.ogníáÍio Rt 8.751.92

LâmaÍ Logi3lica € Trenspons3 LTDÂ - Osií(ErtÍôíb Rl!3.705.09- Sa!.áí
T€cnologia E S.gurânçaÂutoílolivâ S/A- OurograÍáíb R96711,2l Auto
Polto Mâlul vii LTDA -OuirogrâÍá,io Rt t 72.9€ 1,50. Nox O.oncrtín€nto E

Monlroramento De Rlscol-TDA M. E Epp Rl 5.420,00. Br.ndtoí ComâÍcb
Oô Poçss E s€ryiÇo3Arrlomolorer Ekell M.EEpp Rt 230,80. Âir Pn.os
LTDA Oúimgrsláno Rt 33.E30,0O. Agt Comcícb D. Pn.uô LTOA ' Quiro.

!Íâlrlo Rt 24.5t9.08.Íoíino Comcrdd D. Vâkukt LTD _ OuiÍogr8íáÍb
RS 25.972.80. GEndo EGroí Gmár - QulrogrâíÁrlo R$ 3.800,01 Mp

P$tos E Lodstics LTDA Mc/ Poô!6 ÍÍ.dEão M! E Epp Rl 5.854.58. Aulo
Poslo S.Í.rno LTOA MâE EPP R126.56í,24. CsPilÊl R.â[y Comêrcl',
D€ ComblsíveB LÍDA {ulÍrCÍatáno R, 35.642,56. Wd Combustivol
LÍOA Du.nc Combuctlvols LÍDA M. E Epp Rt 14.95E,0O. Cdnêícbl
Buíon Combusllv€is EÍ€nspoí. - OukograÍádo R§ 9511,41. Royâl

Combusllv.is LTOA -QuiÍogíaíÍh Rt 66.000,00. Bsnco Rodobcn! SÁ
Gârsnta Reâl RÍ935.292,0O. Bânco Voll(3w 

^9en 
S.A. Ciaíenm Real Rt

89O.OOO,OO, Banco8rôd..co Flnsnclsmêntot SA, Gsrántiá Roal Rl
650.000.00. CâíâmoÍi CoÍNá.do Dc Ctminhô.! LTOA _ Quirogr.íáó Rt
74.560,m. Bânco Srad€sco S.Â Gtrlnoâ Rral R1250.000,(x). Oâyc.v.l
Loasing BsncoMrrllplo S/Â Garsntis R€al R172.270,40. Bânco Oeycoval
S.A Qunoorsíário R3 t15.653.92. Benco Daycovâl S.a Gàrlnlie Reál

I
R13S0.0O0,00. Brâd.sco tdmlnlstrsdoE O€ Con.órclo. LTDA Gal6nlte
R.d 7ôa.8m,00. Tollo MâÍlnâ Soguí!(brs S.A - OuiEgt í&b R§
152.212.u.N9 S.guíos Braill S.A - Qulrogl.Íádo Rrl 115.362,03.
Rodo.tt. Oisponiàlllrsdo 11^)6/202lDláÍlo d! Juílç3 El.tÍ6nlco MT Ed.
n' 10€9729lmpbnü or D. Tr.nlpon.t LÍOÂ G.I.ttür R..l R§
274.000,00. Olv.ldo Mil8uh.ru Otâ - OuiECr.íario Rt 40.000.00. MiBui
sumitoím s.guor S.A. -orr.ocííáÍro Rl 30.000.00, P.to C.íú.r coíB.
oari. oâ P6m.o LÍDA Me E Epp Rl 230.00(),m. L s 

^ 
F Rboko Ms

E Epp Rt 26.541.00.Con3.0 
^dmlnltlndoie 

llc Con óído. S/Â Gal.ntla
R.!l Rt r.066.83i},82.1tâu U.lb,lco S.a. - QúooírÍáÍlo R! 572.246,41.
B.nco Ssntand.r (8r.sll)S.A - Oulíogr.íáÍlo Rt 218.828,86. Coop.óüv.
O€ Cíldlio. PoupentB Elnv.sli,n nto Ouro V.tdc Do Mrto GÍo.so
Slk cdi Olro V.írlê Ut {ulÍlgrálâdo Rt 50-68i1,3a. Se tlâth.ut Culabã
Auto Poío LÍ0Â 4uiíogrsít,to R3 í).ü00,00. san R.h.l llnplsm€ntd3
Ro(bü.Ílo3 LÍDA ir.E Epp RI6O.00O,0O. Edtôír Jo.. Gt.P.rolo Ea.li
M. E Epp RS15.OOO.OO. Trsn.b6m Títn.poÍlc Oo BÍdl LID^ - Ouio-
gEÍáíio R16.515.25. Eldor.do Fomeoto Morcrntil Elóll Mê E Epp R3
90.00o.0o.Noniol F€Íúlra O. Sol2a - Í..à.ltltl! R§ {.021,4,0. Edlr.ído
Junlor DÊPaulâ. Trrbdhirl! RO 2.i100,0O. MrÍi$ Proóplo Slmô.3 -
Tr.bâlhllts Rts.ooo.m. C.íloB Jo.. Crv.lcenlc - Treàrlàbtâ Rl
18.059,5(). ÂhlonloEdilon Fudlnono - Quuogtatarb Ri 30.60124. Tren8-
pon dor RodorâÇa LTDA Epp McEEpp Rt40.626,11. Tlonlpoíiâdorâ
vêloz Joled. - LTOA. Ouirogíâíário R0 26-í18,20. Tr.niroítadoÍ8 $m
LÍOÂ - OliÍogrcfáÍro Rl 54./t3'1,9/t. Flãncirai ÍÉmpo.t t Rodoviám6 -
M6 M€ E EDD R346.645,50. E.E.8 TÍ.nspoítc! LTOA Me Mo E Epp
R3 33.055.sO. tua S.guíot 9À Ot kogíeráÍio Rt 4.908.08. ÂÍi Anlonlo
Aíosl M. M. E Epp Rl S.511.21. Àno Poilô 8r.mbll8 LTDÂ ir. M..
Épp Rt 14.s48,0ovaloí To!.1 Rl 8.7oa.86233.AOvERTÊNclaS: FICAÀ,!

INTIMÂDOS OS CREOORES E TERCEIROSPÀRA PROPOREM
OEJEÇÀO AO PLANO DE RECUPERAÇÀO JUDICIAI.Â PARTIR DA
PUBLTCAÇÃO OESTE EO|TÂL (ÂRTIGO 55 E PÂR^GRAFOÚNICO OA
LÊt fi.101/2m5), NO PR ZO DE 30 (ÍRINÍA) OlÀS, NOSÀUTOS DA
RECUP€RAÇÂO JUOICIÂ1, BEM COMO PARA NO PRAZO OE1O (OEZ)

DIAS, ÂPRESÉNTÂREM IMPUGNAçÃO A RELAçÃO OECREDORES.
NOS TERMOS DO ARTS' OA MESMÂ LEI. Â OUÂL DÊVERASER
DISTRIBUIOA POR DEPENOÊNCIA AOS AUTOS PRINCIPAIS,
SOAPENA DE SUAEXCLUS^O.E. p.rE qtG drcc{É .o conhcd.ltdno
d. !odo. € quo ningúm, ío tut/ío, pot.. â1.9.. bnorlnci.. üp«iiu_3.
o Dr6!.ntâ Editlt, qu..!.a .lU.do no lugt Ô cottun!.. Publird,o m
ioíms dá L.r. RoÍúonópollíMl m do iunho d6 2021.

FL IgOYAxÍ ÉtlERGlÀa RE Ov^vElg LÍDA To.na Fiôllco qu.
rôqueÍê\r a S€cí€taflá dc E.t do do Malo Grcaao/MÍ (SELlÂ) . Llc.nç3
Péúa p... s construçào d6 cGH OUATRo CANÍos, b.tz.da no Rb do
S6n€rre, localzlds no múicíplo dt Carnpo Nolo d'o Pâraci!. lll
oE^üoR[tPARnclP çOEg LÍDA lnscrlll no CNPJ n'09.522.810,/0001.
20, tüns piblico qua roqu.íau â SôaraltÍir (b Eil&b óo Mlb GÍo6ao a

Ouio{gs dc Dlrôllo dc Uso d. ógu! dâ CGH Ssnl,t Crndldá. loc8hzedâ no

no 8uÍiü, ílo munlclpiodo sspazál, aatedo do uato GÍotao,

FLrl EoYAl{Í E}lERGlAg REt{ovAvEE LÍDA To.nâ pibllco quo
requeÍeu â sêcíetsÍi. de Estedo do Mslo GrollotlúÍ (SEMA) a Llconça
Póvia p6ra a comt uÇáo de CGH CÀCÂÍU, loc.liztd. no Ro Ô Â1.9ío,
€ntl€ os munlcípi$do Nov. Msíinga. Sáo Jo.o do Rlo ClâdMT

R.úo Socr.r: MOTOGARÇAS COMÉRCIo E PARTICIPAçÔES LmA.
NIRE:51200702241.
ctPJ; 04. 160.872./0001-7E

REUiI^O OE sÓCloa
Sao convoc5do! os !onhoa63 !óclos â compúacaÍlm à Raurlâo. quo

tê rêalir.á no db 21{)Ü2021, âr l5i0o hoírs, por mao rcrpto (vídco

conÍcôncia), uülir.ído a pl.tdorlÍr. 'Z@m'. - (Rluniao d. Sócioa _

lrologE4.s)

^ 
lD d. Íeuniâo virtuâl s€rá o: llzlzll-4!l!1, Mo côíÍlo S€íh. Ô A.eslo

o cldlgo hY@EL
Oôto.mlnada ãrniao t tá como â fín di&uÚ (â) ! gÉílo .pliÉ.1. na

locl€dád. â (b) slt6ÍaÉo do Ca íâlo Sodâ|.

B..í. do G.rç.., 09 do iunho dô 2021 .

Âdallo Lknongldo Fralrs L.dala Lhongt
dâ Fr.iles El6r.t

CLINICA NEUROLOGICA DO I{ORÍE DE XAÍlO GROSAO A/9,
cNPJ:0G.12r.3s&oool{1. .lruaó, íls Av Oos NGÁs. tf 92a, m 8tJÍÍo
JAROIM PARÀSO. no muolclplo d. SlnodMT, to.n. püUko qu. ílqu.í.o
à SocÍ.!âíiâ Municií'll ds M.lo Ânü.nt . O...nvolviítÉnlo Sult oláv.l
d. srnodur á ucEraç^ 

"RÊvla. 
Llcci{ç^ oE sÍa çlo.

LrcÊxaa oPÊR çÁó p.rá 6 âüvirado dê aTIvlDAÍrE Éolca
AXEULAÍORI^L REsÍRÍÍ A COI{SULTAS. Naô lol drErmhâdo ÊW
RIMA. RESPONSÁVEL ÍÊCNICA ENGENTIEIRA FLORESTAL ANA
CÂROLINÉ PAULI SIASI SXREP(A, CONTATO: (66) 99643-S6OISINOP/

- fe ira l5 de Junho

Â.shado €loronbríEnta 9or JOÀO MÂNOEL ÂNTONIO LONOOT{ OA SILVA _ 1€,/06/2021 14:23:53

httpr J/dh{udipp.0mt.,u!. br/codigo?JEDÂNFN JZCHÍ
Num. 5825762'l - Pá9. :



OBSERVACÃO CERTIDÃO DE MLÊNCA

Nas ações de Recuperação judicial, quem soliclta a recuperação é a próprla

empresa, tomando'se autora no polo atlvo do processo. As empresas credoras ffguram no
processo como réu, ou seja, ações em farror é que comprovam a regularidade econômlca

financeira de uma empresa. Na certidão de falência apresentada pela Empresa Torino

Comercial de VeÍculos Ltde. aparece e Empresa Montreal LogÍstlca e Transporte Rodoviária

Ltdâ,, mas, no caso, é êlâ que está em recupêração judicial. A Torino no prêsente procêsso

é credora e não devedora, conforme dispõe na próprla Lêl de falência n' 11.10V2005 no

artigo 97. Tal fato pode ser comprovado pela reportagem abaixo.

Transportadora culpa Covid e entrr em
recuperação judicial com dÍvida de R$ E
milhões em MT
útrÍfr rrüs panaoô q tw* #t d, ffcúrd Ld§r. r lbnfútud*&

cüEir'i § O g
o IE ô 4. \â.. cÀÂÍ 6. nd!üí!ótda gra Éa Õ
cra§á), Raaú crrb Lao Frttr Do r§,|rtb,
.|talzo, o DÍErnÍü Ô iotÍefo|Úeld.
Mír!.4 Llgttr. Ilffi8rFrü5, il, lh
rrbm mrti4F AôóloaibÕ t -rhiÊíoô t0Éu.

A ctllf gao Ísí-5 utadv[ô lJa nt-
olll rrü.,rr.r#fiI,*Bârlil
LaíÉ. ! lü+õLila s e.ro<lalrbúr--ütí! lrtr[rriEEr{IrtlriÊür
c.nrüôüdr'írrô F.5, Aqrltt. '.airrqtÇrô (Ert-rüÍfna
(ê*lel o. ú! -!riiô ri] n td6

https://www.folhamax.com/economia/transportedora-culpa-covid-e-entra-em-recuperacao-
judicial-com-divida-de-ÊE-milhoes-em -mtl 2A9642

oo'LDaüct
Ih n d.çb

a

, (t

./



Sistema Nacional de Regi§ro de Empresas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estado de Mato Grosso
SecretâÍia de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comerrial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simpliflcada
CertiÍicamos que as inÍormâçõês abaixo constam dos documentos arquivados nssta Junta Comercial e sáo

vigentes nâ data dê sua expedição

q
(o

§

Nome Empresariãll

Natureza Juridica:

TORINO COMÉRCIAL DE VEICULOS L

SOCIÉDADE EMPRESARIA LIIVIÍADA

NúmeÍo de ldentiÍicação do
Registro de Empresas - NIRE

5120066664-1

CNPJ

02.416.362/000',l

Dâta de Arquivamento do Ato
Constitutivo

1910211994

Data de lnÍcio de Atividâde

02/02/199E

Ender€ço Completo:

AVENIDA ULISSES POMPEU DE CAMPOS (LOT JO AMERICA) 656 . BÀIRRO 23 DE SETEMBRO CEP78110.677. VARZEA

GRANDEiMT

Objeto Social

coMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USAOO COMERCIO POR AÍACADO E A VAREJO DE AUTOMOVEIS,

CAMINHONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS. COMERC IO POR ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E

USAOOS, COMERCIO POR ATACAOO E A VAREJO DE PNEUS , LÚBRIFICANTES, PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUÍOMOTORES. SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA, ELETRICÂ, LANTERNAGEM.

FUNILARIA E PINÍURA DE

VEICULOS AUTOMOTORES
EICULOS AUÍOMOTORES E REPRESENTACAO COMERCIAL OE AGENTES DO COMERCIO DÉ

capitâlsocial: R$120.000'00

CENTO E VINTE MJL REAIS

Capital lntegralizadoi RS 120.000.00

CENTO E VINTE MIL REAIS

Píazo do Ouíâçâo

INDETERMINADO

Sócio(s)/Administrado(es)

CPF/NiRE Nome

345.651-591-04 ARTUR LUIS FIÍTIPALDI

325,508,399.00 JOSE THOMAZ DÊ OLIVEIRA NETO ' ESPOLIO

156.639.499.68 JULIO CESAR MARCANTONIO

513.164.55904 RENATA CORTESE

Térm. Mandato ParticiPâção

xxxxxxx RS 18.000,00

xxxxxxx RS 42.000,00

)o.rxxxx R$ 18-000,00

xxxxxxx R§ 42.000,00

Funçào
soclo
socto
socto
sôcto /
ADMINISTRADOR

Situaçáo:AÍIVA

(L€i Complom€nl8r
no123/06

Micro€mprêsâ ou
Empresâ de Pequeno

Porte

NÃO

Status: xxxxxxx

Último AÍquivamento: 23102/2022

OO2 - ALTERACAO

2244 . ALTERACAO DE AÍIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIAS)

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

2211 . ALTERACAO DÊ ENDERECO OÉNÍRO OO MESMO MUNICIPIO

2015 . ALÍERÂCAO DE OBJETO SOCIAL

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRÂTO/ESTATUTO

Número:2489944

Alo

Evento(s)

2017 - ESPOLIO

cêítidãosimplificâdaDigitalemitidapelaJUNÍAcoMERCIALDoESÍADoDEMAÍoGRoSSoec€rtificadâdigitâlmênte.Sedêseiâr
conftrmar a autenticidade desta certioao, aJesse o sire aa lucEr..,rnr (htp://www.jucemât.mt.gov.br/) ê clique em validãr certidão' A

cenidão pode ser validada de duas formas:
1r Válidacão Doí envio dê aíqLlNo (upload)

áivãiiaãião i,srrat ioig,te o n" c2zooorgoMzo e vrsuafize â certidão)

lllllllllllllll llllllllll lll
221141.230-1

I
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Sistemâ Nacional de Registro de Empresâs Mercantil - SINREM
Governo do Estãdo de Mato Grosso
Secretaáa de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mâto Grosso

Certidão Simplificada
CertiÍicamos quê as informações ãbaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComeÍcial e são
vigentes na data de sua expedição.

\§
§

§
§

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

SOCIEDADE Ei,íPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade dâ Fêderação ou íora dela

Nire CNPJ Endereço
5190027445-1 02,416.36210002-74 RODOVIA BR 364, SN, KI\.,I 2OO OUAORA AREA LOTE AREA, BAIRRO AREAS INTERNAS,

78700-100, RONDONOPOLTS/MT

519003359+0 02.416.362i0003-55 AVENTDA BRAS|L,326. BAIRRO LOTEAMÉNTO ALTO DA GLORIA I,78558-970, S|NOPiMT
NADA MAISs

Cuiabá, 04 de Outubro de 2022 5:52

/,t- tt,/;tq-
JULú fFEDEEcá-lwn r-EÂ irEÍo

ôEcRETÁRto GER L

CeÍtidão Simplificâdâ Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO ê cêrtiíicádâ digitâlmênte. S€ desojar
confiÍmar a autenticidade desta cêrlidão, acesse o sitê da JUCEMAT (http://www.jucemat.ífil.gov.br/) e cliquê em validâr certidão. A
cênidáo pode seí validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (uploâd)
2) VâlidâÇão visuâl (diqitê o n" C22000490E470 6 visualiz€ a cêdidão)

ilil]ilillllllillllllllil
22t141.230-1
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Nome Empresârial:

Nalureza Jurídica:



:l"rtj*ii' "

Esmoooçapg,€nGto ,'
PnEFEmJRA Murror[ or,forDorrópous
SECREÍARIA MuÍ$qPAt DE M:To Amrwrt

SEÍUITUAi].I

ar:sirloo og c4plcrolor rÉctrcl

04 (quetÍo) camlnhões d. mâÍca iveco, modelo 24OE28, novo, 0 kÉ, Ano e Fabrlcaçfo 20f9,

motor de 06 clllndÍos, potincla de 280 Crr,com capacldade dc carge uül mals canoceÍla de

15.000k& PBT de 2:In0 I& calxa d. camblo ZF dê 06 mârchâs a frcnt€ o uma a ré, cabtn€

possul todos os ltêns d€ sêtuÍaoça coçtorme a§ lelsde $f!süo.c ,t§-*ftp§çpdo," çontIEn, oom

gaÍantla de 01 eno pqÍ ÍraÍts C! hbrhantê.

processo Rcttatóàô'tiilóf#ffii,'rr"Ao .E'tronko n' 1&19, Cõntnro n' 547201!t.

DeclãÍa alnda, quê a emprrsa enfegou o yeÍculo dêntro do prazo e demâls condlçües

estâbelecldas, oHGcêndo eos padÍ!€s de qualdadc €xlgldos, não havendo nada que a

desabone tecnlcamÇntÇ ou opaÍaclonalm€nta.

Por êÍê ílpÍesGntar a verdadg firmamos o pt€sêntê psô que pÍodure scus lê8Els ê

lurÍdlcos efeitos.

Rondonópolls-MT, 0E da Ja9tlro de 2020

CNPJ nr 03,3tu,101./m01-21

' wLuAM ltuÀ cRrsosÍoMo
No do matÍlcrIa: í558628

cPf 021,219.071-73 | RG 15929152 SSP/MT

^y. 
Poflrt ana - Q tt {.Í 0 - Vl]l Oo.aí }ú. t|.l tall{lc {aalataa {alt{ll - lo.ido.ó9.r.tr

r.!tr Plr.r E @r!eirl|!lil,r.E

Atest mos p.r. os drúdos llns de dtrelto que â rOSlÍ{O COiíFlOr|[ DE V§ÍCU1oS

!fDA., pesrca turídtca de dlrctto prlvado, câdastrâda no cNpJ sob n.02.416.362/$01-93, corn

sede à Av. Ullssês Pompcu d. clmpos, n' 656, BatrÍo O KM, Vá.zea cnndÊ Mt, CEp 7S1fG

680, n. ddade e comarca dc Vánea Grande, Estado de Mrto Grosro, entÉtou o veículo:

Ltkl#P
rnSmrna uurroper og norooróeots

i



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DE PEORA PRETA

GABINETE DO PREFEITO

ATE D E PACIDADE TÉCNICA

Atestamos pâra os dêvldos fins de dirêito que a êmpresa ToRlNo coMERClAt OE VEICULOS

[QÀ pessoa jurÍdica de direito privado, cadastrada no CNPJ sob o ne 02.416.362/0001-93,

com sede à Av. Ulisses Pompeu de campos, no 656, BaiÍro zero KM, Várzea Grande-MT, cEP

78.110-680, na cidade e comarca de Vázea Grânde, Estado de Mâto Grosso, entrê8ou os

veículos:

04 (quatro) cAMtNHÔE5 TRUC( AUTOMOTOR, ZERO KM, ANO 2022 MODELO 2023, POÍÊNCIA

DE 28OCV. COM PROTETOR DE CARTER E RADIADOR. MOTOR à OIESEL. AR CONDICIONADO.

D|REçÃO H|DRÁULICA. INJEçÃO ETETRÔNICA. COR BRANCO, PBT 23.000KG, CMT 33.000 KG

coM ToDoS os EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA E ACESSÓR|O5 EXIGIDOS EM tEl'

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO. COM IORNECIMENTO DO

MANUAL DO OPERADOR E CATÁI-OGO DE PEçAS EM PORTUGUÊS. EQUIPADO COM CAçAM8A

BASCUTANTE DE 12MTT.

MARCA: IVECO

MODELO: TECTOR 24280

Pregão EletÍônico no O7l2O22 | ContÍato ne 025/2022

Declaro ainda, que a empresa entregou os veículos dentro do prazo e demais condições

estabelecidat obedecendo aos padrões de qualidade exlgidos, não havendo nada que a

desâbone tecnicamente ou operacionalmente.

Por este representar a verdade, firmamos o presentê para que produza seus letais e lurÍdicos

efêltos.

Pedra Preta-MT, 30 de iunho de 2022

NEúOi{ At{TONp
oÊ-^ro!.ór{0c29 mãã-
49 *&,D.utd

NETSON AÍ'ITONIO ORIÁTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT

CPF: (X6.9{0.82949



ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Canarana

cNPJ 15.023.92210001 -9'l

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins de direito que a empresa TORINO COMERCIAL DE

VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no cNPl sob o no

oz.+to.rozlooot-93, com sede à Av. ulisses Pompeu de campos, no 656, Bairro Zero KM,

Várzea Grande-MT, CEP 78.110-680, na cidade e comarcâ de Várzea GÍande, Estado de

Mato Grosso, entregou os veículos:

) 03 (tTêS) CAMINHõES 3/4, NO CHASSI, ZERO KM, CABINE SIMPLES METÁLICA, ANO

2021 MóDELO 2022, POTÊNCIA DE 19OCV. PESO BRUTO TOTAL DE 10'600KG', COM

PRoTEIoRDECARTERERADIADoR.MoToRàDIESEL.ARcoNDIcIoNADo'
oIÀrçeo HIDúuucA. INIEÇAo ELErRÔNIcA, coR BRANCo' 99M.^lo-loi.:s
EQUIÉAMENTOS DE SEGURAúçA E ACESSORIOS EXIGIDOS EM LEI' ASSISTENCIA

irtr'rrcn AUToRIzADA No ESiADo DE MATo GRosso' coM FoRNECIMENTo Do

MANUAL DO OPERADOR i CATÁLOGO DE PEÇAS EM PORTUGUÊS'

) MARCÂ: IVECO
) MODELO: TECTORll-190
I Pregão Presencial no 058/2021
) Contrato no [TS|2OZL

Declaro ainda, que a empresa entregou os veículos dentro do prazo e demais condições

estabelecidas, obedecendo aos padrões de qualidade exigidos, não havendo nada que a

desabone tecnicamente ou operacionalmente'

Por este representar a verdade, firmamos o presente para que produza seus legais e

jurídicos efeitos.

Canarana -MT, 07 de dezembro de 2021'

Assinado de forma digital por FABIO

FABIO MARCOS PEREIRA MARcosPERETRADE
FARIA:88844846187

DE FARIA:88844846187 Dados:202 '1.'12.07 14;29:55 -03'00'

PREFEITURA MUNICTPAL DE GANARAÍ{A .MT

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

PREFEITO MUNICIPAL

L/



TORINO
Todno Comaaslal de Velculoa Ltda.

Conces3ionáÍlo lvoco
Av. UIi$ês Pompou do Csmpos,656 Td6íon9 (65) 3A32-7700
78r 10{00 - Várz.€ Grândo - MT Fâx (65) 3662-7213

PROPOSTA DE PRECOS

À 
(ANEXO ry)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILÁ RICA-MT
PROCESSO LICITATÓRIO N9 II4 /2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 068/2022

DADOS PROPONENTE:

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do obieto acatando todas as estipulações
consignadas no Edital conforme planilha de preço a seguir:

Razõo Social: TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.

CNP]: 02.41,6.362/OOOt-93 Inscr. Estodual 13,180.411-1 Optante pelo Símples:
( )slm | [xl)Não

Endereço: AV. ULISSES POMPEU DE CAMPOS, 656 Boirro: ZERO KM

vÁRzEÁ GRANDE/MT CEP:

E-moíl: licltacâo@albêrtoberrosadyocacla.com.bÍ
'l'elelone/Fo.x: (65) 3632-77 OO / {65) 9 9619-6656 Douglas

Dodos Bancárlos:

Eanco: BÂNCO DO BRÂSrL (001)

Ne 7139-O Conta: 13980.7

LOTE ÚNICO
Dcscrlçlo do ltem: V.lorUnlt ÍRJI

01

MÁRCÂ:
lvEco

MODELO:
TECTOR
11-190

4x2

Unid 01 410.000,00 410.000,00

CABINE METÁLICA, AVANÇADÁ, CONFECCIONADA EM AçO, ORIGINAL DE FÁBRICA, TRAÇÃO 4X2, ANO E MODELO
DOVEÍCULO 27/22, COR B RANCÁ" DtESEL, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, MOTOR 4 CTLtNDROS, PoTÊNCrA
DE 19OCV, TORQUE DE 61ONM, CÂMBIO MANUAL COM 6 MARCHAS À FRENTE + 1 À RÉ, PTB HOMOLOGADO DE
10.60OKC (SEM EQUIPAMENTO), FREIOS TIPO TÁMBOR, ESTACIONAMENTO CÂMARA DE MOLA ACUMULADORA
ÂCIONADA PNEUMATICAMENTE. DIREÇÀO HIDRT{ULICA ORIGINAL DE FÁBRICA, TACÔMETRO (CONTA.CIROS

DO MOTOR); LIMPADOR DE PARA-BRISA DIANTEIRO COM TEMPORIZADOR; ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS DIREITO E ESQUERDO; INDICADOR DE PRESSÃO DO ÓLEO DO MOTOR; MANÔMETROJ INDICADOR DE
NíVEL DE CoMBUSTíVEL; MARCADoR DE TEMPERATURA Do MoToR; ToMADA DE 12V No PAINEL DE

INSTRUMENTOS; RÁDIO COM ENTRADA USB E BLUETOOTH. BASCUTÁNTE DE 4M3 COM CHASSÍ FIXADO
ATRAVÉS DE PLACAS RÍCIDAS NÂ TRASEIRÁ E CONSOLES FLEXÍVEIS NÁ DIANTEIRÂ, LONGARINAS PERFIL "U"
AçO 6MM, UM CILINDRO HIDRÁULICO DE 7", ACIONAMENTO DA BOMBA HIDRÁULICA POR TOMADA DE FORçA
ACOPLADA, RESERVATÓRIO DE ÓLEO COM VISOR DE NÍVEL, MANGUEIRAS HIDRÁULICAS, ACIONÁMENTO
PNEUMÁTICO NA CABINE DO VEÍCULO, PRESSÃO DE TRABALHO DE 140 BAR, CAIXÁ DE CARGA COM GEOMETRIA

RETANGULAR, CANTOS POLIGONAIS EM CHAPA VINCADA, AçO ESTRUTURÁL DE ALTA RESISTENCIA USI SAC

350, SEM COSTELAS, LATERAIS E FRONTAL 4MM, FUNDO AÇO sMM, TÂMPA TRASEIRÁ 4MM, TRAVAMENTO
ATRAVÉS DE MECANISMO INTERLIGADO AO SISTEMA DE BASCULAMENTO, ARTICULAÇÃO DA CAçAMBA EIXO
EM AçO LAMINADO DE 3", ARTICULADOS EM BUCHAS DE AçO, LUBRIFÍCÂÇÁO ATRÁVÉS DE ENGRAXADEIRA,
PINTURA PRECEDIDA DE LIMPEZÁ COM DESENGRAXANTE QUÍMICO E FOSFATIZAÇÂO, BASE APLICAÇÃO DE

IUECO I
Garegado d. potâncla,

Página I de 2

Cídade: 78110-600

Agêncio:

CAMINHÃO NOVO, ZERO KM, CHASSI

EQUIPADO COM CAçAMBA BASCULANTE DE

4M3, CONFORME AS CARACTERÍSTICAS
ABAIXO:

I ltem I uerce l-u.tã.T6 Tv.'*?"ã{8!i-

t-/



TORINO
ÍodDo Com.rcl.l d. VCculo. Lld..

concoGionáÍio lvaco
Av, Uli63o3 Pohpou dq Campo., 854 Í.iobnt (65) 3832-7700
78'l1G€0O - Várzo! Greírr. - túÍ Fax (05) 3682-7213

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumPrimento

ãu, oU.ig"çOàr obieto desta ltcltação e que atendemos todas as condições do Edital.

prazo de Entrega: 90 (noventa) dias contados a partir da data de recebimento, pela empresa, da

Autorização de-Fornecimento ãxpedida pelo Departamento de Compras do Município'

Validadedaproposta:60(sessentaJdias,contadosapartirdadatadasessãopúblicadoPregão.

Garantia: 12 (doze) meses.

Várzea Grande'MT, terça-feira, 05 de )ulho de 2022'

gorrlr
o&uEíro -.in.<to dlddn6r.
oou6t sr{3[Íro tuz g tlo'
o.ú: o§/orl2o2r o9:.,i.r{3oo
!trí,qu. ó nnDÍi//silE.írÚ.iÉ.t

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.
cNP' 02.416.362l0001-93

Dorylas Alberto Luz Barros
cPF 734.055.571-87 I RG 1695967'l SSP/MT

Procurodor

FUNDO ANTICORROSIVO, ACABÁMENTO PINTURA NA COR BRÂNCA EM P.U.,

NO CHASSI COM PARA-BARRO DE BORRÁCHA, PARÁ CHOQUE TRASEIRO CONFORME RESOLUçÃO 152 DO

CONTRAN, PROTETOR DE CABINE, SUPORTE DE ESTEPE NO FRONTÂL DA CAIXÂ DE CARGA, ARTICULAÇÃO

EXTRÁ LARGA PADRÂo PARÁ ACIoNAMENTo HIDRÁULICo CoM PISTÂO FRONTAL, PROTETORES LATERAIS

ãóNponMe nesOLUÇÃo 323109 Do cONTRÁN, stSTEMA ELÉTRlCo E LANTERNAs CONFoRME RESoLVçAo 22?

DO CONTRAN. FAIXAS REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO 128 DO CONTRAN, DEMAIS ESPECIFICAÇÔES NÃO

MENCTONADAS, SECUIR EXiGÊNCIAS Do CONTRAN. o vEíCULo DEVE ATENDER AS NoRMAS E 0S LlMlTEs DE

EMISSÁO DE POLUENTES ESTABELECIDOS PELO PROCONVE P7. APRESENTAR,UNTO A COM A PROP0STA

PROSPECTO DO ITEM COTADO, COM CARIMBO DA EMPRESA LICITANTE. EMPLACÁMENTO E TÂXAS

PÂRALÂMAS

PERTINENTES AO EMPLACAM ENTO FICÁ DE RESPONSAB ILIDADE DA CONTRATANTE.

ICOS FTXADOS

410.O00,00Total Geral:Valor Total or Extenso: uatrocentos e dez mil reais x-x-x-x-x-x-

TUECO I
G.ÍÍcglrdo de Pot6nêt..

Página 2 de 2
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TECTOR I 1.190 (.1x2)

líoro. - mrr.r / mod.lo / ci.lô /.ml.ró.t fPÍ / <l.lo dL..l/ tci - Pro.o.wc ?, (Euro 5) - IVECO fPT NEf t lD

Turborít.rcoolú. 6i.íio .l.t.h i.. Comhor l.il
N' c'lúdror/ (ilindr.dâ a.ir linhr / a.S00.mt

lto.v - (lr0 kw) @ 2.500.pm

ó10 No (6r,1 rún)Ol.!50.Fí - 2.loorph

Ír.nrnltrlo - ôrfr. / mod.lo E.ton 6206 E

Tlpo / íúú.ro d. m.rchtr a.l.ca.lc./ 6 m^h.tàÍr.nr. I I à ra

t. a.rr! t.
2. t,3tl

2,Ort

t,rll
1,000

0,r1, ia 5.6tó

Embr..t.m - diiD.t.o do dltco/nPo

l
I
I

,l

i
{
I

líonodllco. !.to coó :.imm.nco ni.rriolko

Oi.nt l.o - m..c. / óodclo

ô rço ío.i.do con p.rfrl 'l', com (ubo! drt rodrt llbrlí.rdú . tr.r'
O.ô. / Sló-l!0Trilli.o - m..o/ mod.lo

Port nt., dlr.r.n.i: ímPl.. r.hçao

{.56 I

M.rlnl...oo môl.t blllmlnrt p.r.bó1r..5 +.mo.tc.do..r hdráullcot r.r..cóPrcot + b..rrst Ull2dor'

lí..:nicr <oú mht Pr..bólkú d. d!91o.!rído + .ho.t c.do(t h'dáúllco. + ü.,r. üublllzrdoó.

ÍlDo .rc.d., lont rtIt Plútt cd P.ríil"C': únld.r Gom rntlttú r.Hüd.r / k .túnu & l'5 x ó6 r ó 15 hm
llpo - contr.!çio / dlô.nrõ.t

Açolrmin.do Fê E {20/ tNE 18

í..tni.r !.r@..rittrd. hidâ!liclm.ntr G/.í..:t.!ckcul.nl.t
Tipo/ú.irtaÍGi./rôdu§io

FrÊio d. t.rYlçocom ABS. EAt Íipo S..rm <oh tioõrm.nto pô.úmitko' t.6bor't dbnt'lrct ' ""'iE ' 'l"t'dd '!tom"ko 
ôt l '

FRíO5

Pn.uhiúGo coh.(,oô.m.nro no.irctr.t.irc Por úlwlt locrllt'ü É 
'onhl"'Fr.io dê êrt.cDn.m..(o

F..lô d. .r.ú!tio do tiPo bdbol...

I
Rodz! - BrcrDl/ dl6.n!õ.3

2lyrs RrlS

T$qu. d. cmbuttiv.l/ m.r.rl.r
t7t
8.1 L (9,1 I com rrocr ô tliro)

5,t L
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TORTNO
Íodno CoínÍcl.l d. V.Ículo. Ltd..

Conco$loítaílo lvrco
Av. Ulbses Po.nosu d. campoú,658 T.l.Íoít! (65) 3632-7700
76110477 - Várzca GÍsrúo - MT Far (05) 3rOE2'7213

Empresa fotrlvo 1\MERCIAL DE wÍCULos LTDA, inscritâ no CNPI n' 02'476'362/0007-93'

por intermédio de seu representantê le}al o Sr' Douglos-Atbetto Luz BaÜos' portador da Carteira

ãe taenuaaae n, 16,9596i-1 SSP/MT e tt"o cPF ne 73ã'085'571-87' DECLARÂ sob as penas da Lei:

lJATENDlMENToAoART.zT,lNCIsovdãL818.666/93,acrescldopelaLelne.79.854,de27de
outubro de 1999, que não emprlga menor de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis ânos;

2t ATENDTMENTO Ao ARTrCã te,líciso r[ da uer s.e66le3, NÂo POSSUI EM SEU QUADRO DE

,.ríáli"i't1ôà,'e'iÀiió,'i;Rvipoirts-iÚnr,rcos exercendo tunções técnicas, comerclais' de

serênciâ, edmlnistração ou tomada de decisão'*';$;-iü;üicfrcrn 
os eaiôlupeonrvo PARA A HABTLTTAÇÃo: que, até a presente.data

'JiJr;'i'i#i;iirp"aíu"*ô-ouo " "" habilltâção' estando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;*;j 
cúúpRiúiNrb oo mrj+r, tNclso vu DA LEt ri-.320 /2002, sob pena de aplicação das

penalidades tegais cablveis ".if"áá 
pt"Utú no.A:!..7c da Lei nc' 1lo'52o12o02' que atende

;i;;;;;;; "t;.quisitos 
de habilitação constantes do td'9I-.^''-'íj'ôi coHHrôtMENTO DO iNiiiiÚuento coNvocATÓRIo: ter recebido todos os documentos

e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigaçôes obieto da

Licitacão. r^ Ír,r^ÉÉÊ^-.-"'"'ãtuit ,*rUrtNDÊNCtA DE PROPOSTA: a propostaapresentada para Participar da (identificação

da licitação) foi elaborada o" *"n"it' inaepàndànte (pila Proponente)' e o conteúdo da proPosta

não foi, no todo ou em parte, oirãà-àriinàiiãür"nt", ii rormadô, dtscuüdo ou recebido de.qualquer

;;;;;õ;*" potlnclal oll-de i;to da (ldentiÍicaçâo da licitação)' por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

DECLARAÇÕES
(ANEXOW)

À
PREFETTURA MUNICIPAL DE VIL.T RICA.MT
PROCESSO LICITATÓRIO Nett4 /2022
PREGÂO ETETRÔNICO NE 068/2022

Várzea Grande-MT, terça-feira, 05 de lulho de 2022'

a<tas] a'

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA'
cNPl 02.416.362l0001'93

Douglas Alberto Luz Barrot
cPF 794.0s5.571-57 I RG 1695967'1 SSP/MT

Procurador

I
í



TORINO
ToÍlno Comarclal da Valculot Lld..

ConcêsslonáÍlo lvrco
Av. uÍssot Pompêr, do Campo., 856 TelsÍcnc (05) 3632-7700
7811M77 - Vár.oâ G.Ende - MT Fax (05) 36E2-7213

(

DECLARAÇÃO ASSISTENCIA TÉCNICA

À
PREFEITURA MUNICIPAI DE VILA RICA-MT
PROCESSO LICITATÓRIO N9 

',L4 
/2022

PREcÃo BTETRôr{lco Ne oos/zozz

A TORIN0 COMERCUL DE YEÍCULOS LTDA declara, ser a púpria assistência técnica, úsando
maior segurança e agilldade na manutenção e/ou revisão Pertódlca do caminhão.

coNcEssIoNÁRIÁ E AssiTÊNcfA rÉcNloi;
RAzÂo soclAL: ToRINo coMERcIÀt oc wÍcutos moe (MATRlz)
C.N.P.f . Nc: O2.41 6. 362 /000 1'93
FONE: (ó5) 3632-7700
ENDEREÇó COMERCIAL: ÁIz. ULISSES POIv1PEU DE CAMPOS, No 656, BAIRRO gERO QUILOMETRO'

vÁRzEA GRÀNDE.MT.
DISTÂNCIA ATÉ PREF. MUNICIPAL VÍLA RICA.MT: I'273KM

RAZÃO SOCIAL: TORINO CO\íERCUL DE WÍCULOS LTDA (FtLtAL)
C.N.P.l. Ne: 02,41 6.362/0002'74
FoNE: (66) 3410'0000
ENDEREçó C9MERCIAL: RoDOrrIá aR 3fr, Kg ZOo - ÁREAS INTERNAS, RqNDONÓPqLI1-MT,

DISTÂNCtA ATÉ PREF. MUNICIPAL VILA RICA.MT: Í.T 65KM

RAZÃO SOCIAL: rORlVO COMERCIAL DE WÍCULOS [rDÁ (FILIALJ

C.N.P.t. Ne: 02.4Í6. 362/0003-55
FoNE: (66) 3211'1050
Ér'róÉnnçó CourRüAL: AWNTDA BRAstL, s26 - LOTUInENTOALTO DA cLORIAtt' SINOP-MT,

DISTÂNCIA ATÉ PREF. MUNICIPAL VILA RICA-MT; 779KM

Várzea Grande-MT, terça-feira, 05 de iulho de 2022.

*ttttP^"'/-
TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.

cNPl 02.416.362l0001-93
Douglas Alberto Luz Baftos

cPF 734.085.571-87 I RG 1695967-1 SSP/MT
Procurador



TRIBUNAL DE CONTAS DA I,JNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

CPF/CNPJ: 02.4r6362/0001-93

certidãoemitidaàs10:37:l0dodia05lo112022,comvalidadedetrintadiasacontarda
emlssâo.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sitio

tas AB IT 5

oTribunaldecontasda-uniãoCERTIFICAque,nrPre§entedats'o(a)requerente
J"i."- iáã,in*do(s) NÃo ôoxsrl da relação de responsáveis lnidô.neos aara

oarlicioar de licitação na 
"a-inisit"çeo 

pública fedellaggr decisão deste Tribunal' nos

I;;. d" srt. 4ó da Lei n' 8'443/92 (Lei Orgânica do TCI-i)'

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

nodficados do teor dos u"O,.faot-"Ànãt*tórios' aqueles cujas condenaçõe' l"lli Y:^:::
;;lãJ;gil "ú.ao, 

bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raz^o

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

o

Código de controle da certidão: RUR2050722103710

Atengão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

(./



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

CertlÍico guo nesta data (o5toit2022 às íO:34 NÃo GONSTA no Cadastro

Naclonat de condenações cívels por Ato de lmprobldade Admlnlstratlva e

tnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

guanto ao CNPJ no 02.4í6.362/0001'93'

AcondonaçãoporatosdêimprobidadeadministrâüVanâoimplicaautomáticoenêcessáriorêconhêcimentoda
inelegibilidade do condenado.

ParaconsultâssobrelnolegibilldadeacgsseportâldoTSEemhttD://divuloacandcontas'tsejus.br/

Esta cerlidáo é expêdida gratuitamentê' Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62c4.3E86'SEBo.c2TSnoseguintegndereço:https://www.cni.ius.bíimorobidadêadÍÍÚautenticar-c€rtidao.oho

Getado êí : OSlO7t2022 as 10:37:58 CONSELHO NACIONAL DÉ JUSTIçA Página 1/'1

Certidão Negativa



@
TRIBUNAL DE COTUTAS DA U![IÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à raáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pelâ Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05107 /2022 l0:38:34

Inform da Pessoa Juridica:

Resultados da Consultr Eletrônica:
rgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inldôneos
Itado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori dono ,c ue

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Crdastro Nrcionrl de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

nistratlvs e Ineleglbllldade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do stor, c ue

Gestor: Portal da Transparência
Csdrstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no ldo tor cl

Órgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadgstro Nacionel de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nsda Consta

ara acessar a ceÍidão ori al no do tor, cli ueA

?

Social: TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
PJ: 02.416.36210001-93

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simpliÍicação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de 2017, Lei n' 13.726,de 8 de outubro de 2018,

Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.6í4.5í6/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 7E3't9.t)00 - Campos dê Júllo - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Ntj 5412022 - PE

Processo Administrativo:

Procêsso de Licitação:

Oatâ do Processo:

163t2022

15312022

04t1012022

Folha: 1/1

OBJEÍO DA LICITACÃO

Adesáo à Ata de Registro de Preços no 06212022, onginadà do Pregão Elelrônico n'06812022, realizÀdo pelo i,lunicipio de Vilâ Rica-MÍ,
tendo por obleto a iutuíâ e eventual aquisiçáo de caminháo novo com caçamba bascúlante de 4 m3, para alender a dêmanda da

Secretaria [,'lunicipal de Agricúltura, pecuáriâ e Meio Ambiente.

E RECEBIM

coürssÂo:

Mârcelo José Batista dos Santo§ Lino

Thais Silvâ Maciel

irárcia Soâres de Freilas

Ooug!âs Francisco Both

Alana Reginâ Bernardês dos Santos

Jéssicá Amênn Froêhlich

RTURA DE Nr.87/2

- Pregoeiro(a)

- Equipê de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

:1

Ao(s) 4 de Outubro de 2022, às 17:25 hor8s, ne sede dâ(o) PREFEIÍURA l\.{UNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO , reunirâm-se os membros

oa'õomissao ae Licitâção. designâda pela(o) Poílaria n" 01312022_, pe.€ e abetlr,rê dos envelopes de documenteçáo ref. ao Proce§sÔ Licilâtório

n" 153t2022, Ltcilêçào n'. 5412022 - PE, na modâiidade de PREGÁo ELETRON ICO

lnicralmente pocedeu-se a leitura do teor des mesmas com os esclarecimentos e anátise necê9sários, por orc,em de ent6dê e, rubricadas todâ a

documenteçáo altnente, tendo o seguinle parecêr da comlssão:

- Os documentos previstos em Lei e no Edilal de regência foram apres€nlados de íorma regutar. A§ cêrlidõês dê regulaídad-ejscal

estão em ptena vigénciâ. por 
-n"ãq-rãn"i",-a""ià.a-se HABIL|TADA no Píesente proãesso de adesão â empresa TORINO

ãàiieãôriiôÉüe"tóur-oSr-1oÁ.inllr 
"nobNp.,llrsouon'02.416.362i0001-93(19s),delentoradâAladeRegistrodePreÇos.Nada mats â consignar, íoi lavrada a pÍêsentê atâ'

Nada mais hávendo â consta( lavrou_se o presente termo que será assinádo pelos presenles'

Campos de Júlio, 4 de Outubro de 2022



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAII'IPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 77S.W

C.E,P.: 783í9"000 - Câmpos dê Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 5412022 - PE

Processo Admlnlstrativo:

PÍocêsso dê Llcltação:

Oâta do Procêsso:

163t2022

153t2022

o4t'10t2022

Folha: 1/3

OBJETO OA LICITACÂO:

Adesáo à Ata de Registro de Preços no 06212022. ongineda doPregão Eletrônico no 068t2O22, rcalizado pelo Municipio de Vila Ricá-MT,

tendo por objeto a iutura e eveÁtual aquisiçáo de úminhão novó com câçamba basculanle de 4 m3, pare atendeÍ â demanda da

Secretaria Í\rr.hicipal de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente

ATA D REUNIÂO DE JULGAMEN TO DE PR TAS Nr. 87 12022 l$ealJê ncia: 'l)

Ao(s) 4 de outubro de 2022, às 17:25 hôras, ná sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DÉ JULIO , reÚnirem-se os membros

da comissáode Licitaçâo,desaginadap;úiài-pon"aã";'orsl2o22,parâ,ulgamento dâs píopostas de preço dás proponentes habilitadas pára

íornecimento e/ou exêcução Oo" ,t"nJa"]"ito" nà Éro*""o Licitatàno nà |SS1ZOZZ, tLiac;'o 
^' 

54t2O2' ' PE' na modalidade de PREGAO

ELETRÔNICO,

Inrcialmente procedeu-se a Ieiturê do teoí das propostas pâra estudo €-ánáisê 
-de 

preço e outros falores previstos no edilel Logo ápós iulgâdas

âspropostas'acomlsssoerritluoparcceldiscnmlnandoo(s)vencedor(es),coníormesequeabaixo

pârêcêr da Comlssáo: O presenle processo tratâ de Adesão à Ata de Registro de Preços no 06212022' otiginàda do Pregão Eletrônico no

ooslzozz, ,earzãá--pdã'ür.i"ipiá i. v,r" nicá-MT,-tendo por obieto a futu.a e eventual aqursrÇéo de câminhão novo

-. ""çr.0"'ã-"-"ã,irãàir 
à;;;r:J, paía atender â aemanáá oa'secretaria Munrcipal de Agnc-ultura, pecuáda e Meio

Ambiente. o p;.;";;; "d""il;'iuà 
vantajosidade íoÉm devidamehte iústificad-os pela.secretaria Municipal de

Agricúltura, p""u7rü 
" 

Meio Ambiente, bem como pêlâ seNidoÍa a senhôra Sheila cristina da silveira, Portariâ

071tzo2r, conioãeiocumentos acostadosáo presente prússoce adesáo. A detentora dê Ata de Registro Preços é

a empíesá rõÁ]iiôtôúÉàãjÀiõ'inÉCuloô Ltrir inscrita no oNPJ/MF sob o no 02.4l6.362/0001-e3 e os

p,"ço" u 
"u|..il 

puó;IÂ;i;á;"; Ata original) sáo os constgnles do relâtório âbaixo Nâdá mais havendo â

consignâr. foi lavrada a presente âta'



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cl.lPJ: 01.6í4.516/000í-9S
AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779"W

C.E.P.: 78319.000 - câmpos dê Júllo - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 54/2022 - PE

Processo Adminisltativo:
Processo de Licltação:

Oata do Processo:

16312022

'153t2022

04t'1ot2022

Folha:2/3

PaÍticlpanlê: 195 - TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

Item EspeciÍicáção Un.Med

1 Cáminhão novo, zero km, chassl equipado com caçamba UN
basculante de 4Àí'com no mínimo ôs seguintes itens:
Cabrne metálica, avanÇada, confeccionadã em aço, originâl
de fábrica, tração 4x2, ano e modelo do veiculo 21122, cÃt

brânca, diesel, equipado com ar condicionado, motor4
citindro, potência mínima de 1sôcv, torque mÍnimo 610Nm,
marcha manual, PTB homologado de 9.600k9 (sem

equipâmenlo). Freios tipo lambor, estaÔionámento câmâra
de mola acumuladora aclonada Dneumaticâmente DireÇão
hidráulica original de Íábncâ. Taómetro (contá-giros do
motoo; limpador de parâ_brisê dianlêiro com temporizador;
espelhos retrovisores externos direito e esquerdo; indicâdor
de prêssão do óleo do motor; mahômetro; indicâdo. de nível
de combustiveli maÍcador de temperâtura do moto[ tomâda
clê 12V no painelde inslrumentos; rádio com entrada LjSB e

Bluetooth. Bâscúlante de 4M" com chassi íixêdo através de

\-,/ placas Íígidas na traseira e consoles fexiveis na dianteira,
- ionqannas perírl "U- aço 6mm. um cllindro hrdráulico de 7".

aciãnamenlo da bombâ hidráullca por tomada de íorçâ
acoplada, rêservâtóío de óleo com visor de nível'
mangueiras hidráulicás, âcionamento pnêúmálico nâ cabine
do veículo, píessão de trabalho de 140 bar, caixa de cárga
com oeometria relanqular. cantos poligonâis em chapa
vincaàa, aÇo estruturalde alta íesislêncla uSl SAC 350.
sem crstelas, laterâis e Írontal4mm, fundo aço smm,
tampa tÍêseira 4mm, lravamento allavés de mecanismo
interligado ao si§tema de bâsculamento, articulação da

caçambá eixo em âço laminâdo de 3", árticulados em
buchas de aça, lubrificação âtravés de engraxadeira, pintura
precedidâ de limpeza cam desengraxante quÍmico e
fosfatizaçáo, base apliêaçáo de Iundo anticorrosivo'
âcãbamento pintura na êor branca em P U.' pârâlamas
plásticos fixados no chassicom parâ_bâno de borâcha'
para choque traseiro conÍormê ResoluÉo 152 do
CONTRAN, protetor de cabine, suportê de estepe no Írohtal
dâ caixa de cárga, articúlação extra larga padrão para
acionamento hidráullco com pistáo frontal, protetores
lâterais coníorme ResolLrçáo 323109 do CONTRAN, sistema
elétrico e lânternas conforme ResoluÉo 227 do CONTRAN,
faixas refletivas conforme ResoluÇáo'128 do CONTRAN.
Oemais espêciÍicaçóes náo mêncionadas, seguk êxigências
do CONÍRAN. O veículo deve atender as normas ê os
limiles dê êmissão de poluentes estâbelecidos pelo

v PRocoNVE P7. Apresentariunto a com a proposta
Prospecto do ilêm cotâdo, com cadmbo da empresâ
licilânlê. Emplêcâmento e taxas pertinentes so
emplacâmento ficâ de responsabilidadê da Contratante.

Otde Cotada Àrârcá Desconto

'1,00 lveco - Tector 0,0000
1'1-19

Preço Unitário

410.000,00

Preço Total

410.000,00

Tôtâl do PaÍtlcipante ---->

Íotal GêÍal ----------->

410.000,00

410.000,00



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319.000 - Campos de Júlio - MT

PREGÁO ELETRÔNICO

Nr.: 5412022 - PÉ

Procêsso Admlnistlativo:
Processo de Llcltação:
oata do Processo:

'163t2022

'153t2022

o1l't012022

Folha:3/3§
§

Nada mais havendo a trátar, foi encenadâ â reunião de iulgamento, da quaiíoiassinadâ a presente ata pela Comissão de Licitâção.

Câmpos de Júlio, 4 de outubro de 2022

coMEsÂo:

[rarcelo José Batista dos Santos Lino

Thâis Silva [raciêl

Márciâ Soêres de Freitas

Douglas Francisco Both

Alana Rêginê Bernardes dos Santos

\-./ Jessca Amann F@ehlich

- Pregoeiro(a)

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equape de Apoio

/k



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.ô14.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.É.P: 78319-000 - Campos de Júlio'MÍ

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 5412022 - PE

Processo Adminlstratlvo: 16312022

153t2022

o1t1012022

Processo de Licitâção:

Datâ do Ptocesso:
rÕ

Folha: 1/1

ATA OE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

Número da ATA: 87/2022 ÍSequência: 1)

oBJETo DA LICITACÃO:

Adesâo à Ata de Registro dê preÇos no 062/2022, onginada do Prêgáo Eletrônico nô 068t2022. rcalizado pelo Município de Vilâ Ri'á-MT'

tendo por objeto a rutura " eváÀLat 
"qri"içao 

àu ãaminhão novà com câçamba basculente de 4 m3, para atênder a demandá da

Secretaria [,4unicipalde Ag.icullura, pecuária ê À"leio Ambiênte'

Não houve Íecursos nem a intenção de interpô_los. Nâda mâis a c'!hsignar' toi lavÍadâ a presente ata

Campos de Júlio, 4 de Outubro de 2022

!rú!§§ao:

Marcelo José Batistâ dos Santos Lino

Íhais Silva Mâciel

lrárciâ Soares de Freilas

Doúglas Francisco Both

Alana Regina Bemardes dos Santos

Jéssica Amann Froehlich

- Pregoeim(a)

- Equipê de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe dê Apoio
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\a

S§

PAREcER.tuRiotco No. 365/2022.

ESP cÉ/MoolttoaoE: ADES OA ATA DE REGISTO DE PREçOS

N..6212022, RESULTANTE Do PREGÃO ELETRONICO N.. 68/2022,

REALIZADO PELO MU r\ttcípto DE Vlt A RICA/MT.
O COM CAçAMBAOBJETO: AOUTSTÇ o DE UM CnrtlllNH

BASCULANTE DE 4M3

PROCESS O ADM/CJ: 16312022.

1. DA SINTESE;

O processo administrativo em epígrafe' submetido a exame e

parecer desse órgâo iurídico, com fulcro no inciso lX do artigo 5o da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de 2012 e do parágrafo único do artigo 38

da Lei no. 8.666/93, versa sobre adesão à ata de registro de preços em pregáo

presencial realizado pelo Municipio de Vila Rica/MT' tendo por obieto a

aquisição de UM caminháo com caçamba basculante'

I

Nesse sentido:

Att. 38. O procedimento da licitação será iniciado c-om a';;;i;;" 
á"'pro""."o adnún i stretivo, devidamente autuado'

iiotocoãao e numerado, contendo a autorização respectiva' a

iniiiça" sucinta de seu objeÍo e do recurso próprio para a

despesa, e ao qual serão iuntados opoÍtunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de liciteção' bem como

ai dós contratos, acordos, convênios ou aiusÍes devem ser

iÁiíir"iti examinadas e aprovadas por assessoria iurídica
da Administaçáo.

i

I

Lei Municipal 5'1O12012:

Art. 5ô Compete ao Procurador Jurídico do municlpio

(...)

lX- apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de

ionlotot. convênios, acotdos e demais atos relativos a obrigaçôes

assurndas pelos órgãos da administração:

Âtt'nado de forma digitalPor

vrvrENE BARBoSA Yil,i',ff,"lli?o;1,
SI LVA:5 1 894777'l'l 5 Dado5: 2022 10 07 oei5e:ss

-04'00'

,rv.ValdirMasutti,n.TTgw.LoteamentoBomJar.dim_CanrposdeJúlio_MT-78.307.000Fone(065)33872800
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Dessa

não se

forma, é Possível afirmar que os

limitam a manifestações meramente

pareceres

opinativas,
"obrigatórios"
consubstanciando-se em verdadeiros atos administrativos expedidos no

desempenho de funçáo pública, de modo que ao exercer tal função' o

procurador público submete'oe ao regime iurídico do Dircito Público'

devendo zelar pelo interêssê público ê observar oc princípios

consütucionaig da Administração Pública' Caso assim não proceda' se

submeterá às penalidades da improbidade administrativa'

Tecidas essas pertinente consideraçóes prefaciais' passa-se

a análise dos autos

2. DO PARECER:

Adentrando à análise dos autos' ressalto por prevalente que

a adesão à ata de registro de preços por órgáo não participante de sua

formação, procedimento chamado de "carona"' têm regulamentos que' a

exemplo do Decreto no 7.89212013 (ar|.2't: oermitem que órgão ou entidade

da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos

iniciais da licitação contrate poÍ adesão à ata

de registro de preços, atendidos alguns requisitos'

Tomando o citado decreto como referência' depreende-seI
I
I'

I
que a Primeira

pretende aderir

condiçáo a ser atendicJa será que a ata à qual

tenha reservado quantitativo do objêto para

se

ser

adquirido por órgãos não participantes

artigo 9o, inciso lll, do Decreto no 7 '892120

Essa condiçáo está Prevista no

13 e, segundo o Plenário do TCU:

a íatta de estimativa ptévia ' no editat' das qu.antidades a serem
""l;rt ri; r;-;: ;; ;;ài i arti c i pa o te i m p ede a adesão. d":",::-"'"'
a atas de registto oe preço'i conformadas após o início da

viaência do novo Decrelo 7 '8gA2013' (ÍClJ'- Acórdão n"

íííiiir:ís.íí.nàii na. Mit:' rosé rorse' 10'01'2013')

Vlvl.:NÉ BARBOSA
AisinadodeÍomadigltal Por

sILVA:51 8e4777r 1 5 ::::;:lãX1il];"''" **'

Av. Valdir Masutti' n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júl!o - MT - 78 307-000 Fone (065) 3387 2800
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No caso em concreto' verifica-se que o edital regente do

certame consigna expressa previsão de adesão a não participantes do

certame no percentual de ate 1OO% (cem por cento) nos itens 13'1 e 13'3'

respectivamente, constante à fl' ô4 desses autos'

A propósito, a previsáo no instrumento convocatório atende

ao comando normativo do arligo 90'

a conferir:

rnciso lll do Decreto Federal T '89212013 '

Art.YOedita,deticitaçâo?arareoistrodepreçosobservaráo
ãljpá"á-irJ'i",. r,: á'ool -.-de íss3'-e no 10'520' de 2002' e

contemqlerá' no mtn'mo:

(...)

llt - estimativa de quantidades a seÍem adgui!'!?s. por.orgãos
'ilr"'iàíiiirrLi,ã0""-auã o disposÍo no § 1o do art' 22' no
'"2é[ ai ,'irsa. gerenciador admitir adesões;

De acordo com o disposto nos §§ 3o e 4o do artigo 22 desse

regulamento, cada órgão não participante poderá contratar' por adesão' até

50% do quantitativo de cada item regisÚado para o órgão gerenciador e

órgãos ParticiPantes
(...)

§ 30 As âgu,sições ou e-s cL;'lratacões adicionais de que trcta

este arligo nâo poderao exi'cedei' pot ôrgão ou entidade' a

Z;;;;;;í"- 
'pài -cento 

.a"i- iuâi''tit"tivõs dos itens do

instumento convocatoflo ' reiistados na ata-de re-gistro le', 
i,;,",i!;! 6g;:;31, "";

6 40 0 instrumento convocatoio preverá.que :- -c!1!t::etivo
"o.l.ri.rià'aZiáà).'ài" a .ti ài"iiistro de Preços.não poderá

;tr2;;;;:;;í;ü;;de, ao dobro dZ quantitativo d2clda.item

;;;;;;;:d;- ;" ata de resiitro de preços paru . o. ótsáo

oerenciador e para os orgaos panicipanteé' ,inde-pendenlemente
Z;';i;;* de órgãos não pafticipantes que adenrem'

A§sinado de forma digilal
VIVIENE BARBOSA pài vivreNe arnaosr

sl LV A:5 I 8e477?,,'J:ll;:lãli1'J;l'
5 99:58'42 -04'oo'

Av. Valdir Masuni, n.779w-LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlo_IuT_78'307-000Fone(065)33872800
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Contudo tal percentual sofreu alteraçáo pelo Decreto no'

9.488, de 30 de agosto cttr 20,|8, introduzindo o §4o-A' especificamente para

COMPRAS NACIONAIS' conforme transci 'io abaixo:

;

I
I

§ 4o'Á íVa hipótese de compra nacional:

, - as equisiçÕês ou as conlÍateçõea aücionels nõo excederâo'

poÍ órgão "tããããr,iá'àÀio..j"nto 
dos quantita vos dos

iúêns do i"íi#ito'iiiioêatorio e re'oistrados na ata de

resistro de oá;::';';^";';õ;;'ô""*i'oó' e para os ôrsãos

PaÍ1.iciqantes; e

ll - o instrumento convocatório da co-mpra 
'naciongt 

Oyvera 1y1'2
quantitativo oeiãnenie àas adesóes â ata de reoistro de preÇos nao

excederá,,"'i;i'í;;;;;'" ;;;;t'i;i" do Qianüattvo- d: :y:
item regÉtra;;-ià'àt' de'registro !e- ?reços 

para o orgao

ge re nciadc r e-páo' à"à'g aà 
" 

p a:'ri"i p a nte s',i nde pe nde nteme nte do

número de o'íiài iai i''ti"rantes que adeirem (g'n)

Destaca-se, nesse aspecto' que o limite estabelecido no

sunitem 4.1 do T.R (fl' 5) e constante à fl 64 atende ao percentual

estabelecido no rlispositivo antes repor?do'

Alémdisso,relevantedestacarqueoquantitativototalfixado

para a totalidade das adesões no item 13 4 do edital' na forma do artigo 90'

inciso lll do Decreto no' 7 892, de 23 de ianeiro de 20'13' não poderá exceder'

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgáo gerenciador e para os órgáos participantes'

independentemente do numero de órgáos não participantes que aderirem'

Sob esse aspecto' a legalidade resulta demonstrada através

do documento constante à fl' 46' uma vez que o valor adjudicado pelo órgão

gerenciador paÍa o item corresponde ao montante de R$ 410'000'00' ao

passo que o valor da adesão por esse órgão participante 1ertaz a importância

de R$ 410.000,00, atendendo' portanto' ao limite de 100% do valor do item

registado para a compra nacional' tal como se inÍere dos documentos

encartados às fls. 2i5. vlvlENE BARBOSA 0iliii?iffil"Jl""*'*'
SILVA:S1 8947771 1 l::l,'l;;i"Í;l;",,5 *'*'

Av. Valdir Masutti, n" 779w- Lot€amento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78'307-000 Fone (065) 3387 2800
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Nesse caso, revela-se a possibilidade de adesáo ao

quantitativo unitário do item registrado pelo órgão gerenciador da ARP' posto

que o mesmo quantitativo pretendido poI esse órgão não participante' na

modalidade de carcna de item de produção nacional' observa o limite de 100%

(cem por cento) da quantidade registrada pelo órgão gerenciador e para os

órgáos ParticiPantes.

Salienta-se' pela pertinência com a fundamentação

precedentemente abordada, que a utilização do sistema de registro de preços

deve estar adstrita às hipóteses autorizadoras' sendo a adesáo medida

excepcional. Tanto a utilização como a aCesão devem estar fundamentadas

e não podem decorrer de mero costume ou liberalidade Acórdão

284212016-Plenário

Adicionalmenteaosprecedentesargumentos,façoremissáo

aos demais aspectos legais regentes da espécie' sob o aspecto da segunda

condiçáo a ser observada, consistente na obtenção da prévia anuência do

órgáo gerenciador, ou seja, o "dono" da ata' por força da exigência contida no

aÍligo 22,§1o do Decreto no 7.892t2013' a conferir:

Art. 22. De.sde que devidamente iustiíicada a vantagem' a ata

â:J' i"';,;;;-;;-;n;o";, duranté sua visência' .poderá ser

utilizada Pot quatquet oÍg': ;u entidaie da adminisfiação

otiblica federal que nao tenha participado .do certame

itZiiáíãai,-i"airnieanuênciadoótsãoserenciadot'

§íoosórsãos,e"!!!:l:::E:ff f :!";:":i:#i:i',:{;izDrecos, quando clese,€ren'
'.irZ'.-"i. ááJiao conéuttar o ôrgão gerenciador da ata para

'^áíi-i"lrrçao 
"obrc 

a possibilidede de adesão'

Nesse contexto' denota-se a observância a esse preceito

legal,atravésdodocumentoencartadoàfls'39/40peloórgãogerenciadorda

ata e pelo fornecedor Torino Comercial de Veículos Ltda' inscrito no CNPJ

sob no.02.416.362/0001-93, constante à11 42143 dos autos'

VIVIFNE BARBOSA
As'in.do de íorma digitôl Por
VIVIENE BARBOSA

stLY F,:sl 8e4777t t s 3i]l;ilãli1'.111'*,,- *-'
Av. Valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78 307-000 Fone (065) 3387 2800
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Outra condição fundamental para a adesão é cumprir'

previamente, o dever de planejar a contratação' lnclusive' conforme indica

precedente do TCU, a contratação por adcsáo a atas de registro de preços

não dispensa a realização da fase de planeiamento'

Nosse sentido. cita-se a determinação contida no Acórdão no

1.23312012 do Plenário

g.3. dêteminar, com fundamento na Lei 8't113/1992, art' 43'

inii"io t, clc RlTcU, att. 250, inciso lt, à Secretaria de Logistica e

Tecnolqia da lnformação (SLTI/MP) que:

t...1

9.3.3. quaúo tealizarem adesáo à ata de rcgistro de preços

atentem que:

g.3.g.1. o ptaneiamento da contratação é obrigatótio, sendo que

"i ã onl"io foisotução de Tt, caso seia integrante do Sisp' deve

é*i"itái o pro""ssó de planeiamento previsto na lN - SLTUMP

4/2010 (lN-SLTUMP 4/2010 an. 18, inciso lll) ou' caso nao o sela'

rettizai os devidos esÍudos Íécnicos preliminares (Lei

iàaaitess, aft. 6", inciso lx); (TcU' Acordão no 1233/2012'

Plenáio.)

Alem do dever de cumprir a fase de planejamento da

contÍatação integralmente, o TCU também já determinou que nâo se admite

simplesmente copiar, parte ou totalidade, do termo de reÍerência do órgáo

gerenciador para esse íim. Essa determinação constou do Acórdão no

509/2015 do Plenário.

É por meio do devido planeiamento que a Administraçáo teÉ

condições de demonstrar a vantajosidade da contratação por adesão' de

modo a evidenciar a compatibilidade das condições Íixadas na ata à qual se

pretende aderir em vista da demanda do órgão não participante' conforme

exigido pelo TCU no Acórdão no 'l .20212014 do Plenário'

VIVIENE BARBOSA
Assinàdode íolma digitàl PoI
VIVIENE 8AR8O5A

5l LVA:5 1 8e4777 1 1 5 ;::â,:l3}iiill'*o,,,, *'*'

Av.vatdiÍMasutti,n"779w-LoteamcntoBonJardim_CamposdeJúlio_MT_78.307-000Fone(065)33E72800
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Da análise dos elementos acostados aos autos sob exame'

constata-se o atendimento à exigência nos documentos de fls í3l18'

Tão importantê quanto a demonstraçáo da compatibilidade

das condiçÕes registradas em ata às necessidades do órgão não participante

será comprovar a adeqt'ação do preço registrado em vista dos valores

correntes de mercado. Essa é mais uma u::'dição para a adesão a uma ata

de registro de preços, conforme apontam os precedentes do TCU' a exemplo

do Acórdão no 2.76412010 do Plenário:

g.2.2. providencie pesquisa de Preço com vistas. a vertficar a

compâtibilidad. dos varores dos bens a serem adquiridos com

os preços de mercado e a comprovar a vantagem p.era a

Adminístração, mesmo no caso de aproveitamento de. .Ata de

ná"Át o de'PreÇos de outro órgão da Administração Pública' em

cuáprimento aó an. 15, § ío, da Lei no 8 666/1993.; re.quer a

iáàt[r"çso de pesguisa de-preços de mercado, a fim de atestar a

corpaiibitidud" dos valores do obieto registrado em .a.ta 
com os

preços ae mercado e confirmar a vantaiosidade 
-o.btida .com o

ã.áàã"to de adesão. (TCU' Acórdão no 1'202J2014' Plenárío)

(Gn)

Com relação ao requisito supra' infere-se a observância à

recomendaçáo supra através da pesquisa de preços realizada às fls' 15/18'

Mais um Íequisito a ser observado quando da formalização da

adesão a atas de registro de preço é a necessidade de oe contratos

decorÍontgadosespÍocedimentos§eromGdebradosematá90diasda

anuância paÍa adeBão expedida pelo órgão gerenciador' observado

sempre o prazo de vigência da ata.

Nesse sentido:

Arl. 22. Desde que devidan;onte iustificade a vantagem' a ata

de registro de preços, durante sua vigência' .poderá ser

utifizãa por quátqúer ótgão ou entidade da administração
pública iederàt que não tenha Particiqado .do certame

licitatório, medianie anuência do órgão gerenciador'
(" )

VIVIÉNE BARBOSA íTIii?..l;IãI"**,*'
sl L VA:5 1 8e4777'l 1 5 3:):,:f ::1,'"11 :,,'"* * *

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom lardim - campos de JúLo - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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§ 20 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

ireços, oaservadas as condições ne'a. estaóelecidas' opter
'petâ 

aceitaçao- oi iao ao fornécimento decorrente de adesão'
'desde que-não preiudique as obrigações prêsenÍes e futuras

decorrenles'ia' atá, aisumidas côm o órgão geÍenciador e

órgáos ParticiPantes'
(...)

§ 60 Após a autorizaçáo do órgão gerenciador' o ótgão não

pafticilente deverá efetivaÍ e aquisição ou contratação

solicitade ",ltà 
iin"iii dias' obsárvado o prazo de vigência

da ata,

Da leitura desse parágrafo' verifica-se que a adesão deve

ocorrer enquanto a ata ainda estiver vigenre e a contratação do(s) item (itens)

daARPdeveocorrertambémenquantoelaaindaestivervigente.

Em convergência com a regra supra' também se observa dos

autos a fl.40 que a autorizâção do órgão gerenciador data de 211912022'

estando, portanto, dentro do prazo legal para a celebraçáo do contrato' o qual

deverá ser ultimado até o dia 2011212022'

Do mesmo modo, verifica-se a vigência da ata' tendo por

termo o prazo avençado de 12 (doze) meses' homologado e publicado em

12t7 12022 (f1.1 10), a Íindar em 111712023'

Pertinente destacar, nesse tocante' que o órgão não

participante poderá' iustificadamente, solicrtar a prorrogação desse prazo' na

forma do inciso Xl do artigo 5o do Decreto Federal no' 7892/20'13' verbis:

Art. 5o.

(.'.)
Xt'autorizar, excepcionat e iustiiicedamente' a prorrogação do

prazo pr"nisti io'§ o " ao â't' z2 atste Decreto' respeitado o
'prazo'de ,igén"ía'aa aÉ, quando soticitada pelo órgão não
'participante. ilnctuído pelô becreto no 8'250' de 2'014)

Por fim, imperioso registrar que formalizada a contratação

decorrente da ata, isso é, assinado o cor'tlato ou contratado o instrumento

VIVIENE BARBOSA ^ín.do 
d. ím. d's(.| Por

SILVA:518947771 l5 o'dd 2orr rooT oeró ro
{x0o

Av. Valdir Masutti, n' 779W- t oteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78'307-000 Fone (065) 3387 2800
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equivalente, o órgáo competente para sancionar o compromisso contratual'

nesse caso será o contratante carona, rlevendo aplicar a ocorrência'

inÍormando ao gerenciador (art. 22 § 7").

3. GONCLUSAO:

istro de recos no.62t2022. resuItante do Preqáodaadesão à ata de re

Elêtrônico no. 68/2022. lizado lo Mu to VILA A/MT

qerenciador , face à observância às fase' e requisitos legais que regem a

espécie, abaixo sintetizados:

. previsão na ata à qual se pretende aderir da expressa

reservado,quantitativoparacontrataçôesitseremcelebradasporórgãosnão

participantes;

. anuência do órgão gerenciador da ata para a

contratação Por adesão sob exame;;

o indicação do quantitativo máximo a ser contratado por

adesáo pelo órgão geÍenciador e observância ao percentual máximo de 50%

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador;

. demonstraçáo da adequação dos termos e das

especificações da ata para atendimento da demanda no presente

procedimento de adesão por esse órgão não participante, bem como a

compatibilidade dos Preços;

. observância ao prazo de até 90 dias pãra a contratação

decorrente dessa adesão, computados da data da anuência para adesão

expedida pelo órgão gerenciador e ao prazc de vigência da ata'

vlvl EN E BARBoSA ff;ili:iffi I'Jff 
o'nn' "-

SILVA:51 8947l/l srve:staxzzrtrs

1 5 
Dados: 2022'10 07 09:55:í

Av- Valdir Masutti. no 779w- t oteamento Bom Jardim - campos dç Jú!:o - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

§
§

A vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-iu rídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos, esteada no parágrafo único do

artigo 38 da Lei no. 8666/93, assentamos nosso entendimento pela leqalidade

I
)

I

T



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdejulio.mt'gov.br

4. CONSIDERAçOES FINAIS E RECOMENDAçOES:

Repise-se a necessidade de observância ao pÍazo legal de

g0diasparaacelebraçãodocontrato,oqualdeveráserultimadoatéodia

z)tlzl2)zz,sopesandoqueaautorizaçãodoórgãogerenciadorconcedaem

211912022.

Circunscrito ao exposto, sào os termos do parecer, s m 1

A CONSIDERAçÃO SUPERIOR para DEGISÃO' com fulcro

no artigo 156 da Lei Orgânica do Município, ora colacionado:

Campos de Júlio, 7 de outubro de 2022

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

5|LVA,1894777115
Dados: 2022.10.07
09:55:28 -04'00'

Âv. valdir Masutti. n. 779W- Loteamento llonr Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33E7 2800



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO§ DE JULIO

CNPJi 01.6í,1.516/000'l-Sg

AVENIOA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júllo - MT

PREGÁO ELETRÔNICO

Nt.i 5412022 - ?E

Proceaso Administralivo:
Processo dê Llcltação:

16312022

't5312022

04t1012022Oãta do Processo: §
Folha: í/3

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela legislaÉo em vigor.
especialmente sob Lei no 1O.52O|O2 e em face aos princípios ordenados âtravés dâ Lei n' 8.666/93 e âlterâçôês poslêriores, a
vista do pârecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR â pÍêsente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:
d ) Datâ HomologaÇão:

ê ) Data dâ Adjudicação

f ) Obieto da Licitação

g ) Fornecedores ê ltens Vencedores

15312022

ilt2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO

07t10t2022
Sequência: 0

Adesão à Atâ de Registro de PrcWs 
^o 

06212022, oíginada do Pregáo Elêtrônico no 068/2022, reâlizâdo
pelo Município de Mla Rica-MT, tendo por objeto É futura e eventual aquisição de caminhão novo com
cêçâmba bascuianlo de 4 m3, parê atender a demanda da Secretaria Muhicipâl de Agricultura, pecluâna

e Meio Ambiente.

(êm Reais RS)

unid. Qtdáde Oescto í%) Preco Unitário Tolaldo ltem

[ra Parmeggiani - PreÍeto Municipallr n

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,4.5t6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9.{t00 - Campo3 dê Júllo - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 54/2022 - PE

Procês3o Admlnlstratlvo: 16312022

15312022

04t1012022

Procêsso de Licitâção:

Data do Processo:

Folha: 213

TERMO DE ADJUDICACÃO OE PROCESSO LICITATÓRIO

ÍORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA íI95I

Caminhão novo, zero km. chassi equipado com cáçambâ
basculanle de 4M" com no mínimo os seguinles itenst Cabine
metálica, avançada. coníêccionadâ em eço, originalde fábrica,
traçáo 4t2, ano e m od elo do veícrlo 2l 122, coÍ branca, diesêl,
equipâdo com ar condicionado. motor 4 cilindro, potêhcia mínima
de 156cv, torque mÍnimo 610Nm, marcha manuê1, PTB
homologado de 9.600k9 (sem êquipêmento). Frêios lipo tambor,
estacionamento cámara de mola acumuladora acionâda
pneumalicâmente. Oireção hidráulicâ original de fábricã.
Tacômêtro (conta-giros do motor): limpador de pâra-brisa dianteiro
com lêmporizador; espelhos rekovisorês ênemos direito e
esquerdoi indicâdor dê pressáo do óleo do molor; manômetro;
indicâdor de níveldê combustivêl: marcador de temperatura do
motor; tomada de '12V no painelde instrúmentos; rádio com
entrada USB e Bluelooth. Basculante dê 4À,,1. com châssifixado
através de plac6s rígidas na traseiÉ e consolês flerÍveis nâ
dianteira, longarinas peíil"U'aço 6mm, uín cilindro hidráulico de
7 , acionâmento da bomba hidráulica por lomadâ de força
acoplada, reservatório de óleo com visor dê nível, mangueires
hidráulicas, acionamenlo pneumático na câbine do veiculo,
pressáo de trabâlho de 140 bar, caixa de carga com gêomelíia
retángular, cantos poligonais em chapa vincâda. âço estrutu.al de
alta resistência L,Sl SAC 350, sem coslelas, laterais e frontâl4mm,
fundo aço 5mm, tampa traseirâ 4mm, travemento alravés de
mecânismo rnterligado ao sistema de basculamento, artículação da
caçâmba eixo em açp laminado de 3", ârticulâdos em buchas de
aÇo, lubrificação através de engraxadeha, pinturá p.ecedida de
limpeza com desengraxante quÍmico e fosfatização, basê aplicação
de íundô enlicorÍosivo, âcâbâmento pintura na cot brance em P.U,,
parâlêmas plásticos íixâdos no chassi com para-bano de borrâêhâ,
para choque traseiro coníorme Rêsolução 152 do CONTRAN.
protetor de cabine, suporte de eslepe no frontâlda caixa de cârga,
articulação eíra larga padrâo para acionãmento hidráulico com
pistão frontal, protetores laterâis conÍorÍne RêsoluÇáo 323109 do
CONIRAN, sistema elékico e lantêrnas conforme ResoluÉo 227
do CONÍRAN, íaixas reÍletivas conforme Resolução 128 do
CONTRAN. Oemais especiíicâções não mencionãdas, seguir
exigências do CONTRAN. O veículo deve atendêr as normas e os
limites de emissáo de poluentes estabelecidos pelo PROCONVE
P7. Apresentarjunlo a com a proposta Prospêcto do item cotado,
com cârimbo da empresa licitante. Emplacamento e taxâs
peninentes ao emplacamento Íica de responsabilidade dâ
Conkatante. - Marcâ: lveco - Tector 1í-19

1.00 0,0000 410.000,00 410.000,00UN

Total do Fornêcêdor:

Total Gêrel:

410.000,00

410.000,00

Parmeggieni - Prefêilo Municipai



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4,5r 6/000í -99

ÂVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783'19-000 - Cempos de Júlio - UT

PREGÃo ELETRÔN|co

Nt.: 5412022 - PE

Procêsso Admlnlstratlvo:
Processo de Llcitação:

Data do Processo:

16312022

153t2022

o411012022

Fôlhá: 3/3§
§

TERMO OE ADJUDICACÂO DE PROCESSO LIC

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empênho correspondente(s)

Dôtâçáo(ões): 2.101.4.4.90.52.00.00.00.00 (847) §aldo: 420.000,00

ITATÓRIO

Parmeggiani - Prefeito Munrcipal



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍIIPOS DE JULIO

CNPJ: 01 .6í 4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 7831S-000 - Cãmpos dê Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 12022 - PE

Proces6o Admlhlstratlvo:
Processo de Licitação:

Datâ do Plocêsso:

16312022

153t2022

0111012022

Folhai 1/2

O DE HOMOLOGA Ão DE PR E

O(â) Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das alribuições que lhe sáo conÍêÍidâs pela legislaÇáo em
vigor, especialmente sob Lei no 10.520i02 e em face aos princípios ordenados através da Lei no 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presenle Licitação nestes lermos

§
S

,__ a)ProcessoNr.:
b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologaçãoi

e ) Objeto dâ Licitaçáo

15312022

s412022-PE

PREGÃO ELETRôNICO
07 t10t2022
Adesão à Ata de Registro de Preços nô 062/2022, originâda do Pregão Eletrônico nô 068/2022. rcalizado
pelo Municipio de Mlá Rics-MÍ, tendo por objeto a íutura e êventuai aquisiçáo de camihháo novo com
câçámbâ basculante de 4 m3, pâra atender a dêmandâ da Secrêtada Municipal de Agricultura, pecuária e
MeioAmbiente.

f ) Fornecedores e ltens declarâdos Vêncedores (cfê. cotaÇão):Udq
(em Rêats R$)

Quânlidade Descto (ô/o) Preco unitário Totaldo ltem

lrn Parmeggianr - Prefeito l\,4unicipaia

CamposdeJúlro, 7 de Outubro de 2022



CNPJ: 01.6í4.5'Í 6/000'l -Sg

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 7831S.000 - Campos dê Júllo - lrT

PREGÃO ELETRôNICO

Nr.: 54/2022 - PE

Processo Adminlstratlvo: 16312022

15312022

0411012022

Processo de Licitâção:

Datâ do Procêsso: :ls
Folha:2/2

TERMO DE GACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTOA í,í95)

§
S

Ceminhão novo, zero km, chassiequipado com cáçâmba
basculante de 4Mr com no mínimo os seguintes itens: Cabine
meiálica, avançada, conÍeccionada em aço, original de íábrica,
trâção 4x2, ano e modelo do vêículo 21l22, cor brahcá, diesel,
equipado com âr condicionâdo, motor 4 cilindío, potência mínima
de 156cv, torque mínifio 6Í0Nm, marchâ manual, PTB
homologado de 9.600k9 (sêm equipamento). Freios tipo tambor,
eslacionamento câmara de mola acumuladorâ acionâda
pnêumaticamente. Oi.eÉo hidráulica originâl dê fábricá.
Taómetro (conta-giros do motor): limpâdor de parã-brisa diantelro
com temporizador; espelhos retaovisores extemos direito e
esquerdo; indicador de pressào do óleo do motor; manómetro;
indicador de nÍvel de combustível; marcâdor de temperalura do
motor; tomada de '12V no painelde inslrumentost rádio com
enkada USB e Eluelooth. Basculante de 4M'com châssifixado
através de places rígidas na lraseira e consoles flexíveis na
dianteira, longarinas perfil 'U'aço 6mm. um cilindro hidráulica de
7", acionamento da bomba hidftíulica por lomadâ de Ío.É
acoplâda, reservatório de óleo com visor de nível, mangueiras
hidráulicas, acionamento pneuíhático na cabine do veículo,
pressâo de trabalho de 140 bar, cáixa de cãrgâ coín geometria
ret€ngular. cântos poligonais em chapa vinc€dâ, âço estruturalde
alta resistência USI SAC 350, sem coslolas, lalerais e Írontal4mm,
íundo aço 5mm, tampa traseira 4mm. trâvamento através de
mecanrsmo interiigado ao sistemâ de basculemento, articuláção da
caçamba êixo em aço laminâdo de 3', ârticulados em buchês de
aço, lubrificação através de engraràdeira, pintura precedida de
limpeze com desengraxante quÍmico e fosíatização, base aplicâçáo
de fundo anlicorrosivo, acâbamento pinlura na cor branca em P.LJ..
paralamas pláslicos Ílxados no chassi com para-bano de borâcha,
para choque traseiro conforme Resolúçáo 152 do CONTRAN,
protetor de cabine. suporte de estepe no Írontal da câixa de cárga,
articulaÇão extrê larga padrão pârá acionamento hidráulico com
pistão frontal, protetores láterais conforme Resolução 323109 do
CONTRAN, sistema elétrico e lântemas conÍorme Resolução 227
do CONTRAN, íáixas íeíletivas conforme Resoluçào 128 do
CONTRAN. Oemâis especificações não mencionâdss, seguir
exigéncias do CONTRAN. O velculo deve atender as normas ê os
limites de êmissão de poluentes estabelecidos pelo PROCONVE
P7. Apresentarjúnto a com a propostâ Prospecto do itêm cotado,
com carimbo dâ êmpresa licitante. Emplacamento e taxas
pertinentes ao emplacamento íicâ de responsabilidade da
Contratante. - Marcâ; lvêco - Tector'l1-19

1,00 0,00004'r0.000,00 410.000,00UN

Íotal do Fomêcêdor:

Tot.l Gêral:

,(10.000,00

410.000,00

Parmeggiani - Prefeto Municipallrine!
Campos de Júlio. 7 de Outubto de 2022

ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 333.482-1 /2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Compelência

Processo Licitâtório - Oulubro de 2022

JOSIANE GINELI DOS SANTOS
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Reênvio

Não
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO-
ESTADO DE MATO GROSSO S

www.camposdejulio.mt.gov.br lf?

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO . MT

AVISO DE ADESÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃo ELETRôNtco No os4/2022

O Pregoeiro da Prefeiturâ do lrunicipio de Campos de Júlio - MT, nomeâdo pela Portaria no 23712017,

vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados, que foi formalizado processo Adesáo à Ata de

Registro de Preços no 06212022. originada do Pregáo Eletrônico no 06812022. realizado pelo Municipio dê Vila

Rica-MT, tendo por objeto a futura e eventual ãquisição de caminhão novo com caçamba basculante de 4 m3, ,

tendo como detentora dos preços registrâdos ê empresa TORINO COMERCTAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ/MF

n" 02.416.362/0001-93, com o valor global para esta adesáo de R$ 410.000,00 (quatrocêntos e dez mil reais).

Maiores informaçôes poderáo ser obtidâs pelo telefone (65) 3387 2800 ou peto e-mail

licitacaol @camposdejulio.mt. gov. br.

Campos de Júlio - MT, 07 de outubro de 2022

lvlarcêlo José s Santos Lino
oetro

Potla.|a no 237 12017

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800



10 de Oútubro dê 2022 . Jornal Oficial Eletrónico dos Municípios do Estado dê Mato Grosso . ANO XVll I N" 4.08s
(-

LICITACAO
AVTSO DE ADESÃO A ATA OE REd|STRO OE PREçOS _ pREGÀO

ELETRô lco N' 053/2022

ô Pregoeiro da PreÍeiturá do Municipio dê Cêmpos dê Jútio _ MT. nomeado
pela Poiaria nô 23712017 vem â público divulgâr, parâ conhecimênlo dos
interessados, que íoi formaljzado processo dê Adesão à Ata de Rêgtstro
de Píeç.s no O7712022, oíiginada do pregão Eletõnico n O27t2022, Íeêtt-
zado pelo Município de São Jose do Rio CIaro-MT, tendo por objeto a futu_
ra ê eventuâl aquisição de caminhào cavâlo mecântco trucado 6x4. tendo
como detentora dos preços regislcdos â empresa TORINO COMERCTAL
DE VEiCULOS LTDA, CNPJ/MF no 02.4í6.362/000l_93, com o vâlor gtô_
bal para esta adesão de R$ 770.OOO,OO (setecenlos e setenta mil reais).

Maiores iníormações poderáo ser obtidas pelo IelêÍone (65) 33g7 28OO ou
pêlo e-mail licitacáo1 @cámposdejulio.mt.gov.br.

Câmpos de Júlio - MT, 07 dê outubro de 2022.

Marcelo José Balista dos Santos Lino

Pregoeiro

Potlaria n' 237 /2017

i'/
Desta Íorma, êm Íace do descumprimenlo do prazo de eíltga êstabeleci-
do, íicá aplicada, desdo já, com fulcro no art. 87, incisoüa Lei Federat n.
8.666/93, a Dena dê advêÉêncjâ.

Parâ evitarmos futuros trânslomos, vâlê salienlâr que o Município não re_
ceberá Autorizaçáo de Fomecimento FRACIOIADA. Havendo possibiti-
dade de devoluçáo da mercadoria.

Alêrtamos que â não apresêntação dê jusliÍicativâ plâusível dentro do pra-
zô de 05 (cinco)dias úteis ou a não entrega do objêto no prazo e nês con_
dições da proposla dará à coniratante o dirêito â imposiÇão das Denalidâ-
des cabÍveis, tudo com futcro no art. 87 ê incisos da Lei Federal n". 8.666/
93 C/C Cláu3ul. dácima primolrá - Des pênatidadss 6 dr8 Multa3 da
Ala dê RoglstÍo d€ pr.ços do roíêridô pregáo,

Campos de Júlio - MT, 07 de outubro de 2022.

Aryadn. M. Santos

Fiscal de Conlatos

PrêÍeitura de Campos de Júlio - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAçÀO
EXTRATO OO COITR AÍO N" 2'i7EO22

EXTRATO OO CONTRAÍONõ 29712022.

ESPÊClE: Execução de obra.

OBJETO: Obra de rêforha ê ampliação da Escola Municipal t5 de Oulu_
bro.

VALOR GLOBAL: R$ 479.642,57.

DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A: órgáor 08 - Secretaria Municipât de Edu-
cação; Unidade: 1 - Departamento de Educâçãô: Centro de Custo: 81OO
- Secrelâriê Municipaldê Edúcação; Código dâ DotaÉo: 08.01..1.063.4.4.
90.51.00.00.00.00; Despesa: 697/2022 - ConstÍução da Bjbtiotecâ. Lâbo_
ratório de lnfoamáticá.

vtcÊNCtA: O7l1 0/2022 a O6t}6t2o2g.

PRAZO DE EXECUÇÂO: í20 dias.

VINCULAÇÃO: Tomada de preços ho 09/2022, processo Administrãtrvô n.
1 57/2022 e Procêsso d e Cofipía no 14612022.

ASSINAM: MUNIC'PIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT i CONTRATANTE,
e CONSTRUTORA MM LTDA, CNPJ nõ 1a.2o4.7t7tOOo1_33i CONTRA_
TADO.

TERI'O DE NOTIFICAçÃO POR DESCUiIPRIUENTO DE ÊI{TREGA
OE OBJETO

CENTERMÊDI COMÉRCIO DE PROOUTOS HOSPITALÂRES LTOA
Rodovia BR 480. 795

Barão dê Cotegipe - RS

CNPJ; 03.652.030/OOO1-70

conteto: (54) 3523-2700

Assunlo: Notiltc!ção/advgnência

ReíeÍêncja: A não êntrega dê obleto êm dêsconfonnidâde com a atâ
de reglstro de preçor ê a autoalzagão de fomêêlmênto.
Prezado Senhor,

Tendo em vislê que, âté ê presente datâ os mâteriajs faltântes. constântes
na AutorizaÉo de Fomecimentoabaixo:

AF no 277312022 - ptcgão Et.t.ônico n. 2/2022.

AF no 3/íl)812022 - prêgâo Etetrôntco n. 22022.

LrclTAcÃo
AVISO DE ADE§ÃO A ATA DE REóBTRO DE PREçOS . PREGÀO

ELETRôI|CO NO 05.":1022

O Pregoeirodê Preíeitura do Munícipio de Campos de Jútio _ MT, nomeâdo
pela Podana no 237120í7, vem a púbtico divulgar, para conhêcimenlo dog
interessados, que foi formaljzado procêsso Adesão à Ata de Registro de
Preços no 062/2022, oíginada do prêgáo Eletrônico no O6E/2022. rêalizâ-
do pelo Município de Vilâ Rica-MT, têndo poí objelo a futura e eventual
aquisiçáo de caminhão novo com caçamba basculante de 4 m3. . tendo
como detentora dos preços registrados a empresa TORINO COMERCIAL
DE VEICULOS LTOA, CNPJ/MF n. 02.416.362/000í_93, com o vâtor gto_
bâl pârâ esle adesão de R$ 4lO.OOO,OO (quãlrocentos ê dez mil reâis)_

lúaiores inÍormaçôes poderão ser obtidas pêlo telefone (65) 3387 2BOO ou
pelo ê-mail Iicitacaol @camposdejulio.mt.gov.br.

Câmpos de Júiio - MT, 07 de outubm de 2022.

Mêrcêlo José Batista dos Sántos Liho

Preooelo

Potlata no 23712017

TERMO DE NOTIFICAçÃO POR OESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
OE OBJETO

T,AXLAB PROD PARA DIAGNÓSTICO E PESQUISAS LTDA

Rua Presidehte Rodrigues Alves. 43S, eO
Goiánia - cO

CNPJ: 04.724.729l0001-6i

conraroi (62) 3945-0350

Assunto: Notlícaçào/advertêncla

ReÍerência: A não êntrega de obiêto em dogconformidado com a afa
de regÊtÍo de prcços e a autork€çáo do fomeclmento.
Prezado Senhor,

Tendo em vistá que, até a presente dala os materiais Íaltãnles. constantes
na Autorizaçáo de Fomecllrlentoabaixo:

^Fn 
3710l:2022 -Pregão Etetrôntco nô 33/2022.

Náo foram enkeguês no prazo estabelecido. Sendo assim, NOT|FICA_
MOS PELA NÃO ENTREGA DOS TTENS pêta não enkega ToTAL dos
maleriâis_

diariomunicipal.org/mvamm ! wúu/_amm.org.br 253 Assinado Oigilalmente
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o MUNIC|PIO OE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da Prefeitura Municipat, pessoa jurídica de dirêrto
pÚblico interno. inscrita no CNPJ/MF sob o n'Oí.614 516.0001/99, com sede â Avenida Valdir Masutti no 779W.
I oteamento 8om JeÍdim. nesta cidede, neste ato representada por seu prefeito sr rrifleu Marcos
Parmeggiani, brâsileiro. câsado, portador da cllRc no 9035381921 sJsl/RS ê inscrito no cpF/MF scb ô n"
462 055 780-34' residente e domiciliado nesla cidade de campos de .lúlio - MT doravante denom,nârjô íJe
CoNTRAÍANTE. ê a empresa TORINO cOMERcIAL DE vElcuLos LT0A. pessoa Juridica de direiro 6Íivaco
rnscrita no CNPJ/MF sob o no 02 4i6.362/ooo1-93, com sêde á Avenida urisses pompeu de campos, nc 656
Lor Jardim América. Eairro: 23 de setembro. várzea Grande-rrr, cEp 7g.110-600, neste ãto representada pera
sra Renala cortese de oliveira, brasileiÍa, empÍesária. portâdora da cuRG no 3.13g.03g-9 ssp/pR inscrito no
CPF/MF sob o no 513.164 559-04, doravânte denomrnado de CoNTRATADA, acoÍdâm procêder ao pÍesente
conlrato, nos termos do Procêsso Adminiíralivo no 1632022. pÍocesso de Comp.a no 153t2022, atendendo ês
condições previstas na Lei Federal no I66ô/93 e suas alteÍaçóês, e mediante as Cláusulas e condiçóes a segurr
estabelecida§

1.1 ' O objeto do presênte contrato á íegistro de preços. parâ futuÍa e evêntual âquisiÉo de carninháo novo com
caçamba basculante dê 4 m3, para atender a demânda da secretâriâ Municipal de Agricultura, pecuáía e Mero
Ambienle. crnÍorme plantlha abaixo.

MINUÍA DO CONTRATO 3OO/2022

DESCRTÇÃO

Caminhâo novo, zero km. chassi equipado com
caçámba basculante de 4mr @m no m,nimo os
sêguintes itens: Cabinê metálica, avançada,
conÍeccionada em aço, original de fábrica, traÇáo
4x2, âno e modelo do ueiculo 21DZ. cor branca.
dresel, equipado com aí condicionado. motor 4
cilindros, potência minima de 156cv, toÍque
minimo 610Nm mârcha manual. pTB
homologado de 9.600k9 (sem equipamênto).
Freios tipo tambor, estacionamento câmara de
mola acumuladora acionada pneumaticamenle.
Direçáo hidÉulic€ original de fábricâ TacômetÍo
(conta-giros do motor), limpador de para-brisa
dianleiro com temporizador; espelhos retrovisorês
eíernos dtreilo e esqueído; ind,cador de pressáo
do óleo do motor, manômelÍo; indicador dê nivel
de combustivel, mârcâdor de temperaturâ do
motoÍ: tomada de 12V no painel de instrumentos:
rádio com entrada USB e Bluetooth Bascutante
de 4Mr com chassi íixado através de plâcas
Íigidas na trasetra ê consoles ílexiveis na
dianlerra, longaÍinas perfil ,,U,, aço 6mm. um
crlindro hidráulico de 7". acionamento da bomba

I hidíáulica por lomada de íorÇa acoplada
reservatóflo dê ólêo com vtsor de nivel
mangueiÍas hidráulicas acionamento oneumático

I nâ cabine do veiculo, pressáo de trabatho de .l4O

bar, câixa de cârga com geometria Íelangular.
cantos polioonars em chaoa vrncada

----- -_ -.1

UN 01 410.000.00 410 000.0c

de Câmpos de Júlio - MT I
de iúlio-MT - C€P: 78319-OOO -Fone {65) 3387.2800

t
Ír,lITE UNID. QUANT, VALOR

UiIITÁRIO R§

./ ,"_oR
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RENATA 
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estÍutural de altâ.esistênciâ USI SAC 350, sem

costelas, laterâis e Írontal 4mm, Íundo aÇo smm,
tampa lrasêira 4mm, travamento através de

mecânismo interligado ao sistema de

basculamento, artrculaçáo da caç€mbâ êixo êm

âÇo laminado de 3". articulados em buchas de
aço, lubriÍicação etravés de engraxadeira, pinturâ

precedide de limpeza com desengraxante quimico

e Íosfatizaçâo, base aplicação de íundô

anticorosivo, acabamenlo pintura na coÍ bÍanca
em P.U., paralamas plásticos flxados no châssi
com parâ-barro de borracha, parâ choque lraseiro
confoÍme Resoluçáo 152 do CONÍRAN, píotetor

de cabine, suporle de estepe no frontal da caixa
dê caÍga, arliculâção eíra larga padÍão para

acionamento hidráulico clm pistáo Írontal,
proletoÍes laterais conÍorme Resolução 323109 do
CONTRAN. sistemâ elétrico e lantemas coníormê
Resoluçáo 227 do CONÍRAN, farxas rellelivas
conforme ResoluÉo '128 do CONTRAN Dêmais
especific€Ées nâo mencionadas. seguir
exigências do CONTRAN. O veiculo deve atender
as normas e os limites de emissão de polu6ntes

eslabelecidos pelo PROCONVE P7. ApÍesêntar
junlo a com a proposta PÍospecto do item cotado,
com caÍimbo da empÍesa licitsnte. Emplacamênto
e laxas pertinentes ao emplacamento Íicâ de
res sabilidade da Contratante

2.1 - A lavratura do presente conlrelo decoÍre do processo de Adesào à Ata de Registro dê Preços n. 06212022.
originadâ do Pregáo EletÍônico no 0682022, realizsdo pelo Município de Vila Rica-MT, tendo por ob,eto a futura e
eventual aquisição de caminhão novo com câçâmba basculante de 4 m3, realizado com Íundamento nâ Let
FedêÍâl no 10.52O12OO2, Lêi Federâl no 8.666/93 e DêcÍêto Federal no 7.892nO13

3.'1. As panes declaram-se sujeitas âs noÍmas previstas nB Lei Federal 8.666r'93 s 10.520/2002 e suas
alterâÉes. supletivâmente, pelos principios da leoria geral dos contratos e p€las disposiçóes de dirêito privado,
bem como, pelas cláusulas e condiqóes deste contrato.

4.í - Pêla entÍêga do objeto destê Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de
410.000,00 (quairocentos e dez mil reâis), correspondente â soma dos valoros unitários e quântitativos pÍevistos
no processo licitatório de adesâo e no respeclivo TeÍmo de Referência.

4.2 - O pagamento será realizado mediante apresentaçâo de Nola Fiscal e após ateste pêlo servidor designado
parâ receber o prod uto/servigo.

/í.3 - O pagamento será, no prazo de atê 10 (dez) dias úteis. a contaí da entrega da Nota Fiscal devidâmênte
atestadã pelo servidor designado, em moeda corrente, âtravés de Ordem Bancária/Trânsíerência Bancária. em
favoÍ da Contratada, não havendo adiantamento por conta do fomeomento, sêndo obrigatóÍia a veriíicaÉo,
antes do pagamênlo, dâ compÍovaçâo de rsgularidade liscal e trabalhbta.

RENATA

CORTESE:5Iffiffi;ffi
316455904

CNP.J: 01.614.516/0001-99 - Irru de câmpos de iúlio - MT
Av Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom rardim * Cam

tpl

de lúlio-Ml tÉP 78319-000 -Fone 165) 3387-2800
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4.4 - A contrâteda devsrá zelâr p€lo adimplemento de seus tributos junto âos devidos óÍgãos pÚblcos, visando

manter sua rêgulsridade íiscâl e tÍábalhista, condição sêm a quâl não será posslvel o pagâmênto da Nota FiEGal

apresentada.

4,S - Após recebimento da Notâ Fiscãl pâÍa pagamento, o órgão recsbêdor (contratanlê), pÍocêdeÍá ne consulte

dâs certidôês de regulâridâde lSscais e tÍabalhista da emprosâ contratada ê, caso hâja irregularidades ou

documenlaçôes indisponiveis, seú comunicado/solicilado o envio pela contraladã'

4,6 - Nos casos d6 êvêntusis atrAaos de pagam€nto, desde que a conlÍalada não tenha mncorÍido de alguma

Íorma pâÍa tanto, licâ convencionado que os encârgos moftttóÍios devidos pela PrefeiluÍa Municipal de Campos

de Júlio . MT, entre o término do pÍazo refeÍido no ilem 4.3 e a deta do efelivo pagsmento da nota fiscâl/Íaiura, a

serem incluidos em fatura própria, sáo câlculados por meio ds aplicação da seguintê fÓrmula: Elú = lxNxVP.

onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a detâ preYiste para o pagamento e â do efetivo pagamento;

VP = Valor da pe.cêla em alíasoi

I = indicê de compensaÇáo íinanceiÍa = 0,0O016438. assim apurado:

r= i/s6s I = 6/100865 l= 0,00016438

onde i = taxa percentual anuâl no valor de 6%.

4.7 - As dêspesas relativas à aquisiç€o dêconente desta licitaçáo, seráo suportâdas pels seguinte dotação do

Município dê Campos de Júlio - MT:

Centro de Custo; 11.1 12 - OepaÍtamento de RefloÍestamento e Meio Ambiônte;

Órgâo: 11 - Secretaria Municipâl dê AgricultuÍâ. PecuáÍia e Mêio Ambientel

Unidâdê; 2 - Departamento de Renorêstamênlo ê Meio Ambiente;

Despesa: 847 - Campos de Júlio Susientáveli

Código: 1 1 .02.2.101 .4.4.90.52.48.00.00.00 - Velculos Divêrsos;

ValoÍ; R$ 410.000,00 (quâtrocêntos e dez mil reais).

/í.8 - Havendo eno nâ aprasentação dã Nota Fiscal. ou circunstància que impeça a liquidação da despesâ, o

pagamento Íicará sobrestado âté que a Contralâda pÍovidencie as medidâs sanêadoras. Nesta hipótêse, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após I comprovaÇáo da regulârizaÉo da situaçáo, nâo acarrelando qualquer ônus
para â Contratante.

4,9 - A PÍefêitura suplementsÍá a dotação orçamêntária, prevista no item anterior dêste instrumento, se que

houver necessidadê, paía o liel cumpÍimento das obrigaçôês orâ a$umidas.

4,í0 . Os vâlores sáo fixos e irreajustáveis durantô o periodo do Contrato, somênte podendo ôofrer rêajuste, pelo

INPC, nas prorrogaçóes anuais dê Contrato, observado o inlenegno minimo de 1 (um) ano.

5.1 - O prazo dê vigênciâ desis contreto será de 180 (c6nto e oilenta) dias, contando-se a paÍliÍ de suâ

assinaturâ. ou seja, de 07l1OnO22 a 0610"!.12023.

5.2 - O caminháo deveÍá ser entreguê no prazo de âté 90 (noventa) dras, conlados a pârtir do recebrmento da

notâ autoÍizaÇão de despesa, na quantidâde nêla espêcificada onde será recebido por servidoíes nados
idadepelo Municipio atÉvés de portariâ de nomeação, no qual rrá verificaÍ a conrormidadê, espe

qualidade ê quantidade entregue.

5.3 - O objeto seÍá toiâlmente entÍêguê sob as expensas e responsabilidade da contrâtada no

Campos de Júlio - MT, nos locais indicados pela SecÍetarla solicalante

pro det1

RENATA â:fi.;,;ji,I.^
CORTESE:5 1 cóptit.rrrr«srcoa

31ó455904 ?oXâj"##" cNpl; 01.614.516/0o01,e9 - r\4u de Campos de Júlio - MT 3
de Júlio-MT - CEP: 78319-000-Fone (65) 3387'2800Av. Vrldir Masutti. N" 779 W - Loteamento Bom ,ardim - Cam

EIIIREGA DO OA.JETO
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CLAUSULA VI . DAS

6.2.10 - Ouâlqu er dano causado âo patíimônio da Prefeilura do Múnicipio de Campos de Júlio - MT na entrega

do objeto será (áo) ressarcido (s) pela contrâtada. salvo justiÍicaliva crmprÔvada, que deverá Íesponsabilizar-se

pelo ônus resullante de quaisqu€í açóes. demandas. custos direlos e indiÍelos, inclusive despesas decorrentes

6.1. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

6.1.í - Acompanhar e íiscalizar o fomecimento do objeto'

5.1.2 - Pr€star as iníormaçÕes e og e§clareclmentos solicitados pela contratada rêlacionados com o obieto

pactuadô

6..l.3.comunicaÍporescÍito,àContratada,quaisquerirrêgularidade§veriÍicadasnofornêcimentodoobjeto.
caso não esteja de acoÍdo com as especiíicaÇôes do TeÍmo de ReleÍência'

6.i,4 - Estando o obieto de ecordo com o solicitado e â re§pêctivâ Nota Fiscal devidamente ateslada' a

Contratante efêtuará o pâgâmenlo nas condiÇôe§' preços e pÍazos pactuados neste @ntíalo e no Têrmo dê

Reíerência

6.,1.5 . A pref€ituÍa do Municipro de campos de Júlio - MÍ deveÍá acompanhar os prazos de entrega exrgindo

qu""cont,"t"a"tomeâsprovidênciasnecêssáriaspararegularizaçáodofoÍnecimento,sobpenadassãnçÕes
administratrvas previstás na Lei 8.66ô193 e demâis cominaçóes legals'

6.í.6 - ComunicaÍ. por escrito, à ContÍâtada o não recebimento do obiêto' apontando as râzóes' quando íor o

caso. da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contÍatuais'

6.1.7 - Proporcionar âs condiçôgs paÍa que a @nlralâda possa cumpriÍ âs obígaçõês pactuâdas.

6.2. CONSÍITUEiiI OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

6,2.í - lndicar um preposto rêsponsávsl pelo atendimento ás demanda§ da Contratantê

6.2.2 - EnlÍeg o obJeto confoÍme as êspeciíicaçõ€s e prazos previ§tos no Termo de ReÍerência do PÍegão

Etetrônico n 06812022, realizado pêlo Municipio vila Rica - MT. quê deu origem â Ata dê Registro de PrêÇos no

06212027

6.2.3 - Ressarcir os evôntuai§ prejuizos causâdos â PreÍeitura do Municipio de campos de Júlio-MT ê/ou a

têÍceiros.provocadospoÍinêficiênciaouirrêgularidadescometidasÍtaexecuÉodasobrigaçõêsassumidas.

6.2.4 - AÍcâÍ com todos os custos diretos e indir€tos, transporte, instalaÉo, taxas de írete ou seguro, tributos,

encâÍgos tÍâbalhistas, pÍevidenciáÍios e dêmâis despesas envolvidas nâ entraga/execuçâo, não sendo admit'da

quaqJer cobrança posterior em nomo da PreÍsitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT

6.2.S.Abster.sedeveiculaÍpublicidadeoUquâlqueroutrainíormaÉoacercâóoobjêtodestecontÍalosem
pÍêvia autoÍização da Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT'

6.2.6 - prestar esclarecimentos â Prefeiturâ do Municipio dê campos de Júlio - MT sobre oventuais ato§ ou Íatos

noliciados que a envolvam, ind6pendentemente de solicitaçáo'

6.2.7 - Emití Nota Fiscal/FatuÍa dÉcriminada' legiv€l e sêm rasuras'

6.2.E - EmiliÍ e apresentar as cenidôes de regulâÍidade fiscâl e trebalhistâ exigidas no procêsso licitatôíio

onginário pera íns de comprovâ9ão de regularidade fiscale trabâlhisla'

6.2.9 - Rêsponsabilizar-se pelo fiel cumprimênto do objeto contratado. prestando todos os esclarêcimentos que

forem soticitadôs pels PreÍeitura do Municipio de csmpos de Júlio - MT. cuias rÔclâmãçõôs se obriga a âtendeÍ'

de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de sêus empregados ê pre

responsabilidades decoÍrentes de âções judiciaas movidas pot terceiros, que

da Ler, Iigadas ao cump.imento do Termo de Referêncta e do Contrato

6.2.11 - Cumprimento do objelo duÍante iodo prazo de vigência contÍatual

postos, obrigando-se por qualsqueÍ

lhe venham a seÍ exigidas Poí fo

RENATA lüIli::;Jifli
coRTESE:51 coRTEsErr3r6.!5eo

3164sse04 ?;:#:;,#'" CNPJ:01.614 516/0o01-99 - liíun de campos de lulio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam s de lúlio-MÍ - CEP 78319{00 -Fone (65) 3387'2800
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É.2.12 - A@rtaÍ.nas mesmas condiçÕes. os acrêscimos ou supressôes que se Ílzerem, nos têrmos do 8rt' 65' §

'1". dâ Lêi n" 8.666/93i

E E

no contralo e das demais cominaçóes lêgais'

7.2 - A Contratadâ, sem prêiuizo dâs sânÇóes pÍevistas nos ârts' 86 ê 88 da Lei n ô 8 666/93' Íicárà sujeita às

""gr,"r""-;""*"oes, 
garantida prêvia deÍesa' p€la inexêcuçáo total Ôu parclal do contralo:

ã) AdveÍtência Por escrito;

b)Multamoratóriade0,06%(cincocentêsimosporcento)poÍdiadeâtrâso'atéo5o(quinto)dlaapÔsa
data íixada paía a coleta e o'OZyo (iete centésimos por cento) ao dia de airaso' a paÍlir do 6o (seío) dia'

calculada sobíe o valor total do contrato:

c) Mulla compên§ãlória equivâlêntê ao valor integral dos serviços não exêGutedos' limitâda a 20% (vinie

por c€nt;i aobre o vetor total do contÍato peta rescisão unilãteral do Municipio de campos de Júlio-MT, nos

ãã"* pr""io* nos incisos I a xt do art 78 da Lei n.o 8.666/93, qrjo recothimento dêvêrá seÍ efetuado no prâzÔ

Àjximo oe s (cinco) dias úteis, contados intimaÉo Íeita pelo Municipio de campos de Júlio - MT;

d) Suspensão tempoÍária de participar de licilagÔes e impedimento de contratar com o Municipio de

campos dê Júlio - MT, por prezo de até 02 (dois) anos:

e) Declaraçáo de lnidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar com a Adminislrâçào Públics enquanto

pêrduraÍem os motivos detêrminântes da puniçáo ou até que seis promovidâ I rêabilitâçâo pêÍante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

7.3-AssangÓespÍevisbsnasâlineas.'d.,e,.e'.deStacláUsulapodêÍáotambémseraplicadasàcontratadâ
quando'emrazãodoscompromisaosassumidos,seu(s)representante(s)legal(i3)tênha(m)soíÍido
condenãÇãocriminaldefinitivaporprátics,nestecondição,defraudeÍiscâlnorecolhimenlodeqUâisquertnbutos.
ou pÍalicar (em) ilicito (8), demonstrando não possuir idofleidade para contratar com a AdministÍaÉo Pública:

7-4 - O termo inicial pâÍa a incidência da multa estipulada na alinea "b" dêsta clâusulâ serâ a data píê-Íixada

paÍa o adimplemento, e o termo finá1, â datâ do €felivo adimplemento;

7.S . As multâs estabelêcidas nâs âlineas "b" e "c" deeta Cláusula 5âo independenles entre §i e serão aplicadas

peloMUniclpiodecamposdeJúlio-MT'nâoimpedindoqueoMunicipiorescindaunilateralmenteocontrato:

7.6 - A penalidade estabelecidâ na alinêe "e" dêsla cláusula é de compêtência êxclusiva do PreÍeito Municipel,

7.7 - Não será aplicada muna, se @mprovadamenlê' o atÍaso na execuçâo dos serviços âdvier de caso forluito

ou motivo de Íorça maioÍ:

T.S.EmquaisquerdoscasosprevistosnestacláUsula.éassêgurâdoàcontratadaodireitoaocontradltôrioea
âmpla dêfesa.

7 - Em coníormidade com o arligo 7" da Lei 1}.52ol21o2, a empresa que apres€ntar documentaÇáo falsa

exigida para o certâme, náo mantiveí a proposla, 6ompo rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal'

incoÍrerá ag sanÇões pÍ€vistas nesta lêi Íicará impedido de licitar e contratar com a Uniâo' Estados, Distrito

Fedeíãl e MuniciPios será descredenciado no S|CAF ou nos sistemas de cadastramento de foÍnecedores a que

se reÍere no lnciso XlV do adigo 4' desta lei, pelo prazo de 5 ânos sem prêluizos das muttas previstas em edital

7.9 - A multa eventualmente rmposta à Contrateda será automaticamênte geÍada atravÓs de OAM (Documento

dê Arrecadação lúunictpsl) e seu valor seÍá descontado da Íâtura a que fizer jus. acrêscidâ dê juros moralonos

de 1% (um Por cenlo) ao mês. Csso a Contratada nào tenha nenhum valor a receber do Municipro de Campos

de Júlio - MT, ser-lhe-á concedido o pÍazo de OS (cinco) dias úteis, contados de sua intimação. para efetuar o

pagamentô da multâ ApÓs esse prazo nâo sendo eleluado o pagamento §êus dados seráo êncamin acr

óÍgão competente pâra que sela inscflla nâ d ivrda atrva do munrcipto pâra postaÍior medidas Judiciais

da CDA nâ via âdminrstÍativa (Cartórao).

7.í0 - As multâs previstas nesta seçáo náo exlmem a Contratadâ da reparâÇão dos evântuais danos' ou

preluizos que seu ato punivelvenha causar ao erario municlpal

RÊNATA

CORTESE:51316
455944 Campos de Júlio - MT

Av Vêldir Masutti, N" 779 W - Loteâmento 80m 
',aÍdim 

- cam de Júlio-MT - CEP: 78319-@0 -Fone (65) 3387-2800
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8.í. A rescisão do presenle Conlrato poderâ sêr:

a).Amigável-porecordo€ntreaspartêsíeduzidaatermonoproceasodelicitaÉo'desdequehaia
conveniência pàrs Ô Municipio de Campos de Júlio - MT

b). Administrâtiva - por ato uniiateral e e§crito da Administraçáo' nos caso§ enumêÍados nos incisos I a

Xll eXVll doArt 78daLei n " 8.066/93'

c). Judicial, nos termos da l€gislaçào processual'

8.2 - A contratada reconhece os direito§ da Administração em cál6o de rescisão administraliva prêvista no Aíigo

77 da Lei no 8.666/93

g.í - Fica estabelêcido que, caso venha ocorrer algurn Íato nâo previsto neste contrato, os chamados casos

omissos, estês seráo Íe§olvidos entre as parles, respeitâdo o objeto do contralo, a leglslação e demais normas

reguladoras da matêria, em especiâl a Lei no 8.686/93, aplicando-se §upletivamênle, quando Íor o câso, os

principios da Teoria GêÍal dos Contratos estabelecidos na LegislaÇão Civil Brasileira ô as disposiçóes do Drreito

Privâdo

í0.í - A Contratada deveÍá mantêr durante e execuÉo do Contralo, em compatibilidade com as obrigaÇôes por

ela assumidas. todas as coodiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaÉo ou na assinatura do

presente instrumento conlratual.

1.t.1 - Sendo o presenle contrato âdminrstrativo Íegido pela Lei Federal n" 8.668/93, fica asseguÍada à Preíeitura

a preÍÍogativa dêr

l) Modificá-lo, unilateralmenle, peía melhor adequaÇào às Ínelidades de inteíesse püblico. respertrâdos os

direilos dâ contratada;

tl) Rescindi-lo, unilatêrâlmentê, nos câsos especiÍicâdos no inciso I do aí. 79, com referêncra que taz âos

incisos I a Xll e XVll, do aÍt.78, da mesma Lôi;

lll) FiscelizaÍ-lhe a execução;

lV). Aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcialdo conrato.

1í,2 - Quaisquer tributoE ou encargos cÍiados, alterados ou extintos, bem como a superveniência dâ disposiçóes

legais. quando ocorndas apôs a datâ da apresêntaçáo dâ pÍoposta comprcvada rêpercussâo nos preços

contratados, implicarão a íevisão destes parâ mais ou menos, coniorme o caso.

'tí.3 - Em havendo altêrâção unilaterâl do contÍalo que aumente os enc€rgos da Contratada, a Contratante

deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio econômico-ínanceiro rnicial, nos termos preceituados pelo

parágralo 6o do Arl. 65 da Lei 8.666/93

íí.4 - A Contratada flca obrigâdâ a acêitar. nas me§mes condiçôes contratuai§, os ecÍáscimos ou supressÔes

que se fizêr€m nos serviços, até 25olo - (vanrg e cinco por cento) do valor iniciel atualizado do conúato, conforme

Alinea "b" do Art 65daLei 8.666/93.

'12.í - O ,ornecimênto do objêto desle contrâto sêrá acompanhado e fiscâlizado sêrvidor ciesrgnado para

esse íim pela autoridade compêtente, nâ condição de representante do Municipio pos de Júlio . MT

RENATA ^í,.do 
d. 

'ôhr 
dçtr.r
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cLAUSULA Xlll -

í3.1 - O Municipio dê Campos de Júlio - MT enceminhará pera publicâçáo o eíralo deste Contrato no Diário

Oficiâl dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte âo de §uâ âssinatura, contormê dêtêrmina O § único

dô eÍi. 6t da Lei no I 666/93.

i4,t - Com exceÉo dos casos expÍ€ssamente autorizados no edital. a ContÍatada somente podêrá subcontratar

o fornecimento do obleto com â prévia côncordância da Contratante, flcando, nêste caso. solidanemente

íesponsável peranle a ContÍatante pelo foínêcimenlo feito pela Subcontratâda e, ainda, pêlas consequências dos

Íatos e atos a elâ imputávois

15,í - para dirimir quaisquêr queatóes decorreotes deste @nlÍalo, nâo resolvidos na êsêra sdministÍeliva, soíá

competente o Foro d6 Coma.ca de Comodôro - MT, com exclusào dê qualquer outro por mais privilegisdo que

sela.

15.2 - E assim, poÍ e€larêm âs partes justas e conlratadas, foi lâvrâdo o presente inslÍumento em 03 (três) vias

de igual leor e íorma que, lido e achado conÍorme pBlas Partes, var por elas âssinado para que produza lodos os

eÍeitos de direito

Campos de Júlro - MT, 07 de outubÍo de 2022

MUNICiPIO OE CA DE JÚLIO . MT
. PreÍeitolllneu Marcos P

CONIRATANTE

RENATA â;llli".1,'-i1[ilyi:iltrJ*
coRTESE:51 3 l 645 5904 Dàdosr 2022.r o.1o 1o:s7r32

-04,00,

TONIIIOõÓUCNCIAL DE VEICULOS LTDA

la

CNPJ/MF no. 02 416 362/0001-93
Poí Rênela Cortese de Oliveira

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela P Jundrca

CNPJ: o 1.614.516/0001-99 - Municipio de campo! de Julio - MT 7

Av. Vatdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Cãmpos de lÚlio-M I - CEP: 78319"000 -Fone (65) 3387-2800
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Espólio Edemar Fhür Rua ftráthias 502/N Jardrm das
Palmeiras o4 a4

Espólio Edemar Fhür Av. Edemar Fhür 241l
s

Jardim das
Palmeiras

'15 13

Espólio Edemêr Fhür Av. Edemar Fhü
s

Jardrm das
Palmeirás 15 14

Joice Jardim Av. Edemar Fhür 41lS Jardim das
Palmeiras 11

Espólio Edemar Fhür Ruâ RaulZucâtto 1 38/
S

Jardim dês
Palmêiras T6 01

Espólio Edemar Fhür Av. Edemar Fhür 51/S Jârdim dâs
Pâlmêi.as

'16

Espólio Edemar Fhür Av. Edemêr Fhür 61/S Jardim das
Palmeirês 16 15F

Espólio Edemar Fhür Av. Edemar Fhür 71lS lardim das,almêiras 16 15E

Espólio Edemêr Fhür Av. Edêmar Fhur81/S Jêrdrm dâs
Palmeiras

'16 15D

Espólio Edêmâr Fhür Rua Juaâci Gadâonin
137/S

Jardim das
Palmeiras 16 16

Espólio Edemar Fhür Rua RauiTuiãtrõ7ZZ Jardim das
Palmêiras 15 02

Rua Raul Zucatto 226,/
s Jardim das

Palmeiras 15 03

Jose Oiâs Cardoso Rua Raul Zucatiolg4l
S

Jârdim dâs
Palmeiras 15 05A

Espólio Edemar Fhür Ruâ RaulZucatto 78/ Jardim dês
Palmoiras 15 058

Êspólio Edemâr Fhür lua naul Zucatb l5U
S

Jardim das
Pâlmeiras 15 07

Cleonrce cardoiãaã
Srlvâ

Rua Raul Zucatto 68/ Jardim das
Palmeiras 15 05c

Espólio Edemer Fhür Rua RaulZucanã 877
S

Jardim des
Pêlmeíras 16 07

MarsaniS. Frohlich Rua Juraci Guadâônin
6l 1/S

Jardim dá§
Palmei.as 08 11

Agro Amâzonia Rua Danilo Ànióno
Gelati693iN Bom Jardim 26 08

Agro Amazonia Rua Danilo Antôni.r
Gelati 694/N Bom Jardim 26 05

Dâvi Santos Floriáno
túachado

Av. vatdirúãiútfi Zõã7
N Bom Jardlm 14 02

Antoninhó BertotOo
espolio

Rua C
355/N

ampo Grande n Cenlío 42 08
tonrnho Berloldo Rtm Camoã

325/N
Grânde Centro 10

Macro Auto Peça Av. Gov. .tútio canr-
pls 486/E Renascer 09 11

FeÍeiê Ruâ Belém 808/E Vida Nova 06 05
Êrivaldo C. Nasci-
mento Rua Manaus 946/E Sol Nascente 04 02
Edselcy Souza Mâr- Ruê À/ánaus 906/E Sol Nascentê 03 13
Lindomar N. dãEãJl
sa Rua Maceio S/N Águas Claras 01 08
Ana Terêza G. l\,4o-
leiro Rua Rio Branco 482lE Águas Claras 05

51 IE \quas claÍas 05
Rua Ceara 507/E \ouas Claras 05 a7
Rua Eranco iguas Clâraa 07

Rural Plân
:nedir âlharin

Campos de Júlio, MT 13 de outubro de 2022

Valdemar da Guia FeÍeira Lucia Souza da Silva

Vigiláncia Sanitária Vigilânciâ Sanitáriâ

Portaria 0í0/2002 Port aria O3gl2OO2

DEPARTAMENTO DE LICITAçÂO
EXÍRATO DO CONTR AÍO Nô 2riol2o22

EXTRAÍO DO CONIRATO NO 290i2022.

ESPÉClE: Serviços.

OBJEÍO: Serviç.s de âssessoria jurídica para eleborÉção do novo Código
Tributário Municipal. leide parcelamento, uso ê ocupâção do solo. Código
de Obras e Ediícaçôes, regularizâção fundiária uôana e or.rtros serviços.
VALOR GLOBAL: R$ 50.000.00.

Cenlro de Custo: Centro dê Cusloj 31OO - Secretariâ de Administraçãoi
Órgãor 3 - Secretariã Municipal de Administração; Unidâde: 1 _ Departa-

drariomunicipaÍ.org/muamm . www.âmm.org.br 79 Assinado Oigitalmente

mênto dê Administração; Despêsa: B4Ol2O22t Código da Dotâção: 03.01.
1.089.3.3.90.39.05.00.00.00

vrGÊNctA: o3/1 0/2022 a O2t\4t2o23.

VINCULAçÃO; lnexigibilidade dê Licitação no 2812022, proc6sso Adminis-
trativo no 146/2022 e Processo dê Comprê nô l3S/2022.

ASSINAM: MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÜLIO - MT / CONTRATANTE,
E ANTÔNIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, CNPJ
no 43.536.794/0001-15 i ooNTRATADO.

LtcÍTAçÀO
EXTRÂTO DO CONTRATO N'30,l/2022.

ESPÉClE: Serviços.

OBJETO: Contratâção de empresa especiêlizada em sêrviços técnícos pa_
ra suporte e ácompahhamenlo das atavidâdes do Departaíneôto de Águâ e
Esgoto - DAE Ambientatdo Município dê Campos de Jútio_MT.

VALOR GLOBAL: R$ 255.600.00 (duzentôs e cinquênla e cihco mil ê sêis-
centos reais), divididos e pagos em pârcelâs mensais no valor de R$ 21.
300,00 (vinte e um mil e lrezentos rêâis),

OOTAçÃO ORÇAMENTÁRA:

Órgáo: 05 - Secrêtaía Municipal de Obras públicas e Serviços Urbanos
Unidade: 04 - Dopanamento dê Abastêcimento de Água e Esgoto _ DAÊ
AMBIENTAL.

Cêntro dê Custor 54OO - Dêpto de Abaslecihento de Água e Esgotol
Dolâção: 742 - cerenciêmento das Atividades do Departâmênto de Abas-
têcimento de Água.

Código: 05.04.2.032.3.3.90.39.79.00.00.00 _ Serviço de Apoio Adminisrra_
tivo, Técnico ê Operacional.

vlGÊNctA: 13t10t2022 à 12t10t2023

VINCULAÇÁOj Pregão Életrônico hó OS1/2022, processo Adrninistrátjvo no
155/2022. Processo de CoÍnpra n 14912022.

ASSINAM: IRINEU MARCOS pARMEGGtANt _ pÍefeito/ CONTRATANTE
e VALDIR PERETRA RAMOS-ME (nome fantâsia RAMOSTECSAN),
CNPJ/MF n. 44.284.928i000i -10/ CONTRATADA.

LtctrAcÀo
EITRATO DO COXT|i^TO N. 3oo/2022.

ESPÉctE: Compras.

OBJETO: Aquisição de caminháo novo com cêçamba bsscutante do 4 m3,
parâ âtend€r a demanda da Secrelaris Municipal de Agricultura, pecuária
e Meio Ambiente

VALOR cLOBAL: R$ 41O.OOO,OO (quatrocentos e dez mit rêais).
OOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIA:

Centro de Custo: 11.í 12 - Departâmenlo de Rellorestamento ê Mejo Am_
bientei

Órgão: 11 - SecretaÍia Municipaldê Agricuttura, pecuáda e Meio Ambien_
te;

Unidadê: 2 - Oepartamênto dê RêÍloreslamenlo e Mêio Ambiente:
Despesa: 847 - Campos dê Jútio Strstentável;

Código: í 1.02.2.10't.4.,t.gO.S2.4B,OO.O0.OO -Veícutos Diversos;

Valon R$ 410.000,00 (quatrccehtos e dêz mrt rêais).

vtcÊNclA: o7l10/2022 a o6to4t2o23.

VINCULAÇÃO: Pregão Etetrônico nô O54i2O22. processo Adminiskativo n.
16312022 e Procosso de Compra no í53/2022. Adesão à Ata de Rêgistro

iJúlio Cezar Vlanna

I
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de Preços nô 62/2022, originada do pregão Eletónico no 06g/2022, rêgli_
zado peÍo l\,1unicípio de Vilâ Rica-MT.

ÁSSINAM: MUNICÍPIO DE CAMPOS OE JÚLIO - MT / CONTRATANTE,
E TORINO COMERCIAL DE VEíCULOS LTDA, CNPJ N' 02,416.3621
000r-93i CoNTRATAOA.

I N'4.088

e homologaçâo do certame. Vejamos: RECURSO ORDTNÁRtO EM MAN_
DADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. ANULAÇAO,
RECURSO PROVIDO. 1.

A licitação, como qualquer outro procedimehto adminiskativo, é suscetívêl
de anulaÉo, em c:tso de ilegalidade, e revogaÉo, por conveniência e
oportunidêde, nos termos do art.49 da Lei 8.666/93 e das Súmulas 346
ê 473/STF. lvlesmo âpós a homologâção ou â adiudicâçáo da ticitâÉo. â
Administração Pública está autorizada a anulêr o procedimenlo licitatório,
verificadâ â ocorrência de ê19umâ ilegalidadê, e â revogá-lo, no ámbito de
seu poder discricionário, por râzôes dê interesse público supervenjente.

Nesse sentido: MS 12.047lDF, .1. Seçáo, Ret. [4in. Etianê Câlmon, DJ de
16.4.2007; RMS 1.717tpR,2. TuÍmâ, Rêt. Min. Hétio Mosimenn. DJ de
4.12.1992.(RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nô 28.927 _ RS
(2009/00340.t5-3».

Assim, por ra2ões dê mnveniência e opoÍlunidede e vêrificado quê o inte_
resse público poderá ser sêtisfeito de uma forma mais âdequêda, incumbe
ao órgão licitante rêvogar a licilaçáo.

Portahto, com Íutcro no art. 49, s 30 de Lei 8.666/93 c/c arl. 109, l, ,.c,.,

dê-se ciência âos licjtantes da revogâÉo de presente licitação, para que,
querendo, oxerçâm a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cln_
co) dias úteis.

Canebrava do None-MT, i3 de Outubro dê 2022.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEOEIROS

PREFEITO

ADMINISTRAÇÀO/LICITAçÃO
TERMo DE RATtFtcaÇÀo oE ot§pENsa DE LtCtTAçÃo N.043/2022

Raliílco a Dispensa de Licitêçáo êm consonâhcia com a justiÍicativa apre-
sentada pelo responsável por procêssos de licilaçôes e parecer Jurídico
constanle do Processo de Dispênsa no. 043/2022, nos termos do Art. 26
da Lei n". 8.666/93 e suâs atualizaçôes.

Canabrâva do Noíe-MT, em 13 de outubro dê 2022.

Joâo Clelton Araúlo de irêdêlros

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORÍE

_- ___- _ -ADMtNtSÍRAçÂO/LtctTAçÃo50 TERMO ADITTVO AO CONTRATO'CpL 02ill2021

Ouinto Têrmo Aditivo âo Contrato CpL no 024 t2021. Ob)eto: prorrogação
do Prâzo de Vlgência do ConÍato CpL O24l2O2í, qu€ tem como objeto a
Conlrâtáção de empresê especiâlizada na execução dê obra de Constru_
ção de estêciônamento, guarita de entrada e íinalização de parte do prédio
do pâço municipal que estava sêndo conslruído de forma diGta pelo mo-
nicipro de Canabrava do Norte/MT_ UGÊNC|A].23h1l2O22 a 2OlO2t2O23;
PRAZO DE EXECUÇÀO: 25/09t2022 a 23t01/2023: Cohtratadar coNs_
TRUTORA IMPÉRIO EIRELI . ME. CNPJ: í8.363.4820001-OO.

Canabrava do Nortê/MT, 23 dê Sêtembro de 2022.

IRANIZO MATOS RODRIGUES

Presidêntê C.P.L

...._ _ __ ADMTNTSTRAçÀO/L|C|TAÇÃo
avlso oE REVOGAÇÂO C1RTA CONúTE N. OO.t/2022

A PreÍeiturã Municipal de Cânabráva do Norte, através do prefeito lúuntci-
pal, no uso de suas atribuiçôes lêgais e considerândo razôês de interessê
público, decide REVOGAR A CARTA CONVTTE n.ó OO1/2022 e todos os
atos dele derivâdo, cujo Objeto é a Contratação de Consultorjâ Jurídicâ.
Administrativa, para âcompânhamênto dos processos junto ao Tribunalde
Contâs do Eslado de Mato Grosso, pelos motivos de falo e de direto a se_
guir expostos.

De início. ressaltâ-se que a rêvogação está Íundâmentada no art.49 da
Lei Fe(sp61 no 6666793, na Súmuta 473 do Supremo Tribunêl Fedêral1 ê
Previsto arnda no item.

Nesse sentido, têndo em vista râzões do interessê público decorrente de
fâto superveniente, necessário quê sejê a licitação revogada pois não há
interesse do município em contratâr os referidos serviços nessê exêrcício
de 2022, por fallê de orçamento.

Â rêvogaÉo de ticitações utitizando-se do l.uízô de djscricionariedade, te_- vando em coôsideração a conveniênciâ do órgão licitante em rêlâção ao
!-/.lleresse púbftco. é medida peíeitamentê legal. consoanle doutrina e ju-

risprudéncia sobrê o assunto. Conforme ênsina l\,,1ârçêl Justen Filho2, in
verbis: A revogação do ato âdministrativo Íunda_se em juízo que apura a
conveniéncia do ato relativamente âo intercsse púbtico. No exercício dê
compêtência discricionáíia, â Administragão desÍaz seu ato anterior pera
repútá-lo incompalÍvel com o intêressê püblico. (...). Após praticâr o âto.
á AdministÍáção verifica quê o inleresse público podêriâ sêr melhor sâtis_
íeito por outrê via. promoverá, enlão, o desfazimonto do ato ânterior. As-
sim, verificado que o inleresse público podêrá ser satisíeito de uma for-
ma melhor, jncumbe ao órgáo licitante revogar â licitâção, êom o objetivo
de realizar a conlrâtaÉo de outra Íorma, para pÍomovê-la de uma forma
que arenda methor. í. A ADMtNtSTRAÇÀo poDE ANULAR SEUS pRó-
PRIOS ATOS. QUANDO EIVADOS DE VICIOS OUE OS TORNAM ILE-
GAIS, POROUE DELES NÂO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGA-
LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIOADE, RESPEI.
ÍADOS OS DIREIIOS ADOUIRIOOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS
CASOS, A APREC|AçÃO JUD|CIAL.2. tn Comentárjos à Lêi dês Licirâ-
Çôes e Conkatos Admjnistrâtivos, 9. êd., São pauto, Dialética, 2002, p.
438. Analisando a quêstão, ô Superior Tribunal de Justiça profeÍiu acórd;o
em que âdota entêndimento da possibilidade dê rêvogação das licitações,
por razóes de conveniência e oportunidade, mesmo após a âdjudicaÉo

ADMtÍ{tSTRAÇÃo/LtctTAçÃO
RESULTADO OE LtCITAÇÃO PÉEGÀO ELEin'õlrco r,t. ozotzozz

A PreÍeitura de Cânabrâva do Noíe_MT, âtravés do pregoeiro designâdo
pela Portaria no 05212022 de Ol de Jêneirc de 2022, torna púbtico o Re_
súltado do Pregáo EletÍõnico O?Ot2022, cujo objêto é o Registro de prêços
para possível e eventuaj aquisição de placas de Nomenclaturas dê Ruâs
e Avenidas. atendendo a demênda da Secretariê Municipal de Trânsito ê
Mobilidade Urbâna de Canabrâva do Norte - MT, onde a empresa: CO_
MERCIAL GOIS EtRELt, inscrita no CNpJ sob o no 19.248.658/000í _45,
sagrou-se vêncêdora de itêns do certame no vâlor global de R$ 13.S05.60
(trezê lnil, quinhentos e cinco rêâis ê sessênta centavos); e a empresa AL-
TAIR DA SILVA SANTOS EtRÉLt, inscrita no CNPJ sob o no 00.113.059/
0001-96, sagrou-se vencêdorâ de itens do cename no vâlor global de Rg

dê conÍeccãô
redral (ptâúsid

idênres ci s nâ zona
do Noíe coníorme

termo
Ltda -Serri nha Ccmércio

IME inscrita no eN
de
PJ b

60 (sessenta) dias;
lor Glo- R14.620,00 (quâtro mil, seisceôtos e vinte reais);

Le 24, inciso V da Lei n.. 8.666/93.
Anexa noã
o43t2021.

autos do processode DJspênsa de LicitaÇão n.
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